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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 698, de 28 de julho de 
2010, que outorga permissão à Comunicações Alterosas - Rio Doce Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSnçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MensagemnQ 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 698, de 28 de julho de 2010 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria nQ 911, de 14 de outubro de 2010 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Iconha - ES; 

3 - Portaria nQ 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: 

4 - Portaria nQ 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria nQ 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria nQ 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP; 

7 - Portaria nQ 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria nQ 75, de 29 de março de 2011 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul- PR; 

9 - Portaria nQ 76, de 29 de março de 2011 - RBC - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no município de Monte Azul- MG; 

10 - Portaria nQ 77, de 29 de março de 2011 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pradópolis - SP; 

11 - Portaria nQ 80, de 30 de março de 2011 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nQ 81, de 30 de março de 2011 - Becker, Castro & Cia Ltda., no 
município de Erval Seco - RS; 

13 - Portaria nQ 82, de 30 de março de 2011 - Rádio Cabocla Ltda., no município 
de Fonte Boa - AM; 

14 - Portaria nQ 84, de 30 de março de 2011 - lH.M. Radiodifusão Ltda., no 
município de Mandirituba - PR; 
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15 - Portaria nº- 209, de 6 de junho de 2011 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema- CE; 

16 - Portaria nº- 210, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria nº- 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; 

18 - Portaria nº- 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria nº- 213, de 6 de junho de 2011 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria nº- 219, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria nº- 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria nº- 273, de 13 de julho de 2011 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria nº- 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO; 

24 - Portaria nº- 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - P A; 

25 - Portaria nº- 455, de 13 de outubro de 20iI - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - P A; 

26 - Portaria nº- 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - P A; 

27 - Portaria nº- 536, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria nº- 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, 1 8 de feve re i. ro de 2013. 
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EM n2• 127/2011 - MC 

Brasília, 26 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 058/2000-SSRlMC, com vistas à 
implantação de urna estação de radiodifusão sonora em freqüência Illodulada, no Município de Sã9 
Gabriel ~a Palha,=ªs~a~().-ª-("). g,§'p!r.itg.S.ª-ntº~~.... ._~ .. _ .. _~. -~ .. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a ÇQmunica,çQ~sA1t~r()âª~­
Rio Doce Ltda (Processo nQ 53770.000870/2000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nosterrnõsestabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, homologado em 30 de outubro de 2009, motivo pelo qual .. QutQrgo a 

.J2efIllissã()~na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3Q do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 698 ,DE 28 DE JULHO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53770.000870/2000, Concorrência nº 058/2000-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de São Gabriel da Palha, Estado do 
Espírito Santo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data """""""'" 
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Aviso nQ 126 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 18 de fevereiro de 2013. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os átos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 
das Portarias nQ2 698, 911, 952, 953, 969 a 971, de 2010; 75 a 77, 80 a 82, 84,209 a 213, 219, 
220, 273, 275, 454 a 456, 536 e 544, de 201 L 

Atencio samente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pre idência da República 

PRIMEIRA-SECRET ARIA 
Em: t;/;;L /2013 
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. " . FOLHA) 
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ANEXO VII 

Procuração ~~/ 
~"·-""'''.''~''''H''''<-'''ll>-,i· 

..... mv".".~.-" 

COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA, com sede na Rod. 
BR 101, KM 66, EDF. Hill Park - Sala 304, Semamby - São Mateus - Es, 
inscrita no CNPJ n.o 01.908.429/0001-44, nomeia e constitttíSeu bastante 
procuradora a Sra. Madalena Nardotto. de )\dorai( brasileira, casada, 
contadora, residente e dõmiciliada a Rod. BR 101 Km 66 - Semamby - São 
Mateus(ES), possuidora da Cédula de Identidade n.o 02559820-SSP/AMe do 
CPF n.o 445.650.032:-:87 1 MF, a quem outorga poderes para representá-la em 
todos os atos da Concorrência n° 058/2000-SSR/MC, promovida pelo 

.!, 

Ministério das Comunicações,\ podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença 
e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos 
autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

Cartorto do 2, U 

Ofício da Notas 

Bel. João Carlos Sad 
Lopes 

TAflELlAO 

Tel.: 763-3525 
Pça. t1ão Benedito, 36 

Térreo - Centro 
São Mateus - ES 

São Mateus (ES ), 30 de junho de 2000. 

keconheço por sema hança a (s) 
firma (s) assinada (8) com o sinal 
público. Dou fé. 

S. Mateus,.3.Q'/ .... ~J ~9 = 

~---
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çÃO HABILITAÇÃO Edital 
de Concorrência - n.o 8/2000 SSRlMC 

SERViÇO DE ,DIODIFUSÃO 

Localidades: Itaguaçu/MuquilPiúma/São Gabriel da Palha/Venda Nova do Imigrante -
ES 

Índice: 
.1 2.- Ato constitutivo e alterações 
5.2.3 - Declarações - Anexo TI 
5.2.4 - Prova da Condição de Brasileiros Natos 
5.2.5 - Certidões dos cartórios cíveis e criminais e do de Protesto de 
Títulos 
5.2.6 - Prova de Cumprimento Obrigações Eleitorais 
5.3.2 - Balanço de Abertura 
5.3.4 - Certidão negativa do pedido de falência ou concordata 
5.4.1 - Prova de inscrição no CNPJ!MF, no Cadastro de 
Contribuinte Estadual e Municipal 
5.4.2 - Regularidade na Previdência Social e FGTS 

5.4.3 - Certidão de Regularidade Fiscal da Receita Federal, da 
Procuradoria da Fazenda Nacional, da Fazenda Estadual e Municipal 
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H l u, Óç 
CONJUNTO N°1 - DOCUMENTAÇAO DE HABILlTAÇ\Q,,",. I~/J r 

Edital de Concorrência n.o 058/2000_- SSR/MC ~-~"~~.:'.,:// 
SERViÇO DE RADIODIFUSAO .,._~"."., 

5.2 - Habilitação Jurídica ; 

5.2.1- Ato Constitutivo e suas alterações; 

I 
il 
11 

II 
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1,. l' .' 
~, }. ' 

.... _ . _ .. L .. ,'-.': . .I:, , 

Constituiç~o 

cotas de 
Limitada. 

de 
Sociedade por 

Responsabilidade 

/ 

I - RUI CARL~ BAROMEU LOPES. _ ... br.asileiro. casado. 
empresár i~; residente e d0'P~':êii i~~'õ:::;""Iib~~··{tR 101, K~l 
66 E d f. H i 1 1 P a r k /212 - -'~ â o Ma t e LI s ( E S r)~ p o r t a d o r 
d a C I nQ 179. 715-SSP /ES e do"'" .. G,J~..Q,.......e-4-7-;"865. 806-00; 

11 SANDRA MIRA/NDA RESEGUE LOPES. brasileira. casada. 
empresár ia! residente e domi ci 1 iada à ~R-e~~~71', 
K M 66 - E d f • H i 1 1 P a r k / 2 1 2 - ~~ Ma te L\ s ( E S ')/' 
portadora da CI . nQ 13.901.496/SP ·-e-.. -.d"Q.~"=~c'LC~.~·nQ 
069.145.697-62; 1" 

111- ST~LIO DIAS, brasileiro, casado, advogado, 
residente e domiciliado à Av. Saturnino de Brito. 
nQ ~--~MariarChangela/1.002 - Praia do cant~J 
- /i1'itória(ES), portador da CI nQ 82.749-SSP/EE e do 
C I ~ g Q..1. . 0.917 -15, 

" TEM entre 
sociedade 
fazem sob 

si, justo e contratado, a constituiçâo 
por cotas de responsabilidade limitada, 
as condiçôes e cláusulas seguintes: 

de 
o 

LIma 

que A--

DENOMINAÇAO - OBJETIVO 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denomina 
DOCE LT social de COMUNICAÇ~ES ALTEROSAS 

regendo-se pelo presente contrato, pelo 
10.01.19, pela Lei 6.404/76 no que 
demais disposiçbes legais pertinentes. 

CLAUSULA 
instalação 
e de sons 

SEGUNDA A entidade 
de serviço 

tem 
de e 

e 
tais como 
repetição ou 
imagens de 

imagens, seus serviços 
serviço especia de 
retransmissâo de 

~- a d i o d i f u são, 

RIO 
Decreto 3.708 
for apl' cável 

bjetivo a 
usâo sonot-a\ 

"'Pu corre~atos, ~" 
'c\a funclonal,..,\ 
. nais de ~onS'\J~~.. '. 

finalldades(0 
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l .. ~ ... ~_. " ... _. __ ..s ••• _ •. ~: ... ..:....)~~ ~_;.:. '\... " 
.' .... 1: ... ~ ........ -/.. ~ .1 • .. ~ •• 

, 
._ .... , .'l., .J 

, . 
educativas, culturais "J=",-~++"f,~ ~ '-;:'-'--:;~~l i c a s e 
patriotas, bem com exploraç~o 
autorizaç~o de serviços de 
outras localidades, tudo de 
especifica que rege a matéria. 

permiss~o ou 
nesta ou em 

com a legislaç~o 

,",.,m~ __ ~ 

C L A U SUL A T sB.C E I R ~ - O f o r o daS o c i e d a d e é o d a /(C ~~~~k. 
de S ~ o ):1~2í-t: e u Si-~ a d o d o E s p i r i tos a n to, que f i c a~ 
com a exclus~o d~ qualquer outra, seja qual for o 
domicilio das partes, por mais especial ou privilegiado 
que seja, para conhecer e decidir em primeira instância 
as quest'bes judiciais que. lhe ~_8.r:::'f;rm) proposta..s--'''-E~ 
f u n d a m e n to n e s t e c o n t r a t o sp c i.3V',.,-e--''lr d Êi}i a R o d. ~-.tQL, ._~ 
KI'1 66. Edf. Hill Park -/8,.;:('1a 304' -=-.-/S1L~.a-t~~)-. 
p o d e n d'o a b r i r f i I i a i s , e ~"i:;"~i-t;.é·Fi-o~'" o n de"' e q u a n d o f ~~_. 
convenientes. 

CLAUSULA QUARTA - O prazo de duraç~o da sociedade é por 
tempo indeterminado, podendo esta ser dissolvida a 
qL\alquer tempo pelo consentimento de sócios que 
representem a maioria do capital social, observando-se 
quando da sua dissoluç~o ou preceitos da legislaç~o 
especifica. 

CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 1.200.000,00 
(hum milh~o e duzentos mil reais) dividido em 1.200.000 
(hum milh~o e duzentas mil) cotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscritas pelos sócios d~ 
seguinte forma: V 

COTISTAS 

RUI CARLOS BAROI'1EU LOPES 
SANDRA I'1IRANDA RESEGUE LOPES 
STÉLIO DIAS 
TOTAL GERAL 

50% 
35% 

100% 

CAPITAL 

420.000 
180.000 

1.200.000 

§ 19 
prazo: 

A integralizaç~o processar-se-á no 

a) 

b) 

10% (dez por cento) neste ato, 

90% (noventa por cento) 
através de moeda corrente, 
possiveis créditos que 
possuir na sociedade. 

em até 
pet-mitidcl 

su~,cri 

~ ~ 
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• ".J. '_I. .'_ .. 1. •• 4 .::.~!-, _ -4 •• 1 ~ ~. . ... ' , ... _... ... . 

§ 29 A responsabil~dade dos 
limitada ao total do capital social. 

CLAUSULA SEXTA As cotas repres ntativas 
sticial sâo inalienáveis e incau~ionáveis, 
indiretamente, a estrangeiros ou pessoas 
dependendo qualquer alteraç~o contratual, 
qualquer transfer@ncia de cotas, de prévia 
do Poder Público Concedente. 

da I e i ~ 

do capital 
direta ou 
jurídicas, 

assim como 
autorizaç~o 

CLAUSULA SÉTIMA As 
social s~o nominativas 
delas a Sociedade 

cotas que se divide o capital 
e i n d i v i s í v e i s , e para c a d a uma 

reconhece apenas um único 
proprietário. 

CLAUSULA OITAVA A sociedade é constituída por 
brasileiros, nos termos constitucionais. 

CLAUSULA NONA Mediante prévia autorizaç~o do Poder 
Público Concedente, as cotas sâo: a) livremente 
tt-ansferíveis entre os sócios; b) a terceiros somente 

.t _, •. J 

~~: ~~~ieejSaCr@n~;:e~~~ ds~~aasis c~~~!~S ~oPa~~d~ ~~le :m c~!;~~:~ 
notificará aos demais desta intenç~o, indicando o preço 
e condiç~es de pagamento, para que no prazo de 30 
(trinta) dias exercitem o direitti de prefer@ncia à 
aquisiç:3'o. Nâo e>:ercitado o direito neste prazo, ficará 
o cotista ofertante, liberado para oferecer e alienar a ~ 
terceiros, as cotas oferecidas dentro dos dois meses4 
subseqilentes, nunca, porém, por preço ~nferior ou em 
condiç~es mais vantajosas que as da oferta. 

PARAGRAFO I:JNICO A de 
dissoluçâo da sociedade; hipótese em que as cotas do "de 
cujus" serâo atribuídas aos seus het-deiros. o 

ADI'lINISTRAÇ'AO 1 
CLAUSULA DÉCIMA A sociedade será administrada ~ 
representada ativa e passivamente. judicial e extra­
jUdiCialmente, pelos cotistas: SANDRA MIRANDA RESEGUE 
LOPES e STÉLIO DIAS, podendo pt-aticarem INDIVIDUALl'lENTE 
todos os atos de gestâo da sociedade, firm~t-
obrigaç~es de favor, estranhos fins is. , 

>~f\ 
\\ 
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CLAUSULA DÉCI t'1A-PR I ME IRA 
que n~o est~o incursos em 

declat-am 
em lei, que 

os impeçam de exercer atividades 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA Os administradores da 
sociedade ser~o brasileiros, nos termos 
Constitucionais, e a investidura no cargo somente 
ocorrerá após haverem sido aprovados pelos órg~os 

competentes do Ministério das Comunicaçbes. 

CLAUSULA DÉC I MA-TEF:CE I RA O quad ro 
sociedade é formado preferentemente 
no m:í.nimo, será constitu:í.do de 2/3 
trabalhadores riacionais. 

de funcionários 
de brasileiros, 

(dois terços) 

da 
ou 
de 

CLAUSULA DÉCÍMA-QUARTA Para os cargos de redator-es, 
locutores e encarregados das instalaçbes elétricas, 
somente ser~o admitidos brasileiros. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA Pelo efetivo 
administraç~o, os sócios-gerentes far~o 

retirada pro-labore de F:$ 120,00 (cento e 
mensais para cada um. 

e".erc1cio d~ 
JUS a um; ~ 

vinte reais )~+ 

CLAUSULA DÉCIt1A-SEXTA Os representantes, após prévia 
aprovaç~o do Poder Público concedente, poder-á, em nome 
da sociedade, nomear procuradores para a prática de atos 
de gergncia, gest~o administrativa e a orientaç~o 

intelectual, mediante instrumento público ou particular 
que defina os respectivos poderes, cujos mandatos, com ~ 
prazo de duraç~o determinado, ser~o outorgados ~ 
e>:clusivamente a brasileiros nos termos Constitucionais. ~ 

j~ EXEF:CICIO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - O exerc:í.cio social coincide 
o ano civil, levantando-se em 31 de dezembro de cada 
ano, o balanço patrimonial e demais de~onstraçbe~. 
financeit-as. O resultado líquido terá o destl.no que o 
cotistas indicarem. 

TRANSITClRIas 

CLAUSULA DÉCIMA-OITA'·)A 
alteraç~es somente poder~o 

, .' 

Os atos c nstit \ 
se t- a I t e r a~oto~s, n 

\\ \ 

\ ,l , vI' 
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parte, mediante pr-évia autori~='cn:)--- Concedente, 
po r- d e I i be r-açbes de sóc i os que rep re p(r~em ma i ar i a do 
capital social, assentada em instrumen ~de alteraç~o ou 
em ato de assembléia de coti e regularmente 
convocada, na forma prevista na Lei nQ 6.404/76. 

CLAUSULA D~CIMA-NONA Os casos omissos neste 
ser~o dirimidos pela legislaç~o aplicável 
principios gerais do direito. 

'\ 

contr- a to, 
e pelos 

E POt- es ta rem/a'ssim aj ustados 
presente peralt~ s testemunhas 

e contratados, 
abai>:o. 

firmam o 
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Mateus(ES), 02 de junho de 1997 /,' 
/' 

~ () ,/ 
~ ~ 

AlN...--uAA...""'" 

SANDRA MARIA RESEGUE LOPES 

DIAS l 
&:~"'b-~:"";'-;os Costa Silv Fontoura 

582.983 
770.237.067-04 

~ 
.~ 

148.603-ES 
174.066.2 !:.7 -15 CPF: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CERTIFICO O REGISTRO EM:12 / O 6/9-' 

SOB O NÚMERO: 

32200797766 

Protocolo: 970220618 
MARIA DAS GHACAS GOME, DF OLIVEIRA I 

SECRET ARIA GFRAl ' 
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"JnstnunetttõParticular de Alteração 
Contratual em 16.06.97 - DOC. 02 

1. RUI CARLOS BAROMEU L~ S, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rod. BR 101 Km - Edf. HilI Parkl212, São MateuslES, portador da 
CI n° 179.715-SSPIES e do CIC 047.865.806-00; 

2. SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES, brasileira, casada, empresária, residente e 
domiciliada à Rod. BR 101 Km 66 - Edf HilI Parkl212, São MateuslES, portadora da 
CI n° 13.901.496/SP e do CIC n° 069.l45.697-62; 

.' 3. STELIO DIAS, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado à Av. Satumino 
de Brito, nO 735 - Edr. Mariarchangela/l.002 - Praia do Canto - Vitoria/ES, portador 
da CI n° 82.749-SSPIES e do CIC n° 014.790.917-15, 

NA CONDIÇÃO de únicos sócios da sociedade por cotas de responsabilidade limitada: 
COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LIDA., com sede na Rod BR 101 
Km 66, Edr. HiII Park, Sala 304 São MateuslES, registrados na JUCESS sob 
n032200797766 por despacho de 12/06/97, RESOLVEM: 
I. RUI CARLOS BAROMEU LOPES, detentor de 600.000 (Seiscentas mil) cotas do 

capital social subscrito, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, ~ 
TRANS~Qr--venda; a sua totalidade para ~ANDRA. MIRANDb RES"E<i-l.J1b, 
:tOPES, ante qualificada, peló preço pactuado à parte, assumindo a compradora, o 
compromisso perante a empresa, de integralizar o saldo restante do capital social 
subscrito na época de constituição da sociedade, observando-se outrossim, todos os 
compromissos assumidos naquela ocasião. 

2. O cedente declara haver recebi dó neste ato da cessionária, a importância pactuada à 
parte, face ao que dá a mesma, plena e geral quitação, o mesmo o fazendo em relação 
à sociedade, da qual se desliga. 

"CLÁUSULA QUINTA" - O capital social é de R$ 1.200.000,00 (Hum milhão e 
duzentos mil reais) dividido em 1.200.000 (Hum milhão e duzentas mil) cotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, pertencentes aos cotistas na proporção 
seguinte: 

COTISTAS 

SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES 

mTEL\OD~S 

k)-J / \~ 
~-d:f\ ~ 

% 
85% 
15% 

100% 

CAPITAL SUBSCRITO 
R$ COTAS 

1.020.000,00 1.020.000 
180.000,00 180.000 

1.200. 1.200.000 

\ \\ ./ 
'.) V' 
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_l" .' 1_ ,_._ 

E por estarem assim ajustados e convencionad , firmam o presente perante as 
testemunhas abaixo: . 

Te:steJílQIlb 

L.M os Costa silva 
CI 148.603-ES 
CPF 174.066.257-15 

~/ 
São Mateus, 16 de Junho de 1997 

/' ,~L,~Q.- ~~,~ 
O ULOPES SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES 

/ C 
~Uij)l-

STELIODIAS 

Geue . . ereim 
CI1. 2. 3+ 
CPF 068.814.977-41 

/ 
a--JU~;-;~~~~RCI~~-D~ESTA~U ~o ~S-;I~-I~~-~-~~(-- 1\,. 

_ CERTIFICO O REGISTRO EM:18 / o 6/97 

. SOB O NÚMERO: 1\'~'" .. ,.L- - .--- - II 

970225423 -- ... - - . . , 
MARIA DAS GRACA5 GOMES DE OLIVEIRA 1 

Protocolo: 9 7 022 5 4 2 3 SECRETARIA GERAL. _ ,__ _ I 
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COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE L 

INSTItUMENTO PARTICULAR DE CESSA0 E 
TRANS~CIA DE COTAS DE CAPITAL E 
ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL = 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo as 
sinados: SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES, brasileira, casada, empresária, residente 
e domiciliado na Rod BR 101 Km 66 - Edf Hill Park/212, tfto Mateus(ES), portadora da 
Cédula de Identidac;le n. 13.901.496-SSP/SP) e inscrito no CPF7MF'Sõ1>1fõ:1)b9.145.697-62; 
e STELIO DIAS, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado à Av. Satumino de 
Brito 735, Edt: Mariarclumgela, apto. 1002 - Praia do Canto, Vitória(ES), portador da 
Cédula de Identidade IL 082.749-SSPIES e inscrito no CPFIMF sob õn:-014.790.917-15; na 
condiçfto de ÚNICOS sócios da sociedade por cotas de responsabilidade limitada 
denominada ((COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LIDA, com sede na Rod BR 
101 Km 66, Edt: Hill Park, sala 304, Silo Mateus(ES), inscrita no CGCIMF 
01.908.429/0001-44, tendo seus atos constitutivos arquivados na MM Junta Comercial do 
Estado do Espírito Santo sob o n. 32.200.797.766, por despacho de 12.06.97, e posterior 
alteraçfto de Contrato Social, arquivada sob o n. 970225423, por despacho de 18.06.97, tem 
entre si justo e contratado alterar como de fato alterado tem o referido Contrato Social, na 
forma e condições seguintes: 

1 - Alteraçllo do objetivo da sociedade; 

2 - Alteraçllo na composição do Capital Social; 

3 - Alteração na Administraçao da Sociedade; 
, I:> I t ~ ~ . .. 

4 - É adimitido na sociedade o Sr. NELSON ALVARENGA DE SALDANHÁ, ~ileiro, 
S~~ad~J)íõt~o, residente e domiciliado à Av.Satumino de Brito 1300, Prm& ·~o ;Canto, 

/Vi óri "- -portador da Cédula de Identidade n. 179.847-SSPIES, inscrito n~ 
C'i)- < -= ,654.937-15 e o SR JAKSON ALEXANDRE SOSA, brasileiro, casado,-~eit:~--.. 
~jd.ente e domiciliado a Rua Regent~ Leon Kaniessky 104, apto. 6~-t,.Morumbi, S~::~ 

(Pau1o~) portador da Cédula de Identidade n. 204.017.2922-SSPIRS, msCJito-~no"<ePF1MF <l 
''SOlLOIl 152.470.400-82; \~ 

5 - SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES, possuidora de 1.020.000(Hmn milhão e vinte \l)\ 
mil) cotas no valor de R$1,00 (Hum real) cada uma, cede e transfere ao sócio NELSON 
ALVARENGA DE SALDANHA, um total de 300.000 (Trezentas mil) cotas, pelo mesmo 
valor nominal de R$1,00 (Hum real) cada uma, e ao sócio JAKSON ALEXANDRE S0t{\A, 
um total de 252.000 (Duzentas e cinquenta duas mil) cotas, também pelo mesmo v 
nominal de RS1,OO (Hum real) cada uma; 

6 - O cessionário ratifica o recebimento do montante de RS55.200,00 (Cinquenta e cinco mil 
e duzentos reais), correspondente aos 10010 do Capital Social integralizado quando da 
constituição da sociedade. em moeda c nte do país, fuce ao que dá pena e geral ~taç~Q. \ . 

01103 ~-~,~ 

\~~\ i ~ ~ " ~ , . ~I . 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE COMUNICAÇÓ.L:n..J/'v:u..r~ 

/ 
7 - Em consequência a Cláusula Segunda, a Cláusula Quinta e a Cláusula Décima, do 
Contrato Social, passam a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto: , 
(a) A Distribuição de Sinais de Televisão, por meios fisicos Cabo, Telecomu 

nicaçOes e/ou outros meios que venham a ser disponibilizados, serviços agregados a este 
meio como Dados, Voz, Fax e afins, na forma de assinaturas ao tomador destes serviços; 

(b) A Distribuição de Sinais de Televisão, através de Sistemas de Telecomuni 
caçOes, como Multiponto Multicanal via Radio Frequência e seus afins; 

(c) A Produção e Distribuição de meios audiovisuais de qualquer natureza, na 
cionais ou estrangeiros; 

(d) A instalação e execução de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imá 
gens, seus serviços afins ou correlatos, tais como serviço especial de músia funcional, 
repetição ou retransmissão de sons, ou sinais de sons e imágens de radiodifusão, sempre com 
finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e patriotas, bem como exploração de 
concessão, permissão ou autorização de serviços de radiodifusão nesta ou em outras 
localidades, tudo de acordo com a legislação específica que rege a matéria; e 

(e) A participação em outras sociedades como acionista ou quotista 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social é de R$1.200.000,OO (Hum milhão e ~entos mil 
reais), divididos em 1.200.000 (Hum milhão e duzentas mil) cotas, no valor no~in?1 de 
R$l,OO (Hum real) cada uma, subscritas pelos sócios da seguinte forma: ' 
COTISTAS CAPITAL SUBSCRITO 

SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES 
NELSON ALVARENGA DE SALDANHA , 
JAKSON ALEXANDRE DE SOSA 
STElJODIAS 

% R$ ,COLAS 
39,00 468.000,00 : 4~~;QOO 
25,00 300.000,00 ' 300.000 
21,00 252.000,00 252.000 
15,00 180.000,00 130.000 

TOTAL GERAL -1-~~,~~------i~;~~~~~~~~-~--------i~;~;~~~~ ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade será gerida e administrada por uma Gerencia /\\ ~ 
composta de dois membros, um Gerente AdministrativolFinanceiro e um Gerente 
Técnico/Operacional, com mandato por tempo indeterminado, sendo escolhidos, em cujos -/:-!; 
cargos desde já ficam investidos, os Senhores SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES, 
como GERENTE ADMINISTRATNOIFINANCElRO e JAKSON ALEXANDRE SO~ 
como GERENTE TÉCNICO/OPERACIONAL ~\ 

8 - Ficam ratificados todos os artigos e condições do pacto anterior não revogados ou L, , 
alterados pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual. I. 

0, >'\, 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE COMUNICA 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04(quatro) vias 
de igual teôr e para um s6 efeito, na presença de 02(Duas) testemunhas, a tudo presente. 

São Mateus(ES), 01 de Dezembro de 1997 

la 
----~r-~~~~~~-------

Lul sta Silva 
2a 
.----------~~~~~~-------

CI·148.603·ES·CPF·174.066.257 -15 

• f- 1 ... • . , 
I - - -~-~;T~~-~MERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO :>ANTO: .@ CERTIFICO O REGISTRO ~M{) 5 /12/97 •••• , . 
I 
I -- SOB O NUMERO: r'~' -, .L ___ .•• - -

970467834 I 
\ 
\ ______ .. __ Protocolo: 9 7_~ 467834._ 

03/03 
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II-
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IV-

SE~VIÇO PÚf3UCO 
MINISTÉ:P 

COMUNICAÇÕES ALT~RI~ '~.}$r ~~~":" 
CNPJ 01.908.429/0001- 44 .. /(5/ 

/ 
/ 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO 
E TRANSFERÊNCIA DE COTAS DE CAPITAL 
E ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES, brasileira, casada, empresaria, residente e 
domiciliada à Rodovia BR 101, km 66 - Edf. Hill Park/212 - São Mateus- ES, portadora 
da CI nO 13.901.496/SSP - SP e do CIC!MF nO 069.145.697-62 
STÉLIO DIAS, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado à Av. Saturnino de 
Brito nO 735 - Edf. Mariarchangela/ 1.002 - Praia do Canto - Vitória - ES, portador da CI 
nO 82.749- SSP- ES e do CIC/MF 014.790.917-15 
NELSON ALVARENGA DE SALDANHA, brasileiro, casado, biólogo, residente e 
domiciliado à Av. Saturnino de Brito nO 1.300, Praia do Canto, Vitoria - ES, portador da CI 
nO 0179.847- SSP -ES e do CIC/MF 384.654.937-15 
JAKSON ALEXANDRE SOSA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado a 
Rua Regente Leon Kaniessky 104, apto 63 - E, Morumbi, São Paulo - SP, portador da CI 
nO 204.017.2922 - sSP - RS e do CIC!MF nO 152.470.400-82; 

Na condição de ÚNICOS sócios da sociedade pôr cotas de responsabilidade limitada denominada 
"COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA", com sede na Rodovia BR 101 km 66 
Edf. HiU Park, sala 304, Centro, São Mateus - ES, inscrita no CNPJ sob o nO 01.908.429/0001-44, 
tendo seus atos constitutivos arquivados na MM Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o 
nO 32.200.797.766, por despacho de 12.06.97, e posteriores alterações de Contrato Social, 
arquivadas sob os nO 970.225423 e 970467834, por despachos de 18.06.97 e 05.12.97 
respectivamente, tem entre si justo e contratado alterar como de fato alterado tem o referido 
Contrato Social, na forma e condições seguintes: 

1- Alteração na composição do Capital Social; 

2- Alteração na Administração da Sociedade; 

3 - NELSON ALVARENGA DE SALDANHA, possuidor de 300.000 (TREZENTAS MIL) cotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (HUM REAL) cada uma, e JAKSON ALEXANDRE SOSA, 
possuidor de 252.000 ( DUZENTAS E CINQUENTA E DUAS MIL) cotas, também no valor 
nominal de R$ 1,00 (HUM REAL) cada uma, cedem e transferem a sócia SANDRA MIRANDA 
RESEGUE LOPES a totalidade de suas cotas do capital social, também pelo mesmo valor nominal 
de R$ 1,00 (HUM REAL) cada uma; ~ 

4- Os cessionários NELSON ALVARENGA DE SALDANHA eJAKSON ALEXANDRE SOSA, 
ratificam o recebimento dos valores de R$ 30.000,00 ( TRINTA MIL REAIS) e R$ 25.200,00~ 
(VINTE E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS) respectivamente, correspondente aos 10 % do 
Capital Social integralizado até a presente data, em moeda corrente no país, fac ao que dá plena e 
geral quitação; 

5- Em consequência a Cláusula Qu7/4' nt e Cláusula Décima, do Contrato S 
com a seguinte redação:. ~ ~ 

W· \, 
. ~ 

passam a vigorar ~ __ 

.. -p4~.~ 
\ 
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TERCEiRA ALTERAÇÃO CONTRAWAL DE COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LIDA 
=========================================================================== 

CLAUSUAL QUINTA - O Capital Social é de R$ 1.200,000,00 (HUM MILHÃo E DUAENTOS MIL 
REAIS), dividido em 1.200.000 (Hum milhão de duzentas mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (HUM 
REAL) cada uma, subscritas pêlos sócios na seguinte forma: 

COTISTAS 

SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES 
STELIO DIAS 

TOTAIS 

% 
85 
15 

100 

CAPITAL SUBSCRITO 
R$ 

1.020,000,00 
180.000,00 

1.200.000,00 

COTAS 
1.020.000 

180.000 
1.200.000 

CLAUSULA DECIMA - A sociedade será administrada e representada ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, pela cotista SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES, podendo praticar todos os atos 
de gestão da sociedade, vedado firmar obrigações de favor, estranhos aos fins sociais. 

6 - Ficam ratificados todos os artigos e condições do pacto anterior não revogados ou alterados pelo presente 
instrumento particular de Alteração Contratual. 

E pôr estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04( quatro) vias de igual teor e 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, a tudo presente. 

L . il'Vi oto de Morais 
CI l48,603-SSP-ES CIC 174.066.257-15 SSP-Am CIC 445.650.032-87 

~I 
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CONJUNTO N°1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILlTAÇN, '"";f1/ 
Edital de Concorrência n.O 058/2000

N
- SSR/MC w>=.~.",,~~ .... ". 

SERViÇO DE RADIODI~esA'0) .... "~ 
5.2 - Habilitação JuMH~â,~;;:~'~ , .... _ 

f;OiYI.I ~::.f"",~ 

5.2.3 - Declaração, conforme Anexo II 

".;; 
O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ,declar~ ) que: 
a) a entidade não possui autorização para explorar o d smo tipo de serviço, na 

localidade , Estado , e que não excederá os limites fixados na art. 
12 do Decreto-lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada 
com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão. da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, 
ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das 
Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão na localidade obj eto deste Edital, nem de outras 
entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em localidade diversas, além dos 
limites fixados no art. 12 do decreto-lei n°. 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração 
Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em 
excesso aos limites fixados no art. 12 do decreto-lei n°. 236, de 28 de fevereiro de 
1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

_____ , __ de maio de 2000 

nome - assinatura dos dirigentes 
cpf 
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o abaixo assinado, dirigente 
DOCE LTDA , declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade Itaguaçu, Estado Espírito Santo, e que não excederá os limites 
fixados na art. 12 do Decreto-lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e 
do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com 
o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em localidade 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do decreto-lei nO. 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do decreto-lei 
n°. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

São Mateus , 30 de junho de 2000 

SANDRA MIRANDA RESE 
CPF/MF: 069.145.697-
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a) a entidade não possui autorização para expIo o mesmo tipo de serviço, na 
localidade Muqui, Estado Espírito Santo, e que não excederá os limites 
fixados na art. 12 do Decreto-lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e 
do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com 
o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em localidade 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do decreto-lei n°. 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do decreto-lei 
nO. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

São Mateus , 30 de junho de 2000 
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a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade Piúma, Estado Espírito Santo, e que não excederá os limites 
fixados na art. 12 do Decreto-lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e 
do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com 
o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em localidade 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do decreto-lei n°. 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do decreto-lei 
n°. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

São Mateus , 30 de junho de 2000 
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o abaixo assinado, dirigente ~~R1\J4++I\H4~ ~~~~8SAS - RIO 
DOCE LTDA , declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade São Qabr!~J da Palha, Estado Espírito Santo, e que não excederá 
os limites fixados na aIt.I2dõ'beêreto-lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967, 
caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e 
do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com 
o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum ~ócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em localidade 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do decreto-lei n°. 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do decreto-lei 
n°. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

São Mateus , 30 de junho de 2000 
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o abaixo assinado, dirigente 
DOCE LTDA , declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade Venda Nova do Imigrante, Estado Espírito Santo, e que não 
excederá os limites fixados na art. 12 do Decreto-lei n° 236 de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e 
do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com 
o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em localidade 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do decreto-lei nO. 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imllnidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem 'de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do decreto-lei 
n°. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

São Mateus , 30 de junho de 2000 
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[CONJUNTO N°1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital de Concorrência n.O 058/ 2000 - SSR/MC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
5.2 - Habilitação Jurídica ; 

5.2.4 - Prova da condição de brasileiros natos, dos sócios e dirigentes a proponente; 
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«João Jorge Resegue 
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CONJUNTO N°1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILlT ~~;' 
Edital de Concorrência n. ° 058 I 2000 - SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
5.2 - Habilitação Jurídica; 

5.2.5 - Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protesto de 
Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 05 anos, bem assim das 
localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, ativi es econômicas; 

/ 

t 
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r , 5" 21416 1,~u/OQQ\-4 
. Comarca 

• '0 Cr.rI~rlr fia 
Carto fl ' .; 

Sãg' M·: l'lC ~ • 

~'.r." r',.\vl' .. ' o 
IIvenlda 0011". --. ,).000 

Sanlo Antanla .' " . . 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PODER JUDICÍARIO 

CONTADORIA DA COMARCA DE SÃO MATEUS 
CGC 27476100/0001-45 

CERTIDÃO 

L 
São Nlaleub • "5 

JOSÉ CÉSAR SILVÁ; Cdntador, 
Partidor, Distribuidor e Depositário 
Público desta .Comarca de São 
Mateus, Estado do Espirito Santo, 
Nomeado na forma da Lei, etc. etc. 

\,.-'~ '" \ 
CERTIFICO, atendendo a (equerimento de parte interessada - \ 

que revendo os Livros deste Cartório, neles verifiquei NAO CONSTAR o nome de: 

~~asileiro, o 8.i:.1 ad o , advogado, OPF/UF nº014. 

790.917-15 e OI ríºf32. 749-SSP/ES., residente e do:llioilia-

do em J?raia do Oanto-Vitória'-ES.x,:,Sc.x.X.x.x.X.x.X.X.x.x. 

eX.X .X.X.X eX. X,X. X.X.X .X. X/X'X'X'(X'X.X' X.X .x. X.X .x.x. X. 
f 

com referência: Ações : oi veis, IOrimina ,slf. Oo:ne1.'oiais e Exeou-

tivos Fiscais(valic1ade:]O dias).x.x.x.x.x~x.x.x.x.x.x.x 

.x.x.x.x.X ••• X.X.X.X.x.x.x.x.X,X.X.X.x.x.x.x.x.x.x.x,X.X 

de feitos distribuídos e ajuizados na Justiça Estadual d"V<J\,/,-,v'Ai!­
mais tivesse sido requerido, encerrei a presente Certidão 

nada 
acha 

da conforme, vai devidamente datada e assinada por mi'\_~-I-______ _ 
Distribuidor. Dada e passada nesta Cidade e Comarca 'IIv.1''-iJiHltv Mateus, Estado do 
Espirto Santo, aos 21 dias do mês de jur ' do ano de 20 • 

São Mateus- ES, _2_1_~j'lf_...",..~ ____ de 2 • 000 

Contadoria da Comarca de São Mateus -ES 
Av. Dom José Dalvit, n° 100 -B. Santo Antônio 
CEP: 29930-000 - São Mateus - ES (fel.: 763 1666 - Ramal 34) 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

. 5' r 2741 G l'~J 1000\-4 
PODER JUDICÍARIO 

CONTADORIA DA COMARCA DE SÃO MATEUS 
CGC 27476100/0001-45 

. Comarca " Ccrl;l,l, (Ia 
Carto rto · .\ 

Sã 9' til·: \ 'li.! ~ , 
CERTIDÃO 

L 

~'.r." r"I·\vt~. ' o 
Avenida Dom". .).ÚQO 

Santo An\Qnla " " . . 

São Mal." •. = 5 J1 JOSÉ CÉSAR SILVA; Contador, 
Partidor, Distribuidor e Depositário 
Público desta .Comarca de São 
Mateus, Estado do Espirito Santo, 
Nomeado na forma da Lei, etc. etc. 
( '-"'.' 

\: I'" \ 

CERTIFICO, atendendo a (eque:itp.ento de parte interessada 
que revendo os Livros deste Cartório, neles verifiquei NAO CONSTAR o nome de: 

~º_Dl,Mr;-rcaSileiro, casado, advogado, OPF/r.1F n Q014. 

790.917-15 e OI l'jQ(-j2. 749-SSP/ES., residente e doaiicilia-

do em 1?raia do Oanto-Vitória-ES.x,:Sr.x.x..x.x.x.x.x.x.x.x. 
I 

.X.x.X.X.x.x. X.X.X.x.x .x. )~ix.x. x./x. x.x. x.x .x. x.x .x. x. x. 

com referência: Ações: oi veis, larimina ,sltl Oo:nel"ciais e Execu-

t · - -p' Q ,::>. <, ( ..., l' . 'I .. d • ~O d' q) ". v v . • """" lvOS -l,,,C.~lQ v"" lCta e.~ .lc,.S .X •. ·,-.ú •. ".X.X.X.X • .l ••• "'''''''X 

.x.x.x.x.x ••• x.x.x.x.x.x.X.X.X.x.X.X.x.x.x.x.x.x.x.x.x.X 

de feitos distribuídos e ajuizados na Justiça Estadual d""'" .. /vv .... 

mais tivesse sido requerido, encerrei a presente Certidão 
nada 
acha 

da conforme, vai devidamente datada e assinada por min:_-\JI-~ _______ ' 
Distribuidor. Dada e passada nesta Cidade e Comarca Mateus, Estado do 
Espirto Santo, aos 21: dias do mês de jur ' do ano de_2_C",c.i '--

São Mateus- ES, _2_1_~jry_..."".~ ____ de2. 000 

Contadoria da Comarca de São Mateus -ES 
Av. Dom José Dalvit, nO 100 - B. Santo Antônio 
CEP: 29930-000 - São Mateus - ES (fel.: 763 1666 - Ramal 34) 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 
JUIZADO DE DIREITO DE VITÓRIA 

CARTÓRIO CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR E 
DEPOSITÁRIO PÚBLICO 

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

VITÓRIAfES, 03 DE 

EU, CARLOS AUGUSTO FERNANDES BERMUDES, 
ESCREVENTE JURAMENTADO DA COMARCA DE VITÓRIA D 
DO ESPÍRITO SANTO, CONSULTEI O SIGEP, PREENCm OS 
DIGITEI NA FORMA DA LEL 

/ 

~< 
~ 
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" '';... 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PODER JUDICÍARIO ~:::r"'\/l\".t 

CONTADORIA DA COMARCA DE SÃ0.M '. ':,~~'.:::;': 
CGC 2747610010001-45 MI .. "I " 

CERTIDÃO 

Avenida Dón' .:" (I. hl- o 
Santo AntonlQ • P ,,·CJú .> 

ontador, 
Partidor, Distribui e Depositário 
Público desta omarca de São 
Mateus, Esta o do Espirito Santo, 
Nomeado na forma da Lei, etc. etc. 

CERTIFICO, atendendo a requerimento de parte interessada 
que revendo_os.LLvros deste Cartório, neles verifiquei NÁO CONSTAR o nome de: 

r -.------ j 
(S.iÜ';I:ru~ !(~IRAhr.A HESEGOE LO:;:B~), brasileira, empres~{ria, ca-
. ~'-_ . .>-.... . . --_._------

sidente nestacidade.x.x.x.x~x.Y.x.x.x~x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

'V' "V' " -v " ',' 'V' 'V' X .r ,r ]ir "" t 'O':x V" 'V' •• r 
•• t' .. • ..i'~. -" ••• . f' •• .t . ..:'. • .J'_ • A • ... J~ ,..!'::.. 111 .... .;.( 111 ./ .. lo Y.. • J(...,. ."·1._ • 111 X. X • A • A. 111 ) .... X 111 XIII}'" • X 111 X 

.c A • Ações: Civ\iS, Cri:1linais, Comerciais,' ExecuiJi-' 
com reJ.erenCla: -

vos Fiscais(validode:)O dias).x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

.x. x .x. x.}:.x.x .x.x. x .x.};:. x. x. x. x.x.x. x. y~. x.x. x:. x.}:. x.:;{. xx. 

de feitos distribuídos e ajuizados na Justiça Estadual desta'~'UHJ..I~a. E, como nada 
mais tivesse sido requerido, encerrei a presente Certidão, is de lida e acha 
da conforme, vai devidamente datada e assinada por mim,-I-''\-\--#-______ --' 
Distribuidor. Dada e passada nesta Cidade e Comarca d 
Espirto Santo, aos 21 dias do mês de .... ·~u=l""h~""':_'\'-?-

São Mateus- ES, _2_1_-7<'\r_-'rl-___ _ 000. 

Contadoria da Comarca de São Mateus -ES 
Av. Dom José Dalvit, nO 100 - B. Santo Antônio 
CEP: 29930-000 - São Mateus - ES el.: 763 1666 - Ramal 34) 
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CARTÓRIO "ARNALDO BASTOS" -190FÍCIO - PRIVATIVO DE PROTESTO DE S 
Praça Municipal, 140 - Centro - São Mateus - Espírito Sant 

DR. AUDÁLIO DE AGUIAR BASTOS 

~ Tabelião 

• "" C"\\:J:;P-j, ABRAHÃO FELIPPE DA COSTA JR. 

.,\'~ 'i<:',:/11~CZr;~Y~!lte Jura~,entado 

.--~------~~~~~~~~~~~~----------~ • • • • ~ W • • • • • • • • • • • • m 
~ W 

CERTIDÃO ~ArJbALib~ZGUIAR BASTOS, Tabelião do Cartório Privativo', 
I ,/ • ,. . " ',,o .- " :,' 

de Protesto. e Títulos e Letras 'da Comarca de São Mateus, 
Espírito por nomeação na /orrha da lei, ' etc. 

CERTIFico E DOU FÉ, atendendo a pedido. yerbál, de parte 
interessada, que revelUJolivros de Registros de 'Protêsto de Títulos e Lefras, 

I, '\, . , .... ~'---.-..>-<., , :.','. ' 

a meu cargo, no 'fertado "de 5 (cinco) anos antetiõreS:~.àpr~~trntedatG:~ 

deles verifiq'uei. n'ão cons't,ar protesto algum de reSponsabilidade 4e 
" . '\" .' í 

-..:STEL~DI1~§th CPF 014 • 790. 9l!7-15 * * * * * * * * '* * * * * * * ** . 
* * * * * * * * * '*" *, -~---~,,:/. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * ~ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * , * *' * ~ 

O REFERIDO ÉVERDADE E DOUFÉ, . 

SÃo MATEUS,e 200/ • • I ~ 
I ~ 
.~~~~~~~~~~"~~~.~,~"~, ~.",~,,,,~,,\~,\(~.\~. ~\'~"'(~,~~~\\.~,~~ • • • VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

li E"a ,,,ridáa!6,, ,,/'" aa(,) ""m'M' da 

_ ainda que pr6ximos, invertidos, semel 

~ ~----------------~ 
esultantes de grafia no pedido respectivo 
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CARTORIO PRIVAI,7VO DE PROTESTO DE TÍTULOS E LETRAS "" 

/ 

(I 

. \-

C/'RTIDÃO 

/ 

) 
;':' - "',,. .' . 

"DR. JOAO DALMACIO CASTELLOMIGUEL 
'. oficial Privativo de Protesto de :Títulos e

j 
Letr~s 

da Comarca de Vitór~a, Capital,do E;spíri,to,Santf(; 
por nomeação vitalícia na fqr'ma da lei, etc., etc. 

, \' '\. \ ( , 

~ , J ( 
\ ' 

':. " j- " ,'''' 

CERTIFICq E)DOU FE, at~ndendo ~ pedido verbal, de parte 
inte~êssada, qU~1 eve / ? livros de~egistrode Pr~o,d-e Títulf!s e Letra'] 
ia meu ca~g?, }rs~ p~~l âo,de5 (cznco) Cl;lJps anterzores â pres,e~te data, 
deles veriflque~nao onstar prote~to algum de responsa~llzdade ~e 
STEL I o DI AS*'*-** *;********************************** 
CPF: 014 ."/90 .917-15******************************~** ; , . , \ ' " , , ~', ' , . '", " ,r -.', • .' . , I, 

****~*,*******~*~*,,***-lj-****iI'***************'*:***I****** 
,-M·,"It,.~f***·******** ~'**********I***********************AJS I (\~ ) L ,,__ \ ,I' " 

" ) , i . ~ ,,- , ',- \,' 

) 
( " 

,I 

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ/ 1/\\ 
\ I) ~ 

Vitória, 29 de (Junho de 20;9 Ç/ i ~ 
: (,,\i\ 

.~rM Vr~\ 
. ) 

Certi dao 

) \ 
Busca Proc,. Dados 

****4.00 ****2.00 

Válida somente no original e com aufenticação mecânica do i:: 

) \ 

Esta certidão só se refere; a 
I nome~ diferen 'Si 

, I 

s) nóme(s) e documento(s) tal como acima grafado 
in a que próximds;' invertidos, semelhantes ou resul 

grafia no petlito respectivo. I ' 
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CARTÓRIO s 
Praça Municipal, 140 - Centro - São Mateus - Espírito sant~ '/ 

\::::!t;;1 
:,\,~<::?~F,~) . R. AUDÁLIO DE AGUIAR BASTOS 

~ .",\. Tabelião 

• ",.,/ ,.,c', DR. ABRAHÃO FELIPPE DA COSTA JR. 

• """",,,,,,,,,,,,,;ppEscr~vente Juramentado 

~~~--~~~~--~~--------~------~------~ -~ • • ~ ~ W • • m m m m m m m m m m ~ 

CERTIDÃO , R. AUDÁLIO DE AGUIAR BASTOS, Tabelião do Cartório Privativo 
de Protesto de Títulos e Letras da Comarca de SãQ Máteus; 
Espírito Santo, por nomeaçlío na forma da lei, etc. 

';', 

CERTIFICO E DO]'; FÉ, atendendo a pedido verpal,de parte 
interessada, 'que reve~'dp livros de Registros, de Pr'otê~tr:.it~]ítulos e~etr,as, 
a meu cargo, nr 'perí'qdQ de 5 (cinco) anos arliertores li Nesente dt:lt(l~ 
,deles verifiquei '11,ão jconstar protesto algum de responsabilidade de, 

}~~RA~.MitRA$~~~L0PE'S, CPF 069.145.697-62 * *** * *' * * 
* '* * * * * * * * * * * * * * '* * * * * ** * * * * * * ** * * * 
* * ** * * .,. * * * '* * * * * '* * * '* '" * '* '* '.Jr*** 't *'* '* 'Ir *' 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ, 

SÃQ MATEUS, u 'o y 
( 

,.: ~ I ' 'l"' ~ , " • . , ( ~,t, \-" \ , , . 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

Esta certidão só se refere ao(s) nome(s) e do mento(s) tal como acima grafado(s), não abrange 

~ 
~ m m m m m m m m m m m m m m _ ainda que próximos, invertidos, semel 
~ '----------fI--fJ 

ou resultantes de grafia no pedido respectivo 
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CONJUNTO N°1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital de Concorrência n.o 058/2000 - SSR/MC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
5.2 - Habilitação Jurídica; 

5.2.6 - Prova de cumprimento das obrigações eleitorais dos dirigentes, mediante 
certidão fornecida pela justiça eleitoral; 
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CERTIDÃO 

JOSÉ CÉSAR SILV ~ Escrivão Eleitoral da 
021 a Zona dos Municípios de São Mateus e 
Jaguaré, Estado do Espírito Santo, nomeado na 
forma da Lei, etc. 

CERTIFICO, para os devidos fms e efeitos a 

pedido da parte interessada, que revendo o Sistema de Alistamento Eleitoral·do Tribunal 

Regional Eleitoral, encontrei a de 6;rnd)\Q y{}iw.rndn.. ·'1?u.M.oli.l o ~ 
c<' eX 

natural de =:&Jt\')Q kn . - tSaJh,; n , nascido em m_1 O ~ I J31;~, filho 

:: ~ '!!:~"-~:L K <: 
eleitor da Cidade de c6kQl ':d}O±WD - ~S , ,portador(a) do Título Eleitoral 

n° OJlr2 9509 ! fio< ,2, , expedido em __ c2!D'-º-.2jJqq .:2., pertencente à 0& j q • 

Zona, Seção n° o J 51 ,e estando o referido eleitor QUITES com a Justiça Eleitoral. 

Dada e passada nesta Cidade de São Mateus, 

Estado do Espírito Santo, aos 

-----<-1-R-4-\ vJh &-- ( a 6 ) 

C c20) dias do mês de 

'1 ~ 0)./ 

Eleitoral, que tiz digitar, subscrevo e ass 

4:- ~f\ I ~ 
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'j,\\O~ ~ 

.'I\lR8PtJBLICA ERATIV A DO B 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DA 21 fi ZONA. ELEITORAL 
(SÃO l\1ATEUS E .JAGUARÉ) 

CERTIDÃO 

JOSÉ CÉSAR SILVA, Escrivão Eleitoral da 
021 a Zona dos MUlÚcípios de São Mateus e 
Jagum'é, Estado do Espírito Santo, nomeado na. 
forma da Lei, etc, . . 

CERTIFICO~ pam os devidos tlns e efeitos a 

pedido da pmie interessada, que revendo o Sistema de Alistamento Eleitoral do Tribunal 

Regional Eleitoral, encontrei a de 616Q>.\9'~.o ~ 
~ '=< 

nascido em JJlí 05 d,9 39., filho 

e 

de .:D..gg P O l no. .~ JCV.:) ~ é 

eleitor da Cidade de~ :d]~ - ~S . ,portador(a) do Título Eleitoral 

nO ()(X)} 32.lJ 3 ILi 30 ,expedido em~~Jq~(Q, pertencente à O,2AC\. 

Zona, Seção n° \O J Q.,:} ,e estando o referido eleitor Q DITES com a Justiça Eleitoral. 

Dada e nesta Cidade de São Mateus, / 

Estado do Espírito Santo, aos _---""".u,...;...c"--""'-"-;:&-_.....--"-"-'~----- dias do mês de 

,2t,~ W-J-- do ano de dois 1 

V\~~-,6A,,!--( JOSÉ CÉSAR SILVA), Escrivão 
Eleitoral, que fiz digitar, subscrevo e assin 

JOS 

JUSTiÇA EL ORAL 
tAH iO ElElro~Al DA 21.' lONA. U 

9 .. 6 (J'.iJl dilUI> 
mmXo 

,Ao lA~rEII' ' &li 
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CONJUNTO N°1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILlTAÇÂ'&~'"'?""" 
Edital de Concorrência n.o 058/2000 - SSR/MC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
5.3 - Qualificação Econômica - Financeira ; 

5.3.2 - Balanço de Abertura; fl 
f 

f 
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COMUNICAC()ESiALTEROSAS - RIO DOCE LTDA 
Rod BR 101 Km 66 
Edf. RiU Park- Sala 304 ; 
São Mateus/ES - CEP 29930-000 

, BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

ATIVO 
CIRCULANTE 
DISPONIVEL 
CAIXA E BANCOS 
OUTROS CRÉDITOS 
SaCIaS C/CAPITAL 

PERMANENTE 
DIFERIDO 
DESPESAS ORGANIZAÇÃO 

PASSIVO ; 
PATRIMONIO LIQUIDC~ 
CAPITAL SOCIAL 

R$ 119.413,94 

.' R$ 1.080.000,00 
R$ 1.199.413,94 

R$ 586,06 
R$ 586,06 

TOTAL DO ATIVO 

R$ 1.200.000,00 
R$ 1.200.000,00 

TOTAL DO PASSIVO 

R$ 1.200.000,00 

lU 1.200.000,00 

São Malcus-ES, 12 de Junho de 1997 

SOCI -GERENTE 

vlAA...b ') 
STE -lO DIAS 

,~, 
CONT 

\ ~Lo ~ ~~ ,b'íõa: liJ 111 N 

SILVA 
CPF 190.011.187-04 
CRC 5.282 

~~~ g !~ 
'l;~~O~ :.,~~ 

~~~~~ ~'~ ··'~~'''O ......... ~,<--r--~ 
~'~~>"~ n ~'C(J)""~'TT'JUr\L 1997 
§,g 3 ,~j n ~ ,,- "'" 
~?~ ~ ~~ 1 
lU"') < Z 1::J 

~ .., > ~ .' j ..... z __ -J---" 
M ·:tlt 1 :--_-' 

Josedite delmi"T rã 
ESCREVENTE AUTOI\', .DA 

SUCURSAL DA PIi' ' 

Çartútlo elo 3.°, 
Cflc\o de Notas 
Bel. M.~ das Graças 

S. 11. 1110\111 
l\esp. pl Titularidade 

'fel: l(l3-1~OU 

Illê 

d VI-'ombo fl3ostOB .an ro ~(U 
Escrevente Autorizado r 

CPf/MP n,j) 03\ 605.\41.06 
(Lei n.O 8.935/94) 
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CONJUNTO N°1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital de Concorrência n.O 058/2000 - SSR/MC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
5.3 - Qualificação Econômica - Financeira; 

5.3.4 - Certidão negativa do pedido de falência ou concordata; 

60



r 

'-

\'.\.:~ tI< \J ~~ .. 

Ir ." f'f.\V\t. ',co 
","_nlda DO~' "",~ , ,','J'OOO 

santo SIntonIa • , .. 

PQ t/la\ou' • ~::> 

CERTIDÃO 

J 

JOSÉ CÉSAR SILVA, Contador, 
Partidor, Distribuidor e Depositário 
Público desta .Comarca de São 
Mateus, Estado do Espirito Santo, 
Nomeado na forma da Lei, etc. etc. 

CERTIFICO, atendendo a requerimento de parte interessada 
que revendo os Livros deste Cartório, neles verifiquei NÃO CONSTAR o nome de: 

C01ViUNlOAÇOES ALTEHOSAS-RlO DOOE IJTJ)A., CGC T', ºOl. gOC. 429. 

0001-44, lnsc. ;;:unicipal n Q008.574, estabelecida à Rod. 

Im 101, K.m.66-EcUficio Hill })ark, sala 304 - São ;Vlateus-

E.S •• x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.~.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

fi ~ . Ações: Fal~ncia e Concordata(validade'~O c~l'es com re erenCla: . . ~. .1 co, 

.:x .x.X. x~x.x • x.x ~x.x.x.x.x. x. x. x.x .JC.X .X .. x.;<:. x.x .x. x .x. x.~: 

.x.x. x.x'.x:.x. x.x .x.x.x.x.x. X.X .:x .x.x. 

de feitos distribuídos e 'ajúizados na Justiça Estadual dest"''-''''''UJ,,-" ca. E, como nada 
mais tivesse sido requerido, encerrei a presente Certidão, ois de lida e acha 
da conforme, vai devidamente datada e assinada por mi r-v-I---------,.-..J 
Distribuidor. Dada e passada nesta Cidade e' Comarca d Mateus, Estado do 
Espirto Santo, aos 21 dias do mês de--d-·~-""""~'N.:---do ano de 2000 

SãoMateus-ES, 21 de 2000. /' 
----~.-,-~~~----- ) 

JOSÉ C 

Contadoria da Comarca de São Mateus -ES 
Av. Dom José Dalvit, nO 100 - B. Santo Antônio 
CEP: 29930-000 - São Mateus - ES (Tel.: 763 1666 - Ramal 34) 
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CONJUNTO N°1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital de Concorrência n.o058/ 2000 - SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
5.4 - Comprovação de Regularidade Fiscal: 

5.4.1 - Prova de inscrição no CNPJIMF ; 

- No Cadastro de Contribuinte Estadual 

- No Cadastro de Contribuinte Municipal; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

01.908.429/0001-44 

VALIDO ATE 

29/08/2000 

ENDEREÇO' ~rua.aVe~l.8!rtrac~~------------------~~~-=~~~~~~~~;;~~~~--~ LQC3FrÃDOURO (rua, avenida, estrada etc.) 

ROD. BR. 101 - KM 66 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) 

EDF. HILL PARK 

MUNICIPIO 

SAO MATEUS 

BAIRRO/DISTRITO 

SERNAMBY 

UF TELEFONE/CONTATO 

ES 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando 
acomparihado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA 

0720104-SAO MATEUS 

NOME DO RESPONSAVEL PELA EMISSAO 

.~~ 
~ .// 

CARGO 

DATA DE EMISSAO 

30/06/2000 

, CPF 

... ;-~ ""'t;,~'t'. . 

~ ~\N ... 
-4/_-~ 

\.~~"'~"~'< (~, 
'-.,.: 

' .... \,~,,' 
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.len(T"",,, Of I'~AOO DA ,,,tI110A 

r:OO"O(ftApÃO O.'. An~""UT."C;:l') TI'I'.IIl.(",,, 

OC'''lIIfUU:''TO (lI '''''<''1UIA,CÓ'' 'COHÔ1tICO .. 'IICAI. 

OI-,1!19TnUções 

... Contrlbuint .... Pao,.oo 

- Cont-rlbuin'o - P"':501l Jurfdica, coro moi. de d 

- Ertr 00'0 d8 dtÍYid01l .obre o corroto pr.l!Inr.hl.""nto d~lIt • 
." 

O?-DOCUMEI/TOS EM AI/EXO 

OI f"'CHA AU)(ILfAR Dl .delo, 

FICHA DE ATUALIZAÇÃO 

~D INscnlçÃo rn ALTEnAçiio 

~ nEIITIVAÇÃO 

CiL---::J connEçÃo 

0/\ AGnOPECUÁRIA, 

O~-IDr;rlTlrICAçiio 00 CONTnlOUlrlTE - PESSOA JuníolclI 

5J Ol~:M 'ÜAN I C A ç O E S' A L T E R O S A S - R I O D O C :8 L T D A 
~;Õ~~~~~IA~'L-~~~--,L--L~--~~-k--L-~-k--L-~-k~ __ ~~-L'~~e~'L-LI-J!~ • , . I 

f1tólt"I~OHíÕl LiM
oo66 - EDF. HILL PARIC 

),0> H' '~ÓVEL I~C60' LOtOAO, 

~~ ~CA'LiTO 3' O 4 <±iJ NONe DO 111""""0 O r cóo, .",nl'lO 

S ~lll~.LU\I:3Y 

~[C~'3? 1~~"7ôt1,~~ 
, , , 

~~-!-J--~_"ONE DO D"1"ITO '1 cóo. DI' T. 

~25p SEDE ' 
~o 

~HOH( DO NUOler,;,o 

~i 
~i-:;'JcÓQ~~c. 

"'AO MATEUS 
--

--~~~-
3HOHE DA A.r.HeIA '.AteNDA"I" " I" C(lO, "'4f.lIo.~ 

( 1--

.... JJ 
- ACES9ónlA9 

tiA C",.ITÁL A ,~" TO I~ t;",J>rle'!'tA PÚBl.ICA 

.tA OAI"lfAL , IC: tI.4 00 10 'OtlOflÇÃO 

AUfAIHIVIA " cooJ'En.an'lA 

Ó"4Ã() 'ÚILICO , n Ad"ULANTr. 

CO,.c" .. ,oHl"IA el:,.VICo ,.ÚIH.ICO ,O f"f!H,MfT( 
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lO - O SCL "n nç i\o O IJ CO'j:cr~n.::I'"~'_'tJ"I.::'J-'T_'F.=_ __________ _.. 

,.(1" o t1 doeum4n,,,c:l!o "l'Ir ••• l"d",r1n. dflit'O"ne,O ... ""'t,(Jrir.. 
A proe.dirnentO"l I~çoi •• • ("Irflt'. d. rnr-Cllt !lU. O ,H.di.,o d"oJ" toH : 

n .. r:lr.r.., rrHt'1 o. (in. tt I'Ir ... jf(H ti .. rtir-ito. qu- o rr,. •• o'ft 
r1rocUfT\I"nfCl ti IJ I' ... 'pnu .. ii" do Yfllrrlod* • 

DF.FEnIOO O .." ./." .. I. 
~Al. 

,:.' ) ....... 
...... ; ... ,"" ' .... 1··',-11 .... 

i 
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~VfnNO DO f.TADO 00 E9P{AITO SAfiro 

Se-CJi!TAA' .... OI! f!'TI\DO 0-' FA'lfNOA 
COORO'f'r ..... çÃo DA AOfllllNISTAAÇÃO 'TRIBUTÁRIA FICHA AUXI LIA 
Of!PMrrAHE~TO O~ .lN"OAMAC'..ót."9 ECONÕMICO·F!~CAL 

DO CONTRIBUINTE - PESSOA JUR(OICA 

CO:MIJNICAÇOES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA. 

0691456 9 7 

L O P E S 

E ADM. F 

NOME DO LOGRADOURO 

•• , ...... , ~ .' ....••• - .•. ,\ .... ,,"h\.,,<\ ... ~ •.. , "._, ", .• 

... _ .... : .. : .~_.: t;':t ~;' I r.1 

. ,: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

, I' 
NOME: OOIVTIJ,NICA9KO ALTE,iH,OSAS RIO DOCE ~--""" ",,,,,',",,,,",, "", 

ENDEREçolWDOVIA m 101 .;.. RlVI 66 ... SÃQ,,~~-
C,G,C, N': 010 905.429/0001-44 INSC, ESTADUAL: 

C,P,F,: c, IDENTIDADE: 

,r-------------COM A ATIVIDADE DE ------------, 

Instalação e execução de serviços ele rad:í.ocUí"UE::2:o 
sonora e ele sons e imagens. 

ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR PARA FUNCIONAMENTO 
NOS SEGUINTES HORÁRIOS: 

H:RÁRIO N:RMAL--H--~J[---- HORÁRIO ESPECIAL 

,r------------- RESTRiÇÕES ---------~I 

'+--"';-------~ 
DATAVENCTO 

3ç,,12 .. 2000 
'------------" 
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CONJUNTO N°1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILlTAÇÃ 
Edital de Concorrência n.o 058/ 2000 - SSR/MC 

SERVJÇO DE RADIODIFUSÃO 
5.4 - Comprovação de Regularidade Fiscal: 

5.4.2 - Prova de regularidade: 
- Previdência Social; 

- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 4. 
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Certidao Negativa de Debito Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N°005192000-0 7601 006 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:01.908.429/0001-44 /
/ 
/' 

NOME:COMUNICACOES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA. 
ENDEREÇO:RODOVIA BR 101, KM 66 - EDF. HILL PARK, SALA 304 
BAIRRO ou DISTRITO:SERNAMBY 
MUNICíPIO:SAO MATEUS 
ESTADO:ES 
CEP:29930-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE B 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO I 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVE L OU IMOVEL, 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA 
PARA A FINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 

FORMA DO DISP~S~TIVO NA LE . 8.212/1991, E SUAS ALT 
DISCRIMINADAA INEXISTE D BITO IMPEDITIVO A EXPE 

DO CONTRIBUINillB ACIMA ENTIFICADO, RESSALVANDO 
QUALQUER IMPOR~ CIA QU VENHA A SER CONSIDERADA D 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERI 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.mpas.gov.br. OU EM QUALQU 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA/Á FINALIDADE PARA QUAL FOI 

/ 

EMITIDA EM, 29 DE JUNHO DE 2000. ;I 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO . 

...................................................................................................................................................................................................................................................... ~~. 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGuRADORA DO TRAB HADOR SILEIRO. \ ' 

. I 

http://morangorj .da .. ./cnd.htmn:SAL V U _lntOKUle=arrcndU)p 1 ~l .. wuu,u'/()u~uu() jU/+Ub/~ ~ 

~ ~ '. ~ .. 
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1'-1" 
"";~>,, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CRF - Certificado de Regularida 

I Razão Social. J Inscrição 

lQ..º~JNIC~ÇÕES _.AL1ER~SAS =-_ RI<2._ DOCE LTDA. _~_ 01. 908. 429/~001.::j~ ______ _ 
I 

Ill~~~~çoBR 101, :I;~ HILL PAR!{ S/304 SERNAMBY 1~:~:ZEMBRO/2000 ('. I 
SAQ_ r~TmJ~~_S. = 29930-000 _ . __ J 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que I~ conf~ o Art. 7° da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que a 
empresa acima identificada encontra-se em situação-r,\gular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. O 0>, 

presente Certificado não servirá de prova contra cobrah~a~àe.qÚ1:Íisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido ~: 
efetuados e que venham a ser apurados pelo Ministério dq trabalho e Emprego. j3. 

, j ;/ ' "'.::, 

C~llJ2-UJJ;, 
CAIX, E~úliÔMIO, FEDfJV.L 
I \lHE MAFlIA CANAL GAGNO" 

SÃO MATEUS, ES. 27/JUNHOj2000 I ~~~:~r~~:h.~w~:a;~i,-:-9-:-_______ .~ 
Locãfê-data deemissão ------- 1., Assinatura e carimbo 

.' ~ 

31,033-6 v01 

1..' 

EM 
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CONJUNTO N°1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILlTAÇ~'O'--''''~'·''-,,1 
Edital de Concorrência n.o 058/2000 - SSR/MC.'---· 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
5.4 - Comprovação de Regularidade Fiscal: 

5.4.3 - Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da 
proponente, ou equivalente, na forma da lei: 

- da Receita Federal; . 

- da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

- da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

- da Fazenda Municipal. 

SEF'lV!CO PÚBLICO 
t,.lINI'r.::'··'I,·,,:·:\·,:!':n r:flf ... ;i /,,,. ~ '.' ',' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA Rj::CEITA FEDERAL 

i 

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS r 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA 

CNPJ: 01.908.429/0001-44 
COMUNIICACOES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA 
ROD. BR. 101 - KM 66 304 EDF. HILL PARK 
CEP. 29930-000 SAO MATEUSES 

F~EL::;S(.1L..W1DO o D iR:l:~ I "O DE A F·?UENDA. Nl'lC COBRI!:)F.' )LJ(.1I SDUEJ~ 
~!V!DA~_DE ~~~~~~SABILI~f~.·E_r~_CONTRIBUI~.TE_A~IM~~. DUE V'~REM ~. S~R 
~PUkAD~S" C~krI~Icq QUL\NAO ~QNSTAM, ArE EsrA DA1A. ~ :SlA UNIDADL. 
PENDENCI~S EM SEU NOME, f'fELrrIVAS AÓS T~IBUTOS E CO~TRIBLJICDES FEDE~ 
f:::Alt1 1'-)!)i"1II\lISTf~f:lDOG PEL~ ~~.T{-mIA DA r-'i:ECEI Tf:1 FEDEF'AL. 

" ESTtl Cl::::nTID~)~ m:::FEm'::·-!::lE EXCLUSI'"W1ENTE ri :'SITUrlCPIO DO . CC)N-·-
'\Ti: I BU I NrE: "~IO f-l 1'1 B I TODr~ SECf;:ET Plli I A DI!.:l I::':ECE I TA F'EDEf}~L., N(.\D CONST I TU I N'­
DO, POR CONSEGUINTE"(PROVA DE INEXtSTENCIA' DE DEBITOS INSCRITOS EM ., I 

DIVIDA ATIVA DA UNI~O. ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FA-
ZEND~ NACIONAL.' / . 

VALIDADE ATE 02/01/2001-EMITIDA EM 30/06/2000 ' . 
+-------------------------------------------------------------------+ 
: [S·I"{-'! CEFi:TTIHKJ ABRi'-lNt3E: t101'1Er',ITE~....sTABELECII'1ENT() ACIt1?l IDENTIFICADO : 
+----·--------------·-·--·-----------------~7.:;;;.,--·------.-.. -.---.----.-----------.-.---..... -.... -.;-

~~ . 
+.--........ -........... -.-.. -... -.......... -....... ---.----.-.-"'.'.'-.';1- a· '. ~~, CAF, I IvlDO / ASS I I\I(HUf~A 
: r7.:XF'!:'])IDP\ GW;TLJITA1"1Er\IT~.-~ ,\ct-~~. 7~~ 

. " . ,,'O .:.: '::'i;:;' +-------.-..... --, .. --.-.-.--.--- ... ""'-. +-.'b .~" '0-?:,{:< ,(, é c\~ ... //;:.~ 
("I" \~(>, \.-0 \).9'" ':~~. 

.;,. '\" \0 .~ ,\.~ . rl-C, ~'I>?:.~' ~~ 
r. v t0\). ,<;0 ... ' ~~\ ~ 
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COBRAR AS 

REGISTROS 

NOME DO 

excluídos, 

da 

PÁGINA: 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Nome: COMUNIICACOES ALTEROSAS - RIODOCE LTD/ 
CNPJ: 01.908.429/0001-44 

RESSALVADO o DIREITO DE ESTA PROCURADORIA INSCREVER E 

DÍVIDAS QUE VIEREM A SER APURADAS, VERIFICOU-SE NOS 
7"~ 

, - ri ~ DA DIVIDA ATIVA DA UNIACll \NADA)EXISTIR, NESTA DATA, EM 

CONTRIBUINTE ACIMA IDENT~~-LCADO. 

Certidão expedida com fulcro na Portaria PGFN n0 414, de 15/07/1998. 
(DOU 17.07.1998, Seção I, p. 37). / 

Emitida às 11:07:23 do dia 21/06/2000 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

Restrita aos registros da dívida ativa da união, 

/ 
,I 

portanto, eventuais lançamentos efetuados pela secretar~. ~ ~ 
Receita Federal. ~ ~~ 

A VERACIDADE DA INFOBMAÇÃO SUPRA PODERÁ SER VERIFICADA NA \t\ 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Código de Controle da Certidão: 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Coordenação da Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA À FAZENDA 

COMUNICACÕES 

ROD. BR 101 KM 66 -
.---_____ Nacionalidade _____ --, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
.---______ Estado Civil _____ -----, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
.---___ Documento de Identidade ___ --. 

·1 01.908.429/0001-44 

,--___ Nome da esposa do requerente ___ -, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
,--_______________ Profissão ________________ , 

I 
,--____________ fim a que se destina a Certidão ____________ ---, 

CONCORRENCIA COM O PODER PUBLICO FEDERAL 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual, de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, de 

responsabilidade doIs) contribuinte(s) acima identificado(s) e terdo presente a petição por ele(s) subscrita, de 

ordemt~ Chefe da CAT, no Espírito Santo, 'C E' R T I F.I C b que, em nome do(s)' requerente(s) da presente 

::::~:~ J:~:::~ae;:: r::ar;~ç:o e:~.~.I.~.~~~~:;;~.~~:.;:.:.:.~~: .~,~~~~.~~ :.~.~. ~~~.~.~.~.~~~~~.~~.~.~~.~~~.~~~.~. ~~ 
.............................................................. (;,,~l::~~J;[~~1l:~(;iX~.:,~~~:;,~{ ............................ servidor da Coordenação 

da Administração Tributária, em exércício nesta ré~â";'tiç.ã~;"assino esta Certidão tendo a taxa, devida por lei, 

pela presente Certidão, sido recolhida pelo talão modelo DARP 0001/79 nO de 50 /Of> / ol 
Ressalva: Emitida de acordo com a sentença 
Processo Ng 024920094109 proferida pelo Dr. JUIZ DE 
DIREITO C1eanto Guimarães Siqueira de 10/09/92, 

são Mateus, 30-06-2000. 

~ 'ú .,\\1', Carl6'10 cio 2,· li o de Notas\ 
""tI P"\:~lI" d <1 t us ES 

"'(\:\)"oIM;\' da COllarca e IJ\ ae .. 
NO T A IM P O R TA N ! . .E:.cg.l~iA'~~tJ~,~ASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMEN>lii\l;>-I BEN o 36 _l~flI\EO \' 

\\íC\ c,\~f\Ó ,'11",' :' .. :,c, CEIoI1R _ Ao· EUS - ES " 
';;}' ~,I" c'··" ~ 

Em caso de certidão negativa Jf.~ssoa jurídica indique abaixo o nome completo dos sócios da firma e I, 

vai> esposas. 

\ CD 

.S.9~ .. 1 .. 9 ... :.~.~~-º.~~ ... M.lg~~PA. . .RI.S.~!i.I!I .. IºP.I.L"P.L.9M .. J&.$.'.0n.7.<?·t\···· r 
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~--------~-------------------
PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO MATEUS 
ESTADO DO ESP[R,ITO SANTO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

( PESSOA FíSICA) 

DE 

,.---------- NOME ---------,--- PROFISSÃO ----..." 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

~ESSOA JURíDII8'~~:'i 
____ ------------RAZÃO SOCIAL -:::-::-;;----r--7f--:~"'7""""'?""""',<--_r_-__.., __ 

COMUNICAÇÃO AlTEROOAS lO AlO DOCE lmA 
1------------- ENDEREÇO COMPLETO---::::.:;;;:,"~"",'~7"7'-7"'-------l 

Am. SR. 101, KM 66 - ED. HIll PARK - SALA~ M 
, RAMO DE ATIVIDADES------j<----------j 

TELEVIBÃO, RADIO E OlFLEJi:o 
DATA INIcIO ATIVIDADES INSC. MUNICIPAL INSC. ESTADUAL C. G. C. ----; 
X~X.X.X.X.X.X.X 008.574 01.908.429/0001-44 

____ ------- FIM EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESTA CERTIDÃO-------, 

Para fins de Licitação Público Federal. 

CERTIDÃO 

RESSALVADO À FAZENDA MUNICIPAL, O DIREITO DE COBRAR 

QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM A SER APURADOS APÓS O FORNECIMENTO DESTA. 

CERTIFICO AINDA, QUE EM NOME DO REQUERENTE, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO ATÉ A 
IPTU E TAXAS·x,x,x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

PRESENTE DATA REFERENTE AO(S) TRIBUTO(S): ' 
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CONJUNTO 

Conteúdo: 
I"""""~""'" I - Documentos de Habilitarão 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômica - Financeira 
Regularidade Fiscal 

~ ~ 

~ 

, 
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AO PROTOCOLO 

Solicito a abertura de Processo. 

Assunto: CONCORRÊNCIA N° 058/2000-SSR/MC 

Encaminhar ao ________ ~CAT~~ ______ __ 
(Setor) 

78



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMIssÃo ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL 
RIO DE JANEIRO 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente Processo as documentações constituídas 

de II folhas, as quais numerei em continuação à última folha existente, isto é a 

partir da folha número fh até a folha de número fI inclusive. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2000. 
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CONCOrumNCIA N.o 58/2000 - SSRlMC 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

8F\Ii~\J\ÇO . 
,'c"<'f':P\{ i. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PRO~~~.. :': ~ 

DATA: 19/07/2000 E=M=,~=._.A~, __ ~, ~~~ª~-1-"'''' 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: CONCEiÇÃO DA BARRA, ITAGUAÇU, MUQUI, PIÚMA, 
SÃO GABRIEL DA PALHA e VENDA NOVA DO IMI~~NTE. 

/ 
... f 

Razão Social da Proponente 

(\ r\j) I o C Afol IfX 
Assin~ta ' 

/~:7~ 

ssr/~ç 
Nome do Representante legal ou procurador RG 

I"" AR. (" ~ ll0'.-, O'(.:J .t, 6. S fr/I1.~ 5" IJ S . 6 13 b 

UF,;-ES. 

Sócio! Acionista 
Procurador 

( ) 
()Y) 

Nome do Representante legal ou procurador RG Sócio! Acionista ( ) 
()<) ti/; LBe81 5. I,vO lré OÚVlft/lf) 

Razão Social da Proponente 

~Gi"o e 'nJ ()é,$AtV í~ U!: e.. L;í{)C\. 

Representante legal ou procurador 

nnb 

Razão Social da Proponente 

t2 â I' o 'Pnu :1 L. r D ,J. 
Nome do Representante legal ou procurador 

. iOIVro c/rfi 

Razão Social da Proponente 
) ..I 

u.l 

/1- ~'9 ,1-9 55'S/!}-( 6 Proéurador 

Rubrica 

Sócio! ACIODlsta 
Procurador 

Rubrica 

Procurador 

Rubrica 

( ) 
(.><) 

(~ 
( ) 

Sócio!Acionista () 
Procurador Ç>(J 
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CONCORRÊNCIA N.o 58/2000 - SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Razão Social da Proponente 

f(aà;o Cu H \J'rcL ve-V\cl" \Vo vc:,.. FMi..t 

MÁ~~iP~esLt;N ~Ã~u~r~uM~~E\( 

Razão Social da Prop.onente 

SeJlJ.I\ K.- -:tAu,~. p~í,\ _~ f:fU~ã' 
Nome do Representante leg ou procurador 

ELsOtV OÇ,é A-KG~ 

Razão Social da Proponente 

Nome do Representante legal ou procurador 

GL, A (I.) E rFfiLCÁO WAJ\.{ 0'" Il G 

UF:ES. 

Sócio/Acionista <) 
- S'p,,"', eS Procurador ~ 

Assinatura .-A 
F- ~,b~ , 

RG 

OG8 qS1? I ~ ~ .J.F"P 

Assinatura 

Assinatura 

RG 

05369123-(;, 

< ) 
<x> 

Rubrica 
~~t!-, 

Sócio/Acionista 
Procurador 

Rubrica 

Sócio/AcIOnista 
Procurador 

Sócio/Â onista 
Procurador 

Procurador 

< ) 
(.x:) 

( ) 
(.lO 

U{) 
( ) 

( ) 
<')<1 
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CONCORRÊNCIA N.o 58/2000 - SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

k.G 

-PAULO R01661ToDQS. AN..sQf M. I. 02..3. 6 6 SSç>-M6 
Procurador 

) 

Razão Social da Proponente Assinatura ~ . ti; Rubrica 
~ , .. 

~ tA-t:>\ O VL.,RA p).,{ LTDA //7c;t.-Y7 ú:4'<'~ /a.:.Jé~ fo lu 
Nome do Representante legal ou procurador RG / Sócio/Acionista 

, 
a6/lr09 '-q IFP Procurador Ff2.A-.vU')(A UAiLll1 Sf //1/6 '-LI 

Razão Social da Proponente 
L 'f O A 

Assinatura Rubrica 

..r iA ~AV 5/:.- !I..(.J:I.:: 0.$ rC "E(O,,"~,,C(ll';' ~~~ r~c ~ 
Nome do Representante legal ou procurador RG ..... 

5/6 
Sócio/Acionista 

7..t.4."'-'O i La: rLUJ_ ç_...).A.:;C; 4=Pi4qq Procurador 

./ 

ícã Razão Social da Proponente 

0zl S 7D .' r· clo/u,(;.~ e.4(!"~ . 

Nome do Representante legal ou procurador ~ 

) ,,5 >v~ I~'SS/ .(6 ~ 8~ S'f;{J/ê.-r Procurador 

Nome do Representante legal ou procurador 

/1Jv ~ jJ ti. Df r.;/ Ef 

Razão Social da Proponente Assinaturaa _---;/ Rubrica 

1JJ,c j/Yd- fi!(' F/l ~ 
RG 

J1? 4'..J-,rJ--J/r-r/ 

(X) 
( ) 

( ) 
(X) 

7 
( ) 
(X) 

( ) 
(><.) 

( ) 

W 

(X) 
(n) 
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SERVlÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

ATA DA REUNIÃO DE 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

PROPOSTAS TÉCNICA E DE EÇOS DA 
CONCORRÊNCIA N° 058/2000-SSRlMC 

PARA AS LOCALIDADES DE CONCEiÇÃO DA BARRA, ITAGUAÇU, 
MUQUI, PIÚMA, SÃO GABRIEL DA PALHA e VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE, 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho de 2000, às 09:15 horas, no Auditório do 
Edifício da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio de 
Janeiro, situado na Praça XV de Novembro, nO 20, 1° subsolo - Centro, nesta 
cidade, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Âmbito Estadual para 
a Licitação da Concorrência nO 058/2000 - SSRlMC, constituída pela sua 
Presidente, VÂNEA RABELO, e pelos seus demais membros ROBERTO BERMUDES 
CAEIRO, ERALDO MAURíCIO DE ARAÚJO e VERA LucIA FERREIRA FRANÇA, e com a 
participação das entidades interessadas nesta Licitação, representadas pelos 
respectivos sócios e procuradores das localidades de CONCEiÇÃO DA 
BARRA: REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA L TOA., . representada 
pelo seu procurador FRANCISCO LUIZ FEU ROSA PAVAN, Carteira de Identidade nO 
301.775-SPT/ES; FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL PEDRO TRÉS, 
representada pelo seu procurador PAULO PEÇANHA, Carteira de Identidade nO 
665176-ES; RÁDIO NOVO SOM FM l TOA. representada pelo seu sócio PAULO 
ROBERTO DOS ANJOS, Carteira de identidade n° M. 1.023.662-SSP-MG; RÁDIO 
ULTRA FM L TOA. representada pela sua procuradora FRANCESCA MARIA SPINELLI, 
Carteira de Identidade nO 06.611.709-4-IFP-RJ; ITARAD-SERVlços DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., representada pelo seu procurador PEDRO SCÁRDUA 
FELlX, Carteira de Identidade nO 474.499-ES; CRISTO REI COMUNICAÇÕES 
L TOA. representada pelo seu procurador AGOSTINHO PIASSI; Carteira de identidade 
nO 162.820-SSP-ES; RADIO ALTERNATIVA FM L TOA., representada pelo seu 
procurador PAULO ROBERTO MARTINS DE MENDONÇA, Carteira de Identidade nO 
243.224-SSP-ES; SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO L TOA. EPP, 
representada pelo seu procurador EDISON DE ARAUJO LOPES, Carteira de 
Identidade nO 349. 155-IPF/RJ; SINCO-SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇAo L TOA., 
representada pela sua procuradora ELIANE FALCÃO WAMBURG, Carteira qe fi 
Identidade nO 05.367.123-6-IFP-RJ; RÁDIO CANÃA L TOA., representada pelo seu 
procurador MARCOS ~ISSANDRO ROCHA GOMES BARROS, Carteira de !dentidade n° .. ç 

503.686-SSP/ES; RADIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇOES L TOA. -;ç1 
representada pela sua procuradora SILVANA DE. ARAÚJO SANTOS, ~arteira de J 
Identidade nO 07.740.269-1 - IFP/RJ; RB RADIO E TELEVISAO L TOA., 

.... -~::-.-/ ~~ 
(//~' ~~~ 
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representada pela sua procuradoraeM,o :. ;~8~_ aJ.:.ifa..<j"j~L) 
Identidade n° 02559820-SSP-AM. ITAGUAÇU' T ~ " ICAÇQe..~ 
L TDA. representada pelo seu procu~âor AGOS ~N B S81; Carteira de identidade 
nO 162.820-SSP-ES; ITARAD-SERVIÇOS DE TEL NICAÇÔES LTDA. representada 
pelo seu procurador PEDRO SCÁRDUA FELlX, C Ira de Identidade nO 474.499-ES; 
RÁDIO ULTRA FM L TDA. representada pe sua procuradora FRANCESCA MARIA 
SPINELLI, Carteira de Identidade nO 06.611.709-4-IFP-RJ; REDE DE 
COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA LTDA., representada pelo seu procurador 
FRANCISCO LUIZ FEU ROSA PAVAN, Carteira de Identidade n° 301.775-SPT/ES; 
RÁDIO CANÃA L TDA., representada pelo seu procurador MARCOS lISSANDRO 
ROCHA GOMES BARROS, Carteira de Identidade nO 503.686-SSP/ES; RÁDIO E TV 
DESAN TELECOMUNICAÇÕES L TDA. representada pela sua procuradora 
SILVANA DE ARAÚJO SANTOS, Carteira de Identidade nO 07.740.269-1-IFP/RJ; 
COMUNICAÇÕES ALTEROSAS-R1o DOCE LTDA., representada pela sua 
procuradora MADALENA NARDOTTO DE MORAIS, Carteira de Identidade nO 0255.982-0-
AM; SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO L TDA. EPP, representada 
pelo seu procurador EDISON DE ARAUJO LOPES, Carteira de Identidade nO 349.155-
IPF/RJ; SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO L TDA., representada pela 
sua procuradora ELIANE FALCÃO WAMBURG, Carteira de Identidade n° 05.367.123-6-
IFP-RJ. MUQUI: COMUNICAÇÕES AL TEROSAS-RIO DOCE LTDA., representada 
pela sua procuradora MADALENA NARDOTTO DE MORAIS, Carteira de Identidade n° 
02559820-SSP-AM; CRISTO REI COMUNICAÇÕES L TDA. representada pelo seu 
procurador AGOSTINHO PIASSI; Carteira de identidade n° 162.820-SSP-ES; 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL PEDRO TRÉS, representada pelo seu 
procurador PAULO PEÇANHA, Carteira de Identidade nO 665176-ES; FUNDAÇÃO 
SANTA TEREZINHA, representada pelo seu procurador ELSON JosÉ ARÊAS, 
Carteira de Identidade nO 460.869-SSP-ES; RÁDIO CANÃA LTDA., representada 
pelo seu procurador MARCOS lISSANDRO ROCHA GOMES BARROS, Carteira de 
Identidade nO 503.686-SSP/ES; RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. representada pela sua procuradora SILVANA DE ARAÚJO SANTOS, Carteira de 
Identidade nO 07.740.269-1 -IFP/RJ; RÁDIO ULTRA FM LTDA. representada pela 
sua procuradora FRANCESCA MARIA SPINELLI, Carteira de Identidade nO 06.611.709-
4-IFP-RJ; REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA L TDA., representada 
pelo seu procurador FRANCISCO LUIZ FEU ROSA PAVAN, Carteira de Identidade nO 
301.775-SPT/ES; SINCO-SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO L TDA., 

. representada pela sua procuradora ELIANE FALCÃO WAMBURG, Carteira de 
Identidade nO 05.367. 123-6-IFP-RJ; SISTEMA ALAN KARDEC DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. EPP, representada pelo seu procurador EDISON DE 
ARAUJO LOPES, Carteira de Identidade nO 349.155-IPF/RJ; SONAR-INSTITUTO DE 
PESQUISA E PUBLICIDADE LTDA., representada pelo seu sócio ELSON JosÉ AREAS, 
Carteira de Identidade 460.869-SSP-ES. PIÚMA: COMUNICAÇÕES· 
ALTEROSAS-R1o DOCE LTDA., representada pela sua procuradora MADALENA ~ 
NARDOTTO DE MORAIS, Carteira de Identidade n° 02559820-SSP-AM; CRISTO REI 
COMUNICAÇÕES LTDA. representada pelo seu procurador AGOSTINHO PIASSI; , 

«\ _ Carteira de identidade. nO 162.820-SSP-ES; FUNDAÇÃO EDUCATIVA E / .. / 
~ CULTURAL PEDRO TRES, representada pelo seu procurador PAULO PEÇANHA, /" 

C arte i ra_; de Identidade n" 66517~DS; F';~ÃO SANTA TEREZINHA, T 

~:~--U\M~~~ ~~. I-~:'~\'y 
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MARCOS LlSSANDRO ROCHA GOMES BARROS, Carteira Í"f"~'503.686-
SSP/ES; RÁDIO E TV DESAN TELECOMtiN1 . representada pela 
sua procurador~ SILVANA DE ARAÚJO SANTOS, Carteira -{ IJj{ntidade nO 07.740.269-
1 - IFP/RJ; RADIO PlUMA LTDA., representada ro seu sócio MAX ANTÔNIO 
CITTY, Carteira de Identidade nO 696.125-SSP- ; RÁDIO ULTRA FM L TDA. 
representada pela sua procuradora FRANCES A MARIA SPINELLI, Carteira de 
Identidade nO 06.611.709-4-IFP-RJ; REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA 
TEREZINHA L TDA., representada pelo seu procurador FRANCISCO LUIZ FEU ROSA 
PAVAN, Carteira de Identidade nO 301.775-SPT/ES; SINCO - SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., representada pela sua procuradora ELIANE FALCÃO 
WAMBURG, Carteira de Identidade nO 05.367. 123-6-IFP-RJ; SISTEMA ALAN 
KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA. EPP, representada pelo seu procurador 
EDISON DE ARAUJO LOPES, Carteira de Identidade n° 349. 155-IPF/RJ; SONAR -
INSTITUTO DE PESQUISA E PUBLICIDADE L TDA., representada pelo seu sócio ELSON 
JosÉ AREAS, Carteira de Identidade 460.869-SSP-ES; SISTEMA ALFA DE 
COMUNICAÇÃO L TDA., representada pelo seu procurador, VALDECI JUSTINO DE 
OLIVEIRA, Carteira de Identidade nO 899.795-SSP-MG. SÃO GABRIEL DA 
PALHA: COMUNICAÇÕES ALTEROSAS-RIo DOCE LTDA., representada pela sua 
procuradora MADALENA NARDOTTO DE MORAIS, Carteira de Identidade nO 02559820-
SSP-AM; CRISTO REI COMUNICAÇÕES L TDA. representada pelo seu 
procurador AGOSTINHO PIASSI; Carteira de identidade nO 162.820-SSP-ES; 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL PEDRO TRÊS, representada pelo seu 
procurador PAULO PEÇANHA, Carteira de Identidade n° 665176-ES; RADIO 
ALTERNATIVA FM LTDA., representada pelo seu procurador PAULO ROBERTO 
MARTINS DE MENDONÇA, Carteira de Identidade nO 243.224-SSP-ES; RÁDIO CANÃA 
LTDA., representada pelo seu procurador MARCOS lIssANDRO ROCHA GOMES 
BARROS, Carteira de Identidade n° 503.686-SSP/ES; RÁDIO E TV DESAN 
TELECOMUNICAÇÕES L TDA. representada pela sua procuradora SILVANA DE 
ARAÚJO SANTOS, Carteira de Identidade nO 07.740.269-1 - IFP/RJ; RÁDIO NOVO 
SOM FM L TDA. representada pelo seu sócio PAULO ROBERTO DOS ANJOS, Carteira 
de identidade n° M. 1.023.662-SSP-MG; RÁDIO ULTRA FM L TDA. representada 
pela sua procuradora FRANCESCA MARIA SPINELLI, Carteira de Identidade nO 
06.611.709-4-IFP-RJ; REDE OE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA L TOA., 
representada pelo seu procurador FRANCISCO LUIZ FEU ROSA PAVAN, Carteira de 
Identidade nO 301.775-SPT/ES; SINCO-SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇAo 
LTDA., representada pela sua procuradora ELIANE FALCÃO WAMBURG, Carteira de 
Identidade nO 05.367. 123-6-IFP-RJ; SISTEMA ALAN KARDEC OE 
RADIODIFUSÃO L TOA. EPP, representada pelo seu procurador EDISON DE ARAUJO 
LOPES, Carteira de Identidade nO 349. 155-IPF/RJ. VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE: COMUNICAÇÕES AL TEROSAS-Rlo DOCE LTDA., representada 
pela sua procuradora MADALENA NARDOTTO DE MORAIS, Carteira de Identidade n° 
02559820-SSP-AM CRISTO REI COMUNICAÇÕES L TDA., representada pelo seu 
procurado! AGOSTINHO PIASSI; Carteira de identid,:de n° 162.820-SSP-ES; . 1 
FUNDAÇAO EDUCATIVA E C LTURAL PEDRO~ representada pelo seu ~ 
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procurador PAULO PEÇANHA, Carteira de Id~~~~ @~~~f&;ij~:;·:~U:~O~.!1'-_ .. 
SANTA TEREZINHA, representada pelo SeLC~( '.U do()~\ é\l 
Carteira de Identidade nO 460.86ÜSP- ; IIT 
TELECOMUNICAÇÕES L TOA. representada pelo seu proc rãdõr 
Carteira de Identidade nO 47 4.499-ES; RÁ~ 8Yl:TI:t 
L TDA., representada pelo seu procurador MÁRCIO LINHA 
Identidade nO 06.845.819-9-IFP/RJ; RÁDIO ULTRA FM A. representada pela 
sua procuradora FRANCESCA MARIA SPINELLI, Carteira Identidade nO 06.611.709-
4-IFP-RJ; REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TER INHA l TDA., representada 
pelo seu procurador FRANCISCO LUIZ FEU ROSA PAVAN, Carteira de Identidade nO 
301.775-SPT/ES; SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO l TDA. EPP, 
representada pelo seu procurador EDISON DE ARAUJO LOPES, Carteira de 
Identidade n° 349. 155-IPF/RJ; SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇAo 
LTDA., representada pela sua procuradora ELIANE FALCÃO WAMBURG, Carteira de 
Identidade nO 05.367. 123-6-IFP-RJ; SONAR -INSTITUTO DE PESQUISA E PUBLICIDADE 
LTDA., representada pelo seu sócio ELSON JosÉ AREAS, Carteira de Identidade 
460.869-SSP-ES; RÁDIO CANÃA L TDA., representada pelo seu procurador 
MARCOS L1SSANDRO ROCHA GOMES BARROS, Carteira de Identidade nO 503.686-
SSP/ES; RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES l TDA. representada pela 
sua procuradora SILVANA DE ARAÚJO SANTOS, Carteira de Identidade n° 07.740.269-
1 - IFP/RJ, deu-se início à Reunião prevista no preâmbulo do Edital respectivo, do 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para o recebimento dos invólucros 
contendo os Documentos de Habilitação, as propostas Técnicas e Propostas de 
Preços pela Outorga, para as localidades de CONCEiÇÃO DA BARRA, 
ITAGUAÇU, MUQUI, PIÚMA, SÃO GABRIEL DA PALHA e VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE, indicada na Portaria nO 126, de 05 de abril de 2000, processando-se 
os trabalhos na seqüência seguinte: (1) assinatura da Lista de Presença 
respectiva, que será anexada à presente Ata, pelos representantes legais das 
proponentes, em número de 18 ( dezoito ); (2) entrega, à Comissão, pelos 18 ( 
dezoito ) proponentes que se apresentaram, dos invólucros contendo os 
respectivos Documentos de Habilitação e Propostas; (3) recebimento, pela 
Comissão, dos instrumentos de mandato dos procuradores e verificação, no ato, de 
sua conformidade; (4) decisão consensual, entre os 18 (dezoito) representantes 
legais das entidades concorrentes, de eleger 4 (quatro) dentre eles para rubricar 
envelopes, folhas dos processos e lacres da presente concorrência, quais sejam: 
PAULO ROBERTO DOS ANJOS, da Rádio Novo Som Ltda., FRANCESCA MARIA SPINELLI, 
da Rádio Ultra Fm Ltda., MADALENA NARDOTTO DE MORAIS, da RB Rádio e Televisão 
Ltda. e FRANCISCO LuIZ FEU ROSA PAVAN, da Rede de Comunicação Santa 
Terezinha Ltda. (5) rubrica das partes lacradas ou coladas dos invólucros fechados 
pelos representantes escollhidos das proponentes e dos membros da Comissão;(6) 
foi dado início aos trabalhos de abertura dos invólucros que continham a 
Documentação de Habilitação, para a sua identificação e rubrica dos documentos 
respectivos, tendo sido abertos os invólucros relativos a todos os proponentes. A 
documentação de habilitação da REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA/'f 
L TDA. constou de 53 ( cinquenta e três ) folhas, incluindo o envelope e a / 
procuração; a documen!ação de habilitação da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E ..;::.,~. 
CULTURAL PEDRO TRES constou de 61 (s senta e uma) folhas, incluindo o r 

..,-:"------; 

~/.v=i~#r~ 
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envelope e a procuração; a documentação de habilitação da CRIST REI AI 
COMUNICAÇOES L TDA. constou de 29 ( vinte e nove ) folhas, incluin o o I~L. 
envelope e a pro~uração; a documentação "@~~~i~~~J~~,!,(I:T:8~~::.~~~,\(J ~Õ"S-··_" .:;; 

~~n~~I~~eN!C:;~!~a~~;~ :~~t~~~:!~.*tioS!JjéP;HPI~~;~i~· 
L TDA. constou de 30 ( trinta ) folhas, incfLll~Ó'en'vel 'e' ....~; a 
documentação de habilitação da RB RÁDIO~:rEU:\lIS- .constou.d,ª, 46 ( 
.quarenta e seis) folhas, incluindo o envelope e a proc -; a documentação de 
habilitação da RÁDIO NOVO SOM FM L TDA. . co de 26 ( vinte e seis ) 
folhas, incluindo o envelope; a documentação de h ilitação da COMUNICAÇÕES 
AL TEROSAS-RIO DOCE L TDA. constou de (cinquenta e três ) folhas, 
incluindo o envelope e a procuração; a documentação de habilitação da RÁDIO 
PlUMA L TDA. constou de 27 ( vinte e sete) folhas, incluindo o envelope; a 
documentação de habilitação da RÁDIO E TV. DESAN TELECOMUNICAÇOES 
L TDA. constou de 51 ( cinquenta e uma) folhas, incluindo o envelope, cópia da 
identidade e a procuração; a documentação de habilitação da SISTEMA ALFA DE 
COMUNICAÇÃO L TDA. constou de 46 ( quarenta e seis) folhas, incluindo o 
envelope e a procuração; a documentação de habilitação da RÁDIO CANAÃ 
L TDA. constou de 85 ( oitenta e cinco ) folhas, incluindo o envelope e a 
procuração; a documentação de habilitação da SINCO - SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO L TDA. constou de 27 ( vinte e sete) folhas, incluindo o envelope 
e a procuração; a documentação de habiJitação da SONAR-INSTlTUTO DE PESQUISAS 
E PUBLICIDADE LTDA., constou de 64 ( sessenta e quatro ) folhas, incluindo o 
envelope; a documentação de habilitação da FUNDAÇÃO SANTA TEREZINHA 
constou de 83 ( oitenta e três) folhas, incluindo o envelope, a procuração e cópia 
da identidade; a documentação de habilitação da RÁDIO CULTURA VENDA 
NOVA FM L TDA. constou de 29 ( vinte e nove) folhas, incluindo o envelope e a 
procuração; a documentação de habilitação da SISTEMA ALAN KARDEC DE 
RADIODIFUSÃO L TDA. EPP constou de 38 ( tinta e oito ) folhas, incluindo o 
envelope e a procuração; a documentação de habilitação da RÁDIO 
ALTERNATIVA FM L TDA. constou de 60 ( sessenta) folhas, incluindo o envelope, 
a procuração e cópia da identidade. Os envelopes contendo as propostas de 
preço da localidade de CONCEiÇÃO DA BARRA foram guardados em embalagem 
plástica, devidamente lacrada, cujo número do lacre é 013791. Os envelopes 
contendo as propostas técnicas foram guardados em embalagem plástica, 
devidamente lacrada, cujo número de lacre é 013764. Os envelopes contendo as 
propostas de preço da localidade de ITAGUAÇU foram guardados em embalagem 
plástica, devidamente lacrada, cujo número do lacre é 013789. Os envelopes 
contendo as propostas técnicas foram guardados em embalagem plástica, 
devidamente lacrada, cujo número de lacre é 013784. Os envelopes contendo as 
propostas de preço da locafidade de MUQUI foram guardados em embalagem 
plástica, devidamente lacrada, cujo número do lacre é 013770. Os envelopes 
contendo as propostas técnicas foram guardados em embalagem plástica, 
devidamente lacrada, cujo núr:nero de laÇf'~.é,~1371S. .os envelopes contendo as /// 
pr?p~stas d~ preço da Jocar~dad~. d~ •. PUJM'A fPrarn?uaruados em embalagem fK' 

./ 

/Q plasbca, devldf'lmcmte lacr~d8 •. ~onumerl!) do ~acre e 013122. Os- envelopes ' 

~ contenda a~_~>~~,~PO$tas tecmcas ~fo(am gtJard~,: em e~,agem '. Plâistíca.". ..\ . ~~ 
,I"~, .. ~'- ~ .; ~..j..? I:. f{\ ~,\ 

~,/~ ,/ .--;--, /f! ~t, ~!\ I . . ~;..,/ "_:'~/ ~~/?" 4f:1 \ 'i' \ \, . . ~ { "\ ' 
( . ",". .' ". / --- ."::'.'/ : \\.i' ,; 

I -)tI 
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devidamente lacrada, cujo número de Ic:cre é 013715. Os envelopes co endo as f1,y 
propostas de preço da localidade de SAO GABRIEL DA PALHA foram gu "'tta'dOS .. ·,tJ..;J 
em embalagem plástica, devidamente lacrada, cujo número do lacre é 01371. ,-/ 
envelopes contendo as propostas técnicas foram guardados em embalagem 
plástica, devidamente lacrada, cujo número de lacre é 013795. Os envelopes 
contendo as propostas de preço da localidade de VENDA NOVA DO IMIGRANTE 
foram guardados em embalagem plástica, devidamente lacrada, cujo número do 
lacre é 013781. Os envelopes contendo as propostas técnicas foram guardados 
em embalagem plástica, devidamente lacrada, cujo número de lacre é 013741. 
Dada a palavra aos participantes, houve manifestações escritas, em número de 6 
(seis), que passam a fazer parte integrante da presente ata. Nada mais havendo a 
tratar, foram declarados concluídos os trabalhos da presente reunião, às 15:49 
horas. Os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e de Preço pela 
Outorga serão conduzidos para a Sala de Guarda, nas dependências desta 
Delegacia, onde ficarão depositadas até a data a ser fixada para a sua abertura. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, que, 
depois de lida e aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão Especial de 
Âmbito Estadual e pelos representantes das proponentes presentes. 

VANEÂ RABELO 
PRESIDENTÉ OA COMISSÃO ... '} 

J/ // /><", / // ///' /j: / ... / -.. 
,// <~i!fd' . ./ ~/tit,W é1::1'â:' .. ::.~.~; 

..JJ+.~~R~O=B~ELR~T:"":'OLl<B:...:!E~R:.LM:u.U..l,.;OWEST-'--C-4A".I.E""!'IRLO~~----E.,.LRA...-'L:"":O:"":'O-M:"":A-U-R"":"--,'6LIO-=D.:..!e2A-=--RA"':U-' J-O-+v -'/":""':' 1/" 

membro ~~ membro 

VERA LUCIA FeRREIRA FRANCA 
secretária 

L4""J.AiH"''''' - RIO DOCE L TOA. 

/..: .... ~~ ..... ~T::----::~-+""'-:-::-' ________ ~....L...l"-;:;-----------
t' 
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FUNDAÇÃO ANTA TEREZINHA 

~~. 
RÁDIO MA ítrHÃ. 

ITARAD SERViÇOS DE COMUNICAÇÕES L TDA.-~=~,·_"e"n 

RÁDI 

RÁDI 

CAÇÃO SANTA TEREZINHA L TDA. 

SINCO - SISTEMA NA~NAL DE COMUNICAÇÃO L TOA . 

. ~~~~TDA. EPP 

SONAR - INST UTO DE PESQUISAS E PUBUCIDADE LTDA., 

/ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia do Me no Estado do Rio de Janeiro. 

~. 

/.-'" ,,-
Nome Completo da Proponente: f-U ;iITI}L'/f b C:t>iJ[,11TlV 17 .( !~~D /7(,/E..r 

I ( 

CGC: (:{? ;-7'9 }Y Y! Oú() i·- t 'f 
Representante Legal (Nome Legível): fi/V lo 
Carteira de Identidade: 66 S:. /j-6 

-'PF: f/O sJ'LJ 63"- O Y 
Órgão emissor: S S j>, ES 

/J '~;{fi! /)fifl/rt; ./$1 ia/v}/ Jif6, t);/I IVi) ~ 0vrés 170/'V} ~ 
ôiJ ~g.<J[ A flU5/::"/L;1 AJ!t.r Folf/()J /:>9-1" f}Ow 

JILf.GvílJJ a'lf,f éo/VI 10 E [J /~oti f)1> I?;( JllJtJ 
?ITJi(:f!-Õ ' ;;:;rrJ/--I'4 0 U C Pv .. iOpt'yv ~!:-- O 

i/?fj. ft Jit\l }J": N/7i... [;; i'ltiJfJ 'Cf 1)11 r./ h ri, Ç'/E 

q:: I!-v:'fl-J'~ 6t'J1'1 O~I ~44'-~ vlJ (f) 1'1/.( ~ 
IlJqqorfllt j)J2, !5M-sí[/;:J /Jl'uJ I-}. /~~34l/7J~ 
!J(J 17J/ í/;f to ;> e 

\ 

~-------------------~------------------------
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Nome Completo da Proponente: rJ7:J;:?f},.S2.~$RU", .T<i-<1"êc-_.<:: 7p/P 

CGC: o.l·7gt?'~ o?/hOÇJ:/-º.!? ______ _ 

Representante Legal (Nome Legível): ~<!fP/?5! _-:::::f:/Z&_IJt/ti r<?-<:/.%_ 

Carteira de Identidade: 91~7...9.5! ___ ...__Órgão emissor:c5(Ç PC 

Rio de Janeiro, J.9 de ..:JU-<'/f O ded.ooo. 

jJ /Y;;....:;..--i'~=-'--"'-. --'2"---__ ~-'-, ~~le.;;;..;;;;Ci.-{..;;...;-J.u..c.;-=-=.,--7---,"~_~ __ -=-, __ _ 

~ Assina ura do Repfesentante da Proponente 
Obs: tura idêntica à folha individual de Presen a. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL SER\'!ÇO _ 
Delegacia do Me no Estado dcMRillí'':Õ6i:Uartéfrb;,;· 

COI'''./ :::.~ CCYi"j 

Concorrência nO 58/~-SgR-,l 
TERMO DE INCLUSÃO EM A 

Nome Completo da Proponente: 774.41112 Te..("~ .. 

Representante Legal (Nome Legível): A=J2L?dZ...,j<:H/2.UC .(). .. lI~1Y 

Carteira de Identidade: Y? y; __ 22.3. _ __ Órgão emissor: -Ss-Pc 

Rio de Janeiro, 1.9 de jUL /-1 O de ~Oo. 

Obs: Assi 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia do Me no Estado do Rio <!fE~eitPpü; 

MiN1STtF!.IO 

Concorrência nO 58/20mva.. fIM,e,· 
TERMO DE INCLUSÃlJ~,A- ~,,,t~.~,l:r~~-: .. '"'''~·'-·~~'~-' 

Nome Completo da Proponente: R 41>1 OCA,J-A /; 

CGC: O S +4--5 Lf-B~/~g C),J",;4--J 
Representante Legal (Nome Legível): t"1.~~c~. L~,>",..Ip~O ~CI4 .. CAG-S' B04IZ~ 
Carteira de Identidade: S-o 3. 6' 8 <:; Órgão emissor: ~ fi ( ~ 

CPF: ç; 8 J 51-; ~q - ~,, ___ _ 

A 

L/CIIAf.;;es 

Gkfl2--eS~ CfU.S'lO {LG-I Co MV" N1C~ ~o6S" l\;'.o14 

e f!-AIJr o e (v Jf)éS SAN -ceú c...o f'\- LI' tvl c.t >- oes L""'f'PI4 

~fu COHPf.-e~f4 tO G-J) 11 AYÍ" , -

de U(JQ. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL .'~ >' 
Delegacia do Me no Estado do Rio de ~~O OIJr3UC ''''-F+'~~~_ 

MIN\8TÉ.r~)P:) O.A.~~ , ;. ,'~' 

Nome Completo da Proponente: R A~ lO CtV Â Ã 

CGC: {) 3~ +~ 4-e3./ QOo .1.-4-J ... 

Representante Legal (Nome Legível): MI'\f2.cos Lr..1.i\,J./j)~ ~~ (;QN&-'> B~~ 
Carteira de Identidade: S 0:5 . ~. ~.~..... . ..... Órgão emissor: . ~ P /6 5 

CPF: G <8.1 '':1-;' ':}-~ - 2AJ 

tJ /dI Gr.J-r~G(d.veS I -6J..1/4()",e~ &vG SG(/4 A JIISj'(~C4r"n!J. 
Af(LeSGtJ-r-4.0A fe(4 ff..Qfo,..;eN-u=·l~ 

~ L t4-A _ ... \t 

$:t6LtCl(04M.~ A .De$'oi~{'{2-,CA ç~ .f)~ el'tf~~ 

fv tJJ) A>=~ GJJv C 1'r1 \/04 e CvL""'I/~A'l :{>6-.D1Z,o Tf2.--f-s- -{sgB 

tJ IlVa S<:)~ F M L"\'J) 4 f'o6(. I'I~ "t-€ 12-E:: ~ f--.., g.~1 (j,go' \' \ 
'. \ 
, 
, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia do Me no Estado do Rio de Janeiro. 

Nome Completo da Proponente: t;S I.r-!.. ÇQ.-::._S~~ .?Tf <1 ft JJ.IÃ: G.J 

CGC:t>.,3. g~.LrQC!I .. _ Q<K2j.~ /.1:[ ____ ..... _. ____ . 

Representante Legal (Nome Legível): __ ~_~_.~~~_~S fLk._ç" .. i:ü __ ~-,1fV1 blf 1t I-" 

Carteira de Identidade:. jJ.) ~_5'..l.J~l3..::::§_. ______ . Órgão emissor: .. _:+:_ff 
CPF: 

Rio de Janeiro, j de f-
'(t)~Q:Ay. fêaiDiJ uJ~. 

Assinatura d Representante da Propo nte 
Obs: Assinatura 'd ntica à folha individual de Presen a. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ()j;.., folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ::;J 
N° desta folha: 'rd; 
N°s das demais folhas juntadas : 7-3 a 7/1 

Brasília, ~% de ___ 0-"9'---__ de 2000. 

P I MfJ!eJite Brasil 
Secretária Substituta 

C:1J\1 eus documemos\ Tenno de juntada.doe 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HAB 

CONCORRÊNCIA N°: 058/2000 - SSR/MC 

Licitante: COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53770.000870/00 

I Resultado: HABILITADA 

UF Localidade 

ES Piúma 

ES Itaguaçu 

ES Muqui 

ES Venda Nova do Imigrante 

ES São Gabriel da Palha 

Serviço Grupo de Enquadramento 

FM A 

FM A 

FM A 

FM .A 

FM A 

Brasília, 04 de setembro de 2000. 

éLicitação 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 19/09/2000 - Seção 3 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE 

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2000, às 15:ô'(jhoras;na sala e u ões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério ~a C unicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Fede I euniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de de rtrõro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel as Moreira, do seu Vice­
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes ,à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou, para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

CONCORRENCIA N° 
047/2000 
048/2000 
049/2000 
05012000 
051/2000 
052/2000 
053/2000 
054/2000 
05512000 
056/2000 
05712000 
05~12000 
o /2 00 

RESULTADO N° 
707 a 709 
710 a 714 
715 a 720 
721 a 739 
740 a 757 
758 a 778 
779 a 791 
792 a 800 
801 a 811 
812 a 814 
815 a 824 
825 a 840 
841 a 862 

ANT~C~ 

), O--J.....o 5LZ. dO " ---s:;J """-=>\.d....J) 
NAPOLEÃO EMA. OEL VAL~S 

Titular 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO ?U8\JCC: é':-" -"...,--

MINk; (~;:: 1,.' 

REQUERIMENTO DE VIs~t?\~:~~~~~~~. 

O(A) senhor(a)_5_./l-'-;J'_:A_?lf._A'-'---__ h_I-=-·~...c...J.__~_7T_7'__"_-'----'----="--~ /,f./ 
portador (a) do documento de identidade N!! _______ _ 

________ do Estado d _______ , vem soli ltar vista does) documento(s) 

referente(s) ao Edital da Concorrência N2 ___ ..u:!l-,,~=-,-(/_/00-SSR!MC, para o Serviço de Radiodifusão, 

conforme indicados a seguir: 

/ I 
PROCESSO PRIN CIP AL DA (,Q_N_C_O_RRE __ " N_C_IA_---.l.--->(-----L)_S_IM_-'-( --<-)_N_Ã_O---, 

DADOS DA PESSOA FÍSICA: 
ENDEREÇO DO REQUERENTE: ~A~P'/UJ 

, 
;f'r.5F6c/p /0;08' ~( /&1r./)4 

TELEFONE (s): I FAX (s): 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA: 
NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA éo Pl c/ M (;J C40 U4 / _ 
ENDEREÇO: O _ !J' If ~O j}flt.-, J 6. (;-JJ/r #j~.I 

TELEFONE (s): FAX (s): 

LocallUF,fló JJF -U, ,f'Ô I,~<J 12000 

JY;JI/M 
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\ 

'S<rConta 
(' ) I corrente 

Recibo de depósito 

\ b~~gança L_I ~~~~~ça 
! Agência (prefJdv) 

15102~l 
I N' da conta J dv 

\4?- tJ 910- cf 
! 

Em dinheiro - R$ J M Em cheques _ R$ 7 

: Depósito identificado (código-<iv) J Finalidade 

: /f I. cJOtJ % 0000 

BB 28650037 i0i02000 3,00RCi3997 

Recebemos a importância autenticada mecanicamente. 
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As importâncias deposi das em cheques 
. somente estarão dispo veis após decorridos 
lOS prazos de liquidação fixados pelo Sistema 
Nacional de Compensação, ressalvado ao 
Banco o direito de estornar b valor dos 
cheques não cobrados quando, a seu critério, 

tiver. sido antecipadamente liberado. 

Tr. N' contalcartão 
Nome do cliente 

Agência 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor(a) Presidente da Comissão Assessoramento Técnico 

OCA) senhor(a) J4r-~~ /Ar'/f!IJ/'J24-
portador (a) do documento de identidade N2 ~7 yO/' /'f".f' 0 

/(v? ç:.rJF/P It/ 
expedido pelo (a) J'P7-J' ~ 

_______ do Estado dÇ ..l4b' Úc/0 
documento( s) referente( s) ao Edital da Concorrência N2 

Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

, ve~~citar cópias reprográficas does) 

(/ ~ cJ/OO-SSRlMC, para o Serviço de 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRÊNCIA, PÁGINAS TOTAL DE CÓPIAS 
~---=~===---~ 

Início (A) Fim (B) 

1. -
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,10 por cópia e o total geral de 

cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 3' ,ttJ ( ~ F/ ;frÍ*~) 
~::::::================"'~_~), conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco N2 da Agência N2 da Conta Corrente Depósito Identificado (Código-dv) 

CGAD/MC Banco do Brasil 3602-1 170500-8 41000300001003-4 - Pagamento de Editais 

LocallUF ,)1 Ió {lr -1f'f,,(0 !'f-.ó /2000f ~ 
~ina . ~;'---r/) IJ 

o material solicitado nome do recebedor: ',1'/ ('('/0 r- c# '-
r-~~~~~~~~==~~~~~~=-~~ 

Recibo 

da 
Comissão 

foi recebido em 

/0/1.0/2000 

assinatura do recebedor: 

documento de identidade N2 : 

órgã~ expedidor/UF 
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COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTD com sede na Rod. 
BR 101, KM 66,. EDF. RiU Pal'k - Sala 304,. Sem y ~ São Mateus - Es" 
inscrita noCNPJ n.o O1.908~429/0001-44:>, nomeia e constitui seu bastante 
procurador o Sr. Francisco Luis Feu Rosa, brasileiro.,. casado" Engenheiro 
Civil:. residente e domiciliada a Rua Juditi Varejão" n.o 170 - Enseada do Suá 
- Vitória - ES" possuidora da Cédula de Identidade n.o 301775 - ES e do CPF 
JL () 559.803.117-91" a quem outorga poderes para representá-la em todos os 
atos da Concorrência nU 058/2000-SSRlMC" promovida pelo Ministério das 
Conronicaçàes" podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta 
Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo:> rubricar docmnentos~ 
apresentar impugnações" assinar lista de presença e ~ desistir de prazo 
recursa4 interpor recursos e impugná-los" ter vista dos autos, bem como 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

São Mateus (ES)" 06 de Outubro de 2000. 

- ~o 
Reconheço por semelhança a(s) I,S! 

Sócio .. Gerente 
firma(s) assinada(s) com o sinal ~ m 

o U'J (\) 

público, DoU fé, ~ U; ~ 
O(/)M 
-,:o'" < UJ 1'--São~lilteus O 6 O To 2000 

. tS- ~~~ 
r-""~ 

Em testemunho _ _da ve ,,'if ~ g(J)LL 
~DR-,J~OÃ-OC-AR~LO~SS~AD:~PE7s.~Th~bel~i ~~ 
O KLEBER MAGNO O. ou RTE . Esc. Au ri ad ~. 
ODEBORA MATTOS !:'.L~~TANA. ES ro, t 
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Senhor Presidente: 

Rádio C~aãLtda,GNPJ/MF :03.745.-483/0001-41, vem por seus 
represeqtanteslegais. ~ -Df. Clério Moreira do Prado Júnior, CPF 
210.573p36..,15-j Diretor..-de- Opecações .. ,e {l.Sr. Paulo Mlg!Jel Rangel 
Ribeiro, .(CP;E.~.-353.56a.717..;91.,. Diretof- .A-dmin~stra~vo, recorrer da 
decisão de habilitação da empresa COMUNICAÇOES AL. TEROSAS 
RIO DOCE L TOA, PROCESSO 53770~000870100~ nos municípios de 
Itaguaçlb-.Muqui, Piúma,-.SãoSabrieLda.-P...aJha· e Veooa-blova do 
Imigran~~da~oncor.rência D58toO ---SSR/MC,4lor não cumprirem.as 
exigêncj.as--constantes-ooedita1 supra r-eferldo. 

I. DOS REQUISITOS PAR4 A HABIL.ITAÇÃO 

1) Deptre os ~quisltos~. essenciais~.par.a a habilitação não 
atendidos peJaempresa.concorrente • .estão: 

~ "5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e 
do de ~rotestos de. Titulos dos locais de"resjdência dos ~dirjgentes, 
nos últi\mos 05 (CirlCO) anos, bem assim -das locaUdades-onde 
exercerp-ou exerceram, nomesmO-~eríodol·atividades-econôm.icas; 
as certidpes- deverão-Sef :firmadas,--emitidas:-ou . revalidadas . .em . .data 
não superlor a nmtenta dias anterioreS_-à._.ctata~.~, . "para 
abertur~recebimentoda.documentaçãoe.-proposta ." ~. -"". . 

'- ... 
• ' 1 . 
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• A cOfJCO&r-ente não -apr.esentou.as ~~s :l6i.I1Çao"~=-,j 
de Açõ~ e Execuções -Civeis~Criminais4a . a F-ederal 
nos Es~dos do,~Espirito --Santo s"--de~BIÁ sília,-"~-dil-sócio 
dirigentF, considerando"-que,o-mesmo-lrabalhou em -Bra sília . 

.. A co~-rente não~apr.e.sentDJ.Las Certidões de Distribuição 
de Açõ~ de Falência.e-ConcordaÚl-:das-"-Justiças Estaduais 
nos Es~dos do-JEspírito--SantoH-.e~de J3rasília;~do-~ 
ditigent~1 consid.eraooo,qu.e,ame.snw-trabalhou emBT-ssília~ 

~ "5.4.1çEr-e-vade inscr~-f-lo -CadastrO-Nacional-da Pessoa Juridica 
CNPJ/N\ff~-!lO cadastr-ú -de contdbuintes~dttal e no-.cadastro rle 
contribuJntes municipal re!atjvos-à--Sede-da,.pessoa jurídica;" . 

/ l-

.. A copc.orrente não-4pTesentoU1J,-documento de InscrJ.çiiD-no ( 
Cadastrp de ContribuintesEstaduaJ"s.~sim uma altecaçãà 

~ "5.3.1r-Para;-<is proponentes~--atividader--apresentação,~Balanço 
Patrimopial-~ das .demonstrações -contábeis-"do últimn --exercicio 
social, jê-.axigíveis .aapresentados xlafor-ma--daAei, que--eomprovem 
a boa ~tlJação financeira .da-empresa, ~vedaIia a sua-s1lbstituição 
por bala~s ou balanços -provisórios;" 

.. A ccyu;orrente -~o-~.esent-Ou o· -balanço válidiJ., --{JOÍs. -.a 
empresf! foi constituída~ .(J2tJJJJ/~JLdeveria4pr"esentar / 
o balanpo anualdatado,4a3,1/12f1.9!J.9,-o que não D-Jez. 

o artigç __ ,3° -da-Lei--Cle.-.lntrodução -oo-_-Código CiviLBr.asileiro, 
prescrevça- .. ~ . In ém-se-escusa -de--CUmpt"ka-.Jei, alegando.que não 
a conhece". p ~ \ 
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Nas concorrênctasémister a reaUzaçãode ·uma 
de habilitação dos licitantes, aL então se .aver4Jua o.se estes Se 
acham, pu .não, plenamente .ql.laüf~cados pata .faze em, a..contento, o 
fornecim~ntor-O serviço 00 .a obr.a .desejados-P8Ja Ad min istração. 

Nesse ér~cesso-.jnicia!de,-habmtação--Será examinada ~pr~va 
docume~l. ~ pessoa=Juridica, seus-sódos---edirigentes -.e ..da sua 
aptidão Ficae idoneú::lade fjnanceira-e:moraJ. 

I 

E obvio, que nem todos tem condições de participar da 
concorrência: somente poderão fazê;,;.to os que preencherem as 
exigênci~.deJ.'labilitação. DestaJorma~~Admjnjstração rMbJica. tem o 
direito <te .. .eXigir de --..cada IDter.essadoqualidades cuja~existência 
impliqueçem .garantiade-~er,seJhe fOLacij'ldieada a obr~-SerJliço.cu 
fornecim~o,-se terá aendido.aojnteresse .púbüco, pela ..com.petência 
e idonei9ªda...do conce.ssionádo ... T.,aLgar<mtia.-ss efetiva"~:Pf9lIas 
material' .,e-. .,morais,que à ..autofjdadeu-~dmjnistrativa seja.-.possivel 
apreciarçe conferir. 

a qiue ~o pode-Jazer.a ·Admlnistração-é. . .habilitar -Pf.etendente 
que não~tisfaça as condiçães.exigidas. 

DA JUSTJCA-FEDERAL 

CompetEt privativamente à,.justiçaJedera! .~cessar .. ,e,julgar . .as 
causas ~m .. .que a Uruão, -entidade .autár4Ujca-~u empr.esa.-..púbUca 
federal fprem.mteressadas nacoru:lição-de . .autocas, rés, assistentes ou 
oponent~;.1)S crimes-..poJiticos.-e .. as jnfraçães . ..penais praticadas em 
detrime~~. bens, -,sentiços -D.U imeresss.Qa.lJnião .DU-.de .suas 
entidade~~tárquica~.4)U .empresas. púbJicas;~ crimes--eontra a 
organiz~o .. 1io trabalho~, ..r:) . ,o ... sistema . .fjnanceiro ..a . ...a .or.dem 
econômiro-financeira; .etc. 
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DAJUS1~EsrADUAt 

Competr,à justiça estadual as ·causas ~ que :furem.,~arte 
instituiç~ rla.previdência soGiaL-e -SeQ-Urado, u sempre que.-a . .mmarca 
-não' sei*sede-,de Vara-do -Juizo--F-edera~;:~e.fajênciae 'eoncor-data, 
bem corvo -todas as dema-iscausas definjdas..em-1egislação "própria. 

Assim, .sompete ,aosJulzes-1:le--djreito~eSlBdtlais processar:e Julgar 
as cau~s-...de natur.eza -dv-e! --s"-.:comer-Cial,administrativas e 
contencipsas-não . privativas -da -Justiça .F-ederaJ;.-as causas .. de falência 
e concof-datas~e demais . .pf-OGessos -dessas res-uJtantes ederivados;,as 
causas'fAe.mssolução---das sociedadescomerdais; as . ....causas de 
matéria çde--registro público;- as.causas-. .de.:matérta de ,menores; ·as 
c~w:;as ;te-matéria' de."famma; ..as ucatlsas -da matéria de-sucessão e 
interessy"de-ooãos; as-1!a-USaS :1:Ie matéria~e,interesse das :fazendas 
públicasçrestadual e muflicipais,.-fessabtada--:.a-~mpetência--da -Justiça 
Federal; ras -~usas oo.-.matéda-de -acidente-do. trabalhor·-onde -não 
existir J tSz.F--ederal; OS-:-Ctimes -COmuns e contravenções não atribuídos 
à Justicª:feder.al; os -cdm~em~ral,de-l1atHreza.familiarr..etc. 

DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DE CRIMES 

Considerando' as--com.pet-ências.das.Just~.ças -FederaLe-Estadual, 
conclu i.,.~-.que deveriam :~onstar--.dos.:documentos de habilitação as 
certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de 
protest0r-...de--fUulos, das·locais -.de- resldência~. últimos-1l5 .~-.ejnco) 
anos, bEf'll--4SSim dasJocalidades-Onde,:exer..çam,-ou· hajamA3xercido, 
no mesrpo:pen-edo,· atht.idadeeCO!lÔmica. 

,. 

Isto po~, . concltúmos ~-.,necessidade .da. comprovação .dos 
seguintEfS-:d0cumentos: 

../ CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES 
CíVEIS E CRIMINAIS DA JUSTiÇA FEDERAL, NOS ESTADOS 
DE BRASí IA DO EspíRITO SANTO, DO SÓCIO 
DIRIGENTE; 
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./ CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO DE AÇÕES DE FAL 
CONCORDATA DAS JUSTiÇAS ESTADUAIS, NOS 
DE BRASíLIA E DO EspíRITO SANTO, D' 
DIRIGENTE; 

./ DOCUMENTO DE INSCRiÇÃO DA EMPRESA NO CADASTRO 
DE CONTR.IBUINTES ESTADUAL, NO ESTADO DO EspíRITO 
SANTO; 

./ BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCíCIO SOCIAL (1999). 

111. DA INABILITAÇÃO DO CONCORRENTE 

Assim ~do, .constatando,.se . ..a -,ausência. de qua~sqll~r das 
certidões já relacionadas, necessário se faz a DECRETAÇAO DE 
INABILITAÇÃO DA EMPRESA CONCORRENTE, por: 

./ absolpta ausência --de .. compl'Qvação através. -de 
documentosr"de que~seus .. -SÓCiosldirigentes .. .não tem 
pendências .na.-Justiça~.edeJ;aJ, .no que se refere"a Ações 
e ExecuçõesJ:iv.eisc8-Cdminais; 

./ absoluta ausência ... :de .~pr4V.açãoatravSs . ..de 
documentoSy ... -de .. :que ~eus._· sócills/dirjgentes~. tem 
p'e,,-~ências..na-. .Justiça .Estadua/~ .. ~. que SIiL .. ref.ere .a 
A.ções de Fa/ênciae CDncordata; 

./ ausê'pcia da.apresentação . .4e-baJanço .. patrimoniaJ. ~ . .das 
demonstra~:.Contábeis~.úJtjmD.mau:cício-.sDCiaJ. 
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Soment~ as Certidões refer-entes .. às_Jllstiças Fede 
podem ~arecera -.atlsê!lcia --ou +tão {je~,~rocessos., ._A:J=Al!A 
DESTES DOCUMENTOS E FATOR DETERMINANT A EXClUSAO 
DO CONCORRENTE DO PROCESSO. 

o item é-.-2.5 do.,MitaL,5S/2-DDO_,é_beRLclarDc-quando_estabeJece 
limites de~ e locaJidade·"decresjdênciaA~.~tiv.idades econômicas--às 
CertidõEtSNegativas. 

Este item determina, terminantemente, a necessidade de constar 
nos autf?S;.::rODAS -as certidões de_.liçães -e execuções elevais e 
criminai~ --bem como.de, T-ODOS.os ,cartórios distribuidores.--oos 
JustiçascEstadual e EedemJ; _buscando -com. isso-;. ampliar...2omáximo 
as inforrpações sobre os . .dirjgentes de uma empr-esa de radiodifusão. 

A instâ~ia -da,-lustiça.F-.eder.al-é.~.q!lem. julga----os.uimes 
pratica~,.,.contra -a -lJnião, -.e,.asta ./j_ a 4etentor.a dos,~podel'es ~e 
concessão de radiodifusão. 

Ressaltamos mais uma vez que: "NINGUÉM S E USA DE 
CUMPRIR ALEI, ALEGANDO QUE NÃo A CONHECE".~: , 
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IV. CONCLUSÃO 

Assim : sendo, com base. nos fatos amplamente 
fundamentados, solicitamos a INABIUTAÇÃO da empresa 
COMUNICAÇÕES ALTEROSAS RIO DOCE L TDA, PROCESSO 
53770.0Q93-'1Jl/.oO, nos~municipios ..de-Jtag.uaçu,.cMuqui, PJúma"São 
Gabriel ~ P-alha e V.enda-Nova.w.,.lmig.r.ant.e~ da concorrAncla 
058/00-rC, 

! 

Fundão~23 .deOutubto.de.2000. 

do Júnior 
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Tribunal Regional Federal da 26 Região 

PROVIMENTO N° 091 DE 16 DE OUTUBRO DE 1996 

A Excelentíssima Doutora TANIA DE MELO BASTOS 
HEINE, Vice-Presidente-Corregedora do Tribunal 
Regional Federal da 2a Região, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais e 

CONSIDERANDO que compete ao Vice-Presidente-Corregedor 
fiscalizar tudo que diga respeito ao aperfeiçoamento, à disciplina e à estatística 
forense, adotando, desde logo, as medidas adequadas à elimina\;ão de 
irregularidades; 

CONSIDERANDO a necessidade de se consolidar a normatização 
sobre as tabelas de classes em uso no Sistema de Controle Processual nas Seções 
Judiciárias dos Estados do Rio de Janeiro e do Espirlto-San~o, resolve: 

Art. 1°: Os registros e a distribuição de feitos através do Sistema de 
Processamento Eletrônico de Dados, nas Seções Judiciárias da 2a Região, 
deverão obedecer à seguinte classificação: 

CLASSE 01000 - AÇÕES ORDINÁRIAs 
01001 - ORDINÁRIAffRIBUTÁRIA 
01002 - ORDINÁRIAlPREVIDENCIÁRIA 
01003 - ORDINÁRlAISERVIDORES PÚBLICOS 
01004 - ORDINÁRIAlIMÓVEIS 
01005 - ORDINÁRINOUTRAS 

CLASSE 02000 - MANDADOS DE SEGURANÇA 
02001 - MANDADO DE SEGURANÇA INDMDUALlOUTROS 
02002 - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO/OUTROS 
02003 - MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUALIPREVIDENCIÁRIO 
02004 - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVOIPREVIDENCIÁRIO 
02998 - MANDADO DE INJUNçÃO 

CLASSE 03000 - EXECUÇÕES FISCAIS 

CLASSE 04000 - EXECUÇÕES 
04001 - EXECUÇÃO PROVISÓRIA (CARTA DE SENTENÇA) 
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Provimentos 

04002 - EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

CLASSE 05000 - AÇÕES DIVERSAS 
05001 - AÇÃO DE ALIMENTOS 
05002 - AÇÃO DIVISÓRIA 
05003 - AÇÃO DISCRIMINATÓRIA 
05004 - AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA 
05005 - AÇÃO DE OPOSIÇÃO 
05006 - AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS 
05007 - AÇÃO DE REVISÃO DE ALUGUEL 
05008 - AÇÃO DE DESPEJO 
05009 - AÇÃO DE USUCAPIÃO 
05010 - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO 
05011 - AÇÃO POSSESSÓRIA 
05012 - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO 
05013 - AÇÃO MONITÓRIA 
05014 - OUTRAS 

CLASSE 06000 - AÇÕES COLETIVAS 
06001 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
06002 - AÇÃO POPULAR 

CLASSE 07000 - FEITOS NÃO CONTENCIOSOS 
07001 - PROTESTO, NOTIFICAÇÃO, INTERPELAÇÃO 
07002 - ALIENAÇÃO JUDICIAL 
07003 - ESPECIALIZAÇÃO DE HIPOTECA 
07004 - opçÃO DE NACIONALIDADE 
07005 - JUSTIFICAÇÃOIPREVIDENCIÁRIA 
07006 - JUSTIFICAÇÃO/OUTRAS 
07007 - OUTROS FEITOS NÃO CONTENCIOSOS 

CLASSE 08000 - CARTAS 
08001- PRECATÓRIA 
08002 - ROGATÓRIA 
08003 - DE ORDEM 
08004 - OUTRAS 
08005 - CARTA PRECATÓRIAlPREVIDENCIÁRIA 
08006 - CARTA PRECATÓRIAlEXECUÇÃO FISCAL 
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Tribunal Regional Federal da 2 a Região 

CLASSE 09000 - AÇÕES SUMÁRIAS 
0900 I - SUMÁRIAIPREVIDENCIÁRIA 
09002 - sUMÁRIA/OUTRAS 

CLASSE 10000 - AÇÕES CAUTELARES 
1000 I - ARRESTO 
10002 - SEQÜESTRO 
10003 - CAUÇÃO 
10004 - BUSCA E APREENSÃO 
10005 - EXIBIÇÃO 
10006 - PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS 
10007 -ATENTADO 
10008 - INOMINADA 
10009 - AÇÃO CAUTELARlPREVIDENCIÁRIA 

CLASSE 11000 - INCIDENTES PROCESSUAiS 
1100 I - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 
11002 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
11003 - EXCEÇÃO 
11004 - INCIDENTE DE FALSIDADE 
I 1005 - OUTROS 

CLASSE 12000 - EMBARGOS 
1200I-ÀEXECUÇÃO 
12002 - À ARREMATAÇÃO 
12003 - À ADmDICAçÃO 
12004 - DE RETENÇÃO 
12005 - DE TERCEIRO 

CLASSE 13000 - HABEAS DATA 
CLASSE 14000 - RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS 
CLASSE 21000 - AÇÕES PENAIS 
CLASSE 22000 - MANDADOS DE SEGURANÇA EM MATÉRIA P][!;NAL 
CLASSE 23000 - HABEAS CORPUS 

CLASSE 24000 - MEDIDAS CAUTELARES PENAIS 
24001 - RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA 
24002 - SEQÜESTRO 
24003 - BUSCA E APREENSÃO 
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Provimentos 

24004 - OUTRAS 

CLASSE 25000 - INc:IDENTES PROCESSUAIS PENAIS 
25001 - EXCEÇÃO 
25002 -INCIDENTE DE INSANIDADE 
25003 -INCIDENTE DE FALSIDADE 
25004 - FIANÇA 
25005 - RESTAURAÇÃO DE AUTOS 
25006 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
25007 - OUTROS 

CLASSE 26000 - PROCEDIMENTOS CRIMINAIS DIVERSOS 
26001 - COMUNICAÇÃO DE PRISÃO 
26002 - PEDIDO DE PRISÃO TEMPORÁRIA 
26003 - INQUÉRITO POLICIAL 
26004 - OUTROS PROCEDIMENTOS PENAIS 

CLASSE 27000 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA PENAL 
27001-AGRAVO 
27002 - GUIA DE RECOLHIMENTO (CARTA DE GUIA) 
27003 - OUTROS 

CLASSE 28000 - CARTAS 
28001-PRECATÓRIA 
28002 - ROGATÓRIA 
28003 - DE ORDEM 
28004 - OUTRAS t, m 

I 5, 

Art. 2°: Este Provimento entrará em vigór na data de ~ua f 8 
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente os 1('\ ~ 
Provimentos nOs 74, 75 e 87, de ~5 de agosto de 1995,25 de set~bro de 1 95N' \ ~5 
e 19 de agosto de 1996, respectIvamente. ~_____ , .' 

~ ' ... - ~ ~-

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-~E. 
TANIAHEINE 

Corregedora-Geral da Justiça 
Federal da 2" Região 

'191 
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----------------~--------------------------------

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 
JUIZADO DE DIREITO DE VITÓRIA 
CARTÓRIO DO 10 CONTADOR, PARTIDOR,~'ST.ftHffi1Mfk1~.:::::.---=::::::;;;­
DEPOSITÁRIO PÚBLICO 

FRANÇA 
CONTADORA, 

.. 'n'i'II,-n.T E 

DA 
ESTADO: 

PQR 
LEI.· 

D:O: 
OS 

DE JULHO DE 200ft. 

EU, CARLOS AUGUSTO FERNANDES BERMUDES, ~, 
ESCRE~NTEJURAME~TADO DA COMARCA DE VITÓRIA DO 'ESTADO 
DO ESPIRITO SANTO, CONSULTEI O SIGEP, PREENCHI OS CLAROS E 
DIGITEI NA FORMA DA LEI. 

CARTÓRIO CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO DO FÓRUM DE VITÓRIA 
Rua Pedro Palácios, 105/2' andar - Cidade Alta - Vitória - ES - Fórum Criminal "Desembargador José Mathias de Almeida Neto" 

'-'co "X'Vl1n 1Çl;n T ..... I (/"'h.v'l7\ ~ &tO'=I~ c ... ., (n..r./)7\ "'l"''''l ~Qt:..., 
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eSTADO DO EspíRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DA CAPITAL 

CARTÓRIO DA 25 CONTADORIA DE VI 

CERTIDÃO NEGATIVA 
. _. - - . , -

CÁSSIA OTÍLiA FURTADO 
MAGALHÃES, 2a Contadora, 
Distribuidora! Partidora e Depositária 
Pública de Vitória, Coniarca da 
Capital por nomeação na forma da 
lei/etc .... 

CERTIFICO E DOU FÉ que dando busca 
no Sistema Integrado de Gerenciamento de Processos deste Cartório, 
destinados ao registro de açõ~s, verifiquei não e,.xistir qualquer registro de 
ações ou processo) EXECU(~OFS FISCAIS. FALENCI.A E CONCORDATA

1 

,,'Jclusive EXECUCÃo P.ATRIMONIAL contra CLÉRIO MOREIRA Do" 
PRADO JÚNiOR, CPF: 210.573,036-15. 

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ, 

Vitória(ES), 10 de Maio de .200fl;-
~si4 (9lí,lill qUI'!ll9" J{{;ll9'" a.es 

E 
2 • Contadora U, • que 

subscrevo 
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CARTÓRIO PRlVAI1VO DE~STO DE TíTULOS E LETRAS 

Praça Costa Pereira, 52 - 1" andar - Vitória - ES 

Dr. JOÃO DALMÃCIO CASTELLO MIGPfiJ!t ... "' ... ' .... 
tabelião S,F2~{:\/:'~~(} r,..1/,,~,~::·:.:L,ç·.,.,,\J 
Dra. p'AULA CASTE1Ml<ii.,:M.NIiJE,{D:<i ::l 

;~~: :~::: EN~if#lt~~_~ ~_._. 
escreventes Juramcr/!JJ'i:J:rm 
GERALDO GOZZE ._,,_,,_, ,--.• ~=: .. _:::z~."L..------"', 
escrevente autoriztJi!õ 

CERTIDÃO DR. JOÃo DALMÁCIO CASTELLO MIGUEL 
oficial Privativo ,de Protesto de Títulos e Letras 
da Comarca de ViüJria, Capital do Espírito Sànto, 
por nomeação vitalícia naforma da lei, etc" etc. 

CER,TIFICO E DOU FÉ, atendendo a.'pedido verbal, de parte 
interessada, que revendo livros de RegiStro de Protesto de Títulos e Letras, 
a meu cargo, no período de 5 (cinco) anos qntenores à presente dãta, 
deles verifiquei não constar protest(J algum de responsabilidade de 
CLERIO, MOREIRA DO PRADO JUNIOR********************* 
CPF:2íO.573.036-15*******~***~**********~********** 
*************************~**~~********************* 
***************************************~********AJS 

·i:., o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ, 

13 de Julho de 2000 

Certidao Busca PrCJC:.Dados Emolumentos 

****2,00 *****8.00 

Válida somente no origillal e com autenticaçtio mecânica do cartório. 

Esta certidão só se refere ao(s) nome(s) e documento(s) tal como acima grafados, não abrangendo 
nomes diferentes, ainda que próximos, invertidos. semelhalltes ou resultantes de ' 

grafia no pedido respectivo. 

TI" 
, . 

'} 
I .j (, (.'~ \ 
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2 Se unda-Feira 24 de Janeiro de 2000 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE 

PODER ,JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIllUNAL DE JUSTiÇA 

CONêE.LHO DA MAGISTRATURA 

RESOLUÇÃO N" 00812000 
___ ;!2 

O Exmo, SI', Desembargador GERALDO CORRÊA 
DA SILVA, Presidente do Egrégio Tribunal de Justi­
ça do Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribui­
ções legais e tendo em vista DECISÃO UNÂNIME do 
Egrégio Conselho da r"lagistratura, em sessão realiza­
da em 20 de janeiro de 2000, 

RESOLVE: 

I - Ficam afetos à I' Contadoria do Juizo de VitórialES, Comarca da 
lital. recém oficializada. os feitos da competência das Varas ,Civeis. Varas de 

v.iãos e Sucessões. Varas de FamOja Varos Crimjnais Varas dos Juizados Es~ 
peciais Civeis e Criminais: 

II - Ficam aretos à 2" Contadoria do Juizo de VitórialES. Comarca da 
Capital. os feitos da competênci'!.S!í! Vara da Fazenda Pública das Execuções 
Fiscais. das I' e 2' Varas da FaU~da Pública Estadual. da Vara da Fazenda PU­
!:iÍica Municipal. da Vara dQS-Registros públkos da Vara do Meio Ambiente. da ,iara de Defesa do Consumidor. da Vara de Acident~Q.o T@..balho e da Vara d~ 
FiiTêi;cia e Concordata: 

111 - Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Egrégio 
Tribunal de Justiça. mediante provocação do MM, Juiz de Direito Diretor do 
FÓlUm, 

PUBLIQUE-SE. 
Vitória/ES, 20 de janeiro de 2000. 

DES. GERALDO CORRÊA DA SILVA 
PRESIDENTE 

-********** ... 

PODER JVDICIÁRlO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GABINETE D/>. PRESIDÊNCIA 

EMENDA REGIMENTAL N' 00212000, 

O Desembamador GERALDO CORRÊA DA SIL­
VA, Preside,~e do Egrégio Tribunal de Justiça do Es­
tado do Espirito Santo. no uso de suas atribuiçõ~s le­
gais e tendo em vista DECISÃO do Egl'I!gio Tribunal 
Pleno, em sessào realiznda cm 04/11/1999. 

RESOL\"E: 

Art. 1° -INCLUIR no At1, 60. que trata da competência do Con'ege­
dor-Geral da Justiça do Est<ldo do Espirito Santo. o inciso XXIV. com a seguinte 
redação: 

"XXI\' - apreciar. nos casos de suspeição e impedi­
mento do Vice-Presidcnte. toda a matéria pet1inente a 
recurso especial e extraordinário. bem como. os agra­
\'os destes intetl'ostos." 

Art. 2° - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

PltBLlQUE-SE. 
Vitória. 19 de janeiro de 2000. 

{' Dcsembargador GERALDO CORRÊA DA SILVA 
Presidente 

D 

PODER JUDlciARIO DO ESTADO DO E 
TRIBUNAL DE JlISTI 

ATO ASSINADO PELO EX~I", SR. DESEMUAR'GADOI{ PRESIDEl'\TE 
DO EGRf:GIO TRllHlNAL DE ,IUSTIÇA DO ESTADO DO ESI'ÍRITO 
SANTO. ' 

ATO N" 444/2000 - NOMEAR ANTÔNIO CARLOS FACIlETI FILHO para 
exercer. em comissão. o CUl'go de CONCILIADOR do Juizado Especial Civel 
da Comarca de NOVA VENÉCIA. de 3" Entrância, 

PUBLIQUE-SE. 

Vitória. 21 de janeiro de 2000. 

Desembargador GERALDO CORRÊA DA SILVA 
Presidente 

-************************--

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

ATOS ASSINADOS PELO EXl\10, SR. PESEi\tnARGADOR 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO. 

ATO N" 445/2000 - CESSAR os efeitos do Ato n° 100/99. publicado no "DJ" 
de 22/01/99. que designou JUREMA RIBEIRO DE AQl1INO para substituir 
Sonia Mara Salles no cargo de Agente de Serviços (Função de Setviços Gerais) 
de VITÓRIA. Comarca da Capital. d~ Entrânçia Especial. 

ATO 1'1" 446/2000 - DESIGNAR JOÃO CARLOS CARVALHO 
B1TTENCOllRT para ~ubstituir:'Sonia Mara Sallcs no eargo de AGENTE DF. 
SERVIÇOS (Função de Setviços Gerais) de VITÓRIA. Comarca da Capital. de 
Entrância Especial. 

ATO N" 447/2000 - DESIGNAR ROSANGELA MARIA PRETTI 
DALCOLMO para substituir Serenuza Marques Chmnon no cargo. em 
comissão. de ASSESSOR DE NÍVEL SUPERIOR PARA ASSUNTOS 
JURÍDICOS deste Egrégio Tribunal de Justiça. lotada no Gabinete do Exmo. SI', 
Desembargador JORGE GÓES COUTINHO. no periodo de 03/0 I à 1 ''102/2000, 

ATO N° 448/2000 - TORNAR INSUBSISTENTES os Atos n"s, 322.401 e 
4031:!OOO. publicados no "DJ" de :!O/O 1/2000, 

ERRATA: 
- No Ato n'< 1144/99. publicado no "DJ" de 30/12/99: 

ONDE SE LÊ : -'ZliLEIKA DIAS FURTADO DE ARA~JJO 
LEIA-SE : - ZlILEICA DIAS FURTADO DE ARAUJO 

PlIBLlQlIE-SE. 

Vitória. 21 de janeiro de 2000. 

Desembargador GERALDO CORRÊA DA SILVA 
PRESIDENTE 
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19 Quarta-Feira 27 de Outubro de 1999 

I'OlJlm .IUDIC[ÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRlIlllNAL DI~ .JUSTIÇA 

ATO N" 925/99 

O Exmo. Sr. Desembargador \Velington d. Costa Ci: 
ti)', Presidente do Egrégio Tribunol de Justiçn do Esto­
do do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que foi aprovada li Lei n" 5.942. roi publie,ida 
no DO do Poder Legislativo em 25.10.99 e no DO do Poder Executivo em 
26.10.99. criando a estrutura du Fundu Especial du Tribunal de Justiça do Esta­
do do Espírito Santo - FETJES. 

, 
CONSIDERANDO que seu Art. 12 bloqueia todas as contas e saldos 

bancarios nominados aos Fóruns. devendo serem transferidas para a Conta Úni­
ca do Fundo Especial - FETJES. 

DETERMINO: 

)' • Aos Senhores Juizes-Diretores de Fóruns que procedam as transferências 
das contas bancarias (corrente. poupança, aplicações) de suas respectivas Co­
marcas. ficando suspensos todo c qualquer comprometimento existente nos res­
pectivos Fóruns. devendo seus Diretores procederem ao encaminhamento dos 

, débitos assumidos dando conhecimento a esta Presidência.·a fim de 'que possam 
ser analisados e honrados dentro dos preceitos legais. 

2' - A transferência dos saldos bancários para a conta lJnica do Fundo Especi,al -
FETJES será à pm1ir do I" dia útil do mês subseqiiente a publicação da referida 
Lei. 

3° - Tudo no que se refere a Taxa Judiciária. Custus c Emolumentos não mais 
será recolhido aos FÓlUns c ao Estado do Espírito Santo e sim na ,conta do Fun­
do Especial- FETJES. 

4' - A arrecadação deverá ser feita diretamente na conta do Fundo Especial. con­
iorme explicações que seguem anexas a este Ato e à pallir da data do conheci­
mento da publicação deste Ato. 

~' - As guias de depósitos bancários deverão ser devidamente preenchidas. Ex.: 
.,x) conta cOITente; agência (271). conta n° 6.636.849. CC n" (O I a 69). CR (O 1 a 
05); a crédito de FETJES. em dinheiro ($) ou cheque. As guias de depósitos 
bancários deverão ainda serem remetidas (cópias xerox) mensalmente a esta 
Asssessoria Econômica juntamente com a Prestação de Contas. conforme suas 
normalizações a serem publicadas, 

Vitória. 26 de outubro de 1999. 

PUBLIQUE-SE. 
CUMPRA-SE. 

Desembargndor WELlNGTON DA COSTA CrlTY 
PRESIDENTE 

CODIGO DAS RELAÇAO DAS COMARCAS 
COMARCAS 

1 AFONSO CLAUDIO, 
2 AGUA DOCE DO NORTE 
3 AGUIA BRANCA 
4 ALEGRE 
5 ALFREDO CHAVES 
6 ALTO RIO NOV .. 
7 ANCIIIETA 
8 APlACA 
9 ARACRUZ 

.tÇ "S P i f2- ( ',o 
-0<3 1VST1 f-"J 

'S <1;V 1'0 

lO --0_-
11 
12 
13 

14 
[5 

16 
17 
18 
19 
20 
2[ 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

~5 

36 
37 

38 
39 
40 
41 

1---. 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 ' 
52 
53 
54 
55 
56 

S7 
58 

59 
60 
61 
62 
63 
64 

65 
66 
67 
6H 

69 

D.J. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

-.t' \P.\ y:J) \,-c', 
., 

i,:I(:~S ." " 
c:r;;;;'Í\Trl',t(}YIY0('9.t'J~j'iJl ' .. .lI' ;':':~~D 
·.,.::l~&AIXt)õõÃ1,ip,If7;'T:i\~v::-:m, " 

\\1\ .', , 
. J?JtR~E..sA~~l F (,,~. 1.-

\," .. ' ~4 ESPERANÇfi •• .f-

r!.' I~~. \.,.. ,~ CACHOEIR 
C 

-~ CASTEL 
COLAT 
CONC$ÇAO DA BARRA 
C0Nf'E1ÇAO DO CASTELO 
DOMINGOS MARTINS 
DORES DO RIO PRETO 
ECOPORANGA 
FUNDA0 
GUAÇUI 
GUARAPAR[ 

IBATIBA 
IB[RAÇU 

IBlTIRAMA 
ICONHA 

ITAGUAÇU 

ITAPEMIRIM 

ITARANA 

IUNA 

JAGUARE 

JERONIMO MONTEIRO 
JOAONEIVA -
LARANJA DA TERRA 

,'L,INHARES 

MANTENOPOLlS 
MARATAIZES 

,-
MARECHAL FLORIANO 

MARILANDIA 
MIMOSO DO SUL 

MONTANHA 
MUCUR[CI 
MUN[Z FREIRE 
MUQUI 
,NOVA VENECIA 
PANCAS 
PEDRO CANARlO 
PINHEIROS 
PlUMA 
PRESIDENTE KENNEDY 
RIO BANANAL 

RIO NOVO DO SUL 

SANTA LEOPOLDINA 

SANTA MARIA DE JETIBA 

SANTA TERESA 

SAO DOMINGOS DO NORTE 

SAO GABRIEL DA PALHA 
SAO JOSE DO CALÇADO 

SAO MATEUS , 
SERRA 
VARGEM AI.TA 
VENDA NOVA DO IMIGRANTE 
VIANA 
VII.A VELIIA 

Vn:ORIA 

Do 
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Deaeto NII 4.373-N, de 02 de Dezembro de 1.998 
Do Sujeito Passivo - Contribuinte 

'I'ttü I. De .. ia 
Captt1Õll VI. De S1geiia Patim 

SaçAII I· De Call1ri1ndJlilt 

Artigo 14 - Contribuinte é qualquer pessoa, flsica ou jurídica, que realize, com habitualidade ou 
em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de mercadoria ou 
prestações de serviços de transporte interestadual e intennunicipal e de comunicação, ainda que 
as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

§ 1° - A condição de contribuinte independe de estar a pessoa constituída oU registrada, 
. bastando que pnitique com habitualidade as operaçõ~s definidas como fato gerador do imposto. 

§ 2° - Entende-se por habitu3.Iidade, paraflDS de tributação, a prática de operações que 
importem em circulação de mercadorias ou de prestações de serviços de transporte interestadual 
ou intennunicipal e de comunicação, a qual, pela sua repetição, induza presunção de que tal 
prática constitui atividade própria de contribuinte regular. 

§ 3° - Incluem-se entre os contribuintes do imposto:. 
I - o comerciante, o industrial, o produtor rural, o gerador e oextrator; 
n -o prestador de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação; 
m -o importador de mercadorias, bens ou serviços do exterior, ainda que se 

destinem a. consumo. ou ao ativo permanente do estabelecimento; 
IV - o destinatário de serviço iniciado ou prestado no exterior; 
V - o adquirente de mercadorias em hasta pública; 

VI - o adquirente ou destinatário, em operação interestadual, de mercadorias 
destinadas ao uso, consumo ou ativo permanente do estabelecimento; 
Vil - o estabelecimento destinatário, em prestação interestadual, de serviço cuja 

ütilização não esteja vinculada a operação ou prestação subseqnente; 
VIII - a cooperativa; . 
IX - a sociedade civil de fim econômico; 
X - ti. sociedade civil de fim não econÔmico que explore estabelecimento de 

extração de substância mineral ou fõssil, de produção agropecuária ou industrial, ou 
que comercialize mercadorias que. para esse fim, adquira ou produza; 

XI - a concessionária ou permissionária de serviços públioos de transporte, de 
comunicação e de energia elétrica; 
XII - o prestador de serviços não compreendidos na competência tributária dos 

Municípios, que envolvam fornecimento de mercadorias; 
xm -o prestador de serviços compreendidos na competência tributária dos 
MWlicipios, que envolvam fornecimento de mercadorias, conforme ressalvas 
constantes de lei complementar; 
XIV - o fornecedor de alimentação, de bebidas e de outras mercadorias em qualquer 
estabeleoimento. 

§ 4° - É também contribuinte a pessoafIsica oujuridica que, mesmo sem habitualidade: 
I - importe meroadorias do exterior, ainda que as destine a oonsumo ou ao ativo 

pennanente do estabelecimento; 
II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 

ANrxD i 
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FROM Ese_eONTABIL JAP LTDA PHONE 1'-10, 55 27 3230333 oeT, 18 2000 09: 10Ar19~"fI 

\. 
~ RFfil" IA MFoNTO no_ m1f'ORTO RllnR~ oml,M';(~ 1 k Bii;IaATIY t\~ A çmç~JI.iI\ÇÃQ Dl:; M~'WAr,>(,)RIAS E 

);ORR~ PREnAçOr!il Df- !illlRVIÇO~1i DI:L TRANSPORTR INTERESTADUAL li'. INTEI?MUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO -ICMS 

TíTULO I 
DO IMPOSTO 

CAPíTULO l 
DA INCIDÊNCIA 

Ali. 1" O imrOl1to sobre operaçõeS relfltivas fi circulação de mcrcadorias c :;Obre re~ta fi e se ·v·. ~ c 
Ir.l.r"lspol'te interestt\d\HIl t; intet'l\lUnicipal c dc C(lmllllicflc~ll) - ICMS -·tem, como fat(l gCl"lldor, as () . ('aç.ões I'clutiv(\~ 11 
cir(!~lhiÇii() de mercadorias c as pr'e~taçõe8 de serviçll:; dt! tral\~pOl'te interestadual c int(!rmunicipal e ele comunicaç1io, 
ainda CJuc as operflçõe;1 e as pre~tavõcs Se il1klem 110 cxteri(lr, 

Art. 2° O imposto il\cide sobre: 

I -l)peraç.ões rcll1t.ivll$ àcit'culaçâo de mérCf\(iol'in;1, inclusive o form;çirnertlO ele alimentação c bcbid~lo t;1ii bal'e:1. 
restaurtmtr.:s 1;\ estabelecimentos similares; 

u - píc~tnçi')es de serviços de trál1~porte intcrcst,lduHI tl intenliLlnicipaJ. por (]\IHlqu~r vi", de pessoas, bcn,:, 
mercadorias ou vHlor(;)S; 

~. IH "prc;:olaçÕ~$ onerosas de sel'viços de comunicação, por (]tII:\lqller meio, inclusive a geração, u el11iss~o, <I 

('ecepção, a trl\o:;nli$são, a rctnlnsmissão, a rcpctiçiio e a ampliaçào de comunicação de qmilq\l<;r !'iatlll'eza; 

IV - lot'necimento de mercadorias com j'lrestação de :;çrviços não c.omprccl1did(,ls na comp ctênci" lrih'llál'ia do!; 
Municípios; 

V. fornccimento de mcrcl\d(lrias com prcstação de serviços ~ujcilO5 aO imposto sobrc Sl;rv içL)$, de cOl11pctênqiu 
do!' Municípios, quando a lei (:omplel11entar ~plicável exprc88<I.lnente o sujeitar li incid@!icia do impos\.ll e~tadual. 

Parágrafo único, O imposlo incide também sobre: 

I _ entradt\ de l11ercadorii\ importadt\ do exterior. pr,ll' pesso[j flsict\ 0\1 jul'idlca, (linda quando se tral.i1r de bem 
destinackl u C,)1\sumo ou ativo pern'Htnerlte do est~lheleclmento: 

11. serviço pl'e~tado no e1!t.et'Íor ou ':Uj(1 j'lI'estação tenha ~e iniciado no çxtel'ior; 

111 _ entrada, l1r.l [el'I'itório do ~st[jdo, cm elecorrência d~ opemções interestaduais. de petróleo. inçJu:,ivc: 
ILlL,tll'I~<"lL<::. '" '-'V1,,1: .... ,l:v,,;" j;M:i!! 8 !~nnol1o(1 dO]111 dlilrill'Hlm. " rlr fQrrl[i11 ('\('I!'iilíl í1l1íjlllll~ nil~1 çlç~linl\(l():; ú 

ç.omel'cializaçilo OU à indll~{.rialização, 

Al't. 3" C(ll1~idet'a.sc QCMrido o fflf.n gerador do imposto, no nlCllnento: 

I "da lií1.ída de. Il)el'cadori!\~ de e.stabdecimento dc contribui 01 e, ainda que para o~!trO e~lJlbclcciml~lIto do 

me$Il1O titulHr: 

n _ do fornecimcT\to de alimentação, bl:lbidas e ollt·rm: rMI'Cadori!l$ por qtl~lq\IQr e~tnbc1ceim~nto; 

III • d~ tnll1iimissão tllel'ceíro do mMcadoria dtlpúsitad*1 em <Il'mazém gerill Oll ~m d~p6siw fechado; 

IV. dll tnHl~miss~(l de propril,ld~1.dtJ de 111orcador!a. ou de t[tulll q\le li l'eprcsc\1 te , quando li mercadori~l não tive/' 

trtllisinJ(IO pelo estabele.cimcn\"O tmnsmitente; 

V. do início d<1 pn!iilação dc scrvi<;o~ de tnll1~pl,)rtt il1tcrc~tadll[tl e. intcrmunicipal, dc! qualquer lHlture;(a; 

10 
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. :WGl MIl'\iSTt,.\·\\,··l 

Publicada no D.a.E. em 28.10 .. 1997 

TíTULO 11 - DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS - CAD-ICMS 

Art. 5° - O Cadastro de Contribuintes do ICMS - CAD-ICMS tem, como finalidade 
principal, manter o registro dos contribuintes cujas atividades envolvam operações de 
circulação de merca~orias ou a prestação de serviços alcançados pelo ICMS. 

CAPíTULO I - DO REGISTRO NO CAD-ICMS 

Art. 6° - No Cadastro de Con!ribuintes do ICMS - CAD-ICMS devem ser registradas 
todas as pessoas fíSicas e os estabelecimentos de pessoas jurídicas'e de firmas 
individuais, que pratiquem operações relativas à circulação de mercadorias e os que 
prestem serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

SEÇÃO I - DO CONCEITO DE ESTABELECIMENTO PARA EFEITO DE REGISTRO 
NO CAD-ICMS 

Art. 7° - Considera-se como estabelecimento o local, privado ou público, edificado ou 
não, onde a pessoa física ou jurídica exerça sua atividade em caráter permanente ou 
temporário, bem como onde se encontre armazenada a mercadoria, ainda que o local 
pertença a terceiro. 

Art. 8° - Considera-se estabelecimento principal a matriz ou sede da empresa, quando 
localizada no Estado, vedada essa condição a depósito fechado e a escritório 
administrativo. ' 

Parágrafo único - No caso de a matriz ou sede da empresa estar localizada em outra 
unidade da Federação, o estabelecimento principal, neste Estado, será o de livre 
escolha do contribuinte. 

Art. 9° - As filiais, sucursais, depósitos fechados, terrenos destinados a depósitos, ou 
quaisquer outros estabelecimentos que promovam saídas de mercadorias são 
considerados como dependentes do principal, observado o disposto no artigo anterior. 

Parágrafo único - Não se considera dependente do principal, o estabelecimento único, 
neste Estado, de empresa sediada em outra unidade da Federação. 

Art. 10° - É obrigatória a indicação do estabelecimento principal neste Estado, quando -
do pedido de inscrição de um segundo estabelecimento da mesma empresa. 

§ 1° - O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, aos estabelecimentos 
localizados em outra unidade da Federação, com inscrição neste Estado: 

§ 2° - No caso de empresa com estabelecimentos inscritos nesta e em outra unidade 
Federativa, a condição de principal será atribuída, obrigatoriamente, a estabelecimento 
localizado neste Estado. 

http://www.set.r].gov.br/leglslacao/tnbutana/resalucaOI I ';}'} 11'L'60 I IresaUL htm I '611 U/'LUUU 
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Decreto N8 4.373-N, de 01 de Dezembro de 1.998 
Do Sujeito Passivo - Contribuinte 

Tltvle I - De ........ ta 
c.,ltU VI - De SuJeita PIldlSM 

Seç4a 1- De Cutrill1do 

1;','ÜBUCO 
MI[\I!~::T:"::r<!() C\i\:'; 

Artigo 14 - Contribuinte é qualquer pessoa, fisica ou jurídica, que realize, com habitualidade ou 
em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de mercadoria ou 
prestações de serviços de transporte interestadual e intennunicipal e de comunicação, ainda que 
as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

§ 1° - A condição de contribuinte independe de estar a pessoa constituída ou registrada, 
bastando que pratique com habitualidade as operações definidas como fato gerador do imposto. 

§ 2° - Entende-se por habitualidade, para fins de tributação~ a prática de operações que 
importem em circulação de mercadorias ou de prestações de serviços de transporte interestadual 
ou intenmmicipal e de comunicação, a qual, pela sua repetição, induza presunção de que tal 
prática constitui atividade própria de contribuinte regular. 

§ 3° - Incluem-se entre os contribuintes do imposto:. 
I - o comerciante, o industrial, o produtor rural, o gerador e oextrator; 
n -o prestador de serviços de transporte interestadual e intemnmicipal e de 

comunicação; 
m -o importador de mercadorias, bens ou serviços do exterior, ainda que se 

destinem a consumo ou ao ativo permanente do estabelecimento; 
IV - o destinatário de serviço iniciado ou prestado no exterior; 
V - o adquirente de mercadorias em hasta pública; 
VI - o'adquirente ou destinatário, em operação intereStadual, de mercadorias 

destinadas ao uso, consumo ou ativo pernianente do estabelecimento; 
VII - o estabelecimento destinatário~ em prestação interestadual, de serviço cuja 
utilização não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente; 
VIII - a cooperativa; 

IX - a sociedade civil de fim econômico; 
X - a sociedade civil de fim não econômico que explore estabelecimento de 

extração de substância mineral ou fõssil, de produção agropecuária ou industrial, ou 
que comercialize mercadorias que, para esse fim, adquira ou produza; 

XI - a conoessionária ou permissionária de serviços públicos de transporte, de 
comunicação e de energia elétrica; 
XII - o prestador de serviços não compreendidos na competênoia tributária dos 

Municipios, que envolvam fornecimento de mercadorias; 
XIII - o prestador de serviços compreendidos na competência tributária dos 
Municípios, que envolvam fornecimento de mercadorias, conforme ressalvas 
constantes de lei oomplementar; . 
XIV - o fornecedor de alimentação, de bebidas e de outras mercadorias em qualquer 
estabelecimento. 

§ 4° - É também contribuinte a pessoa fIsica ou jurídica que, mesmo sem habifualidade: 
I - importe meroadorias do exterior, ainda que as destine a oonsumo ou ao ativo 

pennanente do estabelecimento; 
n - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 
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WRRli: PRE~TAÇOJlS DF. SIi:RVIÇO~ii DIL l'laNSiPORTE: INTERRSTADllAlli INTRRMUNICIPAlll DR 
COl\lUNICAÇ.~O - ICMS 

TíTULO 1 
DO IMPOSTO 

CAPíTULO I 
DA lNCIDÊNCIA 

Axt. 1" O imro!:to sobre opcra~:õcs relfltivag â circulação de mercadorias c sobre .;z:."""'=':'='-"""-'!."'-!..!~.:.I.:...I.U< 
Inlt'lSpOl'te interest<\(hwl t,: intel'rnunicipal e (!e (:(lIJ1\miC(lçat) - ICMS - 18111, como fato gen\( r, tli; úpel'ações ('clativa~ Ô 

drt:ulfl~~i\o de mercadorias c as prestações dc serviçlls de! lJ'al\~pOl't0 interestadm,1 (~ il1t(:n ul1icipal e de comunicação, 
ainda quc Ul:) operl'lçõe~ e as presttwões se ini,~iem no exterior. 

Art. 2° O imposto incide sobre: 

1- \)peraçõcs relnt.i\'<l$ ácil'culação de mcrcil(i(ll'jn~, inclusive o fi.1nw(:ilUcnlo ele alimentaçlio e bcbid~lt: c,..n bar':::1-
restaural1te~ e eslabelecimcntos ~Ílnih\res: 

11 - prcst.Hçôes de serviço~ de lnl.l1~I)Orte jntcrc~rlldual <l inlenllllllicipal. por q\lulqu(ji" via, de pe~soas, bCI1,;, 
Il1Ci"cadol'ias ou vHlor~$; 

~. IH • pn:sl~(\~Õt)s oncrosa~ de sel'viços de eO\1l\JI1icaçüo, por qualq,ler meio, inclusive a geraç.ão, a emi~l~~lJ, a 
I'ecepção. a tnll1~l'ni~sfio, li rctrlln$rni!:~ão, f1 rcpeti.,:iio e a ampli(\~:iio de c(lI1lUnic:ação de qmtlqll\!r natul'c:.zl\; 

IV - !"ol'rl6cimClltll de mercadorias t;(llTI rrelltação de s\irViç(l!,i não comprccndidc,ls na comp ctência lrib\I!i\('ia c/o;; 
Municipios; . 

V· fornecimento de mcrcad(lrifl~ com prcstt!,!iio de t.erviços ~ujci\l)~ ao i!nposlo sobre SI;rv iç!,)$, dE: compctél1c;ia 
(los Municípios, quando a lei (:I)(\lplementar Ilplicáve.l expre;:~!lInente o ~l(jeitar iI in(~iclênc:irl do il1lpo!;tl! e$t'ldllal. 

Parágrafo únlcl'I, O il11po~11) incide também sobre: 

( - enlr/;\(W de mercadoria illlportad~( do exterior. pI.lr po~soa tlsiç~\ ll\l jul'it11crt, ainda quandQ se tratar (f", berr'1 
destÍ11!\(\(l a c\)!lSlImo (1\1 ativo perm~ll1('nte do est!lbtlecim~ntQ: 

11· serviçlo pl'e~tado ntl 1;?:l.el'Íol' ou '::ujH PI'f.'slrtçào tl.:l1hll ~e iniciadi) no oxtel'Íor; 

UI - el\trada, no tel'l'itório de\ l~~tftdo. em decorl'êncill d", ope\'l\çõc$ intéreSutduais. (lI;! pétl'6leo. inc:lll:;ivê: 

lulJlIl'I ... ,II'L<", " ..... J, .. I'u.,l:,,,;. ];JI'I:.!lu 8 gilnOIlQU dl.l I 1,1 f1,:(riH'ldnl'. I' 11:" r>IJI'l'i[in i'li"lriliíl ollílll\ln niifl ';I)~\Íliildo:; ir 
comel'cíalizaçào OU à indust('hllizaç.ão. 

AI't, 3" Clll1~idel'a'sc ()(:ol'l'Ído o fai.n gerador do imposto. no (()('I(n~'nt(!; 

1 "da :;rrída de mel'cadoria;; de e.stabekúimenw de contribuin":, ainda quo;: parn outro c::~tl.bclet:iml:llto do 
l1'lt~$tnO titulitr; 

Ir - do fornecimt;lIto de alimentação, b<:bidas c outnl~ rrh~I'Cl1dol'iu:; pOI' qualq\Jcr CSI'lbdccinwnto; 

lII. da transmissão ~l tt'm~eiro dI! Tllill'cadoria tlc:pL,sit~d~1 em ,H'mnzélll gl'nrlO\l ';:111 depÓsito fechado; 

IV. ctu l.nln~milJsii(.l de prOpríl)r!fldtl dI:" lllcrcfldoria. ou de timlo q\l0 rt raprcs..:n1t, quando a rnel'cadorin niío tivcr 
tftln~;it.udl) pelo estabeledmçn\O tl'al\~l1lilerlte; 

V. do início da pr(:Hlaçiío dc S()rI'il;Ü~ de: tr<ll1SpOrl,,: il1tcrc~tadLl((1 e· inrcrmuniciplIl, di: ljllalqu(:~r \1,llUl'el((; 

lO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃo ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL 
RIO DE JANEIRO 

~ /dÍ 
TERMO DE ANEXAÇ~ 

Nesta data anexei ao presente Processo as documentações constituídas 

de 24 folhas, as quais numerei em continuação à última folha existente, isto é a 

partir da folha número 75 até a folha de número 98 inclusive. 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2000. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL .1 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO D~S COMUNICAÇÔESNO EST@PJ~~l\ I(~.n Ft:T,,::PI\'~:i;~-~:~ li 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TECNICO S,ff<Nll .. "j f.,,: : ... ",M')\\::: 5)·W.J\I" ..... '" li 

.... ," . {)I'\::'\ ,,,'\~ ''':;:ir:q':;'''''\i!L'\~''ZYl 11 
\,.: \.... ( ! 1I 

REQUERIMENTO DE VISTA --- j 1i 

Senhor(a) Presidente da Comissão de Assessoramento Té~~"",- ,I 

O(A) senhor(a)~i 6c~o' ·r 
portador (a) do documento de identidade N2 0;25.<; 9'fJ J- u expedido pe I (a) .{)~) p ~\yY\ 

________ do Estado d-O r/tyuQt. ~1')yO/) ,vem solicitar vista do(s) documento(s) 

referente(s) ao Edital da Concorrência N2 oS g ,/::Lovo /OO-SSRlMC, para o Serviço de Radiodifusão, ' 

conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRÊNCIA ( ) SIM ( ) NÃO 

Nome do(s) Proponente(s) ou N2 do(s) Process,o(s) Específico(s): 

l)C[JvvvtAftV\ ~O~ i/(iú""v /]tM //;J!x d1212j~J \)O{~ cf/;)11õLG . 
-

2) 

3) 

4) 

5) 

6) 

7) 

8) 

9) 

10) 

DADOS DA PESSOA FÍSICA: I El'iDEREÇO DO REQUERENTE 

TELEFONE (s): I FAX (s): 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA: 

-----------------------------~=:\?QiiI, .... ""'~ ..... --~.,.-. ~ 
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Ret.: CONCORRÊNCIA N] 058/2000-SSR/MC 
PROCESSO nO 53.110.000.810/2000 

COMUNICAÇÕES ALTEROSAS-RIO DOCE l TDA, 
sociedade de direito privado com sede à Rodovia BR 101, Km 66, Ed. HiII Park, sala 
304, Centro, São Mateus-ES, inscrita no CNPJ sob nO 01.908.429/0001-44, processo 
epigrafado, por sua procuradora MADALENA NARDOTIO DE MORAIS, brasileira, 
casada, Contadora, residente e domiciliada na Rod. BR 101, Km 66, Sernamby, São 
Mateus-ES, portadora da cédula de identidade nO 02559820-SSP-AM e CPF nO 
445.650.032-87 vem mui respeitosamente apresentar suas 

CONTRA-RAZÕES 

ao Recurso Administrativo interposto pela empresa RÁDIO CANAÃ l TDA - CNPJ 
03.745.483/0001-41 pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

PRELIMINARMENTE 
DA INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO: 

o recurso interposto pela empresa Rádio Canaã Ltda, foi 
efetivado no dia 23 de Outubro do corrente ano, fora do prazo legal para tal, como 
dispõe o art. 109, Inciso !, alínea "a" da Lei nO 8.666/93. ; 

. I 
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Em que pese ter o dito recurso sido protocolizado no dia 
23/10/2000 e estar este prazo dentro do prazo fixado pela Publicação do Diário 
ofidal da União de 29/09/2000, que fixou o prazo de vistas do processo entre os dias 
4 a 10/10/200 e fixou o para recursos até o dia 31/10/2000, e~~~;.\~~Rgan:JSlJi:fi./~~G:C: 
recurso interposto fora do prazo legal. . SE.~\.'l~/~~, ~!~;'"'C:'~)N1UN\~!:\~~~/'1>'e?""~' . ' 

.. t4\\N\Sl·\~J,.iu,,~'):~"::.,'\f\ o OH\l:;\\\' /j~ 

O art. 109, inciso I, "ali da 'Lei <8~6dt~?k~~, .. .. -"&.,,w'''''··· 

E.M,~L~·"",,·"··(7T 
"Art. 109 - Dos atos administrativos decorrentes da aplicaçã0!k~ rf:à~~;;:-=~~" 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da inti1ffãÇlió d q~ 
da ata, nos casos de: 

I. 

a)habilitação ou inabilitação do licitante;" 

Da interpretação do dispositivo legal citado, o prazo de 
cinco dias começaria a fluir no dia seguinte à lavratura da ata da reunião para 
recebimento da documentação de habilitação e das propostas técnicas e de preços 
ou da intimação do ato que julgou habilitado determinado licitante. Bem, após o 
exame da documentação, no dia 19 de Setembro de 2000 a Presidente da Comissão 
de Licitação fez publicar no Diário Oficial da União o resultado da habilitação, 
declarando a empresa Comunicações Alterosas-Rio Doce Ltda como habilitada à 
presente licitação. 

Como tornou-se' público o resultado da habilitação pela 
publicação no Diário Oficial da União no dia 19 de Setembro de 2000, seria então 
prazo para recurso vencível no dia 25/09/2000 (cinco dias após). Entretanto, pela 
publicação de ato (aviso) da Presidente da Comissão de Licitação no dia 29/09/2000, 
o prazo para vistas do processo deu-se entre os dias 4 a 10 de outubro de 2000, 
sendo o dia 10/10/2000 o prazo final para conhecimento do documentos constantes 
dos autos, sendo também este o termo inicial do prazo de recurso, passando a 
contar do dia seguinte e vencendo-se cinco dias após, de acordo, repetimos, com o 
art. 109, I, "ali da Lei 8.666/93. . 

Mesmo que tenha havido um publicação determinando 
prazo diferente que este para recursos, ou seja, até o dia 31/10/2000, tal ato 
administrativo está eivado de vício, por ir contra a lei que rege a matéria, sendo 
portanto nulo. Ora, se foi dado conhecimento dos atos e documentos do processo 
até o dia 10/10/2000 e, interpretando-se como se deve ao Art. 109, I, "ali da Lei 
8.666/93, então o prazo de recursos encerraria no dia 15 de Outubro de 2000, e não 
no dia 31/10/200° como fora publicado. 

Desta forma, deve o recurso ser rejeitado de plano e 
JULGADO IMPROCEDENTE o recurso ora atacado, por ser de inteira justiça. 

MÉRITO 

Meritoriamente, não merece melhor sorte o 
apresentado, como veremos. 

recurso 

II 
I 
I 
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Requisitos para a Habilitação: 
) 

Os requisitos para habilit~êTenC'ã' 
Edital de Licitação da Concorrência em questão, que indica as rtidões que devem 
ser juntadas ao processo é bem claro, defendo ser apresen (Ias as certidões lidos 
locais de residência dos dirigentes'~ 

No presente caso as certidões foram devidamente 
apresentadas tendo em vista que somente a Sra. SANDRA MIRANDA RESEGUE 
LOPES - CPF na 069.145.697-62 é SÓCIA-GERENTE da empresa, como se depreende 
pela cLÁUSULA DÉCIMA da "Terceira Alteração Contratual de Comunicações 
Alterosas-Rio Doce Ltda", registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 
em 000299413 em 18/07/2000. 

Ao contrário do que aduz a recorrente o Sr. Stélio Dias 
jamais foi dirigente da empresa Comunicações Alterosas-Rio Doce Ltda, fato este que 
põe por terra qualquer objeção da recorrente. Além disso o Sr. Stélio Dias dentro do 
período exigido pelo Edital de Licitação trabalhou em São Mateus-ES ou em Vitória. 

Quanto à exigência de Certidões de distribuição de Ações 
e Execuções Cíveis e Criminais da Justiça Federal, tal alegação também é 
improcedente, pois no edital de licitação não é citado nada a este respeito e, em 
última análise, o Edital de Licitação é a lei de todo o procedimento licitatório. Se é 
omisso o edital, não pode a comissão exigir qualquer documento que nele não 
conste textualmente. 

Além disso em outros processos licitatórios semelhantes 
tal eXlgencla sequer foi cogitada pela Comissão de Licitação ou qualquer das 
empresas licitantes, devendo tal argumentação ser rechaçada por esta Comissão. 

Quanto ao documento de Inscrição Estadual apresentado 
pela Comunicações Alterosas-Rio Doce Ltda, cumpre esclarecer que no }Estado do 
Espírito Santo NÃO EXISTE um documento de inscrição estadual, nos moldes do 
CNPJ da Secretaria da Receita Federal, existindo somente a Ficha de Atualização 
Cadastral para registro dos dados dos contribuintes da Receita Estadual do Espírito 
Santo. 

Além disso, quando há alteração de dados cadastrais de 
sócios ou da empresa, deve o documento "FAC-Ficha de Atualização cadastral" ser 
totalmente substituído, daí ter-se somente um documento de alteração de dados 
para identificar o contribuinte. Se assim não fosse, a Fazenda do Estado do Espírito 
Santo através do Agente da Receita Estadual não receberia o documento e aporia 
seu carimbo, devolvendo uma via ao contribuinte. Assim, não tem fundamento a 
alegação da recorrente. 

j 
/ 
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(""')'''!'>rtt~ "':c .. 
Quanto à apresentação elrl!~ãrfçl;-·-.· . ':0' __ 1_- ;::: 

ressaltar que a Comunicações Alterosas-Rio Doçe L~ -ãmparada 
pelo próprio Edital de Licitação, pois atende aos requisitos no it~, 5 .2 do referido 
edital, tendo em vista que é empresa INATIVA. /assim veja,' teor do citado 
dispositivo: 

"5.3.2 Para proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e de propostas, não tenham apurado demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação 
do balanço de abertura, levantado até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comerciaL" 

Assim, cumprindo o que estabelece o dispositivo citado a 
ora requerente apresentou seu Balanço de Abertura levantado em 12 de Junho de 
1997, apresentando valores de ativo e passivo da ordem de R$ 1.200.000,00 (UM 
MILHÃO E DUZENTOS MIL REAIS). A data de 12 de junho de 1997 foi exatamente a 
data de registro da empresa na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, estando 
portanto, dentro do prazo previsto no item 5.3.2 do Edital de Licitação, devendo 
desta forma a alegação da recorrente ser julgada sem provimento. 

Destarte REQUER sejam recebidas as presentes contra­
razões e seja JULGADO IMPROCEDENTE em sua totalidade o recurso interposto pela 
empresa Rádio Canaã Ltda. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

São Mateus-ES, 18 de Dezembro de 2000 
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CoMuNICAÇÕES ALTEROSAS " Rri, IJrJi:M.:~ -'-
cNP.I 01.908.429/0001- 44 ",,--_'. ~---~í# 

.. , I ....... . ....' .• 
INSTRUMENTO PARTICULAR. SSAO 

E TRANSFERftNCIA DÊ. COTAs . EÇAPrtAL 
. EALTERAÇÃ9 Im coNTRATO SOCIAL . 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1- SANDRA MIRANDA RESEGQELOPES, brasileira, casada, empresaria, ,residente e 
domiciliada à Rodovia BR 101, kin 66 -Edf. Hill Park!212 - São Mateus- ES, portadora 
da CI nO 13.901.496/SSP - SP e do CIC/MP nO 069.145:691-62 '. 

11- STÉLIO DIAS, brasileip:i, casado, advogado, residente e dorniciliadoà Av. Saturnino de 
Brito nO 735. - Edf. Mariarchangelíl/ 1.002 -: Praia do Canto - Vitória - ES, portador da CI 
nO 82.749- SSP- Es e do CIC/MP 014.790.917-15 

III- NELSON ALVARENGA DE SALDANHA, brasileiro, .casado, biólogo, residente e 
domiciliad6 à Av. Saturnino de Brito nO 1:300, Praia do Canto, Vitoria - ES, portador da CI 
nO 0179.847- SSP - ES e do CIC/MP 384.654.937-15 

IV - JAKSON ALEXANDRE SOSA, brasileiro, casado, eng~mheiro, tesidente e domiciliado ~ 
Rua Regente Leon Kaniessky 104, apto 63 - E, Morumbi, São Pàulo -' SP,poitador da CI 
nO 204.017.2922 - SSP - RS e do CIC/MP nO 152.470.400-82; 

Na condição de ÚNICOS sócios da sociedade pôr 'cotas de responsabilidade limitada denominada 
"COMUNICAÇÕES ALTEROSAS:- RIO DOCE LTDA", com sede na Rodovia BR 101 km 66 
Edf. HilI Park, sala 304, Centro, São Mateus - ES, inscrita no CNPJ sob,o nO 01.908.429/0001-44, 
tendo seus.atos constitu~ivos arquivados na MM Junta Comercial'do Estado do EspíritoSanto sob·o 
nO 32.200.797.766, por despacho de 12.06.97, e posteriores alterações de Contrato Social, 
arquivadas sob os nO 970.225423 e 970467834, por despachos de 18.06.97' e 05.12.97 
respectivamente, tem entre si justo e contratado alterar como de fàto alterado tem o refef.Í!io 
Contrato Social, )la forma e condições seguintes: . ::. .' " 

1- Alteração na composição do Capital Social; 

2- Alteração na Administração da Sociedade; . 

3 - NELSON ALVARENGA DE SALDANHA, possufqpr d~ 300.000 (TREZENTAS MIL) cotas 
no vi!Ior nominal de R$ l,oO (HUM REAL) cada itina, e JAKSON ALEXANDRE SOS1\, 
possuidor de 252.000 ( DUZENTAS E CINQUENTA E DUAS. MIL) cótasl também ,no vitlor 
no~inal de R$ 1,00 (HUM,!-mAL) cada uma, cedem e transferem a sócia SANDRA MIRANDA 
RESEGUE LOPES a totalidade d~ suas cotas do capital social,tali1bém,pelo mesmo valor nominal 
de R$ 1,00 (HUM REAL) cada urna; 

4- Os cessionários NELSON ALVARENGADE S'ÁLDANHA eJAKSON ALEXANDRESOSA, 
ratificam o recebimelito dos valores de R$ 30.000,00 ( TRINTA MIL REAIS) e R$ 25.200,00 
(VINTE E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS) respectivamente, con'espondente'aos io % do 
Capital Social integralizado àté a presente data, em moeda,correilte no país, face ao que dá plena e 
geral quitação; ; , 

" -~ 
I',.' 

5- Em consequência a é::Iáus~la Quinta e a Cláusula Décima, do Contrato Sdcial, pássam a vigorar 
com a seguinte redação: " 

:.t\ 
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TERCEIU ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE COMUNICAçõES ALTllROSAS -~ - . . 
=======_~. ,====~~~7'====~~==~~========~-~--'. _-é_~~'--;:;=~ .' . ~~_= _= 

CLAUSUAL QUINTA - O Capi\ai SOcia, 'é de R$ 1.200,000,00 (liUM MÍLHÃoIfuAENTOS MIL 
REAIS), dividido em 1.200.000 (Hum mil1\iIo de duzentas 111H) cotas, .no valor nO! 'lÍ!)! de R$ 1,00 (HUM 
REAL) cada urna, subscritas pêlos sócios na seguinte forma: '!: 

COTISTAS .cAPlT AL SUBSCRiTO 

SANDRA MIRANDARESEGUE LOPES 
STELIO DIAS 

TOTAIS 

% R$ 
85 l.020,000,00 
15 ' 180.000,00 

100 1.200.000,00 

, COrAS 
1.020.000 

180.000 
1.200.000 

CLAUSULA DECIMA ~ A sociedade será administrada e represe'ntada ativa e passivamente, judicial e ' 
extrajudicialment«;l, pela cotista SANDRA MIRANDÁ RESEGUE LOPES ,podendo praticar todos os atos 
de gestão da sociedade, v«;ldado firmar obrigações de favor, estranhos aos fins sociais.' ' 

~ . '. 

6 - Ficam ratificados lod~s os artigos e condições do pacto antei"ior'uãp revogados ou a1tera,dos pelo presente 
instnunento particular de Alteração Contratual. . , . 

. -! 
,-

E pôr estarem assim justos e contratados, a~sinam o presente insmllneIito em Ó4(quatr~) vias de igu8.t teor e 
para um só efeito, na presença de 02, (duas) testemunhas, a tudo pr~sente. ~"" ' 

. \ 

São Mateus-ES, 17 de Abril de 2000. 

~~~ ~UUA-,u.,w4ujd{(({/. 

, ) , , 

~.~ 

---------_._-------------------------------------~-- / 
NELSON ALVARENGADE SALDANHA 

~~ 
U:; 

\ 
l,," 

"l ~~ 

" 

" 

" 

, ; 
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" 

, ANEXO"VIi . 
" 

Procuração 

COMUNICAÇÕES ALTEROSAS ~ RIO LTDA, ' 
BR 101, KM 66,EDF. Hill Park - Sala 304, Seniàtnby 
inscrita no CNPJ n. o 01.908.429/0001-44, nomeia e C9f tituiseu ba~tante 
procuradora a Sra. Madalena Nardotto deMorais,' bra~ileira, càsada, 
contadora, residente e domiciliada a Rod. BR tOl jZtri ,66 -'.. Sernamby -:' São 
Mateus(ES), possuidora da Cédula de Identidade n.o0255982()-:SSP/AM e do 
CPF n,O 445.650.032-87 / MP, 'a quem outorgai)Qden~s' parah~presentá .. l,a em 
todos os atos da ConcorrêncIa na, 058/2000~SSRÍMC,pfQmúvida "pelo 
Ministério das Co'municações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Téctiica e llroposta de Preço' pela Outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apreserttar impügnações, assinaflista de presença 
e atas, desistir de prazo recursal, iiIterpor recurs0s e impugná-Ios>"tervista dos " 
autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cuin}Jfiniento'çleste 
mandato. ' , 

São Mateus (ES ), 30 de junho' de 2000. 

Sócio-Gerente 

-c-' a-rt ..... ~r-Io-d-O -2-. U-:'"'\-"':k-ec-o-nh-eç-o-po-r-s-e-m'-e h:-a-nç-a-a-:(;":"s:1) 

\ 

Oficio de Notas firma (8) assl~ada (s) com, o sinal ---= 
, püblico. Dou ta. ' 

BoI. João Corlos 5ad ttJ ....... .. 
Lopes S. Mateus,jQi:'" . . .:..1 ." ""':::': 

TA8EUAO o ~a verdade" '----
25 

Em ,test .......... ............. ' 
Tel.: 763·35 ", ", _ 

PÇ;é~:~ ~e~:~~~~ 36 .... · .. :~~i·:·~;~d~ l"~';1 .~,~ ·d··"i~;;~; .. ·_ .. · : ...... : 
.ã~ Mateus - H , . Til A~ ..:' , 

0.1'. 

. l, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃo ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL 
RIO DE JANEIRO 

TERMODEANE 

Nesta data anexei ao presente Processo as documentações constituídas 

de 09 folhas, as quais numerei em continuação à última folha existente, isto é a 

partir da folha número 99 até a folha de número 107 inclusive. 

Rio de Janeiro, I Z de dJ/' de 2001. 

' .................... ~ ......•...•.....•........ 

" I'r 't ••••••• -; ... __ .~., •• ~ .. , .... _ ••• ~ •••• ~ ••• , "rt .. ,'" .• ·~' .... """.L •• " .. ' ......... " ••••• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as J j folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ~ o~ 
N° desta folha: ~O~ 
N°s das demais folhas juntadas: ..\oq 

Brasília, j O de cL f 

IG ,j., {)rme ~uintas 
rs:cretano 

. de 2001. 

C:\Aneelmo\Meus doeumentos\Tenno de juntada.doe 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 047/2001/L6/CEL-SSRlMC 

Referência: Processo nO 53770.000870/00 
de 19/07/2000 da 
Concorrência n.o 058/2000 - SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Itaguaçu, Muqui, Piúma, São 
Gabriel da Palha e Venda Nova do 
Imigrante/ES (FM). 

1. RÁDIO CANAÃ L TDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 
concorrente COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE L TDA., alegando o 
descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos. 
pertencentes à fase de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento 
Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n.O 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"( ... ) não apresentou a Certidão de Distribuição de Ações e 
Execuções Cíveis e Criminais da Jus~iça Federal no Estado do 

INFORMAÇÃO COMPLETA {negar prov) N" 047-2001=LS::.Rec2"CEL-SSR-MC _ ALR 14103f01-16:17 F.1f5 • 
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Espirito Santo, e de Brasília, do sócio dir~iP~~f;eon$l~t}íncfó'!q~~~: . ," 
mesmo trabalhou em Brasília' ,>~, '::'" ' .. f":,:\11L'( :,.;,,,,1,/ .:i': .~I 

, fll't;·ll~,.'!·' " . l~) [.", ,', ~ \1 

. ''"t''', I '(~'1 U \ i \1 ,_~lq" -,I \""C;il c:",,;~. '-' '" . 
( ... ) não apresentou as Certidões dl::,pist b iç~o 
Falência e Concordata das Justiças "·~stcr á ~r-nQu", ,~ o ~ 
Espirito Santo, e de Brasília, do sócio QWge.mef~ tiqrréO" , ~, 
mesmo trabalhou em Brasília; 

A concorrente não apresentou o documento e Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Estadual, e sim uma aeração. 

( ... ) não apresentou o balanço válido ( ... )." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.2.5 - Certidões dos Cartórios 

Distribuidores Cíveis e Criminais e do de 

Protestos de Títulos dos locais de residência 

dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, 

bem assim das localidades onde exercem ou 

exerceram, no mesmo período, atividades 

econômicas; as certidões deverão ser 

firmadas, emitidas ou revalidadas em data 

não superior a noventa dias anteriores à data 

marcada para abertura do recebimento da 

documentação e propostas." 

"5.3.1 - Para as proponentes em 

atividade, apresentação do Balanço 

Patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios." 

"5.3.4 - Apresentação de certidão 

negativa de pedido de falência ou 

INFORMAÇÃO COMPLETA (negar prov) N°047·2001=l6=Ree2=CEL...sSR+MC • ALR 14103/01-16;17 F.215 
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concordata, expedida pelos distribuidores da 

sede da proponente ou da comarca a que 
~ • • "~f" r.·;Fr,r'a~.\r 

pertença, com d~\~;lvt;l~ ';:'a~1~~~~~~:'i ;·i~;:·()~~'Y:::·;:;' 
(noventa) dias d"'l\lll",lf~f&liWb ':"."" , '~ 
deste Edital." ~~,2:.t~~~~,·, _ , .. I .~~ ,,_ .... 

Cadastro 

CNPJ/MF, 

"5.4.1 - Prova 
A.~~'lI.I"~~ 

Nacional da 

no cadastro 

estadual e no cadastro de contribuintes 

municipal, relativos à sede da pessoa 

jurídica. " 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências' contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora cito por entender que são 
úteis à conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 

apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

INFORMAÇÃO COMPLETA (negar pIOV) N"047-2001=LS:Rec2=CEl-SSR-MC • ALA Hf03101·16;17 F.3/5 
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protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, rat~.i~~n49',:~tó~f.\a.~{~~f~~~~~:~\i)ES 
d t &&\ t\\ ~ ::3, , 'i. ,:;.11.~:~:, ! .~,:" 

renovan o ou r . ("':Z"r: :tJ(:.~; " i,,1 
........ J<. ' 

,~,~ .. ,~ ... __ J",,,.-
Há tendência r~!?.r..ç,,~ ;~#ffi 

.{.,.~--~'''''''''''''''' 

os vícios jurídicos, no curso 

campo das irregularidades s 

pode ampliar a relevânci jurídica da forma 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia à 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela à boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente à forma e 

infringir indiretamente os valores' jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar­

se a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

10. Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias à licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

INFORMAÇÃO COMPLETA (negar prO',') N' 047-2001=L6=-Rec2=CEL·SSR-MC· ALR 14/03101" 16:17 F.4f5 
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Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 

11. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

111 - CONCLUSÃO 

12. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato 
da Comissão que habilitou a proponente COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO 
DOCE L TOA., nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade 
incluídos na referência desta Informação. 

É a informação 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 14 de Março de 2001 

~~~ 
ANDRÉ Luís DEL CASTILO ROCHA 

Assessor 

INFORMAÇÃO COMPLETA (negar prov) N~ 047-2001=L6=Rec2:CEL-SSR·MC • AlR 14/03101·16:11 F.5I5 
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Processo nO 53770.000870100. 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
Informação de fls. - a Consigne-se em ata própria a decisão tomada e 
encaminhe-se para providências de publicação. 

("-

E I, /) de março de 2001. 

/ ~(r/I (I . 
,~ f?e1J2~ 

Presidente. ' 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 048/L6/CEL-SSRlMC 

Referência: Processo n° 53770.000870/00 
de 19/07/2000 da 
Concorrência n° 058/00 - SSR/MC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Itaguaçu, Muqui, Piúma, São 
Gabriel da Palha e Venda 
Nova do Imigrante, ES, (FM) 

1. COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE L TDA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem apresentar Impugnação' ao Recurso 
interposto pela concorrente RÁDIO CANAÃ L TDA., contra ato desta Comissão que 
habilitou a Impugnante, trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou 
suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua 
participação no certame. 

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações. 

4. Considerando que os Recursos ora impugnados obtiveram os 
provimentos requeridos, a teor da INFORMAÇÃO N° 047/2001/L6/CEL-SSR/MC, 
a Comissão entende que o objeto da Impugnação está exaurido, dando cabimento 
à conclusão que se segue. 

[NFOR"~ÇÃO-IMPUGNAÇÃO{dat prov) N' 04S-2001~L6"Reo:;2"'CEL-SSR-MC ALR 14/03fOl.16:22 F, 1/2 - JAN 
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11 • CONCLUSÃO 

5. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matérià~rtõ·crôo x 

• dar provimento à Impugnação ao Rec o interposto pela 
concorrente RÁDIO CANAÃ L TOA., mantendo o ato da C missão que habilitou 
a impugnante, nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade 
referenciados nesta Informação. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília, 14 de Março de 2001 

~~Úv1,YU.9ci-JA-
ANDRÉ Luís DEL CASTILO ROCHA 

Assessor 

INFORMAÇÃO-IMPUGNAÇÃO (dar provI N° 048-2001=l6=Rec2=CEL-SSR-MC ALR 14/03101 -16:22 F. 2/2 - JAN 
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Processo nO 53770.000870/00. 

Após exame do que consta dos presentes a 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitaç a aprovação da 
Informação de fls. - a Consigne-se em ata própr~ a decisão tomada e 
encaminhe-se para providências de publicação. 

r 
E , f) de março de 2001. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO .. ', 
• o', 

Aos 09 (nove) dias do mês de abril de 2001, às 15:00 horas~' na sa a de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n°,811, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu ~residente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membtos Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira~ Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de concluir ~ 'yncerrar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da . 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando ,a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. y, 

CONCORRENCIA 
N° 

058/00 

059/00 

060100 
061/00 

062/00 

/063/00 

/ / 
I ,7 

I,,? : ! // / .[ ,'///) 

" 

INFORly1AÇÃO 
N°',:: 

039,040,018,019,043 a 046,051,052~066,028,029,024 a 027,047,048 
038,003,004,049,050,041,042,020, à 023,016,017 e 037/L6/CEL-

SSRJMC 
1002 a 1011, 2430, 2464, 2474,:~475, 2467, 1043,2465,2466, 

1012,2468 e 2469/L6/CEL-SSRlMC 
1805 a 1807,1803,1808 e:1804/L6/CEL-SSRlMC 

1651,1652,1781,1782,1730,1671,1737,1779,1653,1801,1802,1732, 
1733, 1673/L6/CEL-SSRlMC 

1788 a 1790,1794 a 1797,1787,1786,095,099,1791 a 1793,093 e 094 
IL6/CEL-SSRlMC 

972,973,1903,485,2413 ,2510 a 2512,2513 ,2515 ,2516,2545,1904, 

~ 
1905 e 2479/L6/CEL-SSRlMC 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
.. J ," Vice-Presidente 

',4," ! 
" , 
.f.c' • 
, ; 
~:.:.." 
-t',. 
'.::' 
, " 

ÁLVAROAUG 

': 

147



ANACLE ~~ORDEIRO rO~~~( 

NAPOLEÃO EMANU 
Titular 

~~E~é: 
Titular 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 09.04.2001 CONC. N°058 A 063/2000. 

Os resultados de analise de 
recursos e impugnações, objeto 
das Informações constantes 
desta ata, foram publicados no 
DOU, de 11.04.2001. 
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// ANEXOm 

Modelo de Proposta Técnica (item 6) 

Razão Social da Proponente: COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA CNPJIMF:02.399.636/0001-83 
Data: 30/06/2000, Edital da Concorrência nO 058/2000 - SSR/MC Localidade: ITAGUAÇU 
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos ( Relativo ao subitem 6.1.2) 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos programas em minutos (%) 
informativos (B) (B/A)x 100 

115,2 8% 
3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Programa serviço noticioso Tempo dos programas em minutos (%) 
(B) (B/A)x 100 

115,2 8% 
4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

Programas culturais artísticos e jornalisticos I Tempo dos program. as em minutos 
produzid~s, e .gerados na própria locali~ade ou . (B) ~ , 

no mUillC1plO ao qual pertence a locahdade <2, . , 

(%) 
(B/A)x 1 

objeto da outorga 576 , 4% 

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 
outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

-e-Q ;/ 

d- 00-. ~~---

._---.. -" .. -.--

~ 
.,....(,) r=] 
\ ·'f1;;" 
1 01'''' 

-L&D 

--
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Serviço noticioso produzido e gerado na Tempo dos programas em minutos (%) 
própria localidade ou no município ao qual (B) (B/A)x 100 

pertence a localidade objeto da outorga 
57,6 4% 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo Meses 

09 

SÃO MATEUS, 30 DE JUNHO DE 2000. 

~~ 
SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES 

-~- C9 
/. 

~~ 
"- i / 
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--- ANExom 

Modelo de Proposta Técnica (item 6) 

Razão Social da Proponente: COMUNICAÇÕES ALTEROSAS -RIO DOCE LIDA CNPJ!MF:01.908.429/0001-44 
Data: 30/06/2000, Edital da Concorrência n° 058/2000 - SSRlMC Localidade: MUQUI UF: ES 

l. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos ( Relativo ao subitem 6.1.2) 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos programas em minutos (%) 
informativos (B) (B/A)x 100 

115,2 8% 
3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Programa serviço noticioso Tempo dos programas em minutos (%) 
(B) (B/A)x 100 

115,2 8% 
- -- - - ---------

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

Programas culturais artísticos e jornalísticos Tempo dos programas em minutos 
produzidos e gerados na própria localidade ou (B) 

no município ao qual pertence a localidade +---------------+-------~~__N-.t___::!M 
objeto da outorga 57,6 4% 

~G ~~ 4· ~ 
- -------------~------~-----~--- -------==--::..=-- -~ 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Serviço noticioso produzido e gerado na Tempo dos programas em minutos (%) 
própria localidade ou no município ao qual (B) (BIA)x 100 

pertence a localidade objeto da outorga 
57,6 4% 

-----

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo Meses 

09 

SÃO MATEUS, 30 DE JUNHO DE 2000. 

~ 
r~ " AI, ..... . ~ . .rl j~ ~V..,~ 

SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES 

~
_/-_ . .-_-

'<1: 
-~ 

c~~ Q ~ 
-------
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ANEXO UI 

Modelo de Proposta Técnica (item 6) 

Razão Social da Proponente: COMUNICAÇÕES ALTEROSAS -RIO DOCE LTDA CNPJIMF:01.908.429/0001-44 
Data: 30/06/2000, Edital da Concorrência n° 058/2000 - SSRlMC Localidade :pIÚMA UF: ES 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos ( Relativo ao subitem 6.1.2) 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos programas em minutos 
informativos (B) 

115,2 
-- ._----

3. Serviço noticioso ( Relativo ao subitem 6.1.3) 

Programa serviço noticioso Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(%) 
(B/A)x 100 

8% 

(%) 
(B/A)x 100 

I 

115,2 8% 
4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual 

localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

Programas culturais artísticos e jornalísticos Tempo dos programas em minutos 
produzidos e gerados na própria localidade ou (B) 

no município ao qual pertence a localidade +---------------+-------~:__~_+~:"1 
objeto da outorga 57,6 

~ c2~- fS-
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Serviço noticioso produzido e gerado na Tempo dos programas em minutos 
própria localidade ou no município ao qual 

pertence a localidade objeto da outorga 
57,6 4% 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo Meses 

09 

SÃO MATEUS, 30 DE JUNHO DE 2000. 

~~~ 
SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES 

~ =~ L f?i f9J . 
~.~ 
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ANEXO UI 

Modelo de Proposta Técnica (item 6) 

Razão Social da Proponente: COMUNICAÇÕES ALTEROSAS -RIO DOCE LTDA CNPJIMF:01.908.429/0001-44 
Data: 30/06/2000, Edital da Concorrência n° 058/2000 - SSRlMC Localidade: SÃO GABRIEL DA PALHA DF: ES 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos ( Relativo ao subitem 6.1.2) 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos programas em minutos (%) 
informativos (B) (B/A)x 100 

115,2 8% 
3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Programa serviço noticioso Tempo dos programas em minutos (%) 
(B) (B/A)x 100 

115,2 8% 

I 

I 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual perte~ce ~ 
localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) \ ~".., ~ 

(j) 

1'''",2'. -\ 

4% 

Programas culturais artísticos e jornalísticos I Tempo dos programas em minutos 

;/ 

produzidos e gerados na própria localidade ou (B) 
no município ao qual pertence a localidade 

objeto da outorga 57,6 

~ ~ 
, 

~1r~-

""-"---"--"--"---" -~" "~--"" -._---

'-? 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Serviço noticioso produzido e gerado na Tempo dos programas em minutos (%) 
própria localidade ou no município ao qual (B) (B/A)x 100 

pertence a localidade objeto da outorga 
57,6 4% 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter defInitivo Meses 

09 

SÃO MATEUS, 30 DE JUNHO DE 2000. 

~ ()J~." . . ~1 
. '~~ 

SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES 

, 

c~-
@\ 
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ANEXOUl 

Modelo de Proposta Técnica (item 6) 

Razão Social da Proponente: COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA CNPJ/MF: O 1.908.429/000 1-44 
Data: 30/06/2000, Edital da Concorrência n° 058/2000 - SSRlMC Localidade: VENDA NOVA DO INIGRANTE DF: ES 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos ( Relativo ao subitem 6.1.2) 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos programas em minutos 
informativos (B) 

115,2 
3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Programa serviço noticioso Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(%) 
(B/A)x 100 

8% 
-_._._----~--_._ .. __ . __ .. _-- -- -------

(%) 
(B/A)x 100 

115,2 8% 
4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qua\Pef. e~~ 

localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) , ~ ~~ 

4f Programas culturais artísticos e jornalísticos Tempo dos programas em minutos .l "Ti G '.,I 

produzidos e gerados na própria localidade ou (B) 
no município ao qual pertence a localidade -t----------------+--------~ 

objeto da outorga 57,6 4% 

1@!! ~. g ~ 6:d 
- ---------------_----=..........~-~---_ .. 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 

outorga. ( Relativo ao subitem 6.1.5) 

Serviço noticioso produzido e gerado na Tempo dos programas em minutos (%) 
própria localidade ou no município ao qual (B) (BIA)x 100 

pertence a localidade objeto da outorga 
57,6 4% 

----- ---_ ... _--

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo Meses 

09 

SÃO MATEUS, 30 DE JUNHO DE 2000. 

~~J~ 
SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPE~ 

,--

--- ---~_.-~--------~------~::...=-=..-=...:.....-~~~----,-~-
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DATA: 12/06/2001 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQüÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: CONCEiÇÃO DA BARRA, ITAGUAçu, MUQUI, PIÚMA, '"'6,"m---'"~#~::::~~'-'?~-''''' 
SÃo GABRIEL DA PAlHA e VENDA NOVA DO IMIGRANTE. UF: 
ES. 

1bdDSoriaI da~ 
p~ d{ O (J, U/MO\. 

Nome doBqH~kplOII~ 

:J1E {~é-fSOflj 6 ,::Jf2.c.. 'f q ()4 e os 

Ka:zão Social da Proponente 

, Nomedo1kp~~oup~ 

Kaz.io Social da 'PropoDmte, 

Nome do Bepresmtante legal ou procw ador 

.Kaúo Social da P.ropoonlfe 

Nome doBqt~Iegal_~ 

Awinatun 

RG 

A.ôstnra 

RG 

.Assinatura 

RG 

SórioIAcioaista () 
Ptoan ador ( 

Bobrica 

SódoIAcionista. ( ) 
Promrador ( ) 

Bubrica 

SócioI Aciooista ( ) 
Prnamidor ( ) 

:Rubrica 

SódoIAtioDista ( ) 
P.t utm'il00r ( ) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO RIo DE JANEIRO. 

ATA DA REUNIÃO"oe:--~? 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS FECHADOS CONT 

PROPOSTAS TÉCNICAS DA 
CONCORRÊNCIA N°! 058/2000- SSRlM 

PARA AS LOCALIDADES DE CONCEiÇÃO DA BARRA, ITAGUAÇU, 
MUQUI, PIÚMA, SÃO GABRIEL DA PALHA E VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aos 12 (doze) dias do mês de junho de 2001, às 09:00 horas, no Auditório do 
Edifício da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio de 
Janeiro, situado na Praça XV de Novembro, nO 20, 1 ° subsolo - Centro, nesta 
cidade, sob a supervisão e controle da Comissão de Apoio Técnico nos Estados do 
Rio de Janeiro/Espirito Santo, para a Licitação da Concorrência n° 058/2000 -
SSRlMC, constituída pela sua Presidente, VANEA RABELO, e pelos seus demais 
membros ERALDO MAURrCIO DE ARAÚJO E JORGE GUILHERME PFISTERER JUNIOR, e 
com a participação das interessadas nessa licitação, Rádio Alternativa FM Ltda, 
representada pelo seu procurador, Paulo Roberto Martins de Mendonça, Carteira 
de Identidade nO 243.224 DPT-ES; Itarad Serviços de Telecomunicações Ltda., 
representada pelo seu procurador, Pedro Scardua Felix, Carteira de Identidade nO 
474.499-SSP-ES; Rádio Piúma Ltda., representada pelo seu procurador Jefferson 
Garcia da Costa, Carteira de Identidade nO 1.808.419-SPP-ES, deu-se início à 
Reunião para a abertura dos invólucros fechados contendo as propostas Técnicas 
para as localidades de CONCEiÇÃO DA BARRA, ITAGUAÇU, MUQUI, PIÚMA, 
SÃO GABRIEL DA PALHA E VENDA NOVA DO IMIGRANTE, Estado do Espírito 
Santo, processando-se os trabalhos na sequência seguinte: (1) assinatura da lista 
de presenças; (2) verificação da inviolabilidade dos invólucros pelos supracitados 
representantes; (3) abertura , pela Comissão, do invólucro contendo as propostas 
técnicas das licitantes habilitadas para as localidades de CONCEiÇÃO DA 
BARRA, cujo numero de lacre é 013764, verificando-se o seguinte : Rádio 
Alternativa FM Ltda, apresentou envelope contendo 06 ( seis ) folhas; Sistema 
Alan Kardec de Radiodifusão Ltda, apresentou envelope contendo 04 ( quatro ) 
folhas; Radio Novo Som FM Ltda, apresentou envelope contendo 02 ( duas ) 
folhas; Radio Ultra FM Ltda, apresentou envelope contendo 03 ( três ) folhas; RB 
Rádio e Televisão Ltda, apresentou envelope contendo 02 ( duas) folhas; Rádio 
e TV Desan Telecomunicações Ltda, apresentou envelope contendo 03 (três) 
folhas; Sinco - Sistema Nacional de Comunicação Ltda, apresentou envelope 
contendo 02(duas ) folhas ; Rede de Comunicação Santa Terezinha Ltda, 
apresentou envelope contendo 02 (duas) folhas; ltarad Serviços de 
Telecomunicações Ltda, apresentou envelope contendo 03 (três) folhas; Cristo 
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C?naã Ltda, apreSB,ntou enVeIOpe(~~~",: :;'~\'2.t~t~:· .' """5' ' de 
numero de lacre e 013184, venflCfà - e o s ,.~, e TV Desan 
Telecomunicações lida, apres .~. ~ ri. !,~~1frês) folhas; 
Comunicações Alterosas - Rio L~,ª, u envelope contendo 02 
(duas) folhas; Sinco - Sistema Nactófial de nicação Ltda, apresentou 
envelope contendo 02( duas) folhas; Sistema Ala, rdec de Radiodifusão Ltda, 
apresentou envelope contendo 04 (quatro folhas; Itarad Serviços de 
Telecomunicações Ltda, apresentou envelop /contendo 03 (três) folhas; Radio 
Ultra. FM Ltda, apresentou envelope contendo 03 ( três ) folhas; Rede de 
Comunicação Santa Terezinha Lida, apresentou envelope contendo 02 (duas) 
folhas; ; Rádio Canaã ltda, apresentou envelope contendo 02 (duas) folhas; 
Cristo Rei Comunicações ltda, apresentou envelope contendo 03 (três) folhas; 
de MUQUI, cujo numero de lacre é 013775, verificando-se o seguinte: 
Comunicações Alterosas - Rio Doce lida, apresentou envelope contendo 02 
(duas) folhas; Cristo Rei Comunicações Ltda, apresentou envelope contendo 03 
(três) folhas;Sonar- Instituto de Pesquisa e Publicidade Ltda, apresentou 
envelope contendo 06 ( seis) folhas;Fundação Santa Terezinha, apresentou 
envelope contendo 07 (sete) folhas; Sinco - Sistema Nacional de Comunicação 
Ltda, apresentou envelope contendo 02( duas ) folhas; Radio Ultra FM Lida, 
apresentou envelope contendo 03 ( três ) folhas; Rádio Canaã lida, apresentou 
envelope contendo 02 (duas) folhas; Sistema Alan Kardec de Radiodifusão Ltda, 
apresentou envelope contendo 04 ( quatro ) folhas; Rede de Comunicação Santa 
Terezinha Ltda, apresentou envelope contendo 02 (duas) folhas; Rádio e TV 
Desan Telecomunicações Ltda, apresentou envelope contendo 03 (três ) folhas; 
de PIÚMA, cujo numero de lacre é 013715, verificando-se o seguinte: Sistema 
Alan Kardec de Radiodifusão Ltda, apresentou envelope contendo 04 ( quatro ) 
folhas; Fundação Santa Terezinha, apresentou envelope contendo 07 (sete) 
folhas; Sonar- Instituto de Pesquisa e Publicidade Lida, apresentou envelope 
contendo 06 ( seis ) folhas; Rádio Canaã Ltda, apresentou envelope contendo 02 
(duas) folhas; Rádio e TV Desan Telecomunicações Ltda, apresentou envelope 
contendo 03 (três ) folhas; Sinco -- Sistema Nacional de Comunicação Lida, 
apresentou envelope contendo 02( duas ) folhas; Rede de Comunicação Santa 
Terezinha Ltda, apresentou envelope contendo 02 (duas) folhas; Cristo Rei 
Comunicações Lida, apresentou envelope contendo 03 (três) folhas; Rádio 
Piúma Ltda, apresentou envelope contendo 03 (três) folhas; Radlo Ultra FM Lida, 
apresentou envelope contendo 03 ( três ) folhas; Comunicações Alterosas - Rio 
Doce Lida, apresentou envelope contendo 02 (duas) folhas; Sistema Alfa de 
Comunicação Ltda, apresentou envelope contendo 04 ( quatro ) folhas; de SÃO 
GABRIEL DA PALHA, cujo numero de lacre é 013795, verificando-se o seguinte: 
Comunicações Alterosas -- Rio Doce Ltda, apresentou envelope contendo 02 
(duas) folhas; Rádio Canaã Lida, apresentou envelope contendo 02 (duas) folhas; 
: Rãdio Alternativa FM ltda, apresentou envelope contendo 06 ( seis ) folhas; 
Sinco - Sistema Nacional de Comunicação Ltda, apresentou envelope contendo 
02( duas ) folhas; Rádio e TV Cesan Telecomunicações Ltda, apresentou 
envelope contendo 03 (três) folhas; Rede de Comunicação Santa Terezinha 
Lida, apresentou envelope contendo 02 (duas) folhas; Sistema Alan Kardec de 
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Novo Som FM Ltda, apresentou envelope contendo 02 ( duas ) folhas; Radio 
Ultra FM Lida, apresentou envelope contendo 03 ( três ) folhas; Cristo Rei 
Comunicações Lida, apresentou envelope contendo 03 (três) folhas; de VENDA 
NOVA DO IMIGRANTE, cujo numero de lacre é 013141, verificando-se o seguinte: 
Rádio Cultural de Venda Nova FM L TOA, apresentou envelope contendo 03 
(três) folhas; Sinco - Sistema Nacional de Comunicação Ltda, apresentou 
envelope contendo 02(duas ) folhas; Fundação Santa Terezinha, apresentou 
envelope contendo 07 (sete) folhas; Rádio e TV Desan Telecomunicações Lida, 
apresentou envelope contendo 03 (três ) folhas; Rádio Canaã Ltda, apresentou 
envelope contendo 02 (duas) folhas; Sonar- Instituto de Pesquisa e Publicidade 
Ltda, apresentou envelope contendo 06 ( seis ) folhas; Radio Ultra FM Lida, 
apresentou envelope contendo 03 ( três ) folhas; Comunicações Alterosas - Rio 
Doce Ltda, apresentou envelope contendo 02 (duas) folhas; Itarad Serviços de 
Telecomunicações Lida, apresentou envelope contendo 03 (três) folhas; Cristo 
Rei Comunicações Lida, apresentou envelope contendo 03 (três) folhas; Rede de 
Comunicação Santa Terezinha Lida, apresentou envelope contendo 02 (duas) 
folhas; Sistema Alao Kardec de Radiodifusão ltda, apresentou envelope 
contendo 04 ( quatro ) folhas; (4) rubrica dos documentos pela comissão e pelas 
proponentes. Dada a palavra aos presentes, não houve qualquer 
manifestação. Nada mais havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a 
presente Ata, que , depois de lida e aprovada , foi subscrita pelos membros da 
Comissão de Apoio Técnico nos Estados do Rio de Janeiro / Espirito Santo e pelos 
representantes das proponentes presentes. 

COMISSÃO DE APOIO 
ESPIRITO SANTO: 

ESTADOS DO RIO DE JANEIRO/ 

Vice-Presidente 

PROPONENTES: 

: -- -----:----.. ~ 
<---

RÁ~> 
JEFFERSON GARCIA DA COSTA 

~8Q~9 ES-SPP 

IT = SER~i'i:E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
PEDRO SCARDUA FELIX 
RGn047~ 

<ZL-~ 
RADIO ALTERNATIVAFM LTDA 
PAULO ROBERTO MARTINS DE MENDONÇA 
RG n° 243.224 DPT-ES 

PFISTERER JUNIOR 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃo ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL 
RIO DE JANEIRO 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente Processo as documentações constituídas 

de /5 folhas, as quais numerei em continuação à última folh€l existente, isto é a 

partir da folha número 420 até a folha de número Ill; inclusive: 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2001. 

'.;<Eraldo Mauricio de tV'uJ 
",."do SIAPE 0 .. \0\ "" 
Cbefo Setor Financ.\ro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~",u,_*_ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Cr~lhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: I 

N° da folha anterior: /5' Y 
N° desta folha: /"5s . 
N°s das demais folhas juntadas: / 3 r;; a /S'O. 

I 
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i 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 058/2000 - SSRlMC 

LOCALIDADE: ITAGUAÇU ESTADO: ES 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações,Blocó "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n. o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrar 
os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de ITAGUAÇUlES; b) a Comissão. 
Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a 
prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica 
e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da 
Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 

ComISSãO.~ 

.~~~ 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

Vice-Presidente 
I 
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I Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc. 

Concorrência 058/2000 
ES U:aguaçu 

FM 

REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA LIDA53770.000865/00 

CRISTO REI COMUNICAÇÕES LTDA 53770.000867/00 

COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA 53770.000870/00 

RADIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 53770.000871/00 

SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA 53770.000874/00 

SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 53770.000878/00 
LTDA 
RÁDIO CANAÃ FM LIDA 53770.000879/00 

RÁDIO ULTRA FM LTDA 53770.000881/00 

ITARAD SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA53770.000882/00 

Uf , 

Grupo Pontos 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

Cf 

Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada . 

Classificada 

~ 
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\ '. Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

N" do Processo: 153770.000870/00 ) 

Razão Social: ICOMUNICAÇOES ALTEROSAS - RIO DOCE L TOA 

CNPJ: 101.908.429/0001-44 

• • 
Concorrência: I-aIO.58./2 •. 0.0.0 __ •• Localidade: I-aPt.ag.u.aç.u _________________ .. M DF: ~ 

Serviço: ... IF.M.-.F.re.q.u.ên.c.ia.M.o.d.u.'a.da _______________ IIIIIIIIIII- Grupo Enquadramento: [:::::JI 

leuenda da Prouramaçãl : 

T1 = Programas jomalísticos, educativos e Informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T<l = ~ tie Ilervir:n .• n .. r"rln", n" • 

. Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emíssora(T1+T2+T3+T4): 

'Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

62,0001 

32,000. 

6,000 

100.000 I 

CLASSIFICADA I 

i 
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l ,. , 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

/39 
~ 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrar 
os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de MUQUI/ES; b) a Comissão 
Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a 
prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica 
e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da 
Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente ses ão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assináda pelos membros da 
Comissão. 

-----Ti ular 

.~~ 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Vice-Presidente 

ÁLVARO A 
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, ) 

Razão Social Num. Proc. 

Concorrência 058/2000 
ES Muqui 

FM 
REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA LTDA53770.000865/00 

CRISTO REI COMUNICAÇÕES LTDA 53770.000867/00 

COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA 53770.000870/00 

RADIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 53770.000871/00 

SONAR-INSTITUTO DE PESQUISA E PUBLICIDADE 53770.000873/00 
LTDA 
SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA 53770.000874/00 

FUNDAÇÃO SANTA TEREZINHA 53770.000877/00 

SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 53770.000878/00 
LTDA 

Grupo 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

RÁDIO CANAÃ FM LTDA 53770.000879/00 A 

RÁDIO ULTRA FM LTDA 53770.000881/00 A 

Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

169



Ministério das Comunicações 
'~rn' ,í('r\ Si:;\~, \ ",,\..1 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão . 
ft MINlSTE 

Comissão Especial de Ambito Nacional CO"'Zr:?~ 

Resultado da Proposta TécnicK'tõfêo'-'~'- ,,-~ 
N° do Processo: 153770.000870/00 • 

Razão Social: COMUNICAÇOES ALTEROSAS - RIO DOCE L TDA 

Concorrência: ... 1°.58./2 •. °.°.° __ .- Localidade: ... IM.u.qu.i _________________ 
IIIIIIIiII

- UF: ~ 

Serviço: ,IF.M.-.F.re.qlÍllu.ên.c.ia.M.o.d.u.la.da _______________ 11IIIIIIII_ Grupo Enquadramento: ~ 

lellllnda da programação: 

T1 = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artlstlcos e jornallsticos, gerados na localidade 
T4 ='" ri" .. "n,irn . ,n<'r""in .. n::o . 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): ., 
'Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Ohservações : 

62,0°°11 

32,000. 

6,000 

100.000. 

CLASSIFICADA I 

Antônio Car os Tardeli 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 058/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: PIÚMA ESTADO: ES 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrar 

) os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de PIÚMAlES; b) a Comissão 
Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a 
prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica 
e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da 
Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente ses -o, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

~' 

ALEXANDRE A 
itular 

~~~ 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

Vice-Presidente 

ÁLVAROAU 

ANACLE~~O 
Titular 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Razão Social 

Concorrência 058/2000 
ESPiúma 

FM 

Num. 

REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA LTDA53770.000865/00 

CRISTO REI COMUNICAÇÕES LTDA 53770.000867/00 

RADIO PIUMA LTDA. 53770.000869/00 

COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LIDA 53770.000870/00 

RADIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 53770.000871/00 

SISTEMA ALFA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53770.000872/00 

SONAR-INSTITUTO DE PESQUISA E PUBLICIDADE 53770.000873/00 
LTDA 
SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA 53770.000874/00 

FUNDAÇÃO SANTA TEREZINHA 53770.000877/00 

SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 53770.000878/00 
LTDA 
RÁDIO CANAÃ FM LTDA 53770.000879/00 

RÁDIO ULTRA FM LTDA 53770.000881/00 

~ 

Grupo Resultado 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

& ~ 

1 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

N° do Processo: 153770.000870/00 • 

Razão Social: ICOMUNICAÇOES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA i 
Concorrência: ... 1°.58./2 •. °.°.° __ .- Localidade: ... lp.iú.m.a _________________ 

IIIIIII
• UF: ~ 

Serviço: ... IFIIIIIMIIIII-IIIIIFlllllrelllllq.ulllllênlllllcllllliaIllllMlllllollllldlllllullllllalllllda _______________ 1IIi!IIIIIIIIII. Grupo Enquadramento: ~ 

lellnda da Prouramação : 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 

I T4 = : dA !':Arvir.n I oArl'!do!': nl'! Inr.J'llidaclA 

!?ontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

Ana~Jeto Rodrigues ordeiro 
Membro Titular 

Alexandre 
Me 

I 62,00°1 

I 32,000 I 
6,000 

I 100.000 I 

1 CLASSIFICADA I 

• 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 058/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: SÃO GABRIEL DA PALHA ESTAD 

ATA DE REUNIÃO 

/ 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria Me n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e ence'rrar 

" os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de SÃO GABRIEL DA PALHA/ES; b) 
a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos memb os da Comissão. 

TI ular 

~~oVL-..... 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

Vice-Presidente 

ÁLVAROAU 

ANACL~~EIRO 
Titular 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

_---'wmm~'_'~".?' ~~~---~_._"" 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social 

Concorrência 058/2000 
ES São Gabriel da Palha 

FM 

Num. Proc. 

REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA LTDA53770.000865/00 

CRISTO REI COMUNICAÇÕES LTDA 53770.000867/00 

COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA 53770.000870/00 

RADIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 53770.000871/00 

SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA 53770.000874/00 

RADIO ALTERNATIVA FM LTDA 53770.000875/00 

SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 53770.000878/00 
LTDA 
RÁDIO CANAÃ FM LTDA 53770.000879/00 

RADIO NOVO SOM FM LTDA. 53770.000880/00 

RÁDIO ULTRA FM LTDA 53770.000881/00 

~ 

Resultado 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada _ 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

fi ~/ {lt; 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técni~-'~-"_·-

N° do Processo: /53770.000870/00 • 

Razão Social: COMUNICAÇOES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA 

Concorrência: ,101lll511118/11112'1III01lll00 __ 1IIIIIIIIIII- Localidade: ISão Gabriel da Palha • UF:~ 

Serviço: ,IFIIIIMIIII-IIIIFllllrellllq.ullllênllllclllliaIlllMllllolllldllllulllllallllda _______________ .. _ Grupo Enquadramento: ~ 

Leuenda da 'rouramaçãe : 

T1 = Programas jomalrsticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornaHsticos, gerados na localidade 

I T4 = ,ri .. " .. n/it'n . I nerados na localid"r{ .. 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

,Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT) : 

Observações: 

62,000. 

32,0°°111 

6,000 

100.000. 

CLASSIFICADA I 

• 

Antônio arlos Tardeli 

• ~ \.'1 , , 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 058/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: VENDA NOVA DO IMIGRANTE ESTADO: 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco <IR" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
SOuza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrar 

, os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE/ES; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovaç-es por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 
ser tratado, o residente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a présente ata que, lida e 
achada conf r , vai assinada pelos membros da Comissão. 

< ~l1.Jc~ 

NA OL§,~-MANU 
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Ministério das Comunicações SEFNiCCí 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão M!NISTÉ:J~!O 
Comissão Especial de Licitação r:OiJ17:.ZC C()~·~ Cl 

Resultado da Avaliaçi10 das Propostà~·rk,.l!ãi-- -
Razão Social Num. Proc. 

~~'l._--:--~ __ 
Resultado 

Concorrência 058/2000 
IES Venda Nova do Imigrante 

FM 

REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA LTDA53770.000865/00 

CRISTO REI COMUNICAÇÕES LTDA 53770.000867/00 

COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA 53770.000870/00 

RADIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 53770.000871/00 

SONAR-INSTITUTO DE PESQUISA E PUBLICIDADE 53770.000873/00 
LTDA 
SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA 53770.000874/00 

RÁDIO CULTURAL VENDA NOVA FM LTDA 53770.000876/00 

FUNDAÇÃO SANTA TEREZINHA 53770.000877/00 

SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 53770.000878/00 
LIDA 
RÁDIO CANAÃ FM LTDA 53770.000879/00 

RÁDIO ULTRA FM LTDA 53770.000881/00 

ITARAD SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA53770.000882/00 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

~ 

1 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técntert:rr'Oth!en()r··-r~~ 

N° do Processo: 153770.000870100 • 

Razão Social: COMUNICAÇOES ALTEROSAS" RIO DOCE LTDA 

Concorrência: ... 10.58.1.2 .• 00.0 __ 1IIIIIIII' Localidade: IVenda Nova do Imigrante _ UF:~ 

Serviço: I ... F.M.".F.r.eq.u.ê.nc.ia_M.o.du.la.d.a ________________ ._ Grupo Enquadramento: ~ 

Leuenda da Prllluramação : 

T1 = Programas jomalfsticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jomalísticos, gerados na localidade 
rn~mgramas...da.&eoLi·lÇO-noticiosa...gerados na localid.i:Uadwe:l-________________________ ---.l 

. Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

. !Pontuação reto ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 
J 

Tempo total díário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

Membro Titular 

62,000111 

32,000111 

6,000 

100.000. 

CLASSIFICADA • 
• 
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CO 
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F I fts3S I[ ~, 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL ~\ '3\il """\\l

ftabrtca1 E 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ----, .. ~~-:~~.--~.-~ -- s\r}ó: 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ('2 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: t qfJ 
N° desta folha : f::J='~-I-7 __ 
N0s das demais folhas juntadas: 1,52 a I G .3 

Brasília-DF, 21- de ol;J Nf/;4p 

C:\M:eus documentos\Termo de juntada doe 

de 2003. 
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ANEXO IV 

Proposta sintética do eço pela Outorga, por localidade de execu 

1. Razão Social da Propon e: COMUNICAÇÕES AL EROSAS - RIO 
DOCELTDA 

2. CNPJIMF: 01.908.429/0001-44 

Edital da Concorrência :n° 058/2000 SSRIMF 

4. 

5. :ITAGUAÇU UF:ES 

6. Valor propos' R$ 50.000,00(CINQÜENTA MIL REAIS) 

la. Parcela: R$ 25.000,00(VINTE E CINCO MIL REAIS) 

2a. Parcela: R$ 25.000,00(VINTE E CINCO MIL REAIS) 

São Mateus ( ES ), 30 de junho de 2000 

~/ / .... /.//. 

,É/'" 

/ 
/ 

.,.", .... 
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Proposta sintética do Pr o pela Outorga, por localidade de 

1. Razão Social da Propone 'e : COMUNICAÇÕES .ALTEROSAS - RIO 
DOCELTDA 

2. CNPJ/MF: 01.908.429/0001-44 

3. Edital da Concorrência :n° 058/2000 SSR/MF 

4. Servo o de Radiodifusão 

5. UF: ES 

6. Valor propos'i R$ 50.000,00(CINQÜENTA MIL REAIS) 

1 a. Parcela: R$ 25. OOO,OO(VINTE E CINCO MIL REAIS) 

2a
. Parcela: R$ 25.000,00(VINTE E CINCO MIL REAIS) 

São Mateus ( ES ), 30 de junho de 2000 

182



Proposta sintética do ço pela Outorga, por localidade de e c -

1. Razão Social da Propo 
DOCE LTDA 

2. CNPJ/MF : 01.908.429/0001-44 

3. Edital da Concorrência :n° 058/2000 SSR/MF 

4. 

5. Locali 

6. 

UF:ES 

R$ 100.000,00(CEM MIL REAIS) 

1 a. Parcela: R$ 50.000,00(CINQÜENTA MIL REAIS) 

2a
• Parcela: R$ 50.000,OO(CINQÜENTA MIL REAIS) 

São Mateus ( ES ), 30 de junho de 2000 
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Proposta sintética do Pr o pela Outorga, por lócãttããcle-de'''ex "c 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

Razão Social da Propone . : COMUNICAÇÕES . 
DOCE LTDA . f 

CNPJ!MF : 01.908.429/0001-44 

Edital da Concorrência :no 058/2000 SSJYMF 

erviço de Radiodifusão 

Loc ~O~ABRIELDAPALHA UF:ES 

Valor proPOS~$ 300.000,OO(TREZENTOS MIL REAIS) 

la. Parcela: R$ 150.000,00(CENTO ECINQÜENTA MIL 
REAIS) 

2a• Parcela: R$ 150.000,00(CENTO E CINQÜENTA MIL 
REAIS) 

São Mateus ( ES ), 30 de junho de 2000 
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MINlf;T(:P 
ANEXO IV C·)I,'·~~,:f.;,r.: 

Proposta de Preço pela OutoIt~ u;.~!t7K.~"~"""H'-l'_":>r.JY-
Proposta sintética do eço pela Outorga, por locâIldãae~deex-'cu'-'~" o~serviço. 

1. Razão Social da Prop 
DOCE LIDA 

te : COMUNICAÇÕES 

2. CNPJ/MF: 01.908.429/0001-44 

3. Edital da Concorrência :no 058/2000 SSRIMF 

4. . ço de Radiodifusão 

5. : VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

6. Valor proposto: R$ 100.000,00(CEM MIL REAIS) 

UF:ES 

la. Parcela: R$ 50.000,00(CINQÜENTAMIL REAIS) 

2a
• Parcela: R$ 50.000,00(CINQÜENTAMILREAIS) 

São Mateus ( ES ), 30 de junho de 2000 

L'4.~~~~~~ I SANDRA MIRANDA RESEGL W' 

.• 1

1 

I 

I 
1I 

II 
i 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO LETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 058/2000· SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 

FREQÜENCIA MODULADA - FM 
PARA AS LOCALIDADES DE: 

CONCEiÇÃO DA BARRA, ITAGUAÇU, MUQUI, PIÚMA, 
SÃO GABRIEL DA PALHA E VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 

NO ESTADO DO EspíRITO SANTO. 

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO' ANO DE DOIS MIL E 
TRÊS, ÀS NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE L1CITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 
811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), 
DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE I:' 
MARÇO DE 1998 ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE L1CITAÇ~O Nº 3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO .' 
DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E r 
Nº 6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 090 \ 
DE DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE~ ~ \ 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E SEUS MEMBROS: JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERAL 

~----ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SE GIO"·· 
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Página 2 
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AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O O~.Jf.JIV.Q . ..DE..E _._:r 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS O 
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 200, DE 15 DE O . RO DE 
2003, SEÇÃO 3, PÁG. 70, DAS PROPONENTES CLASSIE DAS NA 
CONCORRÊNCIA 020/2000-SSR/CELlMC, PARA OU ORGA DE 
PERMISSÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 
MODULADA (FM), PARA AS LOCALIDADES: CONCEiÇÃO DA BARRA, 
ITAGUAÇU, MUQUI, PIÚMA, SÃO GABRIEL DA PALHA E VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE, NO ESTADO DO EspíRITO SANTO, NA SEGUINTE ORDEM: (I) 
ASSINATURA DA LISTA DE PROPONENTES QUE SERÁ ANEXADA A 
PRESENTE ATA (li) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS INVOLUCROS 
ABERTOS PELA COMISSÃO, PARA AS LOCALIDADES DE: CONCEICÃO 
DA BARRAlES: SÃO AS SEGUINTES: RÁDIO ALTERNATIVA FM LTDA. 
PROCESSO 53770.000875/2000, REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA 
TEREZINHA L TOA. PROCESSO 53770.000865/00, FUNDAÇÃO EDUCATIVA 
E CULTURAL PEDRO TRÊS PROCESSO 53770.000866/00, CRISTO REI 
COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53770.000867/00, RB - RÁDIO E 
TELELVISÃO LTDA PROCESSO 53770.000868/00, RÁDIO E TV DESAN 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA PROCESSO 53770.000871/00, SISTEMA 
ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA PROCESSO 53770.000874/00, 
SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 
53770.000878/00, RÁDIO CANAÃ FM LTDA. PROCESSO 53770.000879/00, 
RÁDIO NOVO SOM FM LTDA PROCESSO 53770.000880/00, RÁDIO ULTRA 
FM LTDA PROCESSO 53770.000881/00 E ITARAD SERViÇOS' DE 
TELECOMUNICAÇÕES L TOA PROCESSO 53770.000882/00. 
ITAGUACUlES: REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA LTDA 
PROCESSO 53770.000865/00, CRISTO REI COMUNICAÇÕES L TOA. 
PROCESSO 53770.000867/00, COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE 
L TOA. PROCESSO 53770.000870/00, RÁDIO. E TV DESAN 
TELECOMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53770.000871/00, SISTEMA 
ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA PROCESSO 53770.000874/00, 
SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 
53770.000878/00, RÁDIO CANAÃ FM L TOA PROCESSO 53770.000879/00, 
RÁDIO ULTRA FM LTDA PROCESSO 53770.000881/00 E ITARAD 
SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES L TOA PROCESSO 53770.000882/00. 
MUQUIIES: . REDE DE. COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA LTDA 
PROCESSO 53770.000865/00, FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 
PEDRO TRÊS PROCESSO 53770.000866/00, CRISTO REI COMUNICAÇÕES 
L TOA PROCESSO 53770.000867/00, COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO 
DOCE LTDA. PROCESSO 53770.000870/00, RÁDIO E TV DESAN I/!;} 
TELECOMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53770.000871/00, SONAR - r 
INSTITUTO DE PESQUISA E PUBLICIDADE LTDA PROCESSO . 
53770.000873/00, SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA.~ r 
PROCESSO 53770.000874/00, FUNDAÇÃO SANTA TEREZINHA PROCE~SO \ \ 
53770.000877/00, SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇOES 
L TOA PROCESSO 53770.000878/00, RÁDIO CANAÃ FM L TOA PROCESSO 
53770.000879/00 E RADIO ULTRA FM L TOA. PROCESSO 53770.000881_~ 
PIÚMAlES: REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA L 

D,\#2003Deoise trnOOIoo\AT ASlATA DE REUNIÃO DE ABERTIlRA DE PROPOSTA PREÇQ\10 21 2003\ATA CONe 058 2000.~ .. t/ 
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PROCESSO 53770.000865/00, FUNDAÇÃO E~·-1::' ,,' ~~ ~~ ,::.~:q? 
PEDRO TRÊS PROCESSO 53770.000866/00, CRISTO REI COM AÇOES 
L TOA. PROCESSO 53770.000867/00, RÁDIO PIÚMA L TOA. / OCESSO 
53770.000869/00, COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO f OCE L TOA. 
PROCESSO 53770.000870/00, RÁDIO E TV DESAN TELEC MUNICAÇÕES 
L TOA. PROCESSO 53770.000871/00, SISTEMA ALFA DE COMUNICAÇÃO 
L TOA. PROCESSO 53770.000872/00, SONAR - INSTITUTO DE PESQUISA E 
PUBLICIDADE L TOA PROCESSO 53770.000873/00, SISTEMA ALAN 
KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53770.000874/00, 
FUNDAÇÃO SANTA TEREZINHA PROCESSO 53770.000877/00, SINCO -
SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 
53770.000878/00, RÁDIO CANAÃ FM L TOA. PROCESSO 53770.000879/00 E 
RÁDIO ULTRA FM LTDA. PROCESSO 53770.000881/00. SÃO GABRIEL DA 
PALHAlES: REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA LTDA. 
PROCESSO 53770.000865/00, FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 
PEDRO TRÊS PROCESSO 53770.000866/00, CRISTO REI COMUNICAÇÕES 
L TOA. PROCESSO 53770.000867/00, COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO 
DOCE L TOA. PROCESSO 53770.000870/00, RÁDIO E TV DESAN 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53770.000871/00, SISTEMA 
ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53770.000874/00, . 
RÁDIO ALTERNATIVA FM L TOA. PROCESSO 53770.000875/00, SINCO -
SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 
53770.000878/00, RÁDIO CANAÃ FM L TOA. PROCESSO 53770.000879/00, 
RÁDIO NOVO SOM FM LTDA. PROCESSO 53770.000880/00 E RÁDIO 
ULTRA FM LTDA. PROCESSO 53770.000881/00. VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE/ES: REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA LTDA. 
PROCESSO 53770:000865/00, FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 
PEDRO TRÊS PROCESSO 53770.000866/00, CRISTO REI COMUNICAÇÕES 
L TOA. PROCESSO 53770.000867/00, COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO 
DOCE L TDA. PROCESSO 53770.000870/00, RÁDIO E TV DESAN 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53770.000871/00, SONAR -
INSTITUTO DE PESQUISA E PUBLICIDADE L TOA PROCESSO 
53770.000873/00, SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO L TOA. 
PROCESSO 53770.000874/00, RÁDIO CULTURAL VENDA NOVA FM LTDA. 
PROCESSO 53770.000876/00, FUNDAÇÃO SANTA TEREZINHA PROCESSO 
53770.000877/00, SINCO .,... SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES 
L TOA. PROCESSO 53770.000878/00, RÁDIO CANAÃ FM L TOA. PROCESSO 
53770.000879/00, RÁDIO ULTRA FM L TOA. PROCESSO 53770.000881/00 E 
ITARAD SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53770.000882/00. 111) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA '. 
DOS INVÓLUCROS LACRADOS DE PROPOSTAS DE PREÇOS PARA AS /\\ 
LqCALlDADES DE: CONCEiÇÃO DA BARRAlES: SÃO ASA SEGUINTES: ~v \ 
RADIO ALTERNATIVA FM LTDA. R$ 23.100,00 (VINTE E TRES MIL E CEM 
REAIS~., REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA T~REZINHA LTDA. R$ 57.000,00~ 
(CINQUENTA E SETE MIL REAIS),FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTURA ); 
PEDRO TRÊS R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), CRISTO )fI 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS), B rJ/ . 

D:\iI200JDe";", Ir.i:>alIx>IAT ASlAT A DE REUNIÃo DE ABER1URADE PROPOSTA PREÇo\10 21 200JIATA CONe 058 2000.000 

188



C'r ... tA;\:it"'4{-~ .' 

,)OAr~~úIlOIQ.OO:r!·'.~.r( ,;.i;C:\L:C 

Mli~~::fj)'!í""\'E~i~ ·C'Ó~-M;i\.:~"~::"" :j\ &O~c. 
~ '~I f '2.. 

Página 4 
(FM) 
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- RÁDIO E TELELVISÃO LTDA. R$ 300.000,00 (T~ÉZêtrr0 . ' 'fà6; 
RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES L TOA. -R$ 89.085,00 (. S< - ~ 
E NOVE MIL E OITENTA E CJNCO REAIS), SISTEMA ALAN KA I C DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 61.500,00 (SESSENTA E UM MIL E 
QUINHENTOS REAIS), SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMU ICAÇÕES 
LTDA. R$ 57.777,70 (CINQÜENTA E SETE MIL, SETECENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS), RÁDIO CANAÃ FM LTDA. R$ 
30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), RÁDIO NOVO SOM FM LTDA. R$ 30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS), RÁDIO ULTRA FM LTDA. R$ 150.200,00 (CENTO E 
CINQÜENTA MIL E DUZENTOS REAIS) E ITARAD SERViÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. R$ 41.140,00 (QUARENTA E UM MIL, CENTO 
E QUARENTA REAIS). ITAGUACU/ES: REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA 
TEREZINHA LTDA. R$ 27.000,00 (VINTE.E SETE MIL REAIS), CRISTO REI 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL REAIS), 
COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA. R$ 50.000,00 
(CINQÜENTA MIL REAIS), RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES 
L TOA. R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), SISTEMA ALAN KARDEC DE 
RADIODIFUSÃO L TOA. R$ 26.100,00 (VINTE E SEIS MIL E CEM REAIS), 
SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES L TOA. R$ 37.777,00 
(TRINTA E SETE MIL, SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS), RÁDIO 
CANAÃ FM LTDA. R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), RÁDIO ULTRA FM LTDA. 
R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS) E ITARAD SERViÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. R$ 51.100,00 (CINQÜENTA E UM MIL E CEM 
REAIS). MUQUI/ES: REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA LTDA. 
R$ 37.000,00 (TRINTA E SETE MIL REAIS), FUNDAÇÃO EDUCATIVA E ' 
CULTURAL PEDRO TRÊS R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), CRISTO REI 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL REAIS), 
COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE L TDA. R$ 50.000,00 
(CINQÜENTA MIL REAIS), RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), SONAR - INSTITUTO DE PESQUISA 
E PUBLICIDADE LTDA R$ 31.100,00 (TRINTA E UM MIL REAIS), SISTEMA 
ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 15.500,00 (QUINZE MIL E 
QUINHENTOS REAIS), FUNDAÇÃO SANTA TEREZINHA R$ 30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS), SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES 
L TDA. R$ 37.777,00 (TRINTA E SETE MIL, SETECENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS), RÁDIO CANAÃ FM LTDA. R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) E 

. RÁDIO ULTRA FM L TOA. R$ 110.200,00 (CENTO E DEZ MIL E DUZENTOS 
REAIS). PIÚMAlES: REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA LTDA. 
R$ 67.000,00 (SESSENTA E SETE MIL REAIS), FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL PEDRO TRÊS R$ 48.240,00 (QUARENTA E OITO MIL, 
DUZENTOS E QUARENTA REAIS), CRISTO REI COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 
80.000,00 (OITENTA MIL REAIS), RÁDIO PlUMA L TOA. R$ 52.620,00 
(CINQÜENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E VINTE REAIS), 
COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE L TOA. R$ 100.000,00 (CEM MILK\ 
REAIS), RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA. R$ 10.000,00\..~ 
(DEZ MIL REAIS), SISTEMA ALFA DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 61.250,50 ' 
(SESSENTA E UM MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS E CINQÜE 
CENTAVOS), SONAR - INSTITUTO DE PESQUISA E PUBLICIDADE L A 

'l, 
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R$ 42.200,00 (QUARENTA E DOIS MIL E DUZENTOS REAIS), S 
ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 31.500,00 (TRINTA E MIL 
E QUINHENTOS REAIS), FUNDAÇÃO SANTA TEREZINHA R$ 3 00,00 
(TRINTA MIL REAIS), SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES 
L TOA. R$ 37.777,00 (TRINTA E SETE MIL, SETECENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS), RÁDIO CANAÃ FM LTDA. R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 
E RÁDIO ULTRA FM LTDA. R$110.200,00 (CENTO E DEZ MIL E DUZENTOS 
REAIS). SÃO GABRIEL DA PALHAlES: REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA 
TEREZINHA LTDA. R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS), FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL PEDRO TRÊS R$ 15.000,00 (QUINZE MIL 
REAIS), CRISTO REI COMUNICAÇÕES L TOA. R$ 103.000,00 (CENTO E 
TRÊS MIL REAIS), COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE L TOA. R$ 
300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), RÁDIO E TV DESAN 
TELECOMUNICAÇÕES L TOA. R$ 116.835,00 (CENTO E DEZESSEIS MIL, 
OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS), SISTEMA ALAN KARDEC DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 71.500,00 (SETENTA E UM MIL E QUINHENTOS 
REAIS), RÁDIO ALTERNATIVA FM LTDA. R$ 50.100,00 (CINQÜENTA MIL E 
CEM REAIS), SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES L TOA. R$ 
57.777,00 (CINQÜENTA E SETE MIL, SETECENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS), RÁDIO CANAÃ FM L TOA. R$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL 
REAIS), RÁDIO NOVO SOM FM L TOA. R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) E 
RÁDIO ULTRA FM LTDA. R$ 150.200,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL E 
DUZENTOS REAIS). VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES: REDE DE 
COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA LTDA. R$ 77.000,00 (SETENTA E 
SETE MIL REAIS), FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL PEDRO TRÊS R$ 
52.250,00 (CINQÜENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS), 
CRISTO REI COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 85.000,00 (OITENTA E CINCO MIL 
REAIS), COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE L TOA. R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS), RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA. R$ 
10.000,00 (DEZ MIL REAIS), SONAR - INSTITUTO DE PESQUISA E 
PUBLICIDADE LTDA R$ 42.200,00 (QUARENTA E DOIS MIL E DUZENTOS 
REAIS), SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 51.500,00 
(CINQÜENTA E UM· MIL E QUINHENTOS REAIS), RÁDIO CULTURAL 
VENDA NOVA FM LTDA. R$ 100.200,00 (CEM MIL E DUZENTOS REAIS), 
FUNDAÇÃO SANTA TEREZINHA R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), SINCO 
- SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 57.777,00 
. (CINQÜENTA E SETE· MIL, SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS), 
RÁDIO CANAÃ FM LTDA. R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), RÁDIO ULTRA 
FM LTDA. R$ 180.200,00 (CENTO E OITENTA MIL E DUZENTOS REAIS) E 
ITARAD SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. R$ 41.140,00 
(QUARENTA E UM MIL, CENTO E QUARENTA REAIS). IV) A 
DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E~ 
PELO PROPONENTE PRESENTE. VI) NADA MAIS HAVENDO A 
ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS 
TRABALHOS ÀS 12:30 H (DOZE HORAS E TRINTA MINUTOS), TE 
SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, 
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(FM) 

ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO E OS INTERESSADOS 

PRESENTES. 

COMISSAO: 

GUILHERME GONShALVE . 
. P~EJUD_~~~~ 

ALBENZIO TRAJANpO DE MORAIS 
I ~ RO 
, I 

1'\H.4I:2'LJIVI\U, NOGU 
MBRO 

/ 
i :/) 

///1 /r,ç ./ 
A NO T. DA ROCHA 

BRO 

Yl-·-etJ~····, 
IRON LOP~~i(IVEIRA 

MEMBRV 

fJ 
(.J 

SERGIO AUGUSTO BE ~ DE MEDEIROS 
MEM ~O 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA Nos2/12C1Jo/ $5 (!. IMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

FOLHANl O 1 

UST A DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: ,:'Q.1 / ,1 c/}()(;' ') 

LOCALIDADES: 
Í' ' -'. . \ ":07. ,_ 1;-11-1' . ,rI. 

,~ , !. ryve'.'! ( -C",(~,u,· ().."O.. ,LX 'Jv.,(,,,, I ,J l'\.. ("\'- L( ',- ,~ '- L )y l:~LC';..-<-w.. 
./ I j) , I ~ , , 

I --) I (, ,-, ;;--~' 'r, _\ ,-;7 \ \ ,--V .... \.' L L', "\' C' .-Jt ..... i..~C'1 ~lc ... ~~·v-( \. L ~ \ c;.. .\f..'::.... ....'- \.. ~ ')" \.G:.Lc~_ 
, ' I ' 

\ '(- L·'t\.. fv ~::' S'~\ c.:d C> c'Y<..! ~'" lt.( .. ~,-j::~, .,Ç~ .;~~~ 
I SERViÇO: , F r\.-1 -j 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nQ/UF Cargo 
Proponente ou Procurador 

XPI/ICOS' de::, '1?CGE:.'R, ~~€.fcC~I3"' ScRrJX.l-!\ ~ café/ c3~7'~' , Jh-- I 007-G~ o /7JF. 
Sócio/Acionista (X) 

~ '-I}J)-' ~ 
,7/4,8 ;c:,ú" {'Ol7Jtflv'K'Irm-(Tr:>.l Procurador () 
0:lj 1'0 r!'v'\ c 1\ rn I /\; i--t--o filc,-~ l' ~ 1Jc{' V /Wd '" Iw 618!6~ 

Sócio/Acionista ( ) 
C: L...u2- - À... , , • - ,/I aJ-C~,- ~I Procurador «)<) 

~ ----
,- Sócio/Acionista ( ) 

Procurador ( ) 

(1/~ Sócio/Acionista ( ) I 
Procurador () 

fl~, ~ Sócio/Acionista ( ) I 

Procurador ( ) 
/ \j , ~ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

~ ~ Sócio/Acionista ( ) 
(\ Procurador ( ) 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as d.tJolhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 1~3 
N° desta folha: /df· . 
N°s das demais folhas juntadas: f6"fi: a /31 . 

Brasília, 26 de abril de 2007. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 058/2000 - S~JiUM&H:F':i,~Di\:::. 

LOCALIDADE: ITAGUAÇU " ESTA~ ~~.~ ..... ",,,"_L;'F"I'"'"~"': 
ATA DE REUNIÃO N° 036/200't_._,="'-""_·~"~·~.Jt,;~~_·" .. ·,,,,,,*,,,,,,,,,,,,----~ 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de abril de 2007, às 15:10 horas, na sala de reu t es da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunic ções, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n.o 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações, com a participação de sua Presidente, Inúbia de Aguiar Bezerra e 
Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rita Suely 
Barbosa e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos 
por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de ITAGUAÇU/ES; b) verificação da conformidade desses 
documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos· 
Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório 
da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 - anexo à presente ata. 1) aprovação 
do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima 
citada, anexo à presente ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor 
Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A 
Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a 
proponente RÁDIO ULTRA FM LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as 
licitantes, para a localidade de ITAGUAÇU/ES. Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão. 

J.~~ If) , .. :Dt~ 
INÚBIA DE AGUIA~ERi(l~Q,N~ 

Presidente 

EDMA~ADO 
Titular 

CLÁUDIO SILVA SOUZA 
Titular 

'----+:..--~. ~ .. 7. "-",' -\, <-" 

Ç:Ç2~/j/3/Z --z-r- ~ 

MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

~~~SA 
Titular 

Publicado no DOU de ;.;51 tJf12007. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das propon~r:r; c~~ :'" 
Concorrência 058 I 200lf·--t"· -~~ ·--,?,··"·~~_~?;t.1 ~~~~ _____ .'" 

~_~,_n~"""''''' 

Localidade ES Ita!:luacu 
Serviço FM 

Valor Mínimo 10.000,00 

N° Processo Razão Social 

53770.000881100 RÁDIO ULTRA FM LTDA 

53770.000867/00 CRISTO REI COMUNICAÇÕES LTDA 

53770.000882/00 ITARAD SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. 

53770.000870/00 COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA 

53770.000878/00 SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 
LTDA 

53770.000865/00 REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA 
LTDA 

53770.000874/00 SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA: 
i 

53770.000871/00 • RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

Valor Ofertado (PT) 

120.200,00 i 100.000 

65.000,00 : 100.000 I 

51.1 00,00 100.000 

50.000,00 i 100.000 
i 

37.777,00 100.000 

, 
27.000,00 I 100.000 

i 
26.100,00! 100.000 

10.000,00! 100.000 i 
, 

(PP) 

95.840 i 

92.307. 

90.215. 

90.000 i 
I 

86.7641 

i 
81.481 ; 

I 

80.842 

50.000 i 
i 

53770.000879/00 . RÁDIO CANAÃ FM LTDA I 10.000,00 I 100.000 50.000 I 
Comissão Especial de Ambito Nacional 

~ck~'~B .Vt-O-
... ~ 

Inúbia de Aguiar Bez rra 
Presidente 

~.1 L 'tJ~a~~ 
Membro Titular 

Cláudio Silva Souza 
Membro Titular 

Eriko Mendes Domenici 

Vice-presidente 

~~. ~0Farbosa 
Membro Titular 

A 

(VP) 

99,584 

99,231 

99,022 

99,000 

98,676 

98,148 

98,084 

95,000 . 

95,000 
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· Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

N' do Processo: 153770,000870/00 

Razão Social: ICOMUNICA9ÕES ALTEROSAS - RIO DOCE L TDA 

Concorrência: ,1°.58./2.,.°°.° __ .. , Localidade: .,ht.aQiliu.a.Qu __________________ ... UF: ~ 

Serviço: ,IF.M.-.F
llii
re.9.u.ên.c

íiií
ia.M.o.d.ul.ad.a __________________ •• Grupo Enquadramento: ~ 

L:IV.;::Ec:.-:R,;.:..IF.:.::IC:.:.,A.:LÇ"-,Ã..:..O.;::D..::,O..,;,.P..:..;R.;::E.=EN...:..C=.,:H.c.;I:.:..;M.=EN:..:.T,,-,O:..,.C,;o,,O=.,:R.c.;R..:.::E::..;,T..::,O...:;:D;.,.::O--=S...:.IT;",:E:.:..N:...;:S...:;:D--=O...:.A..:.;.N,;"::E;;..:Xc::.0--,,V-,-: ________ ---'11 SIM 11 NÃO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x 

IOBSERVAÇÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

Observações,' 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT ) : ,1 _____ 1.00.'iioo.0.1 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ,1 _____ .9.0,.00.0.' 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço): 1"-____ .9.9.,0.00 .. ' . 

Cláudio Silva Souza 
Membro Titular 

É >\ 

-;:r) r, , 
, &~/'~....--~ "-z-r .'.,..' 

Eriko Mendes Domenici 

Vice-presidente 

Rita Suely Barbosa 
Membro Titular 
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Aos 19 (dezenove) dias do mês de abril de 2007, às 15:20 horas, na sala de r ões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comu 'cações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n.o 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações, com a participação de sua Presidente, Inúbia de Aguiar Bezerra e 
Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rita Suely 
Barbosa e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos 
por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de MUQUI/ES; b) verificação da conformidade desses 
documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos -
Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório 
da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 - anexo à presente ata. 1) aprovação 
do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima 
citada, anexo à presente ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor 
Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A 
Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a 
proponente RÁDIO ULTRA FM L TDA., que apresentou o maior Valor· Ponderado entre as 
licitantes, para a localidade de MUQUI/ES. Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão. 

c-J~~~~1~llf)- .. ~DA_K- ~."" ~ 
lNUBIA DE AGUIAR 'BâZERRA'''=-'~(,J'-U-

Presidente 

((ftu). ~. 
EDMAR D~ ~~ADO 

Titular 

CLÁUDIO SILVA SOUZA 
Titular 

R,~i~ 
Titular 

Publicado no DOU de tftG, 0,/,'2007. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das propó~C; ____ " 

Concorrência 058 I 2cffi'Ô--t7 
Localidade ES Muaui 

Serviço FM 

Valor Mínimo 10.000,00 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) 

53770.000881/00 RÁDI O UL TRA FM L TOA 110.200,00 • 100.000 95.462 

53770.000867/00 CRISTO REI COMUNICAÇÕES LTDA 65.000,00· 100.000 92.307 

53770.000870/00 COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE L TDA 50.000,00 100.000 90.000 

53770.000878/00 SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 37.777,00 • 100.000 86.764. 
LTDA 

53770.000865/00 REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA 37.000,00 100.000 i 86.486 
LTDA 

53770.000873/00 SONAR-INSTITUTO DE PESQUISA E PUBLICIDADE 31.100,00 100.000 83.922 1 

LTDA i 

53770.000877/00 : FUNDAÇÃO SANTA TEREZINHA 30.000,00 i 100.000 83.333 
i , 

i 

53770.000874/00 SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA ! 15.500,00 I 100.000 ; 67.741 ~ 

53770.000866/00 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL PEDRO 15.000,00 i i 100.00Q i 66.666. 
TRES 

53770.000879/00 • RÁDIO CANAÃ FM LTDA 10.000,00 i 100.000 i 50.000 i 

10.000,00 i 
I 

i 
I 

53770.000871/00 . RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 100.000 i 50.000 I 
Comissão Especial de Ambito Nacional 

u- '7~' f2. C r ~c:tt..... .rJ>1- ~'J .)1fLé:L 
Inúbia de Aguiar Be erra ~ 

Presidente 

~ 
Membro Titular 

-.- .... ~.-
Cláudio Silva Souza 

Membro Titular 

Rita Suely Barbosa 
Membro Titular 

A 

(VP) 

99,546 

99,231 

99,000 

98,676 

98,649 

98,392 

98,333 .. 

96,774 

96,667 . 

95,000 

95,000 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Ane 

N° do Processo: 153770,000870100 

Razão Social: ICOMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTOA 

Concorrência: 1 ,0.58./2.,0.0.0 __ IIIIIIIIIIIII Localidade: ,IM
iii
u.9.ui __________________ 

1IIlIIIIII
1 DF: W 

Serviço: ,1 F.M.-.F.reiíii9.u.ên.c.ia.Miiio.d.ul.adiíiia __________________ •• Grupo Enquadramento: ~ 

L..:IV:.::E:....;.R:;...IF:..;:I C::...;A:.:.:.Ç:..;.ÃO;:....:::D..::.O....:..P...:..:R:.::E.=.EN:..;..C::..:H..:.:.I:..:.:M=EN....:..T:...:O:.-C::..;O::.;.R..:.:.R..:.::E:.:.T..::.O..::.D..::.O..::.S....:..IT:..;:E::.:..N:..;:S-::D:..;:O:....:.A..;:.N..:.::E::...;Xc::.0....:.V.;...: ________ --111 SIM 11, NÃO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x 

• 
IOBSERVAÇÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT) : .,1 _____ 1.00.,0.0.0.' 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : .,1 _____ .90.,0.0.0.' 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : .,1 _____ 9.9.,0.00iíllP· 

Observações: 

- rty~~ ~~ar reitas Machado 
Membro Titular 

Cláudio Silva Souza 
Membro Titular 

Vice-presidente 

Rita Suely Barbosa 
Membro Titular 

J 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

A .M.lNIST;::;R.iC; 
CONCORRENCIA N° 058/2000 - SSR/MC C9tfEF~f. COI\H) ~>\< 

LOCALIDADE: PIÚMA - ESTADO: ESM,_~,«l:~«I")~'-'H._.t2 H« 

ATA DE REUNIÃO W 038/2007 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de abril de 2007, às 15:30 horas, na sala de reuniõ ,;{la Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicaç-es, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n,o 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações, com a participação de sua Presidente, Inúbia de Aguiar Bezerra e 
Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rita Suely 
Barbosa e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos 
por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de PIÚMAlES; b) verificação da conformidade desses 
documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos -
Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório 
da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 - anexo à presente ata. 1) aprovação 
do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima 
citada, anexo à presente ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor 
Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A 
Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a 
proponente RÁDIO ULTRA FM L TOA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as 
licitantes, para a localidade de PIÚMAlES. Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão. 

k~J ID._. "Ch~vW2-
- INÚBIA DE AGUI~ZERRA 

Presidente 

EDM(jf!jJj~ADO ~~~V~~tular 

CLÁUDIO SILVA SOUZA 
Titular 

çL;;-
« .. ··U 

~RIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

~~~ 
RITA SUEL Y BARBOSA 

Titular 

Publicado no DOU de J6 1 0'//2007. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica , 
Comissão Especial de Licitação MIN!STE 

Papéis de Trabalho - Classificação das pro~;~~~j_~_r(J 

Localidade ES 

Concorrência 

Piúma 
Serviço FM 

Valor Mínimo 10.000,00 

N° Processo Razão Social 

53770.000881/00 RÁDIO ULTRA FM LTDA 

53770.000870/00 COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA 

53770.000867/00 CRISTO REI COMUNICAÇÕES LTDA 

53770.000865/00 'REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA 
LTDA 

53770.000872/00 SISTEMA ALFA DE COMUNICAÇÃO L TOA. 

53770.000869/00 RADIO PlUMA LTDA. 

53770.000866/00 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL PEDRO 
TRES 

53770.000873/00 SONAR-INSTITUTO DE PESQUISA E PUBLICIDADE 
LTDA 

53770.000878/00 i SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 
LTOA 

53770.000874/00 SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA I 

53770.000877/00 ,FUNDAÇÃO SANTA TEREZINHA 

53770.000879/00 RÁDIO CANAÃ FM L TDA 

53770.000871/00 RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

Valor Ofertado 

110.200,00 • 

100.000,00 : 

80.000,00 ' 

67.000,00 i 

i 
61.250,50 ! 

52.620,00 i 
i 

48.240,00 : 

42.200,00 

37.777,00 

31.500,00 

30.000,00 

30.000,00 

10.000,001 
Comissão Especial de Ambito Nacional 

Pontuação 

(PT) (PP) 

100.000 95.462 

100.000 95.000 ' 

100.000 93.750, 

100.000 ! 92.5371 

I 

100.000 91.836, 

100.000 ! 90.497 

100.000 89.635 

100.000 88.151 

100.000 86.764 

100.000 84.127 i 

100.000 83.333 i 
I 

100.000 83.333 i 
i 

100.000 I I 50.000 i 

A 

(VP) 

99,546 ' 

99,500 

99,375 

99,254-' 

99,184 ' 

99,050 

98,964 . 

98,815 

98,676 . 

98,413 ~ 

98,333 

98,333 . 

95,000, 

~vvuJ,~-,chtD~~ 0er)UVWL. :--:rY " " 
.C~-:":'.-~~ ,."Zf ." 

Inúbia de Aguial'd3ezerra 

~;~ ~a1~reitas Machado 
Membro Titular 

~ ... -
Cláudio Silva Souza 

Membro Titular 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

,,--- ---"~-"--~~-'--
Rita Suely Barbosa 

Membro Titular 

201



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preco e Resultado Final - Anexo 

N° do Processo: !53770,000870100 

Razão Social: !COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA 

Concorrência: 1'i!0.58./2.,O.0.0 __ IIIIIIIIIII' Localidade:! ,p.iú.m.a __________________ 
IIIIIIIIIII

, DF: ~ 

Serviço: !'i!F.M.-.F.re.9.ue.'n.c.ia.M.o.d.ul.ad.a __________________ .1 Grupo Enquadramento: ~ 

I<-.:.v-=E:....:.R I"-Fcc:IC"-A:LÇ:.....:ÃO.=...::.D~O-'-P..;..;R-=E::.;E N...:..C:..;.H-,-,-I M=EN...;...T;....:O,-C,,--Oc:....;R..:.;.R..:.::E:..;.T-,-O-=D....:;O....:.S-,-ITcc:E:..:...N:...:;.S-=D....:.O....:.A..:;...N=E::...;X...;...O....:.V-,-: ________ ----'11 SIM 11 NÃO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x 

IOBSERVAÇÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 1 .... ____ .1 °.°.,°.°.°11 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 1 .... ____ l1li9.5.,°.°.°., 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 1 .... ____ .9.9.,5°.°.1 

Observações: 

• 

cL:~J. ~B~>M--
Inúbia de Aguiar ezerra 

cá~:~,· 
rI (O Mendes Domenici 

Presidente 

~~ 
Membro Titular 

Cláudio Silva Souza 
Membro Titular 

Vice-presidente 

Rita Suely Barbosa 
Membro Titular 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO A CO~~tf[t~t:~ (,~c:v C 

CONCORRENCIA N° 058/2000 - sSRiMe..,_,L/--. . ~.".:t.A·· 

LOCALIDADE: SÃO GABRIEL DA PALHA - éST1\LrCf:1:s''''-

ATA DE REUNIÃO N° 040/2007 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de abril de 2007, às 15:50 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n.o 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações, com a participação de sua Presidente, Inúbia de Aguiar Bezerra e 
Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rita Suely 
Barbosa e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos 
por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de SÃO GABRIEL DA PALHA/ES; b) verificação da 
conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, 
apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento 
Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 - anexo à 
presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, 
relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a classificação das 
proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta 
de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo 
como vencedora a proponente RÁDIO ULTRA FM L TDA., que apresentou o maior Valor 
Ponderado entre as licitantes, para a localidade de SÃO GABRIEL DA PALHA/ES. Nada mais 
havendo a ser tratado, a Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

, ~~b1 j{\ Cn~~()\vcu. 
-----.. INUBIA DE AGUIAR~RRÀ~ ·$.~~~'I~I 

Presidente 

{fjiJ I j der. 
EDMARY~~ MACHADO 

Titular 

CLÁUDIO SILVA SOUZA 
Titular 

Vice-Presidente 

~------.~ 

~f:~j 
RIT~SUELY BARBOSA 

Titular 

Publicado no DOU de JL;I 01(12007. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação . .. ,>'. 

S E fq'i,'\~!'!( (!~ t, ,,'~ ~-; 

Papéis de Trabalho - Classificação das PrOp(ijWIl~Sr:.F~» .. ,. ("J () 

Concorrência 058 I 2000
cM 

COi'Jfl~I:J,~'~:~ [~I ,._~L.. 
Localidade ES São Gabriel da Palha 

Serviço FM 
Valor Mínimo 19.472.50 Grupo Enquadra A 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (VP) 

53770.000870/00 COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA 300.000,00, 100.000 96.754 ! 99,675 

53770.000881/00 RÁDIO ULTRA FM LTDA 150.200,00 i 100.000 93.517 ' 99,352 
I 

53770.000871/00 RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES L TDA. 116.835,00 I 100.000 i 91.666 I 99,167 

53770.000879/00 RÁDIO CANAÃ FM L TDA 110.000,00 ! 100.000 91.148 i 99,115 ' 

53770.000867/00 CRISTO REI COMUNICAÇÕES L TDA 103.000,00 100.000 i 90.547 I 99,055 

53770.000874/00 SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO L TDA ; 
I 

71.500,00 100.000 86.3821 98,638 
i 

53770.000878/00 SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 57.777,00 100.000 
'LTDA 

i 
83.148 : 98,315 

i 

53770.000875/00 RADIO ALTERNATIVA FM LTDA 50.100,00 i 100.000 80.566 j 98,057 
I 

53770.000880/00 RADIO NOVO SOM FM L TDA. 30.000,00 : 100.000 67.545 , 96,755 

53770.000865/00 REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA 27.000,00 : 100.000 63.939 : 96,394 . 
LTDA 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL PEDRO 
I 

53770.000866/00 15.000,00 : 100.000 

i 

35.091 I 93,509 . 
TRES I 

! 
i 
I 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

J~~w-lJL. :", ~5tJ'-G--
Inúbia de Aguiar~ 

Presidente 

Cfljjjll~ 
E~~~t ~reitas Machado 

Membro Titular 

Cláudio Silva Souza 
Membro Titular 

:z:t2:L~"~"L::L,''l.' r~'Í I( 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-presidente 

-------~ 

... m._ÇfJ;l~ ... e~ ... "" 
Rita Suely Barbosa 

Membro Titular 
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Ministério das Comunicações 
: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultâ'du'-'FiIral~=-Ân'e" '" , 

N° do Processo: 153770,000870/00 

Razão Social: ICOMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA 

1 

Concorrência: ,1°.58./2.,.°°.° __ 1IIIIIIII1 Localidade: Isão Gabriel da Palha , UF:~ 

Serviço: ,1 F.M.-.FllÍ!lreiíi9.u.ên.c.ia.M.o.d.ul.a.da __________________ .! Grupo Enquadramento: [:::::J 

L..:.IV.::E~R"-IF.;..:IC"-A.:...Ç-'-'Ã __ O..::;D....:.O-'-P-'-Ro.::E.::E'-'-NC.:..;H __ I __ M=E;..;..NT'_O_C_O-,R __ R __ E.;..;.T_O...::D-=O-=S-,-IT.;..:E:;;..N.;..:S-=D,-O-,A...;;.N.;.;;E.;;...X,-O-,V __ : ________ ---'11 SIM 11 NÃO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x 

IOBSERVAÇÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : ... 1 _____ 1.00.,0.0.0.1 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 1 .... ____ .9.6.,7.5.4 .. 1 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 1 ..... ____ .9.9 •. 6.75.1 

Observações: 

J~~.M rk I()" .. 'lx ~ 
Inúbia de AgUiar~ 

(?y, "'"id"te 

~u~~~. 
Edmar Freitas Machado 

Membro Titular 

Cláudio Silva Souza 
Membro Titular 

~r 
~~h~.:~" 

Eriko Mendes Domenici 

Vice-presidente 

Rita Suely Barbosa 
Membro Titular 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL .. 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇqES ., .. _,:~): .... ~'i O CF: 

COMISSAO ESPECIAL DE LlCITAÇAO . , .• C()C;;rrlE;._~~'i:; .. 
CONCORRÊNCIA N° 058/20b~"'~"S~fJiC- .. 

LOCALIDADE: VENDA NOVA DO IMIGRANTE - ESTAD 

ATA DE REUNIÃO N° 039/2007 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de abril de 2007, às 15:40 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "RI! da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n.o 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações, com a participação de sua Presidente, Inúbia de Aguiar Bezerra e 
Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rita Suely 
Barbosa e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos 
por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES; b) verificação da 
conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, 
apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento 
Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 - anexo à 
presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, 
relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a classificação das 
proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta 
de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo 
como vencedora a proponente RÁDIO ULTRA FM L TDA., que apreséntou o maior Valor 
Ponderado entre as licitantes, para a localidade de VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES. Nada mais 
havendo a ser tratado, a Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

J~ki()_"·J.~ 
INUBIA DE AGUIAR~ 

Presidente 

(7?xh/~. 
EDM~kVWJEIT AS MACHADO 

Titular 

CLÁUDIO SILVA SOUZA 
Titular 

RITA SUELY BARBOSA 
Titular 

Publicado no DOU de &,6'1 Of12007. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Especial de Licitação " . r'" 'p;': 
Papéis de Trabalho - Classificação das It!~;~.~l~/, .. " ...... _ .. ,~,.,t:"'ff''''';t-.... ._.-"' .. _ ..... 

Concorrência 058 I ~ ~.J!L'ff'!WPl t:!J$.!W!1i%t1 

Localidade ES Venda Nova do Imiçtrante 
Serviço FM 

Valor Mínimo 10.000,00 Grupo Enquadramento 

Pontuação 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) 

53770.000881/00 RÁDIO UL TRA FM L TDA 180.200,00 100.000 I 97.225 

53770.000876/00 RÁDIO CULTURAL VENDA NOVA FM L TDA 100.200,00 ' 100.000 95.010 

53770.000870/00 COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA 100.000,00 : 100.000 95.000 : 

53770.000867/00 CRISTO REI COMUNICAÇÕES L TDA 85.000,00 : 100.000 94.117 

, REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZINHA 
i 

100.000 93.506 53770.000865/00 77.000,00 : 
LTDA ! 

53770.000866/00 • FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL PEDRO 52.250,00 \ 100.000 90.430 I 
TRES 

I I 

53770.000874/00 SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFUSÃO LTDA : 51.500,00 100.000 90.291 1 

53770.000873/00 SONAR-INSTITUTO DE PESQUISA E PUBLICIDADE 42.200,00 100.000 88.151 i 
LTDA 

53770.000882/00 ' ITARAD SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 41.140,00 100.000 87.846 
LTDA. 

53770.000878/00 SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 37.777,00 100.000 86.764 
LTDA 

53770.000879/00 RÁDIO CANAÃ FM L TOA 30.000,00 ' 100.000 83 .333 ~ 
i 

53770.000877/00 FUNDAÇÃO SANTA TEREZINHA 30.000,00 ! 100.000 ! 83.333 : 
I 

100.000 I i ! 
53770.000871/00 RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA. I 10.000,00 : 50.000 i 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

d~~~;]e, lDo\}AA'~ 0~»~ 
Inúbia de Aguiar Bezerr~ - r ~ 

Presidente 

~. 
Membro Titular 

Cláudio Silva Souza 
Membro Titular 

Eriko Mendes Domenici 

Vice-presidente 

..~ .... 
Rita Suely Barbosa 

Membro Titular 

A 

(VP) 

99,723 

99,501 

99,500 

99,412 

99,351 . 

99,043 

99,029 ' 

98,815 .. 

98,785 . 

98,676 . 

98,333' 

98,333 

95,000 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Ane 

W do Processo: 153770,000870100 CNPJ: 101,908.429/0001-44 

Razão Social: ICOMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE L TDA 

Concorrência: ,10.58./2.,.00.0 __ 
11IIIIIIII
1 Localidade: IVenda Nova do Imigrante • UF:~ 

Serviço: ,1 F.M.-IlliF.re.9.u.ên.c.ía.M.o.d.u.lad.a __________________ •• Grupo Enquadramento: W 

I..:IV-=E:;...:Rc..:.IF..;.,;IC:o;"A..:...lÇo..:..Ã,;.:O;....;D:....O"-,-PR:...;,E:::.;E:;;,N..;.,;C:o;,,Hc..:.IM=EN..;.,;T;....;O,-C.::...O::..;Rc..:..:R...:..;E::..;T...;:O;".,;D::..;O:...;S:....I..;.,;T=.EN:...;,S.::....=:.D.::.O-,-A::..;N.::EX:...;,O.::......:.,V.:...: ________ --111 SIM 11 NÃO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x • 
IOBSERVAÇÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT ) : .... 1 _____ 1.00.,0.0.0.1 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : .... 1 _____ .95.,0.0.0 •• 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : .... 1 _____ 9.9.,5.00
iíl
l ' 

Observações: 

r2 ,h . J ~. ~ ,~ éLU~.&1Q ,oV UAiO,. ~ 
Inúbia de Aguiar zerra 

Edmar Freitas Machado 
Membro Titular 

Cláudio Silva Souza 
Membro Titular 

Rita Suely Barbosa 
Membro Titular 
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N° 80, quinta-feira, 26 de abril de 2007 Diário Ofidal da União· Seção 3 

Localidades 

Breu Branco. Bujaru, Cachoeira do Arari. Chaves 
c Conc6rdia do Pará. 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria Me n.1I 1.028. de 21 de dezembro 
de 2006, publicada no DOU de 22 de dC7.cmbro de 2006 c suas alterações, torna público, por meio deste 
Aviso c seu anexo único. deliberação sobre o(s) Pcdido(s) de Desistência da(s) proponcnte(s) c, em 
conformidade com o nrL 43. § 6"'. da Lei 8.666. de 23 dc junho de 1993. concluiu pela NÃO 
ACEITAÇÃO dOIS) pedido(s). 

Bmsíllll - DF, 25 de abril de 2007, 
INÚBIA DE AGUIAR BEZERRA 

PrO:'iidentc dI! CIJ!l1iss;l.o Especial de Licitação 

ANEXO ÚNICO 

Proponente 

SISTEMA PARAIBANO 
MLTD 

RESULTADOS DE JULGAMENTO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n" 1.028. de 21 de de7.cmbro 
de 2006. publicada no DOU de 2211212006. c suas alterações. em conformidade com o Edital de 
Licitação. toma público os resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do 
Valor Ponderado (VP) <üriburdo a cnda licitante da Concorrência abaixo citada. 

Os autos dos processos estarão com visla franqueada na Comissão Especial de Licitação. no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministêrios. Bloco R. Sobreloja - sala 110. Ed. Sede. Brasnia/DF. local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos, 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recursos. dar·se-á a 
partir desta publicação. conforme o subitem 13,6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109, inciso 
I. nUnca "b" e §5° c artigo 110. da Lei n" 8.666. de 2i de junho de 1993. 

Brnsíh>:l - DF. 25 de nbnl de 2007. 
INÚBIA DE AGUIAR BEZERRA 

Presidente (ta Cftlr,is,'ii'to E.'pccial de Licitaçiio 

Concorrência n.a 05RI2000~SSRIMC, Localidade de Conceição da Barra/ES. 

Processo Na : Pro oocntes Servi o PP VP 
53770.OOOS68/00 RB - RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. FM 97.525 99 753 

53770.000881100 RÁDIO ULTRA FM LTDA. FM 95.057 99506 

53 0.000867/00 CRI TO EI CO I A ES LTD FM 4289 99429 

53770.00087l100 RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES FM 91.666 99.167 
LTDA. 

53770.000874/00 SISTEMA ALAN KARDEC DE RADlODlFU- FM 87.928 98,793 
SÃO LTDA. 

53770.000878/00 FM 87.151 98,715 

53770.000865/00 FM 86.975 98,698 

53770.000882/00 FM 81.954 98,195 

53 00008 9 00 R DI AÃ FM LTD . FM 5.254 525 
53770000880/00 RÁDIO NO O OM FM LTD FM 75254 97525 

53770.000866/00 FUNDAÇÃO EDUCATIVA 
DRO TRÊS 

E CULTURAL PE- FM 50.508 95.051 

Concorrência n." 0581200Q-SSRlMC. Localidade de IlaguaçulES. 

Processo N° : Proooncnles Servi o PP VP 
53770.000881100 RÁDIO ULTRA FM LTDA. FM 95.840 99584 
53770.000867/00 CRISTO REI COMUNICACÕES LTD~. FM 92.307 99.231 
53770.0008H2100 ITARAD SERVIÇOS DE TELECOMUNICA- FM 90.215 99.022 

ÕES LTDA. 

53770.000870/00 COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE FM 90.000 99.000 
LTDA. 

53770.000878/00 ~T~Ro-L~lgr~MA NACIONAL DE COMUNl- FM 86.764 98.676 

53770.000865/00 REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZI- FM 81.481 98.148 
NHA LTDA. 

53770.000874/00 SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODlFU-
SÃO LTDA. 

FM 80.842 98.084 

53770.000871/00 RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES FM 50.000 95.000 
LTDA. 

53770.000879/00 RÁDIO CANAÃ FM LTDA. FM 50.000 95000 

Processo N°: Prooonentcs Servico PP 

53770.000881/00 RÁDIO ULTRA FM LTDA. FM 95.462 

53770.000867/00 CRISTO REI COMUNICACÕES LTDA. FM 92.307 

53770.000870/00 COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE FM 90.000 
LIDA 

53770.000878/00 ~T~Ro-L~IgrEMA NACIONAL DE COMUNI- FM 86.764 

53770.000865/00 Rl'3.\~5ACOMUNICAÇÃO SANTA TEREZI- FM 86.486 

53770.000873/00 SONAR - INSTITUTO DE PESQUISA E PUBL!-
CIDADE LTDA. 

FM 83.922 

53770.000877/00 FUNDA CÃO SANTA TEREZINHA FM 83.333 

53770.000874/00 SISTEMA ALAN KARDEC DE RADlODIFU-
SÃO LTDA. 

FM 67.741 

53770.000866/00 FUNDAÇ,ÃO EDUCATIVA E CULTURAL PE- FM 66.666 
DRO TRES 

53770.000879/00 RÁDIO CANAÃ FM LTDA. FM 50.000 

53770.000871/00 RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES FM 50.000 
LTDA. 

Concorrência n.a 058/2000-SSRlMC, Localidade de PiúmalES, 

Processo N" : Prooonentcs Sen.'i o PP 

53770.000881/00 RÁDIO ULTRA FM LTDA. FM 95.462 

53770.000870/00 COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE FM 95.000 
LTDA. 

53770.000867/00 CRISTO REI COMUNICACÕES LTDA. FM 93.750 

53770.000865/00 REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZI- FM 92.537 
NHA LTDA. 

53770.000872/00 .Ism A ALFA DE COMUNICAC.ÃO LIDA. FM 91836 

I 53770000869 DO RÁDIO PlUMA LIDA. FM 90.497 

53770.000866/00 FUNDAÇ,ÃO EDUCATIVA E CULTURAL Pjl- FM 89.635 
DRO TRES 

53770.000873/00 SONAR - INSTITUTO DE PESQUISA E PUBL!. FM 88.151 
CIDADE LTDA. 

53770.000878/00 SlNCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNI· 
CACÃO LTDA. 

FM 86.764 

53770.000874/00 SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODIFU· FM 84.127 
SÃO LTDA. 

53770.000877/00 FUNDACÃO SANTA TEREZINHA FM 83.333 

53770.000879/00 RÁDIO CANAÃ FM LTDA. FM 83.333 

53770.000871/00 RÁDIO E TV'DESAN TELECOMUNICAÇÕES FM 50.000 
LTDA 

Concorrência n.Q 05812000~SSRlMC. Localidade de Venda Nova do Imigrante/ES. 

Processo NQ 
: PrODonenles Servi o pp 

53770.000881100 RÁDIO ULTRA FM LTDA. FM 97.225 

53770.000876/00 RÁDIO CULTURAL VENDA NOVA FM LIDA. FM 05.010 

53770.000870/00 COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE FM 95.000 
LTDA. 

53770.000867/00 CRISTQREI COMUNICACÕES LTDA. FM 94.117 

53770.000865/00 ~l'3.E Lf5~COMUNICAÇÃO S~NTA TEREZI- FM 93.506 

53770.000866/00 FUNDAÇ.ÃO EDUCATIVA E CULTURAL PE· 
DRO TRES 

FM 90.430 

53770.000874/00 SISTEMA AL~N KARDEC DE RADIODlFU-
SÃO liDA. 

FM 90.291 

53770.000873/00 SONAR - INSTITUTO DE PESQUISA E PUBLI-
CIDADE LTDA. 

FM 88.151 

53770.000882/00 ITtlRAD SERVIÇOS 
OES LTDA. 

DE TELECOMUNICA- FM 87.846 

53770.000878/00 ~~RO-L~tgrEMA NACIONAL DE COMUNl- FM 86.764 

53770.000879/00 RÁDIO CANAÃ FM LTDA. FM 83.333 

53770000877/00 FUND 'CÃO SANTA TEREZINHA FM 83.333 

53770.000871/00 RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES FM 50.000 
LTDA. 

VP 

99546 
99231 

99,000 

98,676 

98,649 

98.392 

98333 

96.774 

96,667 

95000 

95,000 

VP 

99546 

99.500 

99375 

99.254 

99.184 

99.050 

98,964 

98.815 

98,676 

98.413 

98333 

98333 

95,000 

VP 

99723 

99501 

99,500 

99412 

99,351 

99,043 

99.029 

98.815 

98,785 

98.676 

98333 

98333 

95.000 
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Concorrência n:' OSHI2000·SSR!MC. Localidndc de São Gabriel da PalhnlES. 53770.000874/00 SISTEMA ALAN KARDEC DE 
SÃO LIDA. 

FM 86.382 98.638 

Processo N° : Pro onentes 
53770.000870/00 COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE 

LTDA. 
53770.000881100 RÂDlO ULTRA FM LIDA. 
53770.000871100 RÂDlO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES 

LIDA. 
53770.000879/00 RÂDlO CANAÃ FM LIDA. 
537 0.000867/00 CRISTO REI C MUNICA ÕES LIDA. 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 29/2007 

N° Processo: 09100000103200709. Contratante: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: 00464073000134. Contra­
tado : RADlOBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE -COMUNICACAO 
S/A. Objeto: Assinatura para recebimento nos sabádos c domingos, du­
rante um periodo anuat, do periódico IIMídia Impressa". para atend:r as 
necessidades da Presidência da FUNAG. Fundamento Legal: Lei nr. 
8.666/1993. Vigência: 24/0412007 a 24/04/2008. Valor Total: RS5.400,QO. 
Fonte: 100000000 - 2007NE90010Z. Data de Assinatura: 24/0412007. 

(SICON - 25/04/2007) 244001-24290-2007NE900001 

EXTRATO DE CONTRATO N" 30/2007 

NQ Processo: 09100000189200761. Contratante: FUNDACAQ ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: 17960290091. Contra­
L'ldo : JOSE LUIS DA COSTA FlORI -Objeto: Ccssão dos direitos 
autorais/patrimoniais do texto "O Poder Americano e as Mudanças do 
Sistema Mundial", relativo ao n Curso para Diplomatas Sul Ameri­
cnnos. organizado pela FUNAG.Fundamento Legal: Ler nr. K.666/1993. 
Vigência: 24/0412007 a 31/12/2007. Valor Total: RS4.000,OO. Fonte: 
100000000 - 2007NE900152. Datu de Assinatura: 24/04/2007. 

(SICON - 25104/2007) 244001-24290-2007NE900001 

EXmATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 2R12007 

N° Processo: 09100000208200750 . Objeto: Cessão dos dircitos au­
torais/patrimoniais do texto "Suriname", relativo ao 11 Curso para Di­
plomatas Sul Americanos. organizado pela FUNAG. Tolal de Itens li­
citados: 00001 . Fundamento Legal: Artigo 25. Caput, da Lei 8.666/93 

ii~~d~~~~t~~~~Jn3~~i~it~eR~~~0~~~~~s r;..~~~~ç~~~~r~~~~~~~~: 
Geral de Adm., Orço e Finanças. Ratificação em 24J0412007 . JE­
RONIMO MOSCARDO _ Presidente. Valor: R$ 4.000,00. Contratada 
:ROBBY DEWNARAIN RAMLAKHAN . V.lor: RS 4.000.00 

(SIDEC - 25104/2007) 244001-24290-2007NE900001 

EXTRATO DE INEXIGIBILI\lADE DE L1Clnç,\O 
N" 29/2007 

Na Processo: 09100000210200729 . Objeto: Cessão dos direitos auto­
rais/patrimoniais do texto "E! Estado de Dcrccho y de Justicia Social en cl 

~1~l~od~otII ~~~~~~~ gi~l~~a~: K~íÂlt~:ri~:~~~ ~;~~;~~ ~nBF~': 
NAG. Tolal de Itens Licitados: 00001 . Fund!lmcnto Legal: Artigo 25. 
Caput. da Lei 8.6tí6193 . Justificativa: Inviabilidade de competição. De­
clarnção de Inexigibilidade em 24/0412007 . MARCIA MARTINS AL­
VES . Coordenadora-Gemi de Adm .. Orço c Finanças. Ratificação em 
24/04/2007. JERONIMO MOSCARDO. Presidente. Valor: R$ 4.000,00 
. Contratad, :JULlÁN ISAIAS RODRIGUES DiAS. V.lor: RS 4.000.00 

(SIDEC - 25/0412007) 244001-24290-2007NE900001 

RETIFICAÇÃO 

Seçõo 3,~âgi~~raj5. ~n~~~~all~:'l%~!ls~~N~ÇrÓON~e 1~~g61.°~~o 
Processo: 09100.000.17612007-92. Leia·se: CONSIGNAÇÃO N.o 
IOn007. N.o Processo: 09100.000176/2007-92. 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERViÇO EX.TERlOR 
r':PARTAMENTO DE ADMlNlSTRAÇAO 

EXTRATO DE TERlIIO ~IIITIVO N" 1/2007 

Número do Controlo: 2212006. N' Processo: 2828-05/2006. Contrntantc: MI­
NISTERIO DAS RELACOES EXTERlORESCNPl Contrntado: 
flI126673000155. ContraIndo: VIRnJAL SERVICE EMPRESA DE -SER­
vlcas GERAIS LTDA. Objcto: Aumenlnr o quantitativo de pessoal impli­
cando acréscimo de 4.49% ao contrato. Fundamento Legal: Lei na 8.666193. 
art. 65,+ l"Vigência: 0710312007 a 06/OKI2007. Valor Total: RSI27.746,00. 
Fonte: 100000000 - 2007NE90000K. Data de Assinatma: 07/03/2007. 

53770.000878/00 SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNI- FM 83.148 98.315 
Servi o pp VP CA ÃO LIDA. 

FM 96.754 99.675 53770.000875/00 RÂDlO ALTERNATIVA FM LTDA. FM 80.566 98057 
537 0.000880/00 RÂDlO O LIDA. FM 67.545 6755 

FM 93.517 99352 
53770.000865/00 

FM 91.666 99.167 REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TEREZI- FM 63.939 96.394 
HA LIDA. 

FM 91.148 99115 53770.000866/00 FUNDAÇ.ÃO EDUCATIVA E CULTURAL PE- FM 35.091 93,509 
DRO IRES 

90.54 99055 

(SICON - 25/04/2007) 240013-00001-2007NE90000R 
EXTRATO DE TERMO AnlTIVO N" 1/2007 

Número do Contrato: 2512006. W Processo: 368512005, Contratante: 
MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORESCNPl Contrat,do: 
01126673000155. Contr.tado : VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE 
~SERVICOS GERAIS LTDA. Objeto: Reajustar c prorrogar até 18 de 
abrilde 2008 o Contrato n" 025/06. Fundamento Legal: Lei nO 
8.666/93 art. 57, inciso II e cláusula 5° do referido contrato. Vigência: 
19/0412007 a 18/04/2008. Valor Total: R$494.173,56. Fontc: 
100000000 - 2007NE900009. Data dc Assinat\lra: 19/0412007, 

(SICON - 25/04/2007) 240013-00001-2007NE900009 

EXTIlATO DE TERMO ADITIVO N" 1/2007 

Nllmero da Concessão: 1812006. N" Processo: 1483/2005. Contra­
tante: MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORESCNPl Con­
tratado: 04809041000184. Contratado: CUSTOmO CUPERTINO 
VIANA - ME -Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nO 1812006 
alé 23 de abril de 2008, bem como autorizar aumento de 3% (três por 

1~~it~J IIs d~reA~P5~icd~oUio n~arf~~i6/9~ásti~ê~~i~~aí3lg~/2~O,a~ 
23/0412008. Data de Assinatura: 22/0412007. 

(SICON - 25/04/2007) 240013·00001-2007NEOOOOOI 

Ministério de Minas e Energia 

\GÊNCJA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

EXTRATO DE CONTRATO N" 13/2007 

N" Processo: 48500006305200671. Contratante: AGENCIA NACIO­
NAL DE ENERGIA -ELETRlCA - ANEEL. CNPl Contratado: 
04290204000165. Contratado: PROJETO EDUCAR COMERCIO E­
lMPORTACAO DE LIVROS LTDA. Objeto: Fornecimento de publi­
cações estrangeiras necessárias à atualização do acervo bibliográfico da 

~ihEO~~: ~~~d~~e~~~re~~I:sE~{if~~~~~~gg~t~d~~;r~t~d~~~.~~~~~~~~ 
subsidiariamente às nonnas da Lci n. 8.666/93 e suas alterações. Vi­
gência: 17/0412007 a 31/12/2007. Valor Total: R$12.900,00. Fonte: 
174032273 - 2007NE900103. Data de Assinatura: 17/0412007. 

(SICON - 25/04/2007) 110245-00001-2007NE000093 

EXTRATO IlE n:RMO AIlITIVO N' 212007 

Número do Contrato: 14912006. N" Proccsso: 48500004359200548. 
Contratante: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ·ELETRICA ~ 
ANEEL. CNPJ Contratado: 06043260000120. Contratado: VERELI 
ENGENHARIA LTDA -Objeto: Constitui objeto deste Termo Aditivo: 
o acréscimo de quantidade e serviço relacionadosao objeto do Con· 
trato original, aumentando o valor original do Contrato em 17.09%. 
Fundamento Legal: Lei 8666/93 artigo 65 inciso J a1fnea b parágrafo 
1° Vigência: 20/0412007 a 26/0412007. Valor Total: RS41.626,42. Fon­
te: 174032273 - 2007NE000822. Data de Assinatura: 20/04/2007. 

(SICON - 25/04/2007) 323028-00001-2007NE000093 

AVISO D)l ALTERAÇAo 
PREGA0 N" 13/21107 

Comunicamos que o edital da licitação supra citada, pu­
blicada no 0.0. de 17/0412007 Coi alLerado. OBJETO: PREGA0 
ELETRONICO Contratação de empresa autorizada para prestação de 
Serviço Móvel Pessoal - SMP. com fornecimento de 136 aparelhos 
digitais. incluindo a facilidade de roaming nacional e internacional c 
transmissão de dados. 

Tolal de Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 26/04/2007 das 
08hOO às 12hOO e d 14hOO às 17hOO . Endereço: Sgan 603 Módulo l 
ou www.comprasnel.gov.br 1 www.aneel.gov.br Asa Norte - BRA-

~~L~te -\~~.~~~~~s~:~.:;~b~s~bc~!r;r~~:~r~~~~'?'s~0?ot~57:g007~ 
às 10hOO no sitc www.eomprasneLgov.br. 

FMANUP.1. CÂMM\,\ flP. ARAÚJO 
Pr~goeiro 

(SIDEC - 25/04/2007) 32302R-32210-2007NE000366 

AVISO DE L1CITAÇAo 
I.EILÃO N" 3/2007 - ANEE!. 

A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL toma público que realizará Leilão para compra de energia: I) 
OBJETO: contratação de energia provenicnte de Fontes Alternativas 
de Geração, para o Sistema Interligado Nacional - SIN, no Ambiente 
de Contratação Regulada - ACR. para Lnieio de Comecimento a partir 
de 1" de janeiro de 2010. 2) OBTENÇAO DO EDITAL E ANEXOS: 
O Edital e os Anexos de I a XVI, poderão ser obtidos a partir de 26 
de abril de 2007, no endereço eletrônico da ANEEL Ihttp://www.ane­
el.gov.brJEspaço do EmpreendedorlEditais de ~Geração/Lei!ã? n" 
00312007].3) REQUISITOS PARA PARTICIPAÇAO: OS reqUiSItos e 
demais condições de participação estão definidos no Edital do Leilão 
e seus anexos. Não poderão participar deste Leilão empreendimentos 
cuja energia tenha sido objeto de qualquer Contrato de Compra e 
Venda de Energia. 4) RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS PARA 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO: Será realizado no dia 15 de maio de 2007, 
no Banco Bradcsco. Agência Trianon - Anexo, Av. Paulista, n" 1415 
k I" andar. Bairro Cerqueira César - São Paulo. 5) REALIZAÇÃO 
DO LEILÃO: O leilão, com a participação dos licitantes aptos nos 
tennos do EdiLal, será realizado no dia 24 de maio de 2007. via 
sistema. conforme disposições do Edital. 6) PÓS-QUALIFICAÇÃO: 
As vendedoras e as compradoras que negociarem energia no Leilão 
deverão apresentar os documentos para a pós·qualificação no dia 29 
de maio de 2007. na sede da ANEEL, loea1i7.ada no SGAN, Quadra 
603 - Módulos "1" e "J", em BrasUia ~ DF. 

Dnl~í1ia-DF. 25 de abril de 20(1'1. 
lERSON KELMAN 

Dirctor-G;;rn! 

SUPERINTENDÊNCIA DE L1CITAÇÕljS 
E C0,"lTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contraio n. 1012007. Processo: 48500.001.20112005-15. Credenciamento 
n. 212005. Contratada: Gouvêa da Costa Consultoria e Projetos de En­
genharia LTDA. CNPJIMF: 40.308.587/0001·15. Objeto: Prestação de 
Serviços técnico-profissionais de consultoria, visando dar suporte às ati~ 
vidades de fiscalização dos serviços de eletricidade, nos termos do Edital 
de Credenciamento n. 212005 - SERVrçO 2: Fiscalizaçilo dos Serviços 
de Transmissão, Estudos Especiais e Aperfeiçoamento do Processo de 
Fiscali7.ação da Transmissão, junto à concessionária de energia elétric~ 
ELETROSUL-SE Gravata!. Vigência: 16/0412007 a 31112/2007. Data de 
assinatura: 16J0412007. Assinam: Aureo de Araújo SOU7.a, pela Contra­
tante, Antonieta Costa da Costa, pela Contratada. Fundamento Legal: 
Caput do art. 25 da lei n. 8.666/93. Valor: RS 51.760,00 (einqOenta e um 
mil, setecentos e sessenta reais). Nota de Empenho: 2007NE000612. 

Contrato n. 11/2007. Processo: 4R500.001.20112005-15. Credencia­
mento n. 212005. Contratada: Caselli Consultoria LIda. CNPJIMF: 
03.586.77710001-78. Objeto: Prestação de Serviços técnico-profissio­
nais dc eonsulloria, visando dar suporte às atividades de fiscalização 
dos serviços de eletricidade. nos termos do Edital de Credenciamento 
n. 2/2005 - SERVIÇO 2: Fiscali7.ação dos Serviços de Transmissão, 
Estudos Especiais e Aperfeiçoamento do Processo de Fiscalização da 
Transmissão. junto à concessionária de energia elétrica FURNAS-SE 
Adrianópolis. Vigência: 16/0412007 a 31/1212007. Data de assinatura: 
16/0412007. Assinam: Aureo de Araújo Souza, pela Contratante. Adil· 
son Casclli de Moraes, pela Contratada. Fundamento Legal: Cllput do 
art. 25 da lei n. 8.666/93. Valor: R$ 51.760,00 (cinqUenta e um mil. 
setecentos e sessenta reais). Nota de Empenho: 2007NE000613. 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BJOCOMBUSTÍVEJS 

EXTRATO DE CONTRATO N.' 7.024/07 -ANP-009.676 

Processo: 48610.009.67612006-19. Contratante: Agência Nacional do Pe­
tróleo, Gás Natuml c Biocombusdveis - ANP. Contratada: FSB Comu­
nicação e Planejamento Estratégico LIda. Objeto: Contratação dos serviços 
de apoio c assessoramento às atividades de assessoria de imprensa à ANP. 
Fundamento legal: Regulamento para Aquisição de Bens e Contralação de 
Serviços da ANP c Lei n." 8.666/93. Valor estimado: R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais). Unidade Gestom: 32.3031. Gestão: 32.205, 
Vigência: 12 (doze) meses. lnrcio da Vigência: 16/04/2007. Ténnino da 
Vigência: 15/0412008. Assinado por: Haroldo Lima, Diretor-Geral da ANP 
c Moisés Andrade Gomes, Sócio-Diretor da FSB. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ! lo 
N° desta folha: IY . /' 
N°s das demais folhas juntadas: 11&2)' a I-il-. 

Brasília, 21 de maIO de 2007. 

Memb o Titular 
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titulo 

Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 01908429000144 

Página 1 de 1 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "01908429000.144". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: quinta-feira, 17 de maio de 2007 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF 1 ctrfl cpfl ctrfl cpf. asp 1715/2007 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Acol'npanhamento 
processU<-11 

Sistema Pus h 

Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos ~)utos 

Solicit,H;ão de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Orai 

Guia do Advogado 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 
Sessões e Pautas de 
Julgamentos 

Boletim Estatístico 

Inicio 'Unks Fale Conosco 

você está ern: Início> Consultas> Processos 

Tipo de Pesquisa: 
Nome da Parte 

Parâmetro de pesquisa: 
- I COMUNICAÇÕES ALTEROSAS RIO DOCE L TI 

C) Contém (~) Igual C) Inicia com 
os critérios Contém e Inicía com utilizam recursos de 
pesquisa fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou 
ADVOGADOS 

[ Consultar 1 [ Limpar Campos 

~ Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

~ Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao. processual@stj.gov.br 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasllia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citac 

http://www.stj.gov.br/webstj/Processo/Justicalpagina_adv_eyartes.asp 17/512007 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ ... Página 1 de 1 
MS 

~" 

UF: ES 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: São Gabriel da Palha 

( Concorrência: 58/2000) 

Usuário: - Data: 17/05/2007 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

195010300 

Hora: 11:01:47 

Destaques do Governo 

Palavra-chave: 

. Digite palavra-chave 

iMdPMn,IMh~ I [!IZII 

SISCOM :: Sistema de Informação dos Serviços de Comu 

Longitude Canal Azimute 

40W320800 222 

ERP 
(KW) CL Obs. 

C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov .brl siscoml consplanobasicol default.asp 17/5/2007 

214



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 01908429000144 

Página 1 de 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "01908429000144", 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.brem 17/05/2007 às 10:40:13 

http://processual-df.trfl.gov.br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 17/5/2007 
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Apolo - Consulta Processual 

pJ Voltar à Página Inicial 

Seção 50 Seção Judiciária do ES 

Localidade TODAS 

É obrigatório preencher somente um dos campos abaixo. 

Número Processo 

Registro da OAB 

Doc. (CPFjCNPJ) i • 

Nome da Parte 

Nome Procurador 

Número Inquérito 

Atenção: Para pesquisa por CPF ou CNPJ é obrigatório informar o Tipo d 
Documento. 

Voltar à Página Inicial 

Número de Acessos: 2398880 

Aviso: Esta p_ªgina é funcional nas versões do Internet Explorer 6.0 ou superior 

Informações Gerais: 

Para utilizar a Consulta Simplificada é obrigatório informar 
apenas um dos campos do formulário de pesquisa de processos: 
Processo ou OAB ou CPF/CNPJ ou Nome da Parte ou Procurador ou Número do Inquérito. 

Informações sobre o preenchimento dos campos: 

preenchimento do campo Número de Processo 

o campo Número de Processo deve ser informado utilizando apenas números 
e apenas os caracteres '.', '-' ou 'I' conforme necessário. 
Assim, o número do processo pode ser preenchido das seguintes maneiras: 

* Processos Comuns - como por exemplo o processo 2002.51.51.000123-4 
pode-se informar 2002.51.51.000123-4 ou 2.51.51.123-4 ou 2.51.51.1234 ou 
200251510001234. 

* Processos Antigos - como por exemplo o processo 99.0001234-5 
pode-se informar 99.0001234-5 ou 99.1234-5 ou 99.12345 ou 9900012345 ou 9912: 

* Recursos de Processos - como por exemplo o processo 2003.51.51.000123-4/01 
pode-se informar 2003.51.51.000123-4/01 ou 3.51.51.123-4/01 ou 3.51.51.1234/1 ( 
20035151000123401 ou 2003515100012341. 

http://www.jfrj.gov.br/nsiapro/jfes/consulta/cons..-procs.asp 17/5/2007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 1'2 t 
N° desta folha: {3íl . 
N°s das demais folhas juntadas: i2<J 

Brasília, 24 de malO de 2007. 
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, 
38 Seção 3 Diário·Oficial nO 181-E, terça-feira; 

19Jr;~ 
19des:3ltt~ 

1SSN 1415-1553 

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATISTlCA 

Contratada t COMPANHIA 

Fundamento Legal: Ar tigo 25 
,~' Contrato vi 

cin 
oolel::a de 

Diretoria Executiva 
8.666/93 \: 
Justificativa: Fornecimento de eneMa: 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N~ 37/2000 

No! Processo: 0:3604000664200076 
ObJeto: Licenca para uso ,do software tgo 
Contratada : SANTIAGO Cc. CnITRA IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA 

Dec~al:ação de Inexigibilidade em i2/09/ 
TRAís HORElRA DE OLIVEIRA GAYA 

Coordenadora de Recursos Materlaiã it::~ M 
Ratific~9ão em 15/09/2000 ~"" t 

NUNO DUARTE DA COSTA BITENCOURT 

Diretor da D1rel::or1a Executiva 
Fundame~'to Legal: Artigo 25 Caput, da Lei 
8.666/931 

Valor: R$ 21..000,00 

Justificatival Desenvolvimento do projeto gps 
Declaração de Inexigibilidade em 15/09/2000 
GUIDO GELLI 

(SIDEC - 18/09/2000) 114629-11301-2000NE004169 

Dire tor de Geociencfas 
Ratificação em 18/09/2000 Coordenação de Recursos Materiais A qbmi sã~ Especial de Liai tação, torna pCiblico 

o :tas ltado da habilitação I Ern}lresas Habilita NONO DUAATE Dl\. COStA BITTENCOURT 
Diretor da Diretoria Executiva 
Valor: R$ 61..520,00 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nl! 1/2000 . da;s: Turiaçú Papéis Ll::da; Fotobrás Fotos6enai 
v~i do Brasil, Ind. e Com. Ltdai Vinipel Cpmer Ct 1 Ltdai Riooofi Com. de Filmes e Inf. Ltda; 
GS2 Com. e Serv, Ltda e Mauro podcameni Eletro 
nica e Informática Ltda. 

(srnEC - 18/09/2000) 114629-11301-2000NEOD3881 

EXTR1\TO DE INEXIGIBILIDl!.DE DE I,ICIT1\Çií.O N~ 38/2000 

Número do Contrato: 63/2000 
Na Processo: 03603.000012.00~O 

Contratante: FillIDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA 

E ESTATISTICA IBGE AMAURY DA SILVA PEREIRJ\. JUNIOR 
Presidente da Comissão 

N.!! Processo: 03604001224200036 
Objeto~ Estimativa de despesa referente ao for­
necimento de energia elétxica do imóvel onde 
encolltra~se insl::a1ado o CCD/Curil::iba ~ PRo 

CNPJ Contratado: 67612937000199 

Contrat::.ado : COMPAQ COMPUTER BRASIL INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA (SIDEO • 1B/09/2000) 11.4629-11301-2000NE0038B5 

Mi~istédo das COIlHÜ'Ucações 

SECRETARIA DE SERViÇOS 
DE RADIODIFUSÃO 

A C{lr11i~,~fin E'\J1ccinl de Ucilllçuo. J10~ Icrlll{)li da Porlarin 'Me nQ 811, dc 29 dc dezcmbro de 
IQ97, :;:llllS nllcrnçôe:> c, com bfl,,,e no,~ Etlilai.~. torna público o resultado parcial do análise da do- . 
cillncrnuçíio (I\nexos 1 a·LXXVI) dos pmiicipantes dus Concorrências de nOli 047 Il 09712000, e de nQs 
101 ~ 125J20000-SSR/Mc' relatjva,~ a localidndes dos ESlmlos do Acre, Alngoas. Ainnpú, I3nhio, Ccarú, 
Espfrit() 5<11110. Uoiás, Mnnmhito, Mina.~· (Jernls, f\'1nto Grosso do Sul, Mnto Grosso, PurD. Purafha, 
rernumbuco, Pinur. Purnl1~, Rio de Jalleiro. Rondôl1ia, Rio Ornnde do ,,sul, Santo Cnlnrina e $Üll 
PlIldo. 

Os aulo!{ do.o; processos l!slnnl0 disrOl1f\'ei!{ rum REQUER1MENTOS DE VISTA no perfodo de 
2 il fi de (1ulubro de 2000. na respectiva Secretnr1a !.In Comissüo de A,o;.~t!ss.ornrncntn Técnico dn 
Delegncio clt) l .... nJ1istério das, Cómunicnçüe,~ SllrervisufII, sendo que fi contagem do pra7.0 de cinco dias 
ütC'l» tcni inrcio li rarlir dn primeiro din líli1 scguiritc ao fmnqucatncnlo dos mcncionndos nulos, 1\ (Clll' 

du §5n
, do art. lO!) dn Ld n" 8.666, rlc 21 de jl1nho de 1993. desde que elises requerimentos sejam' 

protocoli7ado$ IHl respccliva Delegada, no pcrfod(l citado, c nos cndereços indkndm: a seguir. fixado o 
ui:1 27 de outuhro de. 2000 corno DI\TA-L!M1TE purn 1\ interposição de evcntuaili HECURSOS. 

., pl!,,!I~[)r.\l . l
i)'.'I'l;;,~.i" ;;;,' 

AI,l.. . .. Run Ilu!'m, ~i9~..:,lhll.rr{l çnch(lciriljllll, ~·ttJ.nt!!!:1.ÂttL._, .•. _ ......• _ ..• ___ , 

111\ ..•.. , Ihlil Akf;.ll Al1lmo~u 1!llJul •. ~R22,:J?ltubu, SalvU~!lrtnl\._ •• ~._ ._, 
n( Utr:\.t.!~I,R~1~:1ri.!lL2JQ .. :.JJ.l.:'A!tt!:.lL:J;Çpt!q,.S:.nrt.a[~_~::!ICE __ ._. ,_ •. _ ._ ... _ 
n(~ BUlI !.l, D~J;J~~.J~ _~!ldl\f-=,.~\,;.(tlL.QÇ~(C,J)~lj5J)l!I/Q.Q~~ _____ .. _._" 
Mn , t~Il11'rirllhirl\_", n~ 1?7R -.Il.llilw.l~lIf\l'iul\fI[lns., l~df\JIJlrii':rlllrclM(J 

"A Tnl\'c.~,~rt Ro!,:! r-1I1r~Jrrt,A.7lí~:.Tc!ç.gm!i~ Jlt,d,én.lLI.1L\ . ..:.., ... ___ ... __ _ 
[IE .. _ .• _. _ I3I!l\..Q~lIf1:I.ll;ud)ilP.J!!2..J~j~!.fI!l':lL:.Jt:[lJphçlr!1...Jk~r!iljL. __ . .,. ____ . _ . 
f'H I~un Virell!l' Ctlrvnlhl\,.!2111.nnJrrn,B!!JcI. Cllrili[ltl.(J~J~,, ___ ... _._ •.•. 
tH L\ll~L>iY~tll!,J.Ü!~)!l.hm ... 2Q.:..!I:""~ll~:u:..:._(!~11!.rl!J_BlQ..~U!!lt!;.ir9ffiL_. _____ • __ .~ .. _______ _ 
RS /':os. ':tint:C'~:1.V'mhC'j, .L7,R.7 ;t: ~1\tl;lr -.l"inln_ :104,: l,lu!rtO Sp.n,tºrt:1,J:H[lJLl\tçgrc!.I!~. __ . ,, ______ . 
SI' 

Bmsflbl • OF, I R de )iiCICfT1or(l de 200f} 
MANOEl_ ELIAS MOREIRA 

Prf.'sidcnle da COJilissfin 

ANEXO I - i::oNcoRRrNnA N' 47i200(J 

ANEXO II - CONCORRÊNCIA N' 4812000 

~~i~ ~~~Á~çili~i!(fÇ{j)LQll9-;;~==- =-~mjçp'~ ._~JF_d1lJ~r.9rns~;-"· - --R;;·~Tt;~rl~. 

-- FH COMUNICAÇÃO E PARTICIPA- -FM- 53103.00027'6iQ)-- HABII~JTA6i~ 
ÕES r.:mA. 

1--f'A"'L"'A"'"G'c'OAS COMUNICA ÕES LTDA. p~ 53IOiOõõ2757iiõ-' HÃilljrÃD;' . 
R DIO E TV SUCESSO LTDA. FM 53103.oo0274/<ll HABILITADA 

__ !'ARA[S"..IY..I FM LTQb____ ~ ~Jill.ºººWI<ll ___ He.!i.ü.Xi~i1,~. 
SISTEMA CORURlPE DE COMUNICA- -.- FM 5'IOJ.0002721<ll HABlLlTAD/\ 
~O LTDA--____ . ________ . ______ .. __ . ___ ... _._ .. __ .. 

ANEXO li! - CONCORRflNCIA N' 4Ql2000 

..JJJL.. __ I_,osl!!llJ-ª-deJ ~nM.e.n!ç,,~~_ -.S~D'k9_ ~ __ N";-.!lQ...rJP~~!p_ - _-=R~~Jt;d;--' := ~0~!dl<A. ___ ·_ __EM..:= m2JLQQQf§.§ffii-':':-IT~jjiLiT~!i6· 
_ ~~AL RADIODIFUSAO LTDA. eM 53720.oo026710J Hlill.liAIAR,L 

_. __ !\lIJA fLOR RADlODIFU~Q.l;[PA. __ FM ___ 5372Q . .Q9_0268IQL __ H8Hl!.Il'8R"' .. 
___ o RÁDIO M_ARÇO ZIlRO LTQ_A_. ____ Fffi mfQ.QQ.(m9L(!L_ lle.!l!W8R8. 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO MI· FM~ 53720.0(027110) HAnIUTi\llA 
_. __ Mr.bTJ,J J.:r.RA, _____ ... _ .. __ ._. __ ._ ..... _ . .:.._. _ .... _ ... 
AP LARANJAL DO JARI 
--. AMAZÔNIA CABO LTDA. --p;;:j' 53120.00(26910).---- HÃiiiLJ·r,'iiX· . 
___ SJlhJiúPJQPJE\JsÃo LT!,lA. ___ -~~ FM ---:~~~Q.lJQQf§@!. _:. H.6jjIi.iY6l~ . 
'=-= ~~~~Jtt~~l~~t~}í~fr~~~l.~=~ ;5~~g:~~~~:li~~: [f~gli~lf.~ ~X 
_._. !SAP..L9_ MA..I!..r.9 ZE!ill_J:nt,\ _____ EIyL __ :i3120.ill!!lfIQLOL __ . !!6!lJ!.u·I)p.~. 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO MI- FM 53120.0(J027110l HAIlILlTMlA 
,-_I\1\_~"'TJLJ.:IR.6" ____ . _____ .~_. _____ ._ . __ .. _._. _____ . __ _ 

ANEXO IV - CONCORRÊNCIA N' 5012000 

~ijf,.~ .~_-~=·j~Q~iii~jJ'~;;J i~!:QP_qn,~D,lS.lSJ.:~--=-~~ _ S·ç!yjç~ .. _ ~ N', ~j_~_P;;l~~,\ICJ HL',<;ulllUll' 

.1l..6-*~(,'g%~fAApORÉ RADIODIFUSÃO - FM -'-~OJIRI(l1 ·--IiÃíiiÜi·,\\i.\ 
___ I<Tºh~ ___ . __ . ____________________ ._. __ ._. __________ . 

GRUPO FRAJOLA DE COMUNICA- rM 536010.{lOIl.1ICJIU IIAI1II.ITAIl.\ 
__._._ CÃn.J.:WA ____ ._ _ _ .. ______________ .. __ . ______ ._ 

I'ULlA DI\. MARIA PRODUÇOES E I'M 53fi40.000J201<! IIAI1I1.ITI\I',\ 
PROMOç:OES DE EVENTOS E I'UllLl· 
CIDADE LTDA. 
GRÁFICA E EDITORA DIÁRIO DO --"FM-' 536·iõ:õIiOJ2íiOi 11 AHII.IrArl,\ 

___ ~!JººgS:m_I.I!2"~ ___ . ___ .___ _ ___ . ____ . ____ . _ _ .. _______ . 
__ ._ !st,IlLO_As:1\Q CANpJj(f.")J'M LTP_~~ __ xM __ . 5;l.ô1º·QQ.9dni.(ij. 
BtL 118BBiLº9 .. MfLI'!DJ;;"~ __ .. __ . __ .. __ ... _. ___ ._._ ._._. _____ . __ . 

RÁDIO GAIVOTA FM DE BARRA DO FM 5Jfi40.0{103171(ij 
~ll;:l':!!21l:t.lJ.P.b~ ___ .. _______ . ____________ ... _ . 

H_A.. ~fu~g~t~r;ORÉ RAõfêllwÚsAO-- --FM -. 53640.iiüo:i·i iiki 

~1RJ~O 'i'RÃlÕD<:!JE CÕMUNICA:- ---'PM--'- 53640.iJ003 i9tõ] 

IIf\HII.ITAD·\ 

IIAIlIUTAP,i 

UABlI.lTMlA 
.c.i',.CL~TJ;>8" _____ ~~ ___ . ___________ . __ _ 
FULlA DA MARIA PRODUÇOflS E FM 53640.OIXnZOI0l HAHIUr,\DA 
PROMOÇÕES DE EVENTOS E PUllLI· 
çJR.ii.R.f..J;!:'QA~ __ . _______________________________ . ____ . 
MELLO E IlIl,UNO COMUNICAÇÃO E FM 53640.000323/01 IIABILlTADA 

__ . rARTlqpAÇQli~.J.TDA~ _______________________ . __ . ___ ._ . 
. __ RÁDIO FM SABIÁ LTDA. PM 53640.oo03241(] .... _ HA!l!lJ.MJlt\ __ . 
. ___ R@QJIAPJJúLFM LTJ;>A ______ ~53640.0{IO;l.fjLQ ___ !i6!l!J..!TNli\ _. _ 

_ CAMAÇARl FM LTDA. FM â3640.QQ9.J2.6ICl ___ [1AB!!.lTAP6. _ 
_ RÁDIO..E.Qkº-.R1 L1:RA..... ______ FM_ ~ft!.Q~QPm.DIºt __ .. H",(lIUI-APt\ __ 

BA ~~~~V6~~6RÍ~ RADIODIFUSÃO FM 53640.000318101 ·1-IAIlILlTi\lJA·---

.-== ~r(~"TIM::-.====----== -:=jiM:::::-~~QD:liMC' JJAniürÃD,A-. ~ 
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:/ 
)' 

l'I-E, terça-feira, '19 de setembro de 2000 Diário Oficial, Seção :3 41 
,,-f1415-1553 . 

/ 
. ___ M'p!Q..Et'LS.GRR_ºIU,IDA--_. __ Qt>L. n@)'(){)()LiW.Q!L_!!ô!!H,!TôR6. __ _ 

MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E OM 53650.000700/00 HAtIlLlTADA 
---- ~RIlÇLe6.Ç.õJl~J.;[lMc. .- --.----
TL..!'..A..l\61-!.QTI __________ 1:-:-:-____ _ 

FM SÃO BENTO DE AMON1)\DA LT- OM 536511,000697/00 IIAlllLlTADA 

'- -- ~frr)E iiõinAioECOMUNICAÇõils- -(i~T- jjc,5õ.000G98/,o6" - iiMiiiXrÃ!Jii---
--__ 1,,:[126 . 

RÁDIO PM SERROTE LTDA. OM 53650.0oo7QfIllil...... HABILITADA Efrflq ONDASMÉDI."~S .DE PARAMBÚ OM 53650.000699/00 í!ABILiTAõ" 

MELLO E B~UNO COMUNICAÇÃO E 
___ PARTjCIPA_<JlllS. LTOA. _ 

ORGANIZAÇiio E RADIODIPUSAO DE OM 53650,000703/00 INABILITADA 
~6.M!t.tONTl LIll.8_· _~ _____ . __ ._'--______ -'----

OM 53650.000700100 HABILITADA 

ANEXO Xl - CONCORRftNCIA N' 5712000 

ÜF . __ LocoIi<jl!.del InVQ!!enleC:!L_ r s-;i';ic9 ~~ -~uJl'll!.o . 
lL, :>/,NTA.QUJTER1A"-=c::-::-=.,.....-___ +-.-::::--:-_ r.:-:--~ 
_ RÁDIO FM SERROTE LTDA. FM 5J650.0oo721/~=- llABlLlTADA --~ 

IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICI- FM 53650.000717/00 HABILITADA 
_ fÓ.Q')ES LTOA. . 

SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICA- FM 53650.000725/00 INABILITADA 
____ ÇQI~gºA~. _____________ o. • __ 

PM SÃO BENTO DE AMONTADA LT- FM 53650.11(J{)727/oo HABILITADA = ~~DIO mfts CLIMAS )..TOA. FM 53650.000719/00 -1r:i~L 
SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICA- FM 53650.000726/00 HABILITADA 

_. __ hQ.LIP~ ______ . ______________ _ 
L 1L.Ã,.o JQM> DO..1..tillUARIBE ______ -~''C' •• - -!--::-:::==:'-:' =-,1:-:-:=:-=0::--;--
__ RÁQ!J1E~~RROT.!LLTDA~ __ ·_ ......!'llL_ 53650.0(J{)721/oo H_ÔllILITA.RL... 

IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICI- PM 53650.0007I7/(J{) HABILITADA 

. ~Õ{:fuw:gBÃOT8LECOMUNICA. --~ 53650.000n5iõ() iNÃiiil.ITADA 
!2Ii,~),TI2o~_~. ___ ~ ______ ._ . _____________ ... ___________ .. 

• M SÃO BENTO DE AMONTADA LT- FM 53650.000727/00 HABILITADA 

~p~ -r---------~--.-------
L+~~~g~Aco-M~U-N-IC-A-ÇÃ-O-E-P-A-RT-I-C-I-- --FM--1:5C:-36::5C:-0."'00;:;;O::07"'I7:::1OO:;:---··HÃõILrrÃoX--

-- rôç.0.fd_!3J;!A. .---- -=-==,=-j==c-=::-=-.,..--
, SÃO CruSTOVÃO TELECOMUNICA· FM 53650.000725/00 INABILITADA 

çQ,ES LTDA. 
fiM SÃO BENTO DE AMON1ADA LT- FM 53650.000727/00 HABILITADA 

~-:-~ Rg~_C;L.JMM.r;I.P..A===::::Et,L~N.llilQ1J9/oo ~Í!,!J)\DtL=-
~ IlEDE ELO DE COMUNICAJ:;Ã.O r;rDA. FM 53650.0007I8/(J{) HABILITADA 

RÁDIO FM VENEZA LTDA. _ FM 5365Q000720/-º-º--.. HABILITÔRô ___ _ 
- sis·rii~IAT.lDERijiJ)E DECÕM-U~ "F~ 5:l650.0()Q726/oo HABíLITADA 
___ çAO.J,TI?A. _____ _ 

::=: ~tcif=~illfRQI!l.J3_ºÃ. --- ~_ ~J@l,QQ9.lliiillL H.e&!~D;C 
IVANOV COMUNICAÇÃO E PAlurCI- r-pM 53650.000717/()Q HABILITADA 

-- ~1~(ig~;~g~ÃõTI.iLECbMUNIC;;::--~ 53650.000725/00 --lJNAilILITAOÃ-
'OES LTDA. __ 

FM sÃo BENTO DE AMONTADA LT- FM 53650.000727/ootrlAsILITADA 

-- flô~ .. --:::-:--.. I=====-----!:.,..,.,,::-:=:c-;---
___ R~Wº_ll,~,'LÇ;!..IM.AU.IP~ ____ .EM_ lli~·000712!-º-º--. !:!AlJ.!!".L-r:A!2A_ 
, VÁRZEA ALEGRE __ = HKQi.Q..fM~iill.QI!L!..T_ºA. __ =--_EM .... _lliâ!2.Q.QP,nllillL !lA!l!!,.ITAI.?ô_ 

IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICI- FM 53650.0007 I7/(J{) -- HABILITADA 
__ r!1ç:õ_J]1i.J,I.!2A~ _________ . ___ . ___ .. ________ .:....... __ . __ _ 

SÃO CRISTÓVÃO TEl.ECOMUNICA- fiM 5J650.000725/00 INAlllUTADA 
__ çQ,r:-lSJ3Vih...._________ __ 

FM SÃO OENTO DE AMONTADA LT- FM 53650.()Q0727/00 HABILITADA 

-- ~~;;-\L~Lº.:6:'fi.ç..Qh:ilJl!Lc;.,Ã..ÇXQ::kTPA. ~ F~L... â~illQ007 I 8/00 -_ HA!l.Ii:IT6Q6'::-":: 
,Q.Q)!:![lK.AO LTI18~ ______ .!'..I,1 __ ~jl(J{)723/oo !:!.AllILITI\!2A........ 

, .. ,,\r.!)!lô_E!YU,TQtL~_. __ ~ ____ . Et,'L .íJ@Q,QQQ7:I.41Q!L_ HAll!!JIô.!?_ô_ 

=_ YLÇºS!\..P.O~çgÃRL __ -.~ ~=~=====::..-=~ _=====-=-~ 
___ R&Q'Q_!'t;l_~\1!LRQJJU<1]).A,_____ _E~L_. J:lJíâQ·Q9-ºl'l.tlQ'L_ H6!l!~!Iô.Rô __ _ 

IVANOV COMUNICAÇiio 11 PARTICI- FM 53650.000717/()O HABILITADA 

-- mpf:~im~ÃOTw:EC-OM-liNíCÃ:----[ii;l- 53r.5i:~I,(:;;lO"'0:;;72:::5-;;O/O:;;-o-IINAIlILlTADA 
. __ .ÇSi.I\s.r.:rl)(\,_._._. __ ._._. ________ ._. ____ . ____________________ ~. 

FM SÃO lIENTO Im AMONTADA Li'· F~1 j3650.000727/IXl llAlIlLlTAlJA 
"_ llb •.. __ . _____ . ____ . ___ . ____ .. _____ . _____ .. ________ . ____ . ______ ._ 
__ RA.ºjQ~[I\f.~S.~l_lM.A.S..\;JJ!~ ___ .E.~ :i.Jlij!LQili!1.lWOO _ !!.D!l!L!.I611Ô_ 

SISTEMA LIllERDADE DE COMUNICA- FM 53650.000726/00 llAlllLlTADA 
__ Çii~U,TºlL_. ___ :""" __ ...:.....~ _____ _ _____ _ 

RÁDIO ARARllNA DE VIÇOSA DO FM 53650.000722/00 HABILITADA 
CI1AllÁ.\:rDA., ..... _ .. _. _ ... _____ . __ . _______ ., ____ .. ~ ___ .. _. ____ ._._ .. 

, ANEXO XII - CONCORR~NCIA N' 5812000 

ITARAQ - SERVIÇOS DE TEL" "I' 1 

NICACOES:&L~TD~A~·~EM~~~~==:t~êI~~1:~~~~~~ __ MDIO NOVO SOrvI. ' 

gs ITAGUA Ú .~.I I. .'o:;:;;:;n;;;f,o;:7l;:,;;Jflu:~~'Ti':'r'4'--· 
RÁDIO E TV DESAN ELECOMUNICA- " 

ÕES LTDA. 
REDE DB COMUNICAÇÃO.~ -
REZINHA r.:rDA, .~, 

---- COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO 
DOCE LTDA. 
RÁDIO CANAÃ LIDA ---~--'J!L--I"'"H 
CRISTO REI COMUNlr:AÇ,(iO;'E",S';!I.::-;T:::D<:;A",. :+--!:~---i~~~=~~--1 
SISTEMA ALAN KARDEC RADIODlFU­
SÃÓ LTDA. 
ITARAQ - SERVIÇOS DE TELECOMU-
NICA OES LTDA,~. - ____ . __ 1 __ --1 

~ 1Ylllill!I ____ . ________ .. _. ___________ . __________ .. 
RÁDIO E TV DESAN ELECOMUNICA- FM 53770.000S7I/00 HABILITADA 
CÕES LTOA. _ . ____ . __ 
REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TE- FM 53770.000865/00 HABILITADA 
REZINHA LTDA. __ . __________ _ 
COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO FM 53770.000870/00 HABILITADA 
DOCE LTDA. _. ____________ _ 

SONAR - INSTITUTO DE PESQUISA E FM 53770.000873/00 HABILITADA 
PUBLICIDADE LTDA. ______ _ 
RÁDIO CANAÃ LTOA. ___ EM ___ ~TIQ,0008mQ{L_ !.I1\!lJ!.!TAPt\ . __ 

__ FUl!.QAÇj\O SANTA.LI;.RllZlli!lA_. ___ ._,EM. _ ml0A\QQ!l11iQQ .. 116D1!.!TI)PA . 
. ____ RI,'IT~UllLÇQ.M_\lliJld\çOr",'!..\JJ1l\, ____ .. EM.._ âJ.TlQ,!1(1ºR071(~). _ llf\JlIl,IJNN\._. 

SISTEMA ALAN KARDEC RAIJIOllIPU- FM 53770.0ooH74/IHI INAllIUTADA 
SÃO LTDA. _____ _ __ o • __ • ___ _ 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL FM 53770.0ooR66/(){1 INABíí.:iTAD;;--

llS __ ~f~~~-TR~.------------- --- --::::-...::.-='=----:--= =-=-::::::=::-= 
RÁDIO E TV DBSAN ELBCOMUNICA- FM 53770.000871/(){l HABILITADA 

1-_.f"'Õ",ES",:-,I.:",:r ... D'.!:A"-.. -----;c=-===,--=-+--.-. --------
REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TE- F&r 53770.000865/00 HABIl.lTADA 
IUlZINHA LTuD-!jA"'.__..-=:-::-:-:---=-:-:--f--- _____ .. ______ . _____ ._ .. 
COMUNICAÇÕES ALTBROSAS -- RIO FM 53770,OO(I870/0(J IlilBlU'IAlJiI 
DOCE r;rDA. 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA B CULTURAL PM 53770.000866/00 INAnILlTAlJA 
PEDRO_T~ ________________ L-__ ~L-

.----~- . ------.. -.r------.. -- .--.-.-.. -.-.~_.-

~~ ~1~IgA:~~~tttfErrBAcOMUNICA- FM 5J770.(J00R71100 'HilBILITÃM'-
__çgmU .. TOA, . ____ . ____ ._ . __ . ________ .' 

REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TE- PM 53770.0110~65/O0 IlAllII.ITADA 
C"'. REZINHA LTDA. . _____ _ 

. COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO FM 53770,000870/00 llABILirADA 

f-----:-~~~t.~AXLl_DÁ-. ----- FM 53770.000879/00· ftArnLITADÃ-----

'"==~ CRI.ITQ.lUlLÇ.QM1Ltll-ºAÇg~ r;IT).t\~o- ._ FM __ .âJ.770.QQ!llHíZilliL_ I'LlJl.I!,IT./I.l2i\_ .. 
SISTEMA ALAN KARDEC RADIODIPlI- 'FM 53770.000874/110 INABILITADA 
SÃO LTDA. 

--- RÁDIO NOVO SOM FM LTOA. FM 53770.0(J{)8811/00 HA!!ILlrADA 
--.-. RA6ioALTERNÃ;rrVÚ;\..ILTDA-- -r::M.:::. 5J77Õ~OO(J875/OÕ---- iii\oíLrÍ'ÃDA--
.-- ifu'NDAÇÃO -EDUCATIVAE CULTuiw:' -'FM 537JO.OOoR66/liO-'íNilril0'rÃDA-· 

PEDRO TRÊS .. _ .• ___ ._, ___ ._ .. 
iiS- VENDÁ NOVÃ-ÕOlMlilliÃNTI.i---· -.-- ----=---.::=----" .. _. _________ _ 
.. -.- RÁDIO E ,:y-jJESAN 'ELBcm1uNIcÃ':- -FM--ts3770.00687iíOO IIAllILtl'A DA 
.. ___ . ÇP.E5 J..TP"". _____ . ____ . ____ ". ____ .__ __" __ . ___ . _____ . ___ ... ___________ o_o .. 

REDIl DE COMUNICAÇÃO SANTA TIl- FM 5J770,(JlXI865/O(J I IA IIILWA DA 

,--- ~~m~!fuX~%t--ALTEROSAS -RiO !--'iiM-- 5J77IJ.oooii7ii/oo .-. fiÃBTLTrADA'--
___ • __ Rº_Ç!LlJ:M~ _____ ~._. ___ ._._ .. ------ -------.. --I:-:c-,-----

RÁDIO CANAÃ LTDA FM 53770.000879/00 __ !iABILWA_!2A_ 
_. ___ B1.t:lP..AÇÃQ_SANIA.]'Jjg.EZlliH.L __ . __ fM __ . âmQ.QQQª2I!ºº-. __ !B.I1!!·lTAP.L .. _ 

___ . __ º-~I!iJ.QJl.1iLçº_I,1JLti!r;AÇº.r;h'!._lJ:!l..A.... _EM._ llill1.O.Q9..!i@.Q!L._ I !Al!!! .. M.llA._. __ 
SISTBMA ALAN KARDEC RADIODIFU- FM 53770.mJOS74/00 INABILITADA 

__ SA(H:rJ)_6~ __________ ----:-__________ -'" _______ . __ _ 
ITARAD - SERViÇOS DE TBLECOMU- FM 53770,000882/00 IIAnILIrADA 
NICÃC'ÕES LTOA. f--=-:-' ______ _ 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL FM 53770.0110866/00 INABILITADA 
i&-~DRO TR~S _1-::=;____ ---. __ _ 

.-.--, RÁnio CULTURA DE VENDA NOVA .~ 53770.0oo876/(){) - flABILlfADA 
. __ ElYL.l"TOA. ________ =- ______ _ 

SONAR - INSTITUTO DE PESQUISe\ E FM 53770.0(J{)87J/OO HABILll'ADA 
L-- eJlm...!ç.lQi\_DE r.TDA.'----_ 
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'0''-' Df' ;, I I ... lar.I,O,. . lçm Seção 3 

EXTRATO DE CONTIU\TO N! 220/2000 

Na ProcesSo: 00745/2000 
Contratante I FUNDACAO ESCOLA NACIONAL DE 
ADMINISTRACAO PUBLICA 
CNPJ Contratado: 4.7774177191 
Co-ntratado. I RONYSE AVELINO PACHECO """;:" 
Obj eto 1 Elabora9ão e Acompanhamento de -convên:l.o. 
FW1damento r.egal: Are. 25 inciso II da Lei. 
B, 666/93, (Decisão TeU 439/9B) , 

(SIDEC 23/10/2000) 114629-:t1301-2000NE003BB5 ~ 

INSTlTl)TO DE PESQUISA El\ '-
Vigência: 17/~O/2000 a 2o/~o/20QO 
Valol\ Total: R$ 1.050,00 
Fonte de Recurso Nota de Empenho KONOMICA APLICADA •. _"""'J,"-",,~.~~J~:~~ 
250160013 20QONE00150S 
Data de Assinatura t 17/10/2000 , 
(SICON - 23/10/2000) 114702'11401-2000NE000017 

Diretoria de Administração e Finanças 
EXTR..hTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI'l.'lI.ÇÃO N.2 27/2000 

N.9. Processo I 03012000357200055 

A Comil'isno E,~ cch de IcitflÇ'TIo, nos Icrmo;; tia Purtaria 
Me n" RI], de 29 de {Jc·CI1 m 1997. !\lI!lS nlleraçOt~ t, COIl1 hnsc 
tlO,~ Ediltlb:, lurnu Jlt1hH 1\ultado pardal da IInáli."c da tlueu· 
I11Cl1tnçün (Anex.os I 11 X, dos participantes dus Concorrêm.'in5 de 

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATlSTICA 

Obj eto 1 Taxa de inscr.1;..ção de servidores 
80 de· Recursos Humanos. 

11'" 050, 052. 054, 056 8 n 061, 074,015, 077, 079, (181 li 084, 
088, 090, 091, 092, ~,Im" 102. 107, ) 17, 118 c 12.1/2IHIO -
SSIVMC, rcllllivn,~ n lClIlitladcs doS' E'iludo.~ tia Buhio, Cc ará. E:;· 
p(rilu Santo. Goins 1nranhão. ?-.'Jatu Grosso do Sul. Mnlo GroS!\o. 
Pará. Pnrurbn, Paraná. Rio de Junciro. Rio Grande. dn 'sul. Santa 
Cntarinu e Sãtl Ptl\llo. 

Contratada I Assoe l3Rl\SIL DEl IlEC 
HUMlüWS~SECCION1\L DISTRITO FEDERAL 

Departamento Regional Nordeste 3 
Fundamento Legal:· Artigo 25 , inciso II ,da r,ei 
8.666/93, combinado com o inciso VI, Artigo 13 

·da mesma Lei. 

lIvrso DE r~ICIT}\çKO 
CONVI'rI:: N° 14/2000 

Justificativa: Treinamento e aperfeiçoamento de 
peasoal. 
Declaração de InexigibIlidade em 23/10/2000 
IVANILDO M.vES DA SILVA 

Os nu tos dos prot'e!isos c$lurno disponfvcis pUni REQUE. 
RIMENTOS DE VISTA tlll pcrfodo cle 6 n 10 de novemhro de 20()(). 
nll re~pL,t.:livn Secn.:tarin til! C01l1rSSnn de A~ses!>orulllel1l(l T~cllk(l du 
Dclcgncin do Minislério d.\,~ CU!lIunlcnçües Supcn'i:mrn. ,"cuuo que a 
contugem do pW7.0 de cinco dhL~ lÍlcis tern início n partir do primciro 
dia util seguintc llO rrnnquenlllcnlo c1()~ mencionados !\ulm, li teor do 
§jO, do mi, 109 da Lei n" 8.666. de 21 de junhh de 1993, dc!>t\c que 
c:;scs requerimenlos ~cjatll prnl\1coliz.ndos na respectiva Dckgaein, no 
pcr(C1(!o citado, e no!'! endercços lndicooo:; a seguir. Rxadll o din 27 dl' 
novcmhro de 200(1 t'1l1l1t1 Di\Tt\·UMITE parn 11 ln(crpnsi~'iill de C\'Ctl· 
tuni.~ RECURSOS . 

Obj eto I Contratação de empresa pres cadora de 
serviços de limpeza e conoervação predial, a se 
rem executados em 3 (três] diferentes prédios 
do IBGE localizados na cidade de Fortaleza/CE, 
comprcendrwdo um total de 3,497 m2 de área in~ 
tertli'l. e 3.230 m2 de área externa. 

coox:denador 'Geral de Orçamento e Finanças -Subs 
t:ituto 
Rat:ificação em 23/10/2000 
HUBIH.hIER CANTUÁRI1I. SANTIAGO 
Diretor de Adminis tração e Finanças 
Valor: R$ 1.200,00 

. (SIDEC . 23/10/2000) 113601-11302-2000NE000071 
_._----------------------_._----------_. __ .. _---_._--_.------------

I 
~lcgn.dL_'\\lrcryi~\lrtl ._ ._._ .• ___ "-__ •. _._. ___ . __ JJU~~LÇIl.!.L....._. _ .•• ___ ._._ .. _ .. _ ..... _. __ ._ .. 

IV! I{tlõl i\!cgu 6tt1illl!!tl!.Urn.tl. J:t2~.7 l'i!u[lôl ... Snh·\l!1íl!(B6. .• 

CE. . ]{un 4(\ HH·~(irip, ~H~.- JO" I)ndilf :-. çc.nJr:<),Jjll1tl!!;?~vCI~ _ .. 
.•. _QQ.~ .. _ .... ___ J~\laJ.J.,.n~.Ji.l~i..J~~l!t!a!.::.S~~\!.!.dl~;J.Ç,.º'll!1.!!lltLm.l._._ .. ______ ... _ .•. _~ ... _____ _ 

... ri.' 
.I:IJ. 

.. . '.~~ .. ._ ._.~ B.un .YICC!ltlLCnryalbo, 7.2il.Jlnl!rqJJj\!gl, .hyrU.LhaLr.R ..•.. _____ •. ___ __. __ . __ ...•. _ . 
.. __ ._ .... l{! •• ___ .• _. e!:.nrr!.!';"y.!k..t'lJ~!t.ili!}!,_2iL0L_6!tlll!L=_~!.!!!!h __ lli!.uÜL!!lulliQill.! __ . ___ . __ _ 

.:-f!!1 . /)v, J1rincC,~!Ll.s:lhcl, .17R ~. J.':.ADttn( ::..Stllq .Jp2..; .. n.nirro ~nn!nnn,. (lnrtq AJcgrcn~s._ 

SP nun ('41.~!:l,)i.'i -11:lirrll.Cf\!lsulllçiín, S~O l'illllll/SP _~._ o o ..... _ ••• 

. Bmstlia - DF, 23 de outubro de 2000 

MANOEL ELIAS MOREIRA 

Presidenle dn COlllis:;üo 

ANEXO [ . CONCORIlÊNCIA N' 050/00-SSR/MC 

ANEXO [I - CONCORRÊNCIA N' 52/2000 

~
- ·1-·---- .--.-.--.---.---... --------~---- --±-----~ . VF. .. _ ..•. ____ ._ LO{'nllI1U!le~ "ro[J(lllcnfc(·~L ... _ .• __ .. __ ._ ,J'cn1çll .... J':-!:'.JlilJ?r'O'Ç.c .... "o._ .... Itc!iuJtmln_~ 
_I)" S.~t!:rll .. IJl..J. ___ ._. _._. ____ ... __ . ______ ._ ... _______ ._ .. _________ ._ 
___ MJ).!\!il{fjJ.l::..I\R~!lIJ,(L!)iu>.I!b!,)m.JLÇl(i~LTP.A. .._EM 5JMQ.llmJ.?!li!l!L IIt,ntlJJl-.D.!L_ 

ANEXO 111 - CONCORR~NCIA N' 54/2000 

~lf. . _______ J~o!;(j!It1.a~l.c'_I~[l.Ip.Qllç.t1!Ç:(~ __ ..!.. __ •• .fiçnISt:L ._~:'.dllJ~rn~§,5.!L ___ ~.!;.u!.l.Ln.!1..-º-__ 
_çJt. G1JQH1lZlli.mL ______ -.:_._. _____ . ____ ...:.. _. ___ . _______________ .. _ 

.. _,,_. !'~flIQ.JRn~.CI.IMASJ:rl~A. _._ ...... _. __ . _ .. _ . .!'~.1 __ . ·\.l>l!l.J.lQ(l!!c,:1LmL .. _1.!6J!I.I,IJ.'<\I2A_ 
_CE_. çrrQlIT-l. __ . ___________ ... _______ ._ . ___________ ._. ___ _ 

.. _._ Mli.!!.U6liTA.J.'flJltLÇJlQ!\I,\_I,TJli\~ ___ "":'.rlY1 __ ;d!b'W.J.~)Qp.lJlºn ___ l.lc,~l[<r~º!I 
.. ÇI.L [õ!&.QlliLltA. __________ .______ ____ ___ . ___ -j 

•. _. RAQ.tQ_Jl~fi~ .ÇqMo\~.!~TQD.L._ .. ___ ~. ___ ._ .. , __ E~:L. __ tH!2.l~-ºº9fif!.3j{J:{1.,,_. U.0.PU~!I8P_6 ___ 
ÇE. IÇ_~I~l!r ___ ._ .. _ .. _ .. _____ • ... _ . ____ ._ .. ___ . ___ , ________ _ 

___ o MJJ.[QJJJag!,!b!i>,'U~[Q!\'-___________ . _EM 5J650·IlQ[(iífilit~ l.!t<..!!!!-lI~D."'-_ 
. CF. !P1tBlgt)~ _________ . ____ .. _ ..... _._ .. __ . __ . ___________ .. ________ . 

___ o !~ó.QlrL'ill!1.Cj.ÇI!lfyll\'\.l~n)i,~ __ .~ _ .. _ ... _ ...•.. _ . __ EfyJ_ 5J.I1.1Q.QtlflM}(lliL __ tll\.llJJJJl.'--º'-' .• _. 
_ÇJ1 .. !.RA.uClill.t\.. ... _. _____ .. ___ ... ____ ... _ . __________ ~--------.--
. ____ P..t.J)lQ.:.l]r:$_PJM~~J;rl2.l\:.. ____ ... _ . __ EM __ 5-1t]2Q.J!~1illiJill0_. f-JA.Ql1l1:11DJ.\ 

CE IA_GJJ.AIWil~.1A ___ ._ ... _._ .... _ .. __ .... __ ..... __ , ___________ .. ____ _ 

.. RAIlIO .. :tH.t~_r;I..!~I.AS . .I,lI)C.,. ___ .. ___ . ____ . __ .E~_5.165illllW'"J!<!9 __ [Jh))jl.lTADA 

. ANEXO IV - CONCORRÊNCIA N' 5612000 

A NEXO V - CONCORRÊNCIA N' 5S1201l~ 

_.!1.L_ ~..l-~-oc-n~l~Pr~-!ln-.Q-ll~L-~=- ~~~X!ffi.~~Ul~E~ =.R.s~yjfu4L-= == ~~~f*~~~~~~~. ---------- r;:t-1m"7o:õõ08ãíIõõ- HABILITADA 

.- SrNCO ~-NI\CIONAL 'DE COMIJNIC~ rM ;'iJ770.rXXl!i7RJOO IIAf3IUTADA 

~~=~,~ __ ~_._-==--===-= -·-----f-------I~---·--
RÁDIO ULTRA r-M LTDA. ....!'M. __ J>d170.000RHIllIO 
SINCQ - SIOTH~IA NACIONAl, DE COMUNICA· FM .IJ7711.I){X)H7SIIHl 

. __ .. çl,p LTIl~'~ ___ ' _____ · _____ r---______ _ 
-1jS-.~~IULTRA FM LTDA. ' FM 53770.000881100 HABILITADA 

53770.000878/00 IIADrUTADA.--FM SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICA-
1 __ ~!,:roA. , 

:~ ~~~;~ ULTRA r-M ~rD".·-I---r.i;:::-1 -1~53c:7::-70:-:.000=8::-8::-1/00-..,--t::-IJ-An-,-L-:-IT->10-"-_-_ 
SINCO - SISTEMA NACIONAL OE COMUNICA· FM 53770.000878/00 IlABll.ITADA 

___ o Çt..Ql.l1Jt\~ _____ . ___ . ___ .......: . ___ . ___ ._~ ____ ._ 

f-1-_,E_S-l'~ll~.ll~llIG"o'_'\~,,!~"_;R"'E~"_L~"'M...!~,,~.b!~I,,~A~. _______ +_r-t:!.~!!1 5J770.00088I/oo HABILITADA 

SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUN)CA- FM 53770.00087R/OO IIAI!IUTADA 
. ___ Cl\QJ,J12c". _________ ._ .... ..:. ___ .. _._ ... ___ ...... ____ .. _ .. ___________ ._. ___ . __ . __ . 

.. UL Y!itl!2h.l!Qy'I>JlQ.!!-.1KJ.R!~!~ml. ____ . __ ._ ----r---'-.----I--.-----
__ !lÁDlO ULTR~Y.M.!,;[M,.· . ____ .. FM __ llIl!10ooR8I1oo_Il~!ill.1Ii>M_ 

SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICA· FM 53770.000878/00 HABlL1TADA 
~J2.1T~_______ . '--__ L _____ · ____________ ._ 

ANEXO VI - CONCORRGNCIA N' 59/2(){XI 

._- ------------------:- .. _--- --_. __ . __ .. _--._ .. 
_tJL. _______ l,ltÇ.[!ltcllu~ef J~!}lJl.ltn_çJllcJsJ _____ . S~rrl\o_ -...-lf.: do_rnl~csso._ Itcsultndtl 

.. \).Q._ AI1AQóBÇL\~ ___ • _______ . __ ._ .. _. ________ ._. __ . ______ . __ _ 

___ . EllliPACÃO OOM JUVENAL RORIZ _ ._.E1!L_l:lY1!H!illilll® __ IM!ll!,ITc.Jló __ 
. STÚDlO a COMUNICAÇÃO E MARKETING t:r· r-M 5J670.ooI052/<XI IIAAILlTADA 

_._-- p~,----_._-- .. _----- ------_ .... _._-----
FREQUtNCIA DRASILEIRA DB COMUNICAÇÃO eM 53670.0010.1,1100 HARlLlTAOA 

_ ____ l.JI2<'>,. _______________ ._._. __ .. ________ ._. __ . ___ . 
SISTEMA DH COMUNICM,'ÃO CAMARGO GON· FM :'iJf!70.IHilO:;!iIOO IIAllll.lTArM 

__ c;..';<'Y!iU;rDA. . _____ . __ ..... ___ . ________ . ____ . _ ... _. 

_Q....o_ º-llRITI ALIl..9B_E ----_ ------ .-----r:-:-c---.-- _________ . __ .. 
SISTEMA DE COMlINICAÇJ\O CAMARGO GON· F1'.1 .')3fi70.00!05:'iIOO IIAI'".1Ti\IM 

._. __ ÇAl,Y.!b'LLI.QA. ____________ )-. __ o ____ • ___ o 

STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETlNO LT· FM 53(,70.0111052/00 IIAU!).!TADA 
--º"'~-_._-_._------ '---- -_._-_.- _._-_. __ .-

.JJ....o IJ.B.ITt\NIA . ______ .. 
FREQU~NCIA FlRi\SILEIRA DE COMUNICAÇÃO FM .'i:1670Jl(1105JlIOO I1AllfLtTi\lM . 

---- !.J~IJ.ih..,.--------------- --.--.. -----.-.--- -----.-.----ºº._ C IAI'ONIA _ . 
_ B.!.NDA~ .... QM)UVENAL RORTZ FM ~®OOillilllKL __ l-l~IlL~m.\J!.6 __ 

_.mL ÇL\_M.!'.OS D[!l.ÇlS . __ ._.~. ___________ _ 
r-REQU(,NCIA UI<ASIf..EIRA DE COMUNICAÇÃO FM .I3(,7U.IX!1054{{XI HAnIUT"IIA 

--- !""-r",IJ,-,,,,.~ =.=-.------------.-t---I-.-------- .--------.-

(LQ __ ~~;~ti~~~~·.,.B-R-A-CSlccL::-El::-R·Ac-:D-:l>c-. C-:-O::-~::-IIc:JN-:I"'CA-:-Ç::-Ã;-O~+-cF:::-:-M-'sillo.0ÕI054roO HAmi.mo;.,--
LTOt.. • __________ . _____ _ 

_ ao ÇJli.$TALlNA __ ~~ __ _ 
1--_-I'SLD~"'F.illSISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. FM 53670 0111 0701QQ._:iJ.A.BJ!,J1 ADA_ 
. __ RM>JO Dlr-UliQ!l,.A§.!iBBl-_DOS_CKL'UlILUXO-">."I--l'bL- ~:m.QQl11'1L(1!L !NAJlJUTAllA 

FREQUt,NCIA URA~IWIRA DE C:OMUNICAÇM FM .I3fi70.r<"n54I00 IIAnlLlTAIJA 
LTDA. _________ '_· __ ..... L _____ -" _______ .. __ 
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. ré16Qc(:,'t~rçil-feira. 21' de agosto de 2001· 
lS5N 1415-1553 

LASSIFI ADA 

CLASSI o 

100000 LASSIFICADA 

C ssm ADA 

CLASSIFICADA 

SSIFICADA 

ANEXO XIX - CONCORRÊNCIA N' 4112000-SSRlMC .. 
UF Loe.IiWule(.) / Pmponcnte(.) Ser· N" do Processo PoTI<: ' RESULTADO 

VNon 

SC OARUVA 

lRAl!lQ CIDADE DAS ÁOUAS LTDA FM I 5J74O.ooo5J4roo JOO.ooo CLASSIFICADA 

. ~~~~~~N~A BRASILEIRA DE ÇOMUNI· FM 53740.000s36J0<! 100,000 CLASSIFICADA 

SISTEMA PLUO pE COMUNICAÇÕES LT· FM 5374O.ooo539roo 100,000 CLASSIFICADA' 
DA 

IRÁOlO CIDADE DE OARUVA FI.! LTOA. . FM I 53740.000540100 100.000 CLASSIFICADA 

~ÁDlO CIDAD N A DE OARUV LTDA 'FM I S374O.000544roo 00000 r.LASSIFiCADA 

RÁDIO FM NOV CIDADE LTnA F I <37<0000'1\0/00 I)Qdd5 CLASSlnCADA 

IfMBlTÚil "'. ~ 

Se; 

~~~~~~~~~A BRASILEIRA DE COMUNI· FM 53740.000536/00 160,000 CLASSIFICADA 

SISTEMA PLUO DE COMUNICAçõeS LT- FM 53740.000539100 100.000 CLASSIFICADA 
O 

'IMBÉ RADlnnlFUslo LTDA FM I 53740 000'47100 IOOnon M·· .... FlCADA 

.ÁD O UNIVER<AL LTDA. FM I <37, 0.non<4 1/00 OOM/! rL SSI<ICAD 

~~~~t.:';A RÁDIO CIDADE DE IMBITU- FM 53740.000545/00 100,000 CLASSIFICADA 

RAnJO CAPELlSTA LTDA. FM I 53740.000546/00 00 000 rLASSIFICADA 

LEX ORAF LTDA FM IS374O.ooo552/00 "" "". r .. · ••• F.r' DA 

[IMPERATRIZ RAi)JODIFUSÀD LTO;' FM I 5J7"".l1M'<.lJM ·.00 M/! .'r •. SSIF CADA 

.ÁDiO IMBITUBA LTD FM IS3740.ooo1151OO 100M/! 

IBIRAOUERA RADIODIFUSÃO FM LTO. FM 1 53740000556/00 100 000 CLASSIFICADA 

RÁD O INFINI1: FM LTDA FM I 5374O.ooo559roo 100 000 CLASSIFICADA 

ÁDIO FM NOVA CIDADE LTD "" I '3740000<60/00 "".445 CLASSIFICADA 

SC ~/NllHillkI2QnN~"Hru{OL-______________ ~-4 ________ ~ ____ ~ __ ~ ____ -4 
~DIO NOV~ ERA FM PINHALZINHO LT- FM 53740.000532100 100,000 cLAssiFICADA 

~DlO VERA CRUZ FM LTO I FM I 53740 000533/00 100 000 rt .... /F/CADA 

~ÀDIO TO? LTO I FM 1 Sl7,n MIlWN10 IM MIl 

1!Á!lIo CAPEL/STA LTD FM 137"".MIl'. 6JM 00 MIl rt ASS/FJrADA 

. ~ÁO TERRApOURADA DE CAMPO ERÉ FM 53740.000547/00 100.000 CLASSIFICADA 

~DlO PINHAL' OESTE LIDA FM 113740.000549/00 00 000 I M '''<IFICADA 

RÁDIO NATIVA FM P/NHALZINHO LTDA.· FM 13740.000553100 100 000 CLASSIFlrADA 

. RÁDIO LUZ MAIOR FM :roA. . FM '3740 000557/00 100 000 I rLASSIFlrADA 

lRÁDlo OAROTA FM LTDA FM 37 0000562/00 100.000 I CLA.S/Flr DA 

SC . S/DERÓPOLlS 

FREQU~NCIA BRAS/LillRA DE COMUNl- FM 53740.000536/00 100,000 CLAssIFICADA 
CACÕES LTDA' . 

"., I"Ro11Á!dJDlD""IO .. S",AANT .w>,'A...,M",Ó",N",/C",A'-"", FM .... L1n"""A"-~-!I-"'" FML-I-""'I 5:'3;",.4O",,·.000ll!!lOm..<1317!JM.1OO1--""""io· o .. ""ÔOO· !!Lf-"'" CLLA",SS""",IFl..,IC ""A",D!>-A 

SiSTEMÀ' PLUO DE COMUNICAÇÕES LT- FM 53740.000539/00 100.000 CLASSIFICADA 
" IDA, 

. ' ... " SR ÚnfODJFUSÃ" "CO FM 3 

, ,I' '[RAD/O ~APELlSTA LIDA FM 13740000546/00 

00000 rr ".';""'0 
00000 ~ ," .. ~nonA 

RADlO DIVINA FM L'mA "'" '3740 00014R100 ,00.000 I r. ,.s/F/"'nA 

. , 

N' 4312000-isR1MC . ! .. 
'1,;11:,· 

UF l.ocaliWule(.) / Proponente(s) P.TI<: . RES~TcW< 

SE mOfA ARR 

RÁDIO LIBERDADE DE TOBIAS BA 53640.000271/00 99.445 CLASSlFICAll 
FM [; A 

RÁDIO D/OTTA'L FM DE TOBIAS BARRem FM 53640.000276/00 99.445 CLASSIFICAD 
LT A 

FM mOIAS BARRETO ALMEIDA REIS LT- FM 53640.000278/00 100,000 CLASSIFICA0 
A. .. 

UF ~iWule(s) / Proponente(s) . Ser- . N" do Processo P.TI<: RESULTADO 

AL ~~Rgru/~PE~~ ______________ -+ __ ~ ________ -+ __ ~-+ ________ __ 
~~~!MA ·CORURIPE DE CO~lJNICAÇÃO FM . 531 03.000272100 100,000 ~IFICADA 

PARAIBA TV / FM LTDA. FM 53103.000273roo 100.()()(1 CL SSIFICADA 

RÁDIO E TV SUC'.SO • :rDÁ. F~ . 53103.ooo274roo ioo.ooo CLASSIFICADA , 
ALAl1flAO C"";UNICArÃO ':rDA. : ME 53 03.o:x,275/00 FM IOOJ)OO CLASSIFICADA 

. FH COMUNICAÇÃO E PARTICIPAçOEs LT· FM 53103.000276/00 100,000 CLASSIFICADA 
DA 

.' 

ANEXO XxII-J§Rçº-~êfiNT5BdiJoo;ss~c .. ; 
UF l.ocal/Wule(s) / Proponente(.) Ser- N" do Processo 

/. 
, P.Tk J\ESULTADO 

. I viM 
ES Irm"r .. rÃ" DA' nADo. t ", 

. RE~:A ~~~OMUNICAÇÃO SANTA TERE- ·FM 5j770.ooo86SIOO 1100.000 CLASSIFICADA 
-ZIN ~ A 

CRIS1Yl RE COMIINICArÕE< LTD' ..... 377Q.0008671OO \00.000 CLASSIFICADA 

Ra -DADlO'1! T.L·.VI<ÃO LTn·. ;'M 3770.000868/00 100.000 CLASSIFICADA 

I~~~OL;,A TV DESAN TELEC9MUNICA- FM 53770.000871/00 100,000 CLASSIFICADA 

~~~EL~AALAN KARDEC DE RADIODIFU.·FM 53770.000874/00 100,000 CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

• IRÁmn rANAl FM '.Tn, FM 1«7'" "',"'"...... 100.000 . CLASSlflCADA 

. CLASSIFICADA RÁnln NOVO SnM FU .:m, oU I 51771l00!L88J!/(lQ JOC!.OOIl 

RÁmn U'TD, ..... LT.... FU 1<3710000881100 100.000 CLASSIFICADA 

ITARAO SERVIÇOS DE TELECOMUNICA· FM 53770.000882100 100.000 CLASSIFICADA 
ÓES LTOA . 

ES ITAGUAcU 

!~:A ~~~OMUN/CAÇÃO SANTA TE~. FM 53770.000865100 100.000 CLASSIFICADA 

!CRI01Yl "., rm UNlrArIIEo 'TI'" , "" 1 <117n.000867/OO 100.000 I CLASSIFICADA 

I~':::'MUN/CAÇÕES ALTEROSAS· RIO DOCE FM 53770.000871iioo 100,000 CLASSIFICADA 

RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICA- FM 53770.000871100 100.000 CLASSIFICADA 
ões LTO 

~~6"~ ~LAN KARDEC DE RADlODlFU· FM 53770.000874/00 100,000 CLASSIFICADA 

RÁDIO CANAÃ'FM LIDA. I...., 3770.000879/00 100.000 CLASSIFICADA 

RÁD O U'TRA "" LTnA "M 3 770.000881100 100.000 CLASSIFICADA 
a 

1~::rT5!~V/ÇOS DE TELECOMUNICA, FM 53770.000882100 100.000 .CLASS/F/CADA 

E8 um" 
,~~E DE _COMUNfGAÇÃ() SANTA TERfl.. FM 13770.000865100 100.000. CLASSIFICADA 
ZINH:ro. .' . 

. 'C.I""" DE COMl""ICArÕES I:mA I .lA 1«710.000867/00 100:000 

1~~ll,NICAÇÕÉS ALTEROSAS ·lUO DOCE FM 13770,000870/00 100.000 CLASSIFICADA 

~: 1~~c::.';;'ATV DESAN TELECOMUNICA. FM . 53770.000871100 100.000 CLASS\lfICADA 

CLASBIFlCADA 
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. . ., 
)171~2. 

~_6_0 ________ ~~Ç_ãO __ 3~ _____________ [) __ i_á_'~_io __ ()_' _f_·ic __ ia_I __ ~~?_:··M~~.'~_~~~-~~_'·~~~~1~:.6_0~-E~,t 
1101 

REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TERE· FM 53770.000865/00 100,000 
ZINHA'LIDA. . 

CRISTO REI COMUNICACi'JES LTDA. FM 53710.000867/00 100 000 

RÁDIO P ÚMA LIDA. FM 53110.000869/00 100 000 

COMUNICAÇÕES ALTEROSAS· RIO DOCE FM 53770.000810100 100,000 
. LIDA 

RÁDIO E 'IV DESAN TELECOMUNICA: FM 53770.000871/00 '100,000 
!é:ÕESLIDA. . . 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASsiFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

SISTEMA ALFA DE COMUNICAÇÃO LT- FM .53770,000872/00 100,000 CLASSIFICADA 
O 

SONAR - ms1TIUfO DE PESQUISA E PU· FM 53770.000813/00 100,000 CLASSIFICADA 

BLlCIDADE LID!.!li>A~ . .,-------+--+-----+---l-----~ 
SISTEMA ALAN KARDEC DE RADIODlFU· FM 53770,000874/00 100,000 CLASSIFICADA 
SÃO LTDA. 

FUNDACÃO SANTA TEREZINlli FM 53770.000877/00 100000 CLASSIFICADA 

RÁDIO CANAÃ FM LIDA FM' j770.ooo819/00 100 000 CLASSIFlC DA 

RÁDIO ULTRA FM LIDA FM 5377000088100 00000 

ES SÃO GABRIEL DAJ'!>L~ : 

~~rfiA ~!iu~OMUNICAÇÃO SANTA TERIl· FM 53110.000865/00 100,000 CLASSIFICADA 

CRISTO REI COMUNICACÕES LTDA. FM 53170000867/00 100.000' CLASSIFICADA 

COMUNICAÇÕES ALTEROSAS· RIO DOCE FM 53770.000810100 100,000 CLASSIFICADA 
LTD . 

RÁDIO E 'IV DESAN TELECOMUNICA· FM 53110.000871/00 100,000 CLASSIFICADA 
ÕES LTD . 

SISTEMA ALAM KARDEC DE RADlODlFU· 
SÃO LTDA 

RÁDIO ALTERNATIVA FM.LTDA. 

FM 53710.000874100 100,000 CLASSIFICADA 

FM 153110000815/00 100000 CI.I""FICADA 

RAOI()CAl/AXÍ'/.lLTIlA. 

RÁDIO. NOVO SO~FM LIDA 

. .. FM . S3770~ooÕ879'-~ 100 000 CLASSIFICADA 

FM 153110.000880/00 100 000 CLASSIFICADA 

_ RÁP'!Ql!klJ\AEM kTllA FM 153710.000881/00 100.000 .CLASSIFlQA!!A... 

ES ENDANO~DnIMIOR'NTE 

REDE DE COMUNICAÇÃO SANTA TERE· FM 53170.000865/00 
ZINHA LTD, . 

CRISTO R.I COMUNICACÕES LIDA FM 153770.000867/00 

COMUNICAÇÕES ALTEROSAS. RIO DOCE FM 53770.000810100 
LTDA. 

RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICA- FM 53110.000871/00 
ÕES LTDA~ 

~~~C~~Ãri~t~~ DE PESQUISA E PU· FM 53770.000813/00 

100,000 

100000 

100,000 

100,000 

100,000 

SISTEMA ALAN KARDEC DE ·RADIODIFU· FM 53170.000814/00 100,000 
ÃO LTD 

'CLASSIFICADA . 

CL .... IFICADA 

CLASsiFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

RÁDIO CULTURAL VENDA NOVA FM 'LT­
DA. 

~M 53171),()(l!1876/00 100,000 .CLASSIFlCAriA 

fUNJlACÃO. SANTA TEREZINHA FM ., 53170000877/00 '00.000 ·cr ...... IFlC O" 

RÁD1(LCANAÃ FM.LTDA .FM '53170.000.,.100 "00.000 CL .... IFIC. D" 

RÁD~O ULTM FM.LTDA. .FM '53170.J1OO881/00· '00.000 CLAS"IF CAD" 

,IT!,.RAD SERVIÇOS DE TELECOMUNICA' . FM 53170.000882/00 
lcoES LTD 

100,000 CLASSIFICADA . 

))) ANEXO XXIII •. Ç91'1CP~ÇIA N','S9(iopo.8SRJMC 
__ .?íL.>---,-'--___ ,..,-_--'''=;"''=·C;'''''''~T';::''''Li'''';.'-jL_·7:-.d:'.i''''':-:-",':,;C"";"'''''''4-9 ,....,-_-,-___ , 

Ser· li' dÓ ......... P.Th 
vico 

Locali<hde(.) i Pro~n,nte(.) lJF RESULTADO 

ao' IARAOARC .... S 

1~~g:gtE:~DO VERDES DE CO- FM 53670.001046/00 100,000 CLASSIFICADA 

~~~~i.cf,&rgr.A NACI?NAL DE COMU- FM: 53610.001047/00 100,000 CLASSIFICADA 

RÁDIO E 'IV CENTAURO LTDA. • FM 53670.001048/00 100Jioo CLl ... mc O" 

lADlo E 'IV SUCESSO LTD..... FM I 53670.001049/00 ""-000 CLAsSIFIr.An. 

RÁDIO BOM SUCES o LTDA FM 53670:00.o<n/00 .00.000 ri 

FUND~CÃO DOM JUVENAL RORIZ FM' 53670.001051/00' 00.000 CU.sIFICADA 

STUDlO a COMUNICAÇÃO E MARKETING FM 53610.001052/00 100,000 CLASSIFICADA 
LTDA . 

fREQutNCIA BRASILErn,\ DE COMUNI· FM 53610.001054/00 100,~ CLASSIFICADA 
CAcbES LTD 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CAMARGO FM 53670.001055/00 1110,000 CLASSIFICADA' 
GONr.ALVES LTDA. 

RÁDIO EM LOsa TOS LIDA. FM 5367n.0010<8/oo 00.000 CLASSIFlCA~ 
SISTEMA CaNTRO OESTE DE RADIODIFU· FM 53670.001059/00 100:000 CLASSIFICADA 
SÃO LTDA. 

CERRADO COMlINICAr.ÃO LTD . FM 53670.001060/00 100 000 CLASSIFICADA 

!TELECOMUNICACÕES FORMOSO LTDA. ! FM ,53670.001061100, ,00 000 , CLASSIFICA0'\' 

/SSN 1415-1553 
_O' ., " 

KYNO FILMES PRODUÇÓES CmEMATO- FM 
GRÁFICAS LTD . 

.001062/00 . 100,000 CLASSIFICADA 

cio BRlT ÃNIA L I 
,~,f!'I<:~: SISTEMA NACIONAL DE COMU- m.J. 53670.001047/00 
N[CA<;ÃO LTDA.· . .' 'I 
FR~qI!ÊNCIA BRASILEIRA DE CoMUNI­
CAcuES LTDA. 

PORTUGA.L TELECOMUNICACÕES LTDA 

FÍI 53670.001054/00 

FM 53670.00'056/00 

.. LTA VISTA TELECOMUNICACÕES LTDA. FM 53610.001057100 

ao BURlTI LEGRE 

LENE RADIODIFUSÃO' mA. FM I 53610.00104500 

smco - SISTEMA NACIONAL Da COMU- FM 53670.001047100 
MCAGÃO LTDA. 

,ADIO E 'IV CE1IT.AURQLTDA. FM 53670.ooi048/00 

•. 'RÁDIO E 'IV SUCESSO LIDA. FI.! 3670.00.049/00 

lADlo BOM SUCESSO mA F 53670.00.1050/00 

. STUDlO G COMUNICAÇÃO E MARKETmG FM 53670.00[052/00 
LTDA 

;!lSTEMA DE COMUNICAÇÃO CAMARao FM 53670.001055/00 
GONr.ALVES trilA. 

ao CAiAPÕNIA 

100,000 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

[00 000 CLASSIFICADA 

100 000 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

100 000 . cr.A"SIFlCAD .. 

.100,000 CLASSIFICADA 

100 000 CLASSIFICADA 

100'000 CLASSIFICÁDA 

.00 000 CL SSIFlC .. DA 

100,000 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

~~~:gtE;~~DO VERDES DE CO- FM 53610.001046/00 100,000 CLASSIFICADA 

~~~i.~~:ç;~ NACIONAL DE .COMU· FM 53670.001047/00 100,000 CLASSIFICADA 

LOOooo . 'CLASSiFlC DA 

PORTUO . TELECO~ UNICACÕES mA EM I <367000[056/00 LOO.Qoo .. CLASSIF[CADA 

ALTA VISTA TELECOMUN[CAr.ÕES LTDA FK' 53670.001051/00 LOO' 000" CLASSIFIC .. DA 

100:000 CLASSn"ICADA 

ao CAMPoS BELOS 

SOCIEDADE SERRADO VERDES DE CO­
MUNICAr:ÕES LTD . 

FM 53610.001046/00 

fM' 53610.001047/00 

. 
100,000 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

~?r,~~;NL~ABRASIÜUlA DÉ C0MlJ!:lI' FM 53610.001054/00 100,000 CLASSIFICADA 

AlTA V"T>\.'fELE-.C.OMUJoIlCAcQES LTDA, FM 153670.001051/00 100.000 CLASSIFIC .. D .. 

lADIO CAMPOS BELOS LTDA. . FM 153610.00 065/00 100.000 CLASSIFIC"D 

ao lCOCALZfl..rnO DE GO Ás 

LENE RADfODIFlISÃO LTD '. m,. 3670.00104'100 lOOooa CLASSIFIC DA 

." 1~~~g:g6'ei~~ VERDES DE CO- FM 53610.001046/00 100,000 CLASSIFICADA 

1~~~,i,oS~:~ t!ACIONAL DE COMU- FM 53610.001Q41,w !OO,OOQ CLASSIFICADA 

IWER rm.mNIC \cio LTI1A. . FM 100:000 CL ISS[FICADA 

FREQuêNCIA BRASILEIRA DE COMUNI- FM 
CAcbES LmA 

53610.001054100 r 100,000 CLASSIF[CADA 

iPORTIlO, TELFCOMlliIlCAr:I\E.s..LTDA. ~ I 53610.001056/00 LOO.OOO CLlSSlFICADA 

'.LTA..V1STA TELECOMUNlCACÕli8.LTDA FM .. 153610.001057100 100,000 .CLASSIFICA"A 

lORGANIZACOES lua BONITO LTOA, Fl\-L l53670 00l~OO 1llO.OOO _ CLASSIFlCADA ~ 
!ÁDlO Rli.RAL DE" SÃO 10Ao LIDA FM. '53670.ool{)l;7/00 Loo 000 CLISSIF'CI DA 

ao ICRiSTALlI'Ú, 

ENE RAOJODIFU.SÃO LIDA F~ 15)610.00104'/00 00Il00 .ctASS.lFICA!l.A 

I~~~:gõ~;~~ VERDES DE CO· FM 53610.001046/00 100,000 CLASSIFICADA 

'. ~%i~~~~ NACIONAL DB:COMU. FM 53610.001047/00 100,000 CLASSIFICADA 

,ADIO ~ TV r.ro;rÁuno LIDA. . FM ".,n MII",.iM 100.000 

.ÁDlO ~ ~TV SUCESSO LTDA. ~ _1161J!.00104~/OQ 100.000 rI. 

WER co.' UN CACÃO LTDA .. R" .00 11M "' ..... I.ICAD: 

~~~tt~ BRASII.B1RA DE COMUNr- FM 53670.001054/00 .100,000 CLASSIFICADA 

IPORTIJO, ,TELECOMUNic',..1\ES ITIl.... \'ti l 53670.00\0'6100 100.000 '.~ 
. ISDF SISTEMA DE ; LTDA .. FM I ""n M.n70/M 100.000 

. mA COMUNIl'Al'I\FS l:roi FM "<70.00'071/00 !OO.OOO ... , 
00 CRIXÁS 

SOCIEDADE SERRADo VERDES DB CO- 'FM 53670.001046/00 100,000 CLASSIFICADA 
MUNICAf:ÕES LTD 

smco _ SISTEMA NACIONAL DE COMU- FM. 53610.001041/00 100,000 CL .. SSIFICAO .. 
,NícACÃn LIDA . 

-.; ,;. ~ ... ~ .: ',' . ," : ...... : ........ - .' ...... 
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Entrega das Propostas: '07111/200-1 às 09h30 
E!ndereço, SBS - Qd. ·01 - ·al. J - Ed; BNDES 
160 t andar ~ Auditório "" . 
Setor Bancário Sul - BRASILIA. ~ DF 
[nfo~ções ,Gerais: Edital, ~.ão pago, 

MARIA ROSA DOS SANTOS S IL VA 
'~'.: ; ," pregoeira 

:SIDEC' - H/lo/a001) 11360l·'ll30~-2001NE000025 

REDE FE~~p~~ F~gERAL S/A 
CNPl N' 3~613.33~OOOI-09 
EXTRATO DE CONTRATO 

; L 

ipo de'n' do Instrumento: Contrato n' 026iRFFSAI2OOI. Contratante: Rede F<:rmviária Federal S/A,.em 
luidação. Cnntrotado: ClEElPE - Centro de Integração Empresa Escola de Pernambuco. Objeto: Ovo­
cionalização de estágios destinados a estudantes de nível médio e superior. Valor Total: RS 31.758.~6. 
'llZO de vigência~ 12 (doze) meses. Data ôe Assinatura: 1711012001. Nome c C~o dos Signatários: Pela 
FFSA: AnáHa Frnndsca Ferrcird Martins . .; Liquidante. Pelo Contratado: Gcimaoo Coelho ~ Supe~ 
ltendente Executivo. 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE CAMPOS· 

EXTRATO DE .CONTRATO 
. .,. . 

)(' do Instrumento: Contrato.n' OlOIERCAMI2OOJ. Contrntante: Redo Ferroviária Fedeml S/A, em . 
UI ;, Escritório Regional de Campos. Contratado: Wilk Dias de Oliveira. Objeto: Locação de sala .. 
.. inslaJar,ão de escritório jUIidico, Valor: RS 4.800,00. Vigência: 14109101 • 13109102. Dat. da As- .. 
ab·· ",)09101. Signatários: Pela Contralante, Rui Fiuza Manhães c Maria AuxiJiadom DUIm·de 
n··i. }ConlIatada, W~k Di", de. Oliveira. . 

(" ,.' "/', 

.'~ -'.' • o" ., . .' .~ ... ~-::--'---.".;.~~~~'"'""'":'~. '::,.' ...,.' ~-';':",:,,".'_. ~~.,~,.,--::---:,~_ ...... '. 
. .'~: ..... : .' . Ministério das Comunicações' ·.,~,r;:·. .\!/,' ' .. 

. , 
SECRETARIA ·DE SER~ÇOS DE RADIODIFUSÃO···· ,. 

;1 • .' • 1· 

cc'"_···· :' . ·.~AVI~O ., .. ,., ..• ; . 

, '.','" Comissão Especial de Ucitaçã~, co~tituída pela fultllria ·MC ·n· '~II: d~ ~9 ·d~ ~~;'bro~" I.'::·· 
r, sua'!: alterações c, em conformidade com o EdilAJ. toma públiCo que a sessão para a aberturn dos 
lucros contendo as Propostas de Preços das Proponcntc:s. classifi~ na Concorrência nQ 067/97-
'MC, localidade de EunápoJi'. Estado da Bahia, será realizada no dia 30 de .oulubro de 2001. lu 
) horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações Supervisora no Estado da Bahla, no seguinte 
teço: Rua Alccu Amoroso Lima, 822 - Pituha, Sal\ador/BA. Ficam convocaUos os FlllIicipes da 
ção. bem como convidados demais interessados em a:ompanhar os tcnbalhos. , 

BllISm •• OF, 23 de ouiubro dei 2001 
MANOEL ELIAS MOREIRA . '." 

Rua 'CA:!nlc Machado 7 ~ Buirro BaleI Curili 
Pra' XV de Novembro ~ 9" Andar~ e tro Rio' 

v, Princesa sJ:lool 77 ~ J. Andar: Sd,la 3ú2 - Bai 

::::sr, ;'. :.. Rua Veigueiro )013. Vil, Mari," S50 Puu/oISP. 
, ' ' ••• t I' '11 ~:t.!. 

"I. ':',,~ .. :.' A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eve:aulIlis .. te(:ursos, seguirá as 
7~~~ do ""igo \09. inei,o I, alínea "b" e §5' e nrtig? I lO, da Lei n'·.~;~: de 21 de junho .de 

Biasflia-DF, 23 de outubro de 2001 • 
MANOEL EUAS MOREIRA 

Pr~ideDle da Comissão 

. ANExo I - CONCORRÊNcrA N' 125/I997-SSRlMC 

Sa­
vico 

N"doPro=so P.TIo; 

IGVE/REDO E MONTENEGRU LTOA. FM i 53650.""""""'" 00 000 

. REDE uNIÃO DE RA,DIo E TELEVI· FM 53650.0006(J]198 98.005 
ÃOLIDA. 

RÁDIO E TELEVISÃO NORDESTINA FM 5365O.000ó09I98, 100.000· 
:mA. . 

FM BOAS NOVAS LIDA . .' ."", I ~16.50.()()()j\IMlt Q1M'! 

: RÁDIO PARAíso DE CAMOCIM LT: FM 5365O.00J6IW8· 100.000 
',A. . , . 

ÁDlO FM URlR, .JUO_LTllA, • FM 5:165Q.OOJ6I4198 99.62.4·· 

RESuLTADO 

CLASSIFICADA 

CÍ.\SSIF1CADA 

: CI.ASSIF1CADA . 

.. CLISSIFICAOA 

. CLASSIFICADA 

CLASSIFICAD 

.'~~:.'.'. ~Tc?6r:; L~!,ERCIAL DI! COMum· FM 5365Q.OOJ616/98 tOO.OOO CLA~IFICADA 

.. Ári o ~OL MAJOR LmA 1M ISJóÍo.OOJ619/98 100.000 CUSSmCADA 
' .. ;., ADtO CO"'rA'OO !lOt:i1T>A FM 15365O.00062lV98 100.000· :', CL'ISSIFICADA 

. . .1~DtO· p~~I~o I?~ . .sAMqctM IJ'- FM 5365O.00J6t~ 

.,( '~. ~ÁDIO FM 'BEIR) Rio LIDA . FI.{. I 51/iSO.()()()j\ """ 

.CLASSIF1CADA. 

Q9.624 .. CI~,S.~"'DA 
~ ~lill!..m.LJJ:Il& . FI.{ 53650.""""25198 . 

CIl ISÓBR, . 
OO.~ C1,.'S-'IF CAD~ 

RÁDIO ·PARA(SO DE CAMOCJM IJ'. FM. S3650.<XXj,iJim 
IDA. '.. 

hlO,OOO CLASSIF1CADA 

.... tA;Dla FM BIlIR! . RIO i.mA. FM 

Presid<:ntc da Comissão ."'.'.' ., 
,' ...... .I~ ,,, ,:: ,. .', 

. ,.~:~~ii,~\~!,ERCIAL DE. <:<>MUNI. FM 

":, .>.::: ... " .. '. tÁD'ri::if.i iauATÚi;roA. fM . "~ .. '. .' 

~,,;::I\J." !: ,~(, ·.ÀmODE ~6\~úi<~~i,;;~:,·:~::·~:.·:':·~":~'·/~/J . :~'~:'.:: ,.<:,~' .. ~;.:.,: .... -... ~~ n·_~~~~~~II~~~,;:'~. 
A Cnmissãó Especial de Ucitaçílo. no. term~ da Portaria MC n' 811, de 29 ~ de';'mbro de UF' LCcaJid.de(.) 1 Pn,põn.:n!e(.) '" So<: N" do Proc= ... r:r.&"~; ;'~':,:~ULTADo 

suas :I'ÕCll. resolve retificar.· ;.,. l-'::"I'-...-.:.:...---~--_--.',--+-,Yiw!S'>.+-_--:----f--_;:rl'w~::-,c----.,-j 
, . • RO .IAtVORADA D' OEsTE .. ',".' :':~ '. :'.: 

1.,\.Xiso poblicado IIp. Oilrio·OficW di União N- 176'-dÕ IJ.j)9-2ooi': Soç!O 3; págs. 178 e· ... i' T· 'FM· ·3800.~·--. . __ .:_~.; .Ia-.· -'1--·A'D" 
c· .0'0 XVIII· Concorrência n.' 033I2ool-SSRlMC, no Resultado de habilitação da proponente ··!M~~l1il1:!I!d\~"A~. __ +-<=-+-",,-,,,,,,,,,,~,,,,,,~.=f>ffl!..,..JI,,,,,..., ..... ,,,,,J-+,,,.,,,,,,,,,,,,,",,,,,,,,,,,,,,II',:-,,,"'':'"''''''"'--I 
AL & MAYRINK LTDA., onde se lê: INABILITADA, leia-se: HABr[.ITADA.(I'1ua todas as .. ; ,ADIO OURO MADmR~ L'fOi . . FM 538oo.0(1OOI!9198 tOO:~;: ':" DA 

'{. .' .. . .... . ...... _ ...... ,: .: RED~::a.~sit.EJRA DB RÁDIO ETi fM 53800.Imm98.loo.ooo., ;.: .. b.ASSIFICADA 
;'''-;'0 Aviso Publicado no Diário Oficial da Uniílo N" 18!; de 20-09-2001, Seçi!o.3; pág, 66, no . 'LEVISAO LTn, .. ,. .•.. . .. 
VI, Concorrência n.' 017I2oot-SSR!MC. no Resultado de habilitação da proponente EMPRESA , .... SlJIllMA aUApORt!. DB COMUNlCA- fM 53800.00009t.98 100,00(1.: . CLASSIFiCADA 
)MUNlCAÇÃO TRANSTEL LIDA., onde se lê: HABlLITADA. localidade de Xique-XiquelBA, . ., . ""'CU"""IES,-,,,LID=A,,-_~ . .,----.--1---/-----11---''-'17---;------/ 

HABILITADA, localidade. de Seabra e Xique-Xique, Estado da Bahia. ., .' ':< SISTIlMA JOVElilDIl'CoMUNlCAÇÁO fM .S3800.1XXXl92.'J8 100.000· . CLASSIFICADA 
. , ' Brnsflia·DF, ·23 de ;"'tubro de 2001 ., .... :: \' .,' , : . L'fO.. .. . .' '.. . '.' " 

. M~~~n~ cr~~ ... ;r::;::;':\::'}:.;.. ,. .. : SUPER NET COMUNICAÇÕES M: LT- FM 53800.000093198 100.000 CLASsIFICADA 

•• !.'. :,I .. ,':.\'.>! .... ;!: .. í~'.;: .. ~" RO 'CACOAL o . 
.... ,:,'.0'''·,'·',:'' '''I'>·':., . ·IRÁDlOÓllRO·MAnRrR! 'TO! .; O~ ~"nn,.,..... '''''' 100.000 CLASSIFICADA·' 

RESULTADOS DE PROPOSTAS :reCNI~AS .... , é· .. ·:ti· F···.:, .... c .. .'. / ~E .!ÍR~~n.:mv- DB RÁDtO E TIl- 01.1· moo.Imm98 100,000 
.V~r~~I: :' II : .. ;. . .' . ' . '. ' . fbLl4-~V'Ill>S-"AJdOC!~dJ.!IU-",A ..... ~;-r--;'.--.--' r,-+------f---,--i'--,-'-'--,-__1 
A Cp.nussão Especial ,de Licilli~ãO, nos te""os da Portaria MC'n· i!lí:'~·29· d~'ri";';ÍnbrO d~· .:'. ' SiSTEMA JOVEM DE COMUNtCAÇÃÓ 

iaS'aHérn.ç&s;·em cónfomúdlldé com os'respecti'vos EdiLIDs de Licitação~ toma público, por meio ,,: 1:' fbL'=roA~. ___ -,,--.-. --.--+--+------+--:-~=--c---~__1 
viso e seus Anexos, os resultados da pontuação das Propostas Técnicas· (P,Téc), das Jicitantes 
Ja., nns Concorrêncl"" den's 12511997,027/1998,021,036,037,039,045,058,061,069,077, .' .• ;~I~t;r~·i.~g~RCJO &..EM"REENDI~ 
l, 096 e 09712000·SSRlMC, rctaliv", u localidade, dos Estados do Ceará; Espíri'o Santo, Goiás, . -, ')M!=J&.hL!&-'-'-...------+--+------f--c---t--'---.,.-.~__1 
'""O, MinllS Gerais, Parllilá. Rio Gmnde do Sut e São Paulo. . f-.::.··:~'.:,.cpVilllITIAllL~.·!'!<&.nl PIR",ADO,!dJdC!Lill!T[DI'\Aí.' __ ...:..-+'.!ltJ.+'l=Y&I==!4..l!l!!M!Lf-~""'~~"""'-'--1 
Os'autos dos processos estarão com vis~ franqueaíÚ{ a partir do·dfu 30 de outubro de 2001 •. Da RO:. ill,=OMDO M na.STB ' '. ,", 

lU Secretruia da Comís:illo de Asse!iSOrarncnlo Técnico da Delegacia do tvfini!it.ério' das Co- I ' ~';'L!L-~_-+---+------+--=-:-t~. ;--c-----j 
ires Supervisor.!, nos endcreço!..indicudos abal~o.locais es!es onde deverão ser protocolizad~ os . .' ICAROOSO & FERNANPESa,~",:r .. o",,-_+=FM+·=38000c0078/l)8 IOO,cOO .:' ~LASsI~CA.DA 
srec:urSQs: , . '" ..... ,'t,~,:,{lf..:;H.,li;f.i.,!:,',~ ,"';';::"~;'.' RO· .. ·GU· ,'RÁM"MI~iM . , 

, ·.,I···AZON·.tA CAno· I.~'A. ..".. "'. ·.'''·IO.;'':'~7L;'''' t·ooOOO· d.'S·IFICAD ISupcrvbu..1 • '. Bnd'ertço ,.'! :M-l-::": ','1 \1 :,.'1..' ~ li\Mf _~n "IU_ 'm .I!l'. lAlVU U''70 

r.; ;. .,. ..'. "".'. I' ·RO:·J1ÁRY •. --.' ...... _. __ • __ ,,::._,," ._~, ... __ .~._ ......... ~,.:_~ ...... __ •... _ 

~f;l ~=.~:~nnn~~i~~~~~~~i~~~~;~~?~:~~~i~~2==f· '.' '" . , ~~~~~:,:~,~~:f: :~~~~~ ·1 ·~~~l!~::::~~ _~~,::~. , __ ~;:~::~~~:~~~~ . 

CLASSlFI CADA 

. ! 
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ANEXO vm - CONCOmNClA N' OSÚ2(J()(}-SSRJMC,' .' ' 

Ser· 
vico 

P.Téc RESULTAOO 

Es ITAGUAGU ". ... 1 

SINCO - SISTEMA NACIONAL DE CO· FM 53770.l)(XI8781oo 
M NICA"ÃO LTDA... . 

ES MUOUI 

loo,ooq " CLASSIFICADA. 
;' 

SINCO - SISTEMA NACIONAL DE CO· FM 53770.000878/00 100,000·' . CLASSIFICADA , 
M NIC~CÃO LTÓA, .. . :.' ... ', 

ES. PIÚMA 

SINCO • SISTEMA.NACIONAL DE CO· FM 53770.000878/00 100,000 : CLASSIFICADA. 
I-- M.UNICAC_ÃO LTDA. .. 

ES M90An~~AM~ ____ ~ __ -f ________ ' __ r-____ ~ ____________ -l 
SINCO • SISTEMA NACIONAL DE CO· FM 53770.000878100 '. 100,000 

1_ M!1NICACÃO LTD . • 

ES ,Y!ltill6...t10VA 00 IMIGRANTE 

~. 

. "INca· SISTEMA NACIONAL DB co· 
'u.~ÃOLTIli. 

FM 53771J.000878/OO 100,000 

ANEXO rx'- CONCOR~NCIA N' 06112000·SSRJMC 

P,Téc 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

RESULTAOO ur I LocIlIiJade(~} I Proponente{li) Ser- N° do Processo 
. ,T;~ ____________________ ,~vl~O~ ________ ~ ______ +-__________ ~-1 

L J()~R1Ât>!!),,1 '-------------+---+_--------+-----+~--_c_;_----__1 
SISTEMA DF. COMUNICAÇÃO SÃO MI· FM 53670.1101192100' 100,000 CLASSIFÚ:ADA 
GUI:!LQQ.ARi\Q!L~l"A_'~<!.:r"DA"'.~ ____ +_-___l 
IJi-LQNDAS S/C LTDA. FM f-lli1!!.!llil!L8il~L-+~(]Q(L~'i,~IFiC.hll!L.... 
GIGANTE ADORMECIDO RÁDIO E CO. FM 53670.001209/00 100,000 'êL~~IFIÇAO~ 
MUNlCACÕES LTDA 

IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICI­
e"çÕES :ro . 

FM 53670.001211/00 100,000 CLAsSlFICÀDA 
',' , 

R~DlO E TV CENTAURO L~.fM,-Pl970.0012Il-'OO' . ..l.!llim... _çi.ÁSSJB~ 
RtI.ºIO E TV SUCm<LLTDA. FM lJ§Il!Q01214/~ f-lJ)O@.. ..:,J:;M.S,~!FICAQ<L-

~~gll~gACOMUNICAÇÃO E MARKE· FM 53670.001217/00 100,000' :CJ,ASSIFICAO~' 

SOCIEDADE SERRADO VERDES DE FM 53670.001220100 100,000 CLASSIFICAM 
___ rO~I~8~OO~W~k~TD~A~. ______ ~--_+--------_+----~---c--~----~ 
00 ~F-B~Ó~ro~LJç:S~ ____ ~ ______ _r--~~------~----~~----------~ 

FUNDAÇÃO MiNISTÉRIO COMUNIDA· FM 53670.001193/00 100,000 CJ-ASSIFICADA 
DE CRISTÃ 

I)'A .0ND<I.~.llLÇ_LTDA. FM 5'~}O~.l191V!lO_ .-.l.m,!W_ '----º'.MSJE!Ç~D.L 
pWRltlÓro['!S.fiLLTDA F 5~LI\!lliL9WO_--1jl(}WLl-..J;!.A~~~t.r~ 
1\J;9S;9-"rl!J.I:!l~ÃQ.LIDA -~".r],j- 5J§ZQ.lM1jlWiQQ. LI1Q~~~fá~'!CJ\.~A~ 
~~-;.~~_~ L~~~UNICAÇÃO E .PAR1lCI.FM 53670.001211/00 100,000 ".Ç.~~'jo.~If.lCAi!A: 

·\_!L:rYJiNrf'YRô~Lm",,"'· ~fM,- 5)i71100liI3ío(;Jm:~..;~.l.4i,'s.iD.çcill<L-
• )!.Q.~-n'.JJ,lç~~'~""7...jl./.L.r1'~70Jl'm.Wm. --1_~~-+~4~~-'~M!')Á-. 

. ;",NO FILM"~,PROD".ÇR~·' CI~."MA, '1"'1.,. 536)0.poI215/OO 100,'Al" .-,)rLl~"'~(GAD,-I 
IJOORÁFICiS'Ú12""," . .,.,. '.' '.('. : . !. ",,,,,.,,.. 

I ~ lEf~A éÉNTRO ~bRtE DE cOMo: Fi.! " :5367&.0012IMlO "xi.'O<XJ'" ) )"ldd~iViéÀiM 
JFPl? L;~. I ;"'14' ,~" , .• -. ". .. ' ,. JII.\,[l') 11 ,.". I ' 

'~'iúDlO'G'tOMUN(C \XU E MARKÉ: 'ii1.!' 53610.1XJ1217/OO '100,00ó' .~ ... Ms,ç.íÍl1ciDA 

fill!9. LTDA.", ,,:'. .' 
SOCIEDAD(~.~RRÀDO VERDEs DE FM 3~670.ooI22ÓiOO 100,QCO' I "'8iA.':s.s. ihç~A· 
COMUNICAL'UP.s ~roA. . 

PALMEIRAS DÊ OOIÁS 

UNIESTE PROPAGANDA, MARKETING FM 53670.0011%100 100,000 
RADIODIFUSÃO LTDA. 

W.E. LOPES'S C LTDA. SM~ 53670.001208/00 100 000 

~~'i,~~X ~M~NICAÇÃO li PARTICI- FM 53670.001211/00 100,000 

FREQüêNCIA BRASILElRA DE COMU. 
llliCM;ÕES LTDA. 

FM 53670.00 1212100 

FM 53670.001215/00 

100,000 

100,000 

~1~~i;1~ ~~O NORTE DE COMU. FM 53670.oo121MlO 100,000 

i~-r;yg'J!rg COMUNICAÇÃO E MARKE· FM 53670,001217/00 100,000 

~1~1i~~ ~~~ .BELOS DE COMU· FM 53670.001219/00 100,000 

'1, 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSlFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSlFlCADA 

'CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

DESIsTI:NCIA, 

\ :, ao PARANAIGUARA·,"'''· 

roRTD sANTo RADlODIFÚSÃO LT. FM .1670.00n95iÕo 
DA. . Im 

100,000 CLASSIFICADA 

U1RINÓPOUS FM LTDA. FM 53670.00 li 99/00 . 100000 CLASSIFICADA 

CI:ASSlFICADA SUPREMA COMÉRCIO & EMPREENDI· FM;' 53670.ooIW)/OO '100,000 
., : .. MENTOS LTDA. . 

IVANOV COMUNlCAÇÃO E .PARTICI. FM 5367Ó.0012111OO 100,000 
PACÕES LTDA. . . . 

CLMSlFIC,(flA 

FRE(íii~CIA BRASIlEIRA DE COMU. FM ·53670.ooI212JOO 100,000 . CLASSIFICADA 
NICÀCÕES LTDA. 

RÁDIO FK~O"''lpS LIDA _FK 53670:ooI223/j)0 100 000 "LASS{FICADA_ 

00 PARAÚNA 

UNIESTE PROPAGANDA, MARKETING FM 53670.001196100 100,000 CLASSIFICADA 
. IE_RADIODIFUSÃO LIDA. 

SERRA DA roRTARIA COMUNICA- FM 53670.001197/00 100,000 CLASSiFICADA 
ÕES LIDA. 

~~'i,~~~ ~M~NICAÇÂO E PAR1lCI. FM 53<;70.001211/00 100,000 CLASSIFICADA 

ÁDIO E TV CEIITAURO LIDA. _FK 53670.001213100 100000 CLASSIFICAP.!L_ 

/lJ,m~~so LIDA. FM 3670.oo.l1lAillO"'-t...J1",00",ooo",,' "-j __ ",C!cA§$IFI~º,L 
~l~~ ~~~ BELOS DE COMU· FM 53670.001219100 100,000 CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

ORGANIZAÇÃO DE COMUNICAÇÃO FM 53670.001220100 100,000 CLASSIFICADA 
PüNTE'DEPEDRALTD~A~: ______ -+ __ -+ __ ~ ______ ~ ____ .,r ______ ~.~ __ -1 

00 PLANALTINA' 

ao 

~uNhcÕES LmA. FM '153670001[94,00 loo(j,jj 
UNIESTE PROPAGANDA, MARKETINO FM 53670.001196/00 100,000 

CLASSIF1~º"'. __ 

CLASSIFICADA 
~~DWUSÃOLTD~A~. ____ ~-+~-+ __ ~ ____ -+~~~ _____________ ~ 
WEB COMUNICACÃO LIDA. FM 153670001200/00 '100000 

R R~NÃ R DIODll'US70 S/C.Lm,. F),o' 5'670.001201,00 100000 

SDF SISTEMA DB COMUNiCAÇÕES FM 53670.lXi12<llAlQ 100,000 
LIDA. 

RADIOFÔNICA COM. MARKETING LT· fM 53<;70,001204/00 100.000 
DA. . 

CLol,smELQ)!M_ 

CI.ASS!E!ÇÓ.!l.él_ 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

.QlillANIZACÔES RIO BONITO LTDA: ~M"'-f-'5",36",7.!!0,.",00",2",07",IOO=-1--"00"')M.OO~)()y.--,C""L,A,WflÇAQL_ 

IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICI· 
PA"ÕSS LIDA. 

FM 53670.001211/00 100,000 CLASSIFlCAOA 

=~~~~ASILEIRA DE COMU· FM 53670.001212100 100,000 CLASSIFICADA 

.R6DIO E TV ~!lKO "TDA FM 53§70.OQI2131OO 100 000 Ç!,~§,'\!fI.ÇM!,.\, __ 

Úl1l0 E TV S!LCESSO LTDA. FM 53670.11Q1214/!Xl ...l@,@ __ --S!AS§l~IC~D.A __ 

~~Á\i~~;SL;::;1~UÇOES CINEMA •. FM" 53670.001215100 100,000 CLASSIFICADA 

:'1I~!:t~ CErm;O NORTE DE COMU: FM 53670.oo121MlO 100,0()() 
NICAc:ÃU LIDA. 

CIASSIFIC,IIDA 

, .. 
C~As,sIFICADA . 

SOCIliDAD6_'.SERRADO VERDES"'bl!.' til.!" 53670.001220/00 100,ÓO({ :., CLASSIFICADA 
COMUNIc<coES LTDA. '" '" ,.'". . 1D'1"l ,. u. '~1")" ",,' , 

B~SPO, \1I.1.!o,POI\É RADIODIFUSÃO ~J, )/'N., 53670.oo1221JOO 
DA. . 

.100,000 '. . C/.a,SS,IFIC.j.IlA . 

JINN COMUNICACOES LIDA. . . FM 53670,OOI224AX) 00,000 CLASSIFICADA--

UIRINÓroUS 

roRTD SANTO RADIODIFUSÃO LT· FM 53670.001195/00 100,000 
D. 

UNIESTE PROPAGANDA, MARKETlNO FM 53670.ooll%liJo 100,000 CLASSiFiCADA 
E_RADIODIFUSÃO LIDA, . 

ITA ONDAS S/C LTDA. FM 53670.001198.00 100,000 C ASSIFlC DA 

I""·U",IIRtyllllN"Óoro",L.cISo,:= FM..!I;d:ro=;"~. ______ -tLFMr;'-p;53'º61J70g .. OQJ =":t:99",IOO"'-jf--"loo"""ooo"'--f-.--I<CL",A",SJ!!E!,ÇóM--

fÁ,-,V",ILA,c, ,-,NE=V-",ES"-",E-"S",I!,,,-VA,,-,,~",TD,",A,,,. ____ +FM,,,,. "-+-"53",,6,,,70,,, .. 00 """,112",03,,,,,,IOO-t-I,,,,,,00,(000,,,,,,,-!--,,,C,,,,,,LASSIFJCAQ<L-

LOPES & PASSAMANI LIDA. FM 53670.001206100 100.000 C ASSIFICADA 

SUPREMA COMÉRCIO & EMPREENDi· FM 53670.001210100 100,000 CLASSIFICADA 
MENTOS LTD . 

IVANOV COMUNICAÇÃO E PAR1lCI· FM· 53670.001211100 100,000 CLASSIFICADA 
EM:õES LTD_A . . 

FREQüêNCIA BRASILEIRA DE COMU· FM 53670.001212100 100,000 
NICA'CÓES LIDA. 

CLASSIFICADA 

}""'",D",IO,-,,,-E!..u: TV-'C"'ENT""-'"Ay.WR"'O"u.LT.wD""'. __ --f-!'FM!!L.J-'5"'3!Q67L!,0"'.00"'-'12"'13"'/00"'-iW!1 00",1,"",0004 __ CI""",A",S,!i!.EJ.Ç<I.!l.~ __ 

f"R"'ÁD=10LE.E..!TV.x...;S"'U<>,CESS""""OU.TDUllA"-. ____ -t.r.FM!!Lt5"'3!Q67L!,0"'.00lli<12u:14",1OO"'1r-"1f1(1",lolM,f1(1(]Lf __ C"CL.""A~JÇA~Q<L-
SOCIEDADE SERRADO VERI;lES DE FM 53670.001220/00 100,000 CLASSIFICADA 
COMUNICAÇÕES LTQA, 

ÁD O FM LOSGATOS LTDA. FM 53670.00 1223/00 IO(J 000 CLASSIFICADA 
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/ 
I 

"6~ .r. 
'.,.' ·t,'~"s.F",'·· '-" ~ ,_ .... " ,C" 
210; teii,iá'feiri(29 deó'Utübio'de 2002 

A Empresa Brasileira de Corr~ios e 'Telégrafos. pó( meio 'da 
Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, comunica a tevo.· 

.gação das Concorrências" abaixo relacionadas" cujo objeto é a Pc 

Diretor Regional· 
...... .,. 

missão para a operação das Agências de Correios Comerciais p I r--:-----=-'--"-.-:.:-'-:-~-- ;/~", ',' . 

,i.' .... RESUr;rADO DE JULGA!lrnNTO 
PREGÃO N' 24/2002 - DIUSPI 

- ACC I, por fato superveniente; com base no art, 4 a Lei ·ilEc .. RETARIADE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. 8.666/93,. . '., :.' '.. . .. :;" 

gg~gg;g~;g~~~~i::~::: i e4'''1 "',' RESULTADOS DÚROPOS~A~TÉCN!(::AS:" 
:~ , • \. ~' .'" j I '.., • 

_;. .A. Diretoria Regiõnal de São Paulo Interior, por meio do 
!!-f}f;ro designado, .toma público o resultado da sessão pública do 
. '102412002-DRfSPI, cujo objeto é a Aquisição de mó-

: gg~gg;g~~~6~~U:~~~; ",', . "';"'./ . ..\ÇÓmi'SãO És~ecl.í d~LiCi;aç1!Ó, nos 't~';'ÚÚ ·P~rtdri. " 
CClACCl/DR-036/2oo2 - Item " , : . , MC n" 811, de 29 'de dezembro de 1997. suas alterações, eln·coh'· 

;:;;l!.qs opcttlcionnis para ns unidades da Direloria Re-
CClACCIIDR-03712002 - Ite 3 fonnidade com os"respectivos Editais de Licitaçâo/tqma publico,.por 
CcClClAACCCCIl/DIDRR:0043~n/?.~~ = ~~~m 3

5 
.';., . meio deste Aviso e. seus Ane;xos, os resulfados da· ponlu'nção das, 

iJ - Prop~stàs· .. Técnicas (P~Téc) d,ns licitantes habilitadas nas"ConcorrênM , 
CC/ACCl/DR-055I2oo2 - lIem 2 . cias çle 'n"s 027,' 058;'0861.'10912000; 029. 032. 037,'047. 048. 049, 

~ '" . ~11o InteriorlDRlSPI, conforme Edital e seus anexos. 
mpre~.,~\ ,;/Stnnd McrchW1~ising Arteralos de Madeira e Ferro 
R ME e 't"~ilced(Jm nos itens OI, 03, 04 e 05, conforme segue:. 
n 01 ::; Manipulador de: Triagem MT-21-Efg,'valor unitárió de R$ 
1,00 c o valor global dc'R$ R$ 7.740,00 ;Ilem 03 = Carrinho para 
nsporte de,Objetos eTO-OI-Brg, valor unÍlário c..Je R$ 261,00 c o 

".' . gg~gg;g~:g~~~~~~ : l:~:;: ~ 050I2ool-SSR!MC. relativ ... ·.loc.lidades dos Estado, de Mina; Oe"" 
CC/ACCJiDR-058/2002 M !tem 1 ~. rais, Piauí"São .Paulo e·TocantÍlls. . .~.,... .,,;' .. ' '0 '1"1t'\.;:';::'!I.r~>.,.·;, 
CC/ACCllDR 07112002. 1 3 4 . ~ Os autos dos processos estarüo .com visto fronquendn'~'partir .: 
CC/ACCIIDR:072I2002 : I~~~~'1 "e .. ,. I' J • • .. ~ '. do dia 06'C!é novembro de 2002;mt respecliva Secretaria do. Comissão. Jr global de R$ 9.657,OOi Item 04- = Manipulador Tth\gem angular 

'A-01-Erg • .valor, unitário_de_R$. 850.00. c_o. valor .global_de .. R$ ".' 
10,00; Item 05 = Manipulador de Tringem·MT-12-Erg. valor uni_o 

n, f~ÇCJAÇÇI!UB.::013/2002_M~I1em 2' ,I.: ': I • ' .~. • .... ~!.,.- ,de Asses~orWl!ent<?, Técni~o 4a Delegnd~ do Ministério dns CQmu~ 
'.' CC/ACCUDR-077/200~ .. Item"5' " . '-:'". . . ,;.,' .. I,' nicações'Supervisora.\.nos endereços indicados abaixo, locnis estes .... ,. 

;, ~er"~~"~~O"OO e ~. ~,a~o.r global de .R~.;. 5,100,00. A empresa, 
.1, 

CClACC[fPR~80,t2002 "".ltem 5 . L ,.I r,u.~,,.,.!".,!. j ,I h'-!.u.:.~ onde, deve:ão se~' protocolizados os ,eYentu~is réctIrS?s.- 1,1 /.'~ I f~' ,',!.:;. 

legacia 'sh~ 
)ervisora 

Endereço 

_'..,,' C",E"-.·,:,,' ·-!,A»vc... "SOO.illnador VigOio Táv.2.rn....:..25000 - Dionísio Tº~ortnlezaJC~~_ 

lANExo~ri~', ,;. i '.\,,f J:' ~'. J·,,:t .,." , .... 
Concorrênciã N° o 058/2000-SSRJMC: r:ocalidade'-de Ca'rlcelçno d\~ BirrrnlES'. ~ I • . : '. . 

_ ". ". I •• ' ·;,t\.!",'H:';.' Ir 

,{ , ' .. ~'" 

--,OdlO"-_+,R"u,ªa..Jl.d3~6!l..!.1 ª -1 Q Andar - Setor OestD GoiâninlGO. . 
~R",J'-_.jtPraca XV ÚÇ; Novembro. 20 - 9° Andar - Centro Rio de Janeironu. 
~S",P_--,",R",ua!...M!~iro. 3073 - Vila Mariana São Paulo/Sil. ' ... ; ." ':- ' 

.'.1:'\, 

r 1" A contagem 'do prazo de cinco dias úteis, para a interposiçã'o' de eventuais recursos, seguirá as 
rÃs do artigo 109,oinciso r, alrnea "b" e §5° c artigo 110, da Lei·no 8.666, de 21':dêJunho~dé·. 
13 •. ,:;> ',"'1 '; 1,1.· .... :,'h.~::;i.I:' 
·;i,',j,. nrasfli~-DF,28deoutubrode2()()2 ... :. .,0;, 1 ,:~,:(;?1,~~) 
, '::~',> " 'i.~ ,. ' o ! ; '.' ,'~' I . _ 'I \.1 ·l:·:.,,l':l':;! 

MANOEL ELIAS MOREIRA 
Prcsidelllc da Comisslio" .,~: '.1 

~,Propon~nte' . 

~DU~A~~A~~~~~ ;I~~S 
. Concorrênda,N It Ó58iiooo-ss~'c, 'I;.ocnlidnde .de MuquilES, ~.: .... ,,:, .. ': 

" ~ •• o' " ..... . 

., • ,'., .. , _, •. ",' 'o-":':I.~I· 

ANEXO I. 

. ,' , 
,!~" ~~::;!::;i. ':~ :,' l ;'. ~'h ~.; ~I,,~ti,,;V~,"!:~Ij1; ~oíio~~~t~/~:\: . 

• ~" ..... \, I)'··; 
\r,Fo{ 

~"''1corrênc!â. N" 0271200Q..SSRI1vfC, Localidade de CocaWf. 

"',: 

~~(t?s;..",,~I;..., .. ..-'Pr_o_·po_n_e_n_le_" __ <":""_:"":"fY~I'iir<.er,,-~,+-N_"_d_O:...Prnces_'_"'-'-t-~_.T.céc,-"'1' ,..:., . ..!.,RE~S,,-ur:.L:r":~~·'~"':·'?;.L:t:'''''~~''1~ , 
,CO'- SISTEMA NACIONAL bE CO- FM 53650.000614/00 ,1oo.{)()(j' 'CLASSIFICADI\.'· 
~lCACÃO~LdT~D~A~' ______ L-____ L-~~L-________ -L __ ~~-'--'-~~~~ 

, ' 
~corrência W 027Í2000.SSRlMC, Loca1idild~ de Landri Sales/PI. 

.• :: ,,,'o,, 
Proponente Ser- N° do PrOcesso' 

I vi o 

".' ..... 

P.Téo- .. RESULTADO ;.' 

'!CO'" SISTEMA NACIONAL DE CO- FM 53650.000614/00 100.000 'CLASSiFIcADA;­

FUNDA ÃO EDUCATN, PED 

o: ,'1 Ilk'\'~~" " .... ~.' .J'~ .' ;"':";';, , 
Concorrência W 058/2000-SSR!MC. LOcalidade de Sãó Gnb~~~. ~a, ~al~~: 

A ÃO EDUCATNA PEDRO TRÉS 
JNICACÁO LIDA. 

.,.r,,~ f::~ 'J}!',:,:::~'ANE.Xd'·Tii'~'·:.~,'~,: ~;:~::.l:.!":: . , , r;: .. ", I' '.'.' Ih:'" "'\"'(1 ,'I.;( .. !/j\.'~'\J';' 
'I~ ": ,; ; Concorrência N° 08612000-SSR!MC,' Lócaliêlade" de' Âgüa Bniric'à!Pr:~':: '.' ... ', !~ I;' oI. . .', ':., ~ (~Y' :'} 

.: (11\;'1" . 

n~~rrênc~a N° Oi712000oS~ruMC, Localidade tle l'amafualPI. 
"~O 

N° do Processo' .: P.Téc 'RESULTADO _ ~-'-"---_-':"-'--- ---r-.-,------,--..,,...,.,--.. -'-. ...,' . .,.' .,,'"...,''' ··-'';-'n . ' . '. Prop'onentes. ' Ser-

;:~:~:;~::'," :':.::'°11"".01. " . ' ' ~f~~ N'; do Processo 1'.Téc' , RES~rr~T.~D?:>: .:" ~ :' rC-B~Il.c.E-"L\-"2.~'"~'-",-'-'~-"~C.M-U-N-I=~~A--'~'-~-O-B-, ~C~O':'N---' -t"~-"'iM""'o+5-36-)5-0-.0-oo·-7-3-2J"'Oiló-' .. t-1 oo-.ooo-+C-I-.A-S"'S-j-F-'-jC"""C'j+)A'-i 

~c6'J" SISTEMA NACIONAL DE co- FM 53650.ooo614ioo 100.000 CLASSIFICAM" : SULTOIl1A LIDA. ' ,........ " ": , .. ,., .... : '. ' ..... ,... ..... ," 
JNICACÃO I:I!.bDu:A .... -----'-~f2-_t_~--~-+--..:...-+~,=.-7-'~ .. "":__'o1.·) ".:.:.:;".~ RÁIiIOFM SERRA':A2UL'LIDA '., .. CEM. 53650.0007,lli00 100·Qill). ·Ci.ASSIFICh~J.iÁ.,: 
~DfO FM JUB1LEU DE PARNAfllA -,'o FM 53650.000615/00 100.000" CI.:ASSIFICADA' .. RÁ'Ó!ºJ:M·SERROTBLT.ºA~· h i.'. FM' :,'íi650,QPO=m:~3,:,,4/~ooT.I~bo=000~~· ~t\SSlJljC~.M;:: 
DA . "':. ':' ,.. _, .•.. , ,'''".':. L.E$\E '~uI;,,'rylL~ê9~tiNICAÇÕES LT- FM 53650,000737/00 100.000 CLASSIFICADA 
!ERRElR,QSjpDc-S.W."gqMf.ll'jI,CA..'li FM 53650.000616/00 Iqol!JílO' FLAp~IFI§:~Pj\ • .')',1111. DA". ""·H.,, 1'0; " o 'i' , .'0 ", , 

-' 

")E,,,S...!Ld:r.!;Dr'l;~\\,",J;".(i(i'll'I'!)G"';l!i1il~:.l'-iil"'~-"·~,",·llCicb",'''''rlll-+--t_-..L.---+''''''';·.t'·''''·"-1'''· .. ;", '.) "'li. PlIlcS'1\Q;BIlNTO IlR"l>tM'ONTADA LT- FM 536'5~:oon38/oo 100.000 CLASSIFICADA 
~~l';\RA'Ni\iIfÁqDÁ:---- - -:-..= l'l'ó.~3º5l)J)QQQJ7jQ<r JQQ;!lW. TItiSSTFfCÃ12('-: r--t!i.Á.---- - :--'-~ -- -- --:--- ---.. - - - ~~ -;--u-~r-~.,.... - ---;-.-- --...:.:,. "" 

.. /' -;;/ ... __ .-,,_L ... _.~ ___ ._ 
..,. ~~·_-_.,_·o." :1 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 3 folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior: l Cf b 

Nº desta folha: -- \ q 1-
Nºs. das demais folhas juntadas: __ I q_' _~_ a 

Brasília-DF, tl de 
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INFORMAÇÃO 

~"Wl~"'Ol!""~ 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mod'Mã<Iã""" 

Concorrência n.o:058/00 - SSRJMC Concorrente: Comunicações Alterosas Rádi 

Processo n.o: 53.770.000.870100 Município: Piúma 1 Grabriel da Palha IES t--__ V_E_N_C-::E""'D_O_RA ___ --l 
Sim 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 
SIMINÃO FI.(s) N.o 

1. Prova de habilitação Sim 190 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim 05 á 16 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
Sim 18 á22 localidade, objeto da licitação. 

III. Declaração de que não se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não Sim 18 á22 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em Sim 18 á 22 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento Sim 18 á22 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 

Sim 18 á22 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 

Sim 24 e25 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, Sim 27/32 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 

IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. Sim 34/35 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem Sim 37 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Sim 39 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPl Sim 41 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. Sim 42/44 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 46 e47 

Cone. n.": 058/00 - SSRlMC. Concorrente: Comunicações Alterosas Rádio Doce Ltda. Processo n.o: 53.770.000.870 " ESV 

1/2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na fonna da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 

3. Prova de maior proposta de preço. 
Observações: 

" 

Sim 49/52 

Sim 192/193 

Sim 180/181 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Analisado por 

Emerson Viana - Assistente 

INÚBIA DE AGUIAR BEZERRA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Cone. n,": 058/00 - SSRlMC. Concorrente: Comunicações Alterosas Rádio Doce Ltda. Processo n.": 53.770.000.870 - ESV 
2/2 

I 
II 
11 

I1 

I1 

t 
11 

1I 
I' 
I 
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\ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

! 
Em conformidade com a Ordem de Serviço Conj./ a 
SSCE/CONmR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 - a ~ 0, 

inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no pro esso 
n.o 53770.000.870/2000 - Comunicações Alterosas Rio Doce 
Ltda .. - pendência de recursos sem julgamento pela autoridade 
competente. 

Brasília/DF, 06 de junho de 2007 

il r ot aI'-' lJ - ~ IZl O ~ E U~Sist ute Jurídica 

Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 atesto que 
foram remetidos à douta Consultoria Jurídica todos . os 
volumes relativos ao procedimento licitatório de n.o 058/00. 

Brasília, de de 2007 

~VJW~-
LUIZA fONTES StEFANELLI 

Encarregada Cartório 

De acordo. Encaminhe-se os processos à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 

Em de de 2007. 

INÚBIA DE AGUIAR BEZERRA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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Serviço Público Federal 
I\HNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

~~esta data, juntei ao presente processo, além desta, as tO 1 folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

I'\!º da folha anterior: _yoMo....=-::' :-'---

{\!º desta foi ha: _----"":z~()<...L-"".L::::..------

I\'\º-s. das demais folhas juntadas: ~'jQ;2 a ~ '. 

Brasília-DF, _J_O~'< __ de ? 7J?v& de 2007. 

1J!Ij::~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. n° ;1"41 /2007/CELlMC 

À 
CONSULTORIA JURÍDICA/MC 
Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika. 

Encaminho, para homologação ao Exce1entíssimo Ministro de Estado das 
Comunicações, o processo piloto e o(s) da(s) participante(s), da concorrência sendo a(s) 
vencedora(s), confonne quadro abaixo: 

PROCESSO PILOTO N° 53000.003447/00 
CONCN° DF Localidade( s) SER- PROPONENTE(S) N° PROCESSO 

VIÇO 
058/2000 ES PIÚMA FM RÁDIO ULTRA FM VENCEDORA 53770.000881/00 

LTDA. 
058/2000 ES VENDA FM RÁDIO ULTRA FM VENCEDORA 53770.000881/00 

NOVADO LTDA. 
IMIGRANTE 

058/2000 ES ITAGUAÇA FM RADIO ULTRA FM VENCEDORA ·53770.000881/00 
LTDA. 

058/2000 ES GABRIEL FM COMUNICAÇÕES VENCEDORA 53770.000870/00 
DA PALHA ALTEROSAS-RIO 

DOCELTDA. 
058/2000 ES CONSEIÇÃO FM RBRÁDIOE VENCEDORA 53770.000868/00 

DA BARRA TELEVISÃO LTDA. 
SONAR-INSTITUTO DE PESQUISA E PUBLIC.LTDA. 53770.000873/00 
RADIO CANAA LTDA. 53770.000879/00 
SISTEMA ALAN KARDEC RADIODIFUSAO LTDA. 53770.000874/00 
SISTEMA ALFA DE COMUNICAÇAO LTDA. 53770.000872/00 
RADIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇOES LTDA. 53770.000871/00 
SINCO-SISTEMA NAC.DE COMUNIC.LTDA. 53770.000878/00 
REDE DE COMUNIC. SANTA TEREZINHA LTDA. 53770.000865/00 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULT.PEDROS TER'S . 53770.000866/00 
RADIO PlUMA LTDA. 53770.000869/00 
RADIO CULTURA DE VENDA NOVA FM LTDA. 53770.000876/00 
RADIO NOVO SOM FM LTDA. 53770.000880/00 
CRISTO REI COMUNICAÇÕES LTDA. 53770.000867/00 
ITARAD SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 53770.000882/00 
FUNDAÇAO SANTA TEREZINHA. 53770.000877 /00 
RADIO ALTERNATIVA FM LTDA. 53770.000875/00 

AtenCIOsamente, 

~At1~I~~ 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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ADVOCACÍA .. GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS CO~ICA~~,\SJ1ÇO 

CONSULTORIA JURIDI~~ISTÉ: 

PROPONENTE: 53770.000870/2000 

PROCESSO PRINCIP AL~ 53000.003447/2000 

Concorr~ncia 058/2000 

1. A licitante. COMUNICAÇÕES ALTEROSAS-lUO DOCE LTDA sagrou-se 
vencedora para a localídade de São Gabriel da PªlhalES, ~o bQjo da concorrência OS8/2.000. 

o certame encontra-se em fase de homologação. 

3. Ocorre que a aludida proponente possui sede no mesmo endereço que outra 
concorrente do certame- RB RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. Ademais, o contrato social da licitante 
COMUNICAÇÕES ALTEROSAS-RIO DOCE LTDA possui o mesmo formato que o contrato de 
RB RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. . 

4. A lei S666/93 , em seu artigo 90, dispõe: 

"Art. 90. Frustrar .ou -fraudar, mediante -ajuste, -combi-naç -ou -- lquer -outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório com o i tuito de obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adj1Jdi9aç.~o . oPjeto. licitação: 

Pena: detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. /i 
I 

5. Portanto, vê-se que qualquer conluio entre as empresa é fató gr ve, configurado I 
como crime na lei de licitações, Ainda não há elemel1t9s $.yfiçhmtes pa a afirmar . ue i$.t9 ocorreu. I 
Todavia, pelos indicios apontados, ambas as licitantes êrlVól\TldàS evem ter o direito de 
manifestar. 

6. Ante o exposto; opino pelo retomo dos autos à Comissão Es ecial e Licitação ara _ 
que notifique as empresas COMUNICAÇÕES ALTEROSAS-RIO DOCE TI· e R.B .J.Q;E~A 
TELEVISÃO ~ID~ p:a:e ~onunciarem .obre os rato. descrito. nos itens 5 da P" me nota. _-

Esplanada aos stéf((lS, Bloco ('R,f - sala 91'i - CEP 70.044-900 - Brasilla -DF . 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Ultimadas as providências, volvam-se os autos à Consultoria Jurídica para que seja exarado parecer 
conclusivo. 

À superior consideração. 

Aprovo. Encaminhe-se à Comissão Especial d 

NOTA· 0645- TFC- 2.17/2Q07 
2 
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M\I'~ISTf:n.;C\ 
CO'1'.I'F~I~~Ç 

; .f.'::.'. EM. "_"o ... J.,.; f ............ ~II'f''f"''' .. _ .... . 

MINISTERIO DAS CO:MtJNfCAÇ ES 
C()l'TSULTORIA~",~r-'~"-' ~ 

PARECERlMC/CONJURI TFC/N ., 
\ 

CONCORRÊNCIA 058/2000 

PROPONENTES VENCEDORAS: 53710.000868/2000; 
53110.00087012000; 53170.000881/2000 

PROCESSO PRINCIPAL N.!!: 53000.003447/2000 

EMENTA: Análise do procedimento Iicitatário objeto do 
Edital de Concorrência n.o 05812000";SSR-MC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada para as localidades de Conceição da 
Barra, Itaguaçu, Muqui, Piúma, São Gabriel da Palha e 
Venda Nova do Imigrante, todas no Estado do Espírito 
Santo. Observância da NOT AlMC/CONJURlTFC/ N° 0645 -
2.17/2007. Pela anulação deste prQG~dlh1ento licitatário, 
para as localidades de Conceição da Barra, Uaguaçur 

Muqui, Piúma e Venda Nova do Imigrante, todas no Estado 
do Espírito Santo . 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exa e e pare er desta 
Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a d cumenta -o e as 
propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatário bjeto do Edital da 
Concorrência n.o 058/2000-SSRlMC, para as localidades de Conceição da Barra, Itaguaçu, 
Muqui, Piúma, São Gabriel da Palha e Venda Nova do Imigrante, t das no stado do 
Espírito Santo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de hom ogaçã ,a ual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente sinar o 
contrato com os atos até então praticadQ~ pela Comissão de Licitação. Essa cordância 
'se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licita - , por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniênci 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia ~ DF 
Telefones: (61) 311~535/311~197 Fax: (61) 311~602 Email: conjur@me.gov.br 
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MINIsTÉRIO DAS COMl:JNIekeõES"-"""" 
CONSULTORIA JURÍDICA 

deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requ s estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.o 8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ 1Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 
§ 2º- A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3Q No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado qua do da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da ci ação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniênc·. ão se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáti di intos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à re ogaç o. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tem o, te do em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído q e o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Ad inistn ão se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam ircun âncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, ão s admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era 'ncon eniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em omento 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licit ções e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.48 ) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interess 'análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. Neste sentido, cumpre inicialmente consignar que a re erida missão del"""-1."'--
de observar as disposições do Edital de Concorrência n.o. 05 . O - SSRlMC na 
habilitação das concorrentes RÁDIO ULTRA FM L TOA e R.B RÁDIO E TELEVISÃO L TDÀ/.4i} 
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7. A licitante RÁDIO ULTRA FM LTDA não apresentou a c o de falência e 
concordata referente ao local de sua sede, embora tenha apresentado idão emitida em 
VitórialES (fI.23). Acontece que o local da sede da empresa- Vila VelhalES- possui 
comarca própria. Portanto, houve afronta ao item 5.3.4 do Edital: 

"5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou 
concordata, expedida pelos distribuidores da sede da proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não anterior a 90 (noventa) dias daquela 
referida no preâmbulo deste Edital." (grifos nossos). 

8. No tocante à licitante RB RÁDIO E. TELEVISÃO L TOA, verifica-se que não 
apresentou a certidão cível do sócio~gerente referente a Linhares/ES, seu local de 
residência. A certidão ofertada à fi. 21 versa apenas sobre insolvência civil e não sobre 
ações cíveis em geral. Desobedeceu-se, pois, ao item 5.2.5 do instrumento convocatório. 
Ademais, o CNPJ da empresa (fi. 37) encontra-se vencido. O documento traz 
expressamente em seu bojo que é válido até 10/07/2000, ao passo que a entrega da 
documentação na concorrência 058/2000 ocorreu em 19/07/2000. 

9. Malgrado as considerações acima expendidas, as concorrentes RÁDIO 
ULTRA FM L TDA e R.B RÁDIO E TELEVISÃO L TDA foram habilitadas e classificadas no 
certame ora analisado. 

10. Cremos, assim, restarem malferidos, principalmente, no caso em tela, os 
seguintes princípios que regem a Administração Pública: o da vinculação 
convocatório e o da isonomia. 

11. Afrontado foi o princípio da vinculação ao instrument con ocatório, na 
medida em que não se observou o disposto no Edital de Concorll ncia .0 058/2000-
SSRlMC, ao se habilitar as licitantes mencionadas. Acerca do aludi o princí io, ensina a 
preclara MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito dministr. tivo, 13a ed., 
Ed. Atlas, pág. 299, in litieris: 

"Trata-se de princípio essencial cuja inobservânci 
procedimento. Além de mencionado no artigo 30 da ei n. o 8. 66/93, ainda 
tem seu sentido explicitado. no artigo 41, segundo o qu la Adm istração não 
pode descumprir as normas e condições do edit ao ua/ se acha 
estritamente vinculada'. E o artigo 43, inciso \I, ainda ex' e qu o julgamento 
e classificação das propostas se faça de acordo com os c . ário de avaliaçã 
constantes do· edital. O princípio dirige-se tanto à Admin' .,., ção, co se 
verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois es e podem 
deixar de atender aos requisitos do instrumento convpcatóri (edital ou carta­
convite); se deixarem de apresentar a doeu entaç N exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fec ado envelope-proposta ti1 
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(art. 43, inciso 11); se deixarem de atender às e' ncias concernentes à 
proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso I)" 

12. Maculado foi, igualmente, o princípio da isonomia, na medida em que as 
demais empresas participantes do certame tiveram de apresentar a documentação nos 
termos exigidos no Edital. 

13. Diante dos argumentos acima aduzidos, cremos ser cabível a anulação do 
presente procedimento Iicitat6rio, relativamente às localidades de Conceição da Barra, 
Itaguaçu, Muqui, Piúma e Venda Nova do Imigrante, todas no Estado do Espírito Santo. 

14. Quanto à localidade de São Gabriel da Palha, aguardem-se as diligências 
requeridas pela NOTNMC/CONJURJTFC/N° 0645 -2.1712007. 

15. Ante o exposto, opinamos no sentido de que: 

a)seja anulado este procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, 
em relação à execução dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada nas localidades de Conceição da Barra, Itaguaçu, Muqui, Piúma e 
Venda Nova do Imigrante, todas no Estado do Espírito Santo,em consonância 
com os princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 49, § 
3°, da Lei nO 8.666/1993. 

b) Cumpram-se as diligências esboçadas na NOTAlMC/CONJURI TFC/N° 
0645 -2.17/2007. 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à 
Em 1 jZ 1 () -::r 1 ~I() ~ 
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J' 

PUBUCAOO NO 0.0, DE. -1 b '.12±J.Q:c 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTROM1t
·
m:; 

Em 12 de julho 

Acolho o PARECERlMC/CONJUR/TFC/N° 1095-2.17/2007, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão. e determino a ANULAÇÃO do procedimento licitatório, a partir da fase de 
habilitação da Concorrência n° 058/2000-SSRlMC para as localidades constante do Anexo Único, 
assegurando aos interessados o exercício do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o § 3<1, do 
art. 49 da Lei nO 8.666/93. 

\ ~ =- ~~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N° DO PROCESSO 
SSRlMC VENCEDORA 

058/2000 ES CONCEIÇÃO DA FM RBRÁDIOE 53770.000868/2000 
BARRA TELEVISÃO LTDA 

058/2000 ES ITAGUAÇU, FM RÁDIO ULTRA FM 53770.000881/2000 
MUQUI, PIÚMA E LTDA 

VENDA NOVA -
DO IMIGRANTE 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE. LICITAÇÃO . 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as f) ( folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: J{) q 
N° desta folha: J! f} 
N°s das demais folhas juntadas: Q II a x: 

Brasília-DF, It de cwJk de 2007 
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N' 135, segunda-feira, 16 de julho de 2007 Diário Oficial da União - Seção 1 
------~--------~-hhL---------------

Tendo em vista o recurso interposto pelo. licitante JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁ­
FICAS LTDA. contra decisão da Comissão de Licitação. q\IC habilitou a proponente REDE ME­
TROPOLITANA DE RÁDIO E TV LTDA .• na Concorrência na 14/2001-SSRIMC. para as localidades 
de 000 ViSlil/RR c Macapá/AP. acolho o PARECERlMC/CONJURlKMMIN° 0773 - 2.2112007, de sorte 
fi conhecer do recurso c dar-lhe provimento. conforme Anexo Único. nos termos da Icgislllção vigente 
c das nannas estabelecidos no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS 

CONe. ;-.I" UF r.OCfll.lDADE SER-VI<'O RECORRE.NTE RECORR1DA 
SSM.fC 

14.'2001 RR nOA VISTA TV JOnAST PRODUÇÓf:S CINf:- RJ!nEIlfJ!TROPO!.ITANA Df: 
MATOGRAF'CAS LTOA. RÁD/O E TV l.TDA. 

1412001 AP /lf,\CAPA TV JORAST PRonuçür~s ClNE- Rr:nE METRorOUTANA Df: 
MATOGRApICAS I.mA. RAD10 r: TV LTDA. 

Tcndo em vista o recurso interposto pela licitante RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. contra sua 
inabilitaçito na Concorrendo nU OI4/2002-SSRlMC. pflrn as localidades de Boa VistnIRR e Macapá/AP. 
acolho Cl PARECER/MC/CONJURlKMM/N" 0788 - 2.2112007. dc sortc a conhecer do recurso e negar­
lhe provimento. conforme Anexo Único. nos lermos dn legislação vigcnte e das normas cstabelccidns no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONTRA A P~ÓPRIA INABILITAÇÃO - CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORRENTE 

RADlO E TV NOVA ERA LTDA. 
RÁmo F. TV NOVA ERA LTDA. 

Tendo cm vista o recurso interposto pc1n licitante JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁ­
fICAS LTDA. contrn decisão da Comi!;são de Licitação. que habilitou a proponente SISTEMA ALPHA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA.. nos autos do processo n° 53000.008405/02. da Concorrência n° 1412002-
SSRlMC. para as localidades de Boa VistaIRR e Maeapâ/AP, acolho o PARECERlMC/CON~ 
JURlKMM/W 07R4 -2.2112007, de sorte a eonllecer dos recursos e dar-lhes provimenLo parcial de modo 
a tomor a licitante inabilitada somente píml a loenlidade de MaeapálAP. conforme Anexo Único, nos 
Lermos da legislação vigcnte e dos normas estabelecidas no respectivo Editnl. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARCIALMENTE 

RECORRENTE RECORRIDA 

JOB,\5T PRODUÇÕES CINEMATO- SISTEMA ALPlIA DE COMU~ 
GRÁFICAS I.TO/\. NICAÇ'ÃO I.mA. 

Aoolho o PARECERlMC/CONJURlRMCiN' 0654-2. I 7/2005, PARECER/MC/CON-
JURlBIlALFfW I66H~2.17I2005. PARECERlMC/CONJUR/BBALflN°1664~2.1712005, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão c determino a ANULAÇÃO do proeedimenLo licitatório, a partir 
do rase de habilitação da Concorrência nU 035/2001~SSR/MC para as localidades constante do Anexo 
Único, assegurando aos interessados o exerclcio do eorltrndiLório c ampla defesa, conrormo dispõe o ~ 
3". do art. 49 da Lei n° K.M6/9J. 

ANEXO ÚNICO 

J'ROPONENTR VIU'U,'EDORA 

RÁDIO 810 l:mA 
RAmo E TV crrNTAURO lT~ 

OA 

Acolho o PARECERlMC/CONJURfffCIN°0!170-2. I 7/2007. invocando seus fundamentos como 
ra7.ão desta decis1Io c HOMOLOGO a presenLe licitação e adjudico seu objeto à vencedora. de acordo 
eom o Anexo Único. nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

ANEXO ÚNICO 

[1 N" DA CO:-fCORRtNCIA IUF [ 
SSRtMC I 

! SERVIÇO I f'ROPONG'ITE VENCEnORA IN" PROCESSO I 

I M.'>12001 I Me; I DIVINt..sIA I FM [RÁDIO r: TV ~~NTAURO I.T-15mO.OQ{l51~/~1 

razão desta decisão c HOMOLOGO a presente lieit 
com o Anexo Único, nos termos da legislação 

,17/2007. invocando seus lilndo.mcntos como 
c adjudico seu objeto à vcncedom. de acordo 

ente c das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlTFC/NQ 1095-2.17/2007. invocando seus fundamentos eo~ 
mo razão desta decisão e determino fi. ANULAÇÃO do procedimento Iicital6rio, a partir da fase de 
hnbilitação da Concorrência nO 05RI2000-SSRlMC para as localidades constante do Anexo Único, 
assegurando aos intcressados o cxercfcio do contraditório e ampla defesa. conforme dispõe o ~ 3Q

• do art. 
49 da Lei nQ 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

CON~~R~~~C'A UF 1.0CAI.lDADE SI!RVIÇO PROPONENTE VENCEDORA N" DO PRocr..sso 

OSRr.!OOO r~ CONCEIÇÃO DA FM PJ] RADlO r: TEI,EVISÃO I.T- S3170.0008681lQ{l[J 
nARRA DA 

05812000 I'S ITAOUAÇU. MU- FM RAOIO Ul.TRA FM I.TDA SJ170.000RHI/1Ooo 
QUI. f'IÚMA E 

VI!NDA NOVA DO 
IMIGRANTE 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante SISTEMA DE COMUNrCAçÃO SOL LTDA 
(ns.47-51) contra decisão da Comissão de Licitação. que habilitou a proponente RÁDIO NOVO ART­
PUANÃ LTDA, na Concorrência n~ 076/200 j-SSRIMC, para a localidade de Novo Aripuanã, no Estado 
do Amazonas. acolho o PARECERlMC/CONruR/TFC/NQ 1022-2.2112007. de sorte a não conhecer do 
recurso. cçnforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente c das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. Entretanto. pelo prevaIecimenLo do princípio da autotulela administrativa deve haver n 

INABILITAÇÃO da concorrente RÁDIO NOVO ARIPUANÃ LTDA. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

Acolho o PARECER/MC/CONJURlTFC/W 0922- 2.17/2007, invocando seus fundamentos co­
mo rn7.ão des!n decisão c HOMQLOGO as adjudicações propostas. de acordo com o Anexo Único. nos 
termos da legislação vigente c das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VENCEDORA 

STAR FI>! LTD 53650.000)41102 

Acolho o PARECERIMC/CONJURfTFC/W 0922-2.1712007. invocando seus fundamentos co­
mo ra7.no desta decisão e determino a ANULAÇÃO do procedimento licitatório. a parLir da fase de 
habilitação da Concorrência n° 08R/2001-SSRlMC para as localidadcs constante do Anexo Único. 
assegurando aos interessados o exercicio do eonLraditório e ampla defesa. conforme dispõe o § JO

• do art, 
49 da Lei n~ 8.666/93. 

HÉLIO COSTA 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA Uf LOCAJ.JDADE SERVIÇO PROPONENTE VENCEDORA N" DO PROCESSO 
SSRJMC 

RS/JOO CI! PAC 1 S 5TA ~ P.v !.TDA 5 6_~0.(JOOJ 112002 

osmool eE NOVO 1I0RJEN_ FM RAmo!! TV SCHAPPO LTDA 5)6$0.00035512001 
TE, PEREIRa E 
SF .. 'IADOR POM-

PEU 
Og~l200t PI TERESINA FM REDE METROPOl.lTANA DF. RA- 5)6$0.000:15612002 

DlO E TELEViSÃO LTOA 
ORR/2001 c, PARAMnu FM REDE ELO DE COMUNICAÇÕT,s $JúSQOOOJ4ú!2002 

LTDA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. C 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 4folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 7. J/ 1 
N° desta folha: 'LA . 
N°s das demais folhas juntadas: 'U/1 a, __ _ 

Brasília-DF, ~LS- de ;jJLJ.!d de 2007 
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MINISTÉluO DAS ÓOMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala I 08 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-6703/3311-6570 Fax: (61) 3311-6056 

Oficio nO Lf+ 12007-CEL/MC 

Aos Sócios Gerentes 
Comunicações Alterosas - Rio Doce Ltda. 
Rod. Br. 101 - KM 66, EDF. HILL P ARK, SERNAMBY 
São Mateus/ES 
Cep: 29930-000 

Prezados Senhores, 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica, deste Ministério, expressa nos autos do 
processo de n° 53770.000.870/2000, concorrenCla n° 05812000, por meio do 
NOTAlMC/CONJURlTFCIN.o0645-2.2112007, que segue anexa ao presente, a Comissão 
Especial de Licitação abre prazo para que os sócios, da licitante em tela, se manifestem acerca 
das informações pleiteadas. 

2. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou cópias autenticas. 

3. Fica conferido o prazo de 30( trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, expedido 
com AR- Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ensejar a presunção a que se refere o penúltimo parágrafo da referida nota. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Consultoria Jurídica 

TERMO DE JUNTADA 

De ordem, nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O 0 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: :2 ~ ~ 
N° desta folha: Q ~l\. 
N°s das demais folhas juntadas: ~ 1 { a Q20 

Brasília, Q,lj de _~~'~~1klI.L:~_ de zoa}· 

Tenno de Juntada/doc-CONJURlseadm. 

\ __ J:Q~t~ (;'-.-
<Benito. Cados dos c~alltos eSt[va 

CheIa do Stlrvlço. da CON,IURjMC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

MEMORANDO N.0 267/2007/CEL-MC 
Brasília (DF), 20 de agosto de 2007. 

Ao Senhor 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAW-A 
Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Assunto: Documentação a ser juntada a processos. 

Senhor Consultor, 

Encaminhamos para fins de juntada nos processos 53770.000870/2000 

e 53000.003447/2000 (Concorrência 058/2000 - SSRlMC), que se encontram nessa 

Consultoria Jurídica, a documentação em anexo. 

AL 
P 

AtenciOSam~ 

BERTRAN D. G. ~:JtCÊDO 
o Especial t _icitação 

/ 
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SERVIÇO PÚBLJCO FEDER~L 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

058/2000 - SSR!.NlÇfi~V\ço 

53770.000870/Mtl'é~S}t:F~(.\(~s:: 
r,;z\\"'~":"\."''' \...1 ~,.,' t .! '" 

. ...) : ... i:.·· .. , .... "/"i 
I,.~,'" ,-" 

DESPACHO MC/CELlPRESI!N:õ'"i6'íiõ07 

1. Junte-se ao processo específico acima indicado, com cópia no 
processo piloto da aludida concorrência. 

2. Àpós, remetam-se os processos à CONJUR. 

Brasília (DF), 20 de agosto de 2007. 

presi~~e da ComiSS;/Éspecial de L> ilação 

,/ / . 
, / 

./ / 
/ / 

/ I 
// / 

/' l 

,/ 
/ 
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ILUSTRISSIMO SENHOR 
AlVIMAR BERTRAND DUARTE GUERRA DE MACEDO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASíLIA/DF ' 

(",''''".,.' ",. ... ,r'1 O\'li~~l !/;() t,ilc:.~\'\..V !V'\'··· r <I' • ,,' ", .• ,1 V ...,. 

rIAIN1STtAF~"lr) \.')/~'::; , . 

. __ " .~"J..,-_.+.,? 
CO~· t4.,·t: ~!,E COM;}- O 

\ 

Ref. Ofício n° 47/2007 .. eet:tMC"·'~-·--!:!-t-.~---~·~_· 
Processo nO 53770.000.870/2000 
Edital nO 05812000 - SÃO GABRIEL DA PAL 

Senhor Presidente, 

M INIi:;T tRIO (i)Í.;:; C')MUHI()ft.ç:l5EB 
EU;;;~1.::;!L!.i( • DF 

530010045634.12001-'10 

COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO Doef:'OtlfIÃ:,Ynscrita no 

CNPJ/MF sob o n.001.908.429/0001-44, devidamente constituída na 

forma da legislação em vigor, com sede, em São Mateus/ES, licitante 

v.encedora, da Concorrência Pública nO 058/2000 - SSR/MC, 

processo n053.770.000.87012000, cujo objeto é a execução do Serviço 

de Radiodifusão Sonora em Freqüência modulada na Localidade de 

SÃO GABRIEL DA PALHAlES, por seu representante legal, abaixo 

assinado, vem, com o devido respeito perante Vossa Senhoria, 

manifestar acerca da - informações pleiteadas 

NOTAlMC/CONJURrrFC/N° 0645-2.21/2007, quanto aos itens 3 e 5, a 

saber: 

. A NOTAlMC/CONJURITFC/N° 0645-2.21/2007 DE 28 DE 

JUNHO DE 2007, manifestou' quanta 'a hbtificaçãodas -empresas 

COMUNICAÇÕES AL TEROSAS-RIODOCE LTDA e R.B RAD10 E 

TELEVISÃO L TOA, a se pronunciarem , alegando o seguinte, in J-
verbis: W 

, 1 
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c::. Fls·2.1~ '2 
? Rublic3, g\.. §J 
;') I!!,) 'J 
1/.. ,,00, 

1." A Licitante COMUNICAÇÕES ALTEROSAS-RIO DOCE L TOA, °0 - ~ 

sagrou-se vencedora para Localidade de São Gabr!~~:.'tfcj.'lrf;iI~:o/.~~:'~:~'~\5:~~Ji:'~~'~~f)~ ~:,;:;" 
lvti ~ f\ ~,', I I ,,' 1" ,I , , • .,~. 1\ I • 

concorrência 058/2000. JJ • ; .:,') ," U1. \(~ li'': • 

,,,",,1 I ,..~""~" 
2". O Cerlame encontra-se em fase de hol1fJj/() - JJ .... ~ •• -

3." Ocorre que a aludida proponente poss.uLms~ 

que outra concorrente do certame - RB RADIO E TELEVISÃO L 

o contrato soc,ial da licitante COMUNICAÇÕES ALTEROSAS-RIO 

possui o mesmo formato que o contrato de RB RÁDIO E TELEVISA O L TDA.". 

4''A lei 8666/93, em seu arligo 90, dispõe: 

"Art.90.Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente, o caráter competitivo do procedimento lícita tório, com intuito 

de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do 

objeto da licitação: 

Pena: detenção de 2 (dois) a 4( quatro) anos e multa. JJ 

5'''' Portanto, vê-se que qualquer concluo entre as empresa é fato grave, 

configurado como crime na lei de licitações. Ainda não há elementos 

suficientes para afirmar que isso ocorreu. Todavia, pelos indícios apontados, 

ambas as licitantes envolvidas devem ter·o direito de se manifestar. JJ 

I - BREVE RELATO: 

Em 1997 e 1998, o Sr. Ministro das Comunicações publicou 

Editais para outorgas de permissões e concessões , para executar 

serviços de radiodifusão sonora em diversas localidades .. 

Ao tomar conhecimento do Edital nO 58/00 - para a localidade 

de SÃO GABRIEL DA PALHAlES. Imediatamente contratamos uma 

empresa de consultoria, específica no assunto para elaboração do 

nosso contrato social,' das propostas de habilitação, proposta 

técnica e a de preço, bem como a documentação exigida no edital; 

Essas empresas' de consultoria, geralmente tem em seus 

arquivos, modelos padrões de contratos sociais, alteraçõev/ 

2 
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~ FlsH2'l/ ~ 
, __ " .r.';}. RI: ,P/~"\w ~\.... (lI 

c'''' . \ ,"('(') (.:\t:it.'\\,\CO r-t~:\,:rk':l \, ""', J{// ~ 
requerimentos) ofícios, projetos técnicos, etc ~·é.:~;/~Qlno.dênêl~l.:h"(> ,~ 
formato de outros contratos ~'I'n-E1Ç()1 ) 9' 

Outro fator importante a ser comentad5~q~ a ;;;" l:lU;~"'''''"T."",-· 
RB RADIO E TELEVISÃO L TOA, não está concorrendo 

058/2000 para localidade de São Gabriel da Palha/ES., c 

poderá observar na relação anexa. 

Não havendo razões para a Consultoria Jurídica, questionar a 

documentação da COMUNICAÇÕES ALTEROSAS-RIO DOCE 

LTDA. 

No que tange ao endereço da sede,o local escolhido pela 

Licitante - Rod.BR 101 KM 6e Ed. HiII Park - sala 304 - São 

Mateus/ES, trata-se de um. Prédio Comercial, onde estão instalados 

outros escritórios nas demais dependências do imóvel. . 

( Cláusula Terceira do nosso contrato social) 

Vale Ressaltar que, a Secretaria Municipal de Finanças ao 

vistoriar o local e atestar que a empresa Licitante, poderia 

funcionar no mesmo prédio onde existem demais empresas, 

Confirmando através da emissão do Alvará de funcionamento é 

inquestionável. 

O cadastramento no CNPJ ( Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas), só poderá ser feito, após o Órgão competente, verificar 

o endereço completo para certificar que não existe outra empresa 

instalada no mesmo local. 

A Receita Federal só emite um CNPJ para cada endereço. Quando 

se trata de um prédio comercial com vários andares e salas, é um ~ 
CNPJ para cada sala. . VI 

3 
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{'las C 
",,:'" o 
I C\r % o:: Flg?-~() :2 

-') RubilCa: fi\-.... () 
':") W'I/II 

S h P -d t .. h ' f I jt, < ~).) en or resl en e, nao a que se a ali' o~)' _ ""0 • 

em ilegalidade, nem tão pouco em concluio .. Sem falar 
que o quadro societário das duas empresas ora 
mencionadas, são -sócios totalmente 
tem vinculo algum .. 

o nosso trabalho com respeito e a ~~~~º~a<a_~~~·~~~~·' 

de responsabilidade demonstrada em nossa documentaçã , 

mencionar que não houve qualquer ato de má fé pela licitant 

contudo a negligência. 

Por fim, reafirmando nosso real interesse em 

permanecer, na licitação, cujo objeto é a execução do serviço de 

radiodifusão em freqüência modulada, na localidade em questão. 

Face aos motivos e fundamentos apresentados, a fim de que 

fiquem garantidas as condições de que necessitamos para o 

prosseguimento do nosso processo Licitatório nO 

53770.000.870/2000, SOLICITAMOS submissão do processo ao 

Excelentíssimo Senhor Ministro, visando lia homologação e a 

emissão çlo Ato de outorga de permissão para explorar o serviço de 

radiodifusão em freqüência modulada na localidade de SÃO 

GABRIEL DA PALHA/ES. 

Termos em que espera deferimento, por ser de 

JUSTiÇA, 

São Mate 

COMUNICAÇÕ SAS-RIO DOCE L TDA 

4 
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CONCORRÊNCIA n.o 058/2000. 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.003447/2000 

PROPONENTES· VENCEDORAS: 53770.000870/00 e 
53770.000881/00 
'(COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA.). 
(RÁDIO ULTRA FM LTDA.) 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n.o 05812000-SSRlMC, levado a efeito 
com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 

. Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
para as localidades de Piúma, Venda Nova do Imigrante, 
Itaguaçu, Muqui e São G~brie1 da Palha, no Estado do Espírito 
Santo. Pela homologação do certame, com adjudicação do 
objeto à licitante RÁDIO ULTRA FM LTDA., vencedora para 
as localidades de Piúma, Venda Nova do Imi'grante, Itaguaçu e 
Muqui, todas no Estado do Espírito Santo. Pela homologação 
do certame, com' adjudicação do obj~to à licitante 
COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA., 
vencedora para 'a localidade de São Gabriel da Palha/ES. 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licÍtatório, objeto do Edital da Concorrência n.o 
058/2000-SSRlMC, para as localidades de Piúma, Venda Nova do Imigrante, Itaguaçu, 
Muqui e São Gabriel da Palha, todas no Estado do Espírito Santo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a 
qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser. aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 

Parecer-1971-2.17 - ACO - 2009 
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E M ~..p"'"."'''''t.~," .. --" ... L.ct,./~H"·'-'''''1'f'·'''';;:;'''·':''''''·'·''''·''· 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO .. ..,~too_""!t'~,?PA'!,.t,.",.t1'M"~""'l,t.,J'..I-~~",-~~~-
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~ 

CONSULTORIA JURÍDICA 

a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo . ~9 da 
Lei n.o 8.666/93, "in verbis";. '.. f ~ 

v . 
"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do 

procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superVeniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceirós, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ ]Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2Q A . nulidade do procedimento licitatório induz à do 
contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 

§ 3Q No caso de desfazimento do processo licita tório, fica 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos 
atos do procedimento de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação ". 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente s1,lficiente a justificar tal conduta, 

. nos termos do que preleciona MARÇAL JÚSTEN FILHO:'. 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza 
juízo de conveniência àcerca do futuro contrato. Esse juízo é 
confirmado quando da elaboração e aprovação do ato 
convocatório. No momento final da licitação, após apurada a 
classificação, exercita-se novo juízo de conveniênCia. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, 
tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído 
que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, 
a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde 
que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, 
posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma 
situação que fora reputada conveniente em momento pretérito". 
(FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 

Parecer", 1971-2.17 - ACO - 2009 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃ:191 ~~J>."""'''''''I'-''''' "_" .. ,,;:r../,,,,-:IIH·"·"'·""""~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE~S_"", .. ~~ .... ,~."", ... ,,,,,,,, .. ,~;:1fi7l-.. -'~-~"~w,,,,, 

CONSUL TORJA JURÍDICA 

Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, 
p,481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. A licitante RÁDIO ULTRA FM LTDA. foi declarada vencedora par~ as 
localidades Piúma, Venda Nova do Imigrante, Itaguaçu e Muqui no Estado do Espírito 
Santo. 

7. Olhos postos nos autos, constata-se que esta Consultoria Jurídica 
manifestou-se pela anulação do ato da Comissão Especial de Licitação que habilitou a' 
proponente RADIO ULTRA FM LTDA. através do PARECERlMC/CONWRlTFC/N.o , 
1095-217/2007 (fls. 352 a 355 dos autos do processo principal) porque não apresentou a 
certidão de falência e ,concordata referente ao local de sua' sede. A certidão apresentada foi 
emitida pelo cartório distribuidor da comarca de VitórialES (fl.23). Portanto, houve afronta 
ao subitem 5.3.4 do Edital. 

8. Por conseguinte, a Comissão deu oportunidade para que a empresa se 
manifestasse. Em contraditório, a licitante apresentou certidão emitida pela Corregedoria­
Geral de Justiça do Estado do Espírito Santo, acostada à fl. 224, dos autos do processo 
53.770.000.881/2000, certificando que a comarca da capital abrange também a localidade 
de Vila-VelhaIES, especificamente nos feitos de falência e concordata, atualmente 
recuperação judicial. Após o esclarecimento a homologação demonstra-se viável, 

9. Noutro giro, foi declarada vencedora a licitante COMUNICAÇÕES 
ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA. para a localidade de São Gabriel da Palha, no Estado 
do Espírito Santo. A empresa manifestou-se com relação à NOTAlMC/CONWRlTFC/N.o 
0645/2.21/2007 acostada às fls. 350 e 351 do processo principal. Em resposta à diligência a 
licitante alegou que, na época da habilitação, contratou uma Empresa de Consultoria para 
elaboração do Contrato Social. No que tange ao endereço da sede, a licitante infOlmou que 
o local é um Prédio Comercial onde estão instalados outros escritórios, fls. 217 a 220, do 
processo 53.770.000.870/2000. 

10. Dessa forma, analisando a Concorrência n° 058/2000-SSRlMC para as 
localidades de Piúma, Venda Nova do Imigrante, Itaguaçu, Muqui e São Gabriel da Palha 
no Estado do Espírito Santo, verifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, 
bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, no que tange às habilitações da RÁDIO ULTRA FM LTDA. e 

Parecer - 1971-2.17 - ACO - 2009 
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ADVOC~CIA-GERAL DA UN!Ã0 SEf<t\: 
lVIlNISTERIO DAS COM~ICAÇOESM\N'S-rF;-! 

CONSUL TORJA JURIDICA 

COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA. 

11. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) Homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa RÁDIO ULTRA 
LTDA., vencedora para àS localidades de Piúma, Venda Nova do Imigr nte, 
Itaguaçu e Muqúi/ES. 

b) Homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa COMUNICAÇÕES 
ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA., vencedora para a localidade de São 
Gabriel da Palha/ES. 

_ c) A consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retomo dos autos à Comissão 
Especial de Licitação para providências. 

Em~~ I \ \) /2009. 

Brasília, 06 de outubro de 2009. 

,fLn b<kW~" . ~ 
XNACruSTINA DE OLIVEI~ÁruO 

Estagiária de Direito 

\}":j~_. 
~TT~OE 

Assistente - CONJUR/MC 

MARCELO 

Parecer - 1971-2.17 - ACO - 2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 29 de outubro de 2009. 

Acolho b PARECERlAGU/CONJUR-MC/ACOIN° 1971-2.17/2009, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão ,e HOMOLOGO a adjudicação propqsta, de acordo 
com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Editai. 

\ 

Ministro das Comúnicações 

ANEXO ÚNICO 

,-

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N° DO 
SSRJM:C VENCEDORA PROCESSO 

058/2000. ES SÃO GABRIEL FM COMUNICAÇÕES ,53770.000870/2000 
DA PALHA ALTEROSAS -RIO 

DOCELTDA. 
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.. ···~J'·;BM\rli~!~!g!ia~!:c:ii.f1f.;f~"t(;llçq~~t.~~<;· 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 717, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de' suas atribuições, observado o disposto no artigo 21, inciso XII, 
alínea IIatl

, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nO 53000.006594/2009, e do PARE­
CERlAGU/CONlUR-MC/JSNIN' 0404-1.07/2009, resolve: 

Art. I' Consignar à EMPRESA BRASIL DE COMUNI­
CAÇÃO S/A - EBC o caoal 245E, para execução do serviço de 

:~~~~i~~c~t~~~~o eMU~~?:~~: M:c~l:,d~s~d~ d:n1::~l~siva­
data dap~c!~~~~~~~~;a: ~~e(~~~::S~~otn~~ =: 
das Comunicações projeto técnico contendo os dados de instalação e ope­
mção da estação transmissora, de acordo com as normas técnicas vigentes. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

IIÉLIO COSTA 

PORTARIA N' 837, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições, confonne o disposto no art. 96, item 3, alínea 
I1bu, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e tendo em vista 
o que consta do Processo nO 53000.02506212008, resolve: 

Diário Oficial da ynião - Seção 1 

torgada :rUiER A~IÕrD~lL~Ã~;~~ ~:n~anrletds:27 °d~ 
março de 2001, publicada nó Diário Oficial da União em 29 de março 
de 2001, referendada ~elo Decreto Legislativo na 311, de 2002, pu~ 
blicado no Diário OfiCial da União em 27 de novembro de 2002, para 
a ATS PROMOÇÕES LTDA., para exploração do serviço radio~ 
difusão sonora em freqUência modulada. no Municlpio de Alegre. 
Estado do Espírito Santo. 

Art. 20 Aprovar os quadros societário e diretivo da entidade, 
confonne consta nesta Portaria. 

M 3G A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqUentes e seus regulamen­
tos. 

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

HÉLIO COSTA 

PORTARIA N' 843, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atn'buições, e tendo em vista o que consta dos Processos 
n' 53000.057887/2004, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nO 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005. a LlFE COMUNICAÇÕES LTDA, a exe--

~~~fod~~~~Ç3e d;o!::i~::~~ e~ ~~~rs:~~:Jl~~, ~o ~~fc~p1~ 
de Cascavel, Estado do Paraná, por meio do canal 24- (vinte e quatro 
decalado para menos), utilizando os sinais de televisão repetidos via 
satélite, VIsando a retransmissão dos sinais gerados pela TV OMEGA 

IIÉLlO COSTA 

PORTARIA N' 868, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009 

Dá nova redação ao inciso II do art. 80 do 
Regimento Interno da la Conferência Na-

f~~a~~~f7~~~nb~~~os:fe~b~~od~ei~õ3.r-
, O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES; no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo ÚOIC% inciso 
~, tl ~g'!t~~~:023o~n~;1~e7ista o disposto no art. 30 do eoreto 

Art. lo O inciso TI do art. 80 da Portaria no 667, de 02 de 
setembro de 2009, passa a vigorar com a seg\.!inte redação: 
2009.n 'I]l w ~tapas EstaduaIS e Distrital: até 22 de novembro de 

, Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

IIÉLlO COSTA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 29 de outubro de 2009 

Processo n.o 53000.015496/2003-33. Recebo o recurso, pam, 
no mérito negar-lhe provimento por amparo legal, confonne exposto 
no PARECERlAGUlCONJUR-MC/DPFIN' 2060 - 1.10 I 2009. Pu­
blique·se. Intime-se. 

ANEXO ÚNICO Acolho o PARECERJAOU/CONJUR-MCJACOIN° 1907~2.17/2009) invocando seus fundamen­
tos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, 
nos temos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital RECURSO CONllECiDO E PROVIDO 

.ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
CEDO 

STAR. RADIODIFUSÃO LT­
D. 

Acolho O PARECERlAGU/CONJUR-MClACOIN' 1907-2.17/2009, invocando seus fundamen­
tos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação prop~sta, de acordo com o Anexo Único, 
nos tennos da legislação vigente e das normas estabeleci~as no respecti'(o Edital. 

. ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

DIAS E NOVATO COMUNlCAçOES LTDA. 

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR-MctrFC/N°1971-2.21/2009, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu Objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e das nonnas 'estabelecidas no respectivo 
Edital. 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LIDA 
contra decisão que anulou o ato de habilitação da mesma na Concorrência nO 1l0/2001-SSRJl\t1C, para 
a localidade de Baião, no Estado do Pará, acolho o PARECERlAOUlCONruR-MCJTFCM' 1977-
2.21/2006, de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe provimento, confonne Anexo Único, nos tennos 
da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORRENTE 

RED NORTE DE CQIilllNICA ÃO I.; A 

Tendo em vista O recurso interposto pela licitante SPC - SISTEMA PARAENSE DE CO­
MUNICAÇÕES LTDA. contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou a proponente 
W.M.W. GONÇALVES LTDA. na Concorrência nO 118/2001-SSRJMC, para as localidades abaixo 
citadas e a manifestação desta última, acolho o PARECERlAGU/CONJUR.-MCIKMMIN° 1930 -
2.2112009, de sorte a conhecer do recurso e dar-lhe provimento, confonne Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bttp://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00012009103000140 

PELA INABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 
PELO NÃO PROVIMENTO DA MANIFESTAÇÃO 

Tendo em vista a aplicação do princípio da autotutela, acolho os fundamentos contidos no 
PARECERlMC/CONJURlTFC/N'1777 - 2.2112008 e no PARECERlAGUlCONJUR-MCIKMMIN' 2039 
- 2.2112009 de sorte a ,manter o ato da Comissão Especial de Licitação que habilitou a proponente TV 
PIONEIRA DE MOGl DAS CRUZES LTDA. conforme Anexo Único, nos tennos da legislação vigente 
e das nonaas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

MANTER A HABILITAÇÃO DA PROPONENTE 

PROPONENTB 

TV PIONEIRA DE Moar DAS CRUZES LTDA. 

Tendo em vista o pedido de reconsideração interposto pela licitante lOBAST PRODUÇÕES 
CINEMATOGRÁFICAS LTDA., acolho os fundamentos coatidos no PARECERlAGU/CONJUR­
MCIKMMIN" 2040 - 2.2112009 de sorte a conhecer do pedido e dar-Ute provimento conforrne Anexo 
Único, nos tennos da legislação vigente e dBS normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

RECORRENTE 

JOBAST PRODUÇCES CINEMATOORÁFICAS LTDA 

Acolho o PARECERlAGU/CONJURlACOIN' 2005-2.2012009, invocando seus fundamentos 
como 111zão do meu decidir e nego provimento ao pedido de reconsideração da licitante RB RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA Por conseguinte, determino a ANULAÇÃO do procedimento licitatório, a partir da 
fase de habilitação da Concorrência nO 058/2000-SSRlMC para a localidade constante do Anexo Único, 
já tendo sido assegurado ao interessado o exercício do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o 
§ 30

, do art. 49 da Lei nO 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTB 
D 

RB RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/ACOIN' 1971-2.1712009, invocando seus fundamen­
tos como razão desta dedsão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, 
nos termos da legislação vigente e das nOrmas estabelecidas no respectivo Edital. 

Documento assinado digitalmente confonne MP n!. 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasi1~ira ~ ICP-Brasil. 
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ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

COMUNICAÇOES ALTEROSAS "RIO DOCE 
LTDA. 

PROPONENTE 
A 

SOCIEDADE Os RADIODIFUSÃO HE­
RÓIS DA FÉ LIDA. 

141 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MClACOIN' 2005-2.2012009, invocando seus fundamen­
tos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, 
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL 
LIDA: contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou a proponente RÁDIO JORNAL 
A CRITICA LTDA. na Concorrência nO 8212001-8SR/MC, para as localidades abaixo citadas, acolho o 
PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMMIN° 1930 - 2.2112009, de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe 
provimento. conforme Anexo Único, nos tennos da legislaçllo vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONEECIDO E NÃO PROVIDO 
Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/ACO/N' 1971-2.17/2009, invocando seus fund~men­

tos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta. de acordo com O Anexo Unico, 
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

PELA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

RECORRIDA 

ANEXO ÚNICO 
RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LTDA. 

CON~~NC[A. U)' LOCALIDADES SERVIÇO PROPONENTB N" DO PROCESSO 
VENCEDORA 

05812000 ES PIUMA, VENDA 
NOVADOIMI-

ORANTI!, 
ITAGUAçu 

FM RADIO ULTRA FM LTDA. 53170.00088112000 Acolho o PARECERlAGUlCONJUR-MClACOIN' 1926-2.1712009, invocando seus fundamen­
tos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com O Anexo Único, 
nos termos da legislaçllo vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

MU~tn 

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR-MClTFCIN' 2001-2.17/2009, invocando seu. fundamen­
tos como razão do meu decidir e determino a ANULAÇÃ.O do ato de habilitação de SOCIEDADE DE 
RADIODIFJjSÃO HEROIS DA FÊ, na Concorrência n 07012001..sSRlMC para a localidade constante 
~~j::; J{:~~~' ~á§ t~:~osi:~. a4gefart!i :p ~~t2~i93~do o exercfcio do contmditório e ampla defesa, 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 12 de agosto de 2009 

N' 5.644bcgo'Js~t~~ B~i-~f~OX5ramCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu~ 
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-

~WP;JU~: 0~~4~rfg~Óó~Y!6t.~:~~ ~~;~~~d~!n~\:nYe~~ A~~AJ~ 
58.726, proferida pelo· Superintendente de Serviços Privados, nos 
autos do 'processo em epfgrafe, que tem por objeto a apurayão de 
descumpnmento da obrigação de atendimento imediato às solicitações 
judiciais de disponibilização de dados cadastrais de usuários do S~ 
decidiu. em sua Reunião n" 517, realizada em 2 de abril de 2009: a) 
conhecer do Recurso Administrativo interposto pela VIVO S/A; b) no 
mérito, dar provimento parcial ao Recurso Administrativo, pelas ra­
zões e fundamentos constantes na Análise nO 175/2009-GCAB, de 26 
de março de 2009, no sentido de manter a condenação imposta pelo 
Ato nO 58.726, que versa sobre infração ao art. I", § 3°, da Lei nO 
10.703/2003, revendo os valores das multas aplicadas, atingindo ao 
final o montante de RS75.000,OO (setenta e cinco mil reais). nos 
termos do Informe nO 158J2007-PVCPCIPVCP/SPV; de 18 de abril de 
2007. 

Em 2 de outubro de 2009 
N' 6.987 - CO - Ref.: Processo n' 53500.00085612001. 

O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais! examinando o Pedido de Reconsideração 

(!'6EsnJii~ ~~f~~~t.~~tJfo~~~fÃ~j!~~;(,'~ 
Telefônico Fixo Comutado (STFC) na Região I do Plano Geral de 
Outorgas (pGO), contra decisão do Conselho Diretor examda através 
do Despacho nO 4232/2009-CD, datado de 17 de junho de 2009, nos 
autos do \lrocesso em epígrafe, que tem por objeto a averiguação de 

~:sQ:::S{:à~nt&.~M~1.g:~~~:d~a~e~i:i~S:S~l~:J~n~oG;õ,l t: ~e~: 
junho de 1998, decidiu, em sua Reunião na 539, realizada em 10 de 
outubro de 2009, conhecer do Pedido para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo os teImaS da decisão recorrida. pelas razões e 
fundamentos constantes da Análise nO 133/2009-GCJR, de 23 de 
setembro de 2009. 

Em 7 de outubro de 2009 

N' 7,098 - CD - Ref.: Processo n' 53539.00041J/2005. 
O CONSELHO DIRETOR DA AOfu!CIA NACIONAL DE 

r;~~~?e~!~~~~& ~~a~a~do ~ped~~u~:~e~~~~~e~:~~ 
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - FlLlAL PA­
RAíBA, CNPIIMF na 33.000.118/0012-21, concessionária do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado, no setor 9 da Região I do Plano Geral de 

g~~~~~hs~ ~~5~6ii2~s5~_tõ;Ta~:loe~~ ~nJ:13~z~!b:~r cfe°2008:on~~ 
autos do processo em epígrafe, instaurado pelo descumprimento de 
metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de Qualidade (PGMQ), 
aprovado pela Resolução no 30, de 29 de junho de 1998, e de 

obrigações constantes do Regulamento de Indicadores de Qualidade 
do STFC, aprovado pela Resolução na 217. de 21- de março de 2000j 

decidiu, em sua Reunião nO 539, realizada em 1° de outubro de 2009, 
conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo 09 termos da decisão recorrida, pelas razões e 
fundamentos constantes da Análise na 500/2009-GCPA, de 22 de 
setembro de 2009. 

Em 9 de outubro de 2009 

NO 7.215 - CD - Ref.: Processo n' 53500.000490/2002. 
O CONSELHO DlRETOR DA AGJlNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 

~b1s"'~I/:I~~=t. ~J~I~\P'~o:,fs~70~~~fo~: 
cessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado, Região N do 

~~~forGp~:lu!io ~~t~~'a:~t;; t~~~~og8o!egg~ 1;~~oCd~s71~~. 
maio de 2008, nos autos ao processo em epfgrafe, que tem por objeto 

~:~lTeM:fasd~e dQ~c~hl~d~~~~~v~~:;!~ R!~a~l~l;~~d~: :8, ~~a29 
de junho de 1998, decidiu, em sua Reunião nO 539, realizada em 10 de 
outubro de 2009, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no 
mérito, negar-lhe provimento, mantendo os tennos da decisão re­
corrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise n° 
536/2009 - GCAB, de 25 de setembro de 2009. 

N' 7.242õCgoN~~[Jbo~~~~~.3f)~·1~~~"c\~~~ACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições legais, regu-

!:~~~~r:~ d~~!~~dt:i~os~~Ã~SIST~~~o~CNfá~[~D~.: 
~;~ n~o 9~~iiõ~~_tg§.°3:f~e d~z!~br:i~04:~~e ~~::~E~~ 
Recurso apresentado pela POSNET para, no mérito, dar-lhe pro­
vimento no sentido de que fosse revisto o valor da multa, decidiu, em 
sua Reunião no 539, realizada em 10 de outubro de 2009, determinar 
que a Superintendência de Radiofreqüência e Fiscalização cumpra o 
Despacho no 94712004-CD, de 2 dezembro de 2004, nos termos do 
voto contido na Análise no 063/2004-GCJY, de 14 de outubro de 
2004, para aplicar à POSNET multa calculada com base no lucro 

~i~gg9-~F~F~~cis~~~28 d~al:brif~~o2Õ~9~~e?::0=gesn~ 
fundamentos constantes.dn Análise no 149/2009-GCJR, de 25 de 
setembro de 2009. 

Em 19 de outubro de 2009 

N' 7.397 - Ref.: Processo n' 53500.001316/2003. 
O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no Uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
apresentado pela SERCOMTEL TELECOMUNICAÇÕES S/A, CNPJ 
nO 01.371.416/0001-89, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo 
Comutado (STFC), Setor 20 do Plano Geral de Outo~as (pGO), 
contra decisão proferida pelo Conselho Diretor, por meio do Des­
pacho nO 4.773/2008-CD, datado de 18 de novembro de 2008, nos 
autos do processo em epfgrafe, que tem por objeto a averiguação do 
descumprimento de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de 
Qualidade (pGMQ), aprovado pela Resolução na 30, de 29 de junho 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

TELEVISÃO OUARARAPBS LtDA. 

HÉLIO COSTA 

de 1998, decidiu, em sua Reunião n° 540, realizada em 8 de outubro 
de 2009, não conhecer do Pedido de ReconsideraJão, ante a ausência 

::Sfi~~~!~S~a~~~~d~s~~l t~~o!U~a a~:~~~~~~~:td~~~~f~a:~d:~; 
fundamentos constantes da Análise na 50912009- GCER, de 5 de 
outubro de 2009. . 

Em 19 de outubro de 2009 

N' 7.420 - CD - Ref.: Processo n' 53554.00039512005. 

TELECO~gX~H~f.~~~Rd~~:'?~~~~ J:~?;~~:"7e~u: 
lamentares e regimentais, examinando o Pedido ~e Reconsideração 

~§~g~~~ii~/OJ041~l,~;:C~!Dá~~~~e~~~Tfele~~~0 1:1 C~: 
mutado (STFC) Setor 6 do Plano Geral de Outorgas (POO), contra 
decisão profenda pelo Conselho Diretor, por meio do Despacho na 
5.509/2008 - CO. catado de 23 de dezemóro de 2008, nos autos do 

~:;es~e~~ ~~~~f~ q:ta~~Ji~~so~~ti;~n~ aG~~,ud~~~~deJ; 
Quafidade (PGMQ), aprovado pela Resolução na 30, de 29 de ~ho 
de 1998, e no Rerulamento de Indicadores de Qualidade tR!Q), 
:~os~~dsfQ!1~~~i~~Ç;~li:a~~7 ~~e 8 2Je d:U~b%O d~e 2~g~, c~~~~~: 
~a;;:~à~o o~;e~~~nJ!dj~r:~o ~c~~!raé~~y~ nr~~r;!h: ~~~~~:ttg~ 
constantes da Análise n° 570/2009 ~ GCER, de 5 de outubro de 
2009. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

SUPERINTEND:rnCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE 
Em 17 de março de 2008 

Ref.: Processo na 53528.00115312007 - Converte a sanção de sus­
pensão em Multa no valor de R$ 540,00 \juinhentos e ~arenta 

~~~~h.i~iDÔdV1.~ AJg~~~g~~e~e~~t.t;,;e ~~~~~~~ ~e ~m~ 
Táxi Privado no município de Novo Hamburgo, Estado do Rio Gran­
de do Sul, por infringência aos itens 9.4, 9.8 e 10.1 da Nonoa n.o 
13/97. 

EDlLSON RIBEIRO DOS SANTOS 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

DESPACHO DO GERENTE-GERAL 
Em 28 de julho de 2009 

N! 5.349 - Ref.: Processo na 53528.001742/2009 - Dá parcial pro­
vimento ao recurso interposto, no sentido de reduzir o quantum da 
multa, inicialmente aplicado à BR MASTER PROVEDOR DE lN­
TERNET LTDA., no valor de R$ 2.014,20 (dois mil e quatoIZe reais 
e vinte centavos), {lara R$ 1.810,08 (mil oitocentos e dez reais e oito 

KeR~s~~VÇa~o~.in~~oo1~ :~ ~~;3d~ ~:~~~:n~ ~~ ~~e~ae~~ 
de correção da irregularidade. 

JOSÉ JOAQillM DE OLIVEIRA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bttp:l/www.in.gov.br/autenticidade.btmI. 
pelo código 00012009103000141 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bmsileira - leP-Brasil. 
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Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 0190842.9000144 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "01908429000144", 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: terça-feira, 24 de novembro de 2009 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF 1 ctrfl cpf/ctrfl cpf.asp 24/11/2009 
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Mensagem de Erro 

Nenhum processo encontrado para CPF/CGC informado. 

http://www.trf2.gov.br/cgi-binlpingres 24/11/2009 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

OTipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: Comunicações Alterosas - Rio Doce Ltda 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: /lComunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda". 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 24/11/2009 às 17:17:38 

http://processual-df.trfl.gov.brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoPar.php 24/1112009 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ da parte 
Argumento Pesquisado: 01908429000144 - COMUNICACOES ALTEROSARIO DOCE LTDA 

Processos encontrados para o CNPJ "1908429000144 - COMUNICACOES 
ALTEROSARIO DOCE LTDA" 

11998.34.00.027022-4 I 
Total de Processos: 1 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 24/11/2009 às 17:12:27 

http://processual-df. trfl.gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnp... 24/11/2009 
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Consulta Processual 

Processo: 

Classe: 

Vara: 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

1998.34.00.027022-4 

120 - MANDADO DE SEGURANÇA 

2 a VARA FEDERAL 

Juiz: MARCOS AUGUSTO DE SOUSA 

Data de Autuação: 27/10/1998 

Distribuição: 2 - DISTRIBUICAO AUTOMATICA (27/10/1998 

N° de volumes: 3 

Objeto da Petição: 1140900 -_MODALlDADE/LlMITE/DISPENSA/I 

Observação: 

Localização: 

Data Cod 

01/12/2003 123 
17:42:05 

17/11/2003 222 
15:43:05 

11/11/2003 178 
14:34:00 

01/10/2003 176 
17:21:02 

29/09/2003 154 
19:10:00 

29/09/2003 137 
19:00:00 

29/09/2003 172 
16:53:47 

16/09/2003 172 
18:50:11 

01/09/2003 218 
19:01:28 

08/04/1999 223 
12:36:00 

19/03/1999 222 
17:29:00 

01/03/1999 178 
16:10:38 

10/02/1999 176 
12:54:00 

- LICITAÇOES - ADMINISTRATIVO 

CONCORRENCIAS 003/97,006/97,007/97 E 011/97-TVC E 
CONC.MMDS003/97,005/97 DO MC/CONTINUACAO NO 
CERTAME 

CX - 5700 - CAIXA - 5700 

Movimentação 

Descrição Complemento 

BAIXA ARQUIVADOS 

REMESSA ORDENADA: ARQUIVO PUBLICADO NO DJ Ir DE 
17.11.2003 

INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA 
IMPRENSA: PUBLICACAO REMETIDA m5 
IMPRENSA DESPACHO 

INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA 
IMPRENSA: ORDENADA 
PUBLICACAO DESPACHO 

DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 
PUBLICACAO DIVERSOS 

CONCLUSOS PARA DESPACHO 

INSPECAO JUDICIAL REALIZADA 

INSPECAO JUDICIAL DESIGNADA 
REALIZACAO 

RECEBIDOS DO TRF 
PARA EXECUCAO DO JULGADO 

REMETIDOS TRF (S/ BAIXA) 
GUIA N. 007/99 

REMESSA ORDENADA: TRF 

INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA 
IMPRENSA: PUBLICACAO REMETIDA 
IMPRENSA DESPACHO 

INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA 
IMPRENSA: ORDENADA 
PUBLICACAO DESPACHO 

I 

09/02/1999 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO RECEBO A APELACAO ... MANTENHO 
16:00:00 A SENTENCA DE FLS ... SUBAM OS 

AUTOS ... 

01/02/1999 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 
15:34:00 

http://processual-df. trf!. gov .brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaopro. php... 24/11/2009 
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Consulta Processual 

18/12/1998 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA 
COM CI~fIA"Çl.9JM.pFIl::" \(",(): J> 

~. 17:52:00 :~~\l i\., , .. ~. (' \'1"\.-."'''' ',.. •..• ." ">, I 

16/12/1998 126 CARGA: RETIRADOS MPF ~.N\ST\'1:~)l('; 0/\::) '~l.,jl,j:5jfc H'-'j. &NB'! . '. '''';~,t:~E CC)4,il/) i~;: ,l, 12:44:00 I (~oMf . :: \, , 

,_~~, ~L,rt,,".-:f7ItP 
! 

15/12/1998 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / VISTA ., "L,"c'd,"1 .• H,.t:·;N>::. 

16:36:00 ORDENADA MPF 
_i 

02/12/1998 1793 RECURSO: APELACAO INTERPOSTA /' 

18:35:00 PELA,AJJ,~---í77/ 

16/11/1998 126 CARGA: RETIRADOS ADVOGADO PARA APELACAO - {~ 
17:06:00 AUTOR ADVG:DF00013657 ~r 6 DRE 

HENRIQUE DEL NERO InI 

16/11/1998 179 INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA '!" 

15:53:00 IMPRENSA: PUBLICADO SENTENCA DATA:CAMPO EM BR NCO 

10/11/1998 178 INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA 
14:38:10 IMPRENSA: PUBLICACAO REMETIDA 

IMPRENSA SENTENCA 

05/11/1998 176 INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA 
18:10:00 IMPRENSA: ORDENADA 

PUBLICACAO SENTENCA 

05/11/1998 156 DEVOLVIDOS C/ SENTENCA S/ 
18:05:00 EXAME DO MERITO 

SENTENCA 1013 
INDEFERIMENTO DA PETICAO 
INICIAL 

05/11/1998 137 CONCLUSOS PARA SENTENCA 
18:00:00 

29/10/1998 170 INICIAL AUTUADA 
14:46:00 

27/10/1998 2 DISTRIBUICAO AUTOMATICA 
16:27:00 

Partes 

Tipo Nome 
IMPTE COMUNICACOES ALTEROSARIO DOCE LTDA 

IMPDO PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES ANATEL 

IMPDO PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO DA ANATEL 

Adv MARISA SCHUTZER DEL NERO POLEnI 

Adv ALEXANDRE HENRIQUE DEL NERO POLInI 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 24/11/2009 às 17:12:59 

Consulta respondida em 0.393 segundos 

http://processual-df. trfl. gov .brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaopro. php... 24/11/2009 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERvIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - reTS versão 2.2.1] Page 1 of 1 
, '. 

TJE" l A"é.'1çb Nirc!'on.Ji 
. '., . :-. . _ . de .!"fdc.·:cr...rrrnun:c,.0(.;!H:::r,,-

~ Menu Principal ... 

~ Dados da consulta JI~ Consulta ~ Criar ~~9uivo Texto .... J. ____ _ 
UF: ES 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Piúma 

( Concorrência: 58/2000 ) 

Usuário: - Data: 24/11/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

latitude longitude 

205500000 40W430000 

Hora: 17:21:19 

http://sistemas.anatel,gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

Canal 

290 

Destaques do Governo 

Azimute 

267 

······.·S~s:remas······.·. 
InteratiVOS:'! 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais i menu ajuda 
1 

ERP 
(KW) 

0.020 

Cl 

C 

Obs. 

Coordenada pré-fixada 20550;40W43 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53770.000870/2000 - Comunicações Alterosas - Rio Doce Ltda. - pendência de recursos 
sem apreciação por esta comissão. 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providênci s de sua 
alçada. 
Em de de 2009. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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SERViÇO PUBLICO FéDE.RAL . 

MINISTÉRI.D DAS·COMUNléAÇÕl;S 
COMISS~'O'ESPECIAL DE LlCITA~19.\}!.,{ .. , 

~J'INISTF' ' 

, .' 

A Comissão Espeéial de Licitação, instituída por 1eio da Portaria Me 
n° 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e sua alterações, esciarece 
qu'e entend~ desnecessária, senão atentatória ao principio da eficiência administrativa, a 
remessa de processos 'à sua Secretaria para' fins de reclassificação' nas hipóteses de 
anulação de atos de habilitação após a divulgação do resultado final do. certame. 

A anulação do ato de habilitação de detmminado licitante só atinge os 
atos dele decorrentes, ou seja, a classificação deste mesmo licitante nas 'etapas 

. posteriores·· do. certame· (fases de. juigamentQ.das propostas J~.çl~ic~.s e 4e preço), não 
contaminando a habilitação e a classificação dos demais concorrentes. 

Há de ser lembrado, por'oportuno, que determinados atos posteriores à 
fase de habilitação, tais como .a abertura das propostas técnicas e' de preço, são 

. impossiveis de serem repetidas, de sorte que na hi1'l6tese de prevalência de 
entendimento contrário ao que ora e exposto, caberia a esta Comissão, tão-somente, '. 
republicar os mesmos conceitos de classificação j á divulgados, posto que as propostas 
analisadas seriam as mesmas, com o diferencial da exclusão do nome da pr:oponente 
inabilitada. 

Quer nos parecer, rogandq vênia aos que julgam de forma contrária, 
que, V.g., na hip6tese de anulação do ato de habilitação' de licitante classificada em 
prim€iro lugar, a segunda cploc,ada constante na ordem de classificação previamente 
divUlgada automatipamente é alçada à 'condiçãõ' de 'vencedoi:á; e assim sucessivamente, 
independentemente de quaisquer providências a serem adotadas por esta Comissão, 

'A reclasslficação; nos móldes adrede preconizados, além dt .inóéua:; é 
procedimento burocratizante que privilegia a forma pela forma, em detrimentos dos fins 
qUe os meios visan1 ilútrumentalizar. , 

Titular 
M')&C1)BrA~;:;:~~ ~I:: .• 1-
I ! TItular 

I 
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PUBUCADO'NO DIÁRIO 

OFICIAL DE~O lSiJ:jdQ_ 
Página:J~w~_Seç.ã~O.: -:'~n: ':rr .(í .~ 
P,NOTADO POR,"j~ 

MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 698 ,DE 28 DE JULHO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53770.000870/2000, Concorrência nº 058/2000-SSR!MC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de São Gabriel da Palha, Estado do 
Espírito Santo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
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ISSN I677-7042 

PORTARIA N' 465, DE 29 DE JULHO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO ~ DENATRAN, no uso das atnõuições legais, c. con­
siderando o disposto na Resolução n° 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CON'IRAN, e na Portaria nO 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENAIRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nO 
80000.02165912010-19, resolve: 

Art. l' Credenciar, por OI (um) ano, a partir da data de 
publicaçllo desta Portaria, nos teunos do art. 23 da Portaria n' 131, de 
23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria n' 
31212010, do DENA:fRAN, a pessoa juridica VISTORlA VlP DE 
VEícULOS SOUZA MENDONÇA LIDA ME, CNPJ -
11.773.697/0001-50, situada no Municlpio de Rio Verde - GO, na 
Rua 71, 20 - Popular, CEP 75.903-450, para atuar como Empresa 
Credenciada em Vistoria de VeCcu10s - ECV no Município de Rio 
Verde e conforme artigo 4° § 1° conceder precariamente a extensão da 
área de atuação para os Municípios de Montevidiu, Mineiros, Acreu­
na, Santa Helena de Goiás, Santo Antonio da Barra, Aparecida do Rio 
Doce, Maurilândia, Aragarças, São Simão, Piranhas, Caçu e Bom 
Jesus de Goiás no Estado de Goiás. 

Art 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
icação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARlA N' 466, DE 29 DE JULHO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NAClONAL DE 
TRÂNSITO - DENA:fRAN, no uso das atnouições estabelecidas pelo 
artigo 19 da LEI N" 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro - elB, e, considerando o disposto na 
Portaria nO 272, de 21 de dezembro de 2007, do Denatran, bem como 
o que consta do Processo Administrativo nO 80000.02055112010-17, 
resolve: 

Art. 10 Certificar o sistema de registro, controle e arma­
zenamento de lacres rastreáveis de aplicação em placas de iden­
tificação veicular do Departamento Estadual de Trânsito de Sergipe -
DETRAN/SE. 

Art. 2<) Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

DELmERAçÃO N' 97, DE 29 DE JULHO DE 2010 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NAClONAL DE TRÂN­
SITO - CON1RAN, ad referendum do CONTRAN. no uso das atri­
buições que lhe conferem o art. 12, inciso I, da Lei nO 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, clc 
o art. 6°, inciso IX, do Regimento Interno do CONTRAN, e a vista do 
disposto no art. 2° do Decreto n° 4.711, de 29 de maio de 2003, que 
dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT 
e, 

Considerando a necessidade de estudar a viabilidade de im­
tllantação de dispositivo auxiliar com o objetivo de reduzir a ve­

cidade desenvolvida em rodovias com baixo volume de tráfego; 
Considerando a solicitação do DER/MG para utilização em 

caráter experimental de dispositivo auxiliar do tipo alterações nas 
características do pavimento denominado 'bandas rugosas'; 

Considerando o disposto no parágrafo 2° do Artigo 80 do 
Código de Trânsito Brasileiro; 

Considerando o constante do Processo nO 
80001.02740612007-43. Resolve: 

Art. 1° Autorizar, em caráter experimental e exclusivo, o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
(DERlMG) a utilizar, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, o 
dispositivo auxiliar denominado 'bandas rugosas', confonne especi­
ficação apresentada ao Departamento Nacional de Trânsito e cons­
tante do Processo n° 80001.02740612007-43. 

Art. 2° Caberá ao DERfMG pre.venir os possíveis impactos 
negativos do referido dispositivo auxiliar sobre o pavimento e sobre 
construções lindeiras à rodovia. 

Art. 3° O DERlMG deverá encaminhar semestralmente ao 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN relatório deta­
lhado referente à utilização do dispositivo 'bandas rugosas', que per­
mita o monitoramento quanto à sua eficiência e a avaliação dos 
impactos positivos e negativos de seu uso. 

Art. 4' Para subsidiar decisão final sobre • utilização do 
dispositivo, o DER/MG deverá encaminhar ao CONTRAN estudo 
técnico conclmivo sobre a matéria, seis meses antes que se esgote o 
prazo concedido por esta deliberação. 

Art. 5° Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu­
blicaçllo. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Diário Oficial da União - Seção 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 693, DE 27 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÔES, no 
uso de suas atrIbuições, em conforntidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n. ° 53650.00061412000, Concorrência nO 
02712000-SSRlMC, resolve: 

Ontorgar permissão à SINCO - Sistema Nacional de Co­
municação Ltda. para explorar! pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclmividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-

~~o s~=~~i;:d~~f:~le:~SP!~~ ~en=s:!°d~raC~:= 
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

N' 145, sexta-feira, 30 de julho de 2010 

PORTARlA N' 695, DE 28 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÔES, no 

uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nO 
53000.01817912010, resolve: 

Autorizar. de acordo com o artigo 16 do Decreto nO 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, a SISTEMA ASSOCIADO DE COMU­

NlCAÇÃO LIDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de 

Sons e Imagens, canal 9- (nove decalado para menos), no município 
de Recife, Estado de Pernambuco, a executar o Serviço de Retrans­
missão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, em caráter primário, no município de Petrolina, Estado de 
Pernambuco, por meio do canal 23 (vinte e três), visando a re­
transmissão dos seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA DE 28 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso n do art. 9° e 
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n. ° 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n. ° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclmividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de outoIga somente produzirá efeito legal após delI'beração do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição. 

N" do Processo 

53 0.028304/09 

Nome da Eotidade 

Associa o dos Moradores de Pastos Bons - AMPB 

Localidade/UF 

Crateús/C 

PORTARlA N' 698, DE 28 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÔES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista 
o que consta do Processo n. o 53770.000870/2000, Concorrência nO 
05812000-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clmividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no municlpio de São Gabriel da Palha, Estado do Espfrito Santo. A 
pennissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
hberação do Congresso Nacional, nos teImaS do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

RESOLUÇÃO N' 543, DE 28 DE JULHO DE 2010 

Aprova o Regulamento para Certificação e 
Homologação de Sistemas Retificadores 
para Telecomunicações. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGJlNClA NACIONAL DE 
TELECOMUNlCAÇÔES, no uso das atnouições que lhe foram con­
feridas pelo art. 22 da Lei n' 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo 
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, 
aprovado pelo Decreto nO 2.338, de 7 de outubro de 1997; 

CONSIDERANDO os comentários recebidos em decorrência 
da Consulta Pública nO 39, de 10 de setembro de 2008, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de setembro de 2008; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o in­
ciso I do art. 214, da Lei n' 9.472, de 1997, cabe à Anatel editar 
regulamentação em substituição aos regulamentos, normas e demais 
regras em vigor; 

CONSIDERANDO o princIpio geral dos processos de cer­
tificação e homologação de produtos para telecomunicações de as­
segurar que os produtos comercializados ou utilizados no PaIs estejam 
em conformidade com os Regulamentos editados ou as nonnas ado­
tados pela Anatel; 

CONSIDERANDO dehberação tomada em sua Reunião nO 
571, realizada em 15 de julho de 2010; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nO 
53500.00034712009; resolve: 

Art.1 o Aprovar o Regulamento para Certificação e Homo­
logação de Sistemas Retificadores para Telecomunicações, na forma 
do Anexo a esta Resolução. 

§ l° A Norma para Certificação e Homologação de Sistemas 
retificadores para Telecomunicações entra em vigor após 60 (ses­
senta) dias de sua publicaçllo oficial. 

JosÉ ARTUR FILARDI LEITE 

§ 2° Durante o prazo estabelecido no § 1°, os ensaios poderão 
ser realizados com base nos requisitos constantes da Prática Telebrás 
SDT 240-510-722 - "Especificações Gerais de Sistemas Retificadores 
Chaveados em Alta Freqüência". 

Art 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RONALDO MOTA SARDENEERG 
Presidente do Conselho 

ANEXO 

NORMA PARA CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 

SlS~~~=g~grs:s PARA 

1. Objetivo. 
Esta norma estabelece os requisitos mínimos a serem de­

monstrados na avaliação da conformidade dos sistemas de retifi­
cadores, aplicáveis às telecomunicações, para efeito de certificação e 
homologação na Agência Nacional de Telecomunicações - Anate!. 

2. Abrangência. 
Esta norma se aplica aos sistemas de retificadores, relativos 

a fontes de corrente contínua que utilizem Unidades Retificadoras 
com tecnologia de chaveawento em alta freqüência devidamente cer­
tificadas e homologadas na Anatel, empregados nos serviços de in­
teresse coletivo. 

3. Referências. 
Para :fins desta norma, são adotadas as seguintes referên­

cias: 
I - Regulamento para Certificação e Homologação de Pro­

dutos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução nO 242, de 30 
de novembro de 2000. 

n - Regulamento para Certificação de Equipamentos de Te­
lecomunicações Quanto aos Aspectos de Compatibilidade Eletromag­
nética. 

m - Regulamento para Certificação de Equipamentos de 
Telecomunicações Quanto aos Aspectos de Segurança Elétrica. 

lV - MIL-HDBK 217F - MilitaJy Handbook - Reliability 
Prediction of Electronic Equipment. 

V - Norma lEC 61000-4-5 (2005) - Electromagnetic Com­
paboility (EMC) - Part 4: Testing and Measurement Techniques -
Section 5: Surge lmmunity Test. 

Vl- Norma lEC 61000-4-2 (2001) - Electromagnetic Com­
paboility (EMC) - Part 4: Testing and Measurement Techniques -
Section 2: Electrostatic Discharge lmmunity Test. 

Vll- ClSPR 22 (2005) - Inforrnation 1'ecbnology Equipment 
Radio Disturbance Characteristics - Limits and Methods of Mea­
surement. 

4. Definições. 
Para os efeitos desta norma aplicam-se as seguintes defi­

nições: 
I - Corrente nominal de salda (In) - valor definido para a 

máxima corrente de saída do SR na condição da tensão de flutuação. 
Para sistemas de 24V deverá ser considerado o valor de tensão de 
27Vcc e para sistemas de 48V o valor de tensão deve ser de 
54Vcc. 

n - Desempenho anormal sem danos - é aceitável que du­
rante a aplicação da perturbação ocorram anonnalidades no funcio­
namento do equipamento, sem perda de nenhuma funcionalidade. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.l:rl~ 
pelo c6digo 00012010073000102 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53770.00087012000 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 698, de 28 de julho de 2010, 
no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

o Brasília, J3 O de julho de 2010. p 

/~7 ~ //1 
// .. /~/ /{J// ~ / /./ /' // . / 

.~::>.// /./' '/ . // 
/. /" / 

L_-êÁRLOS ALBERTO FREIBEtfuSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Alice 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Ofício n!! 54 /201O/CGGM-MC 

Brasília, 1 7 de ago s to 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4!! andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2010. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n!! 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, anexos, os seguintes 
processos: 

~~1~V, 6NC~ lo ;ffYD fj 

MC006062010EM//! //,1 "d·r. C b, &eLv l~~-l'~. 
- 53000.028304/2009 - -'1 J.-t .. -'-".>{ ~" l\)··h I J 

MC 006072010 EM/"§ voL. 
- 53000.009381/2003 .... ' i 
MC 00608 2010 EM//" 
- 53830.000040/2000""')' 3 
MC 00609 2010 EM ~. ti 
_ 53770.000870/2000 '" .3 c0 

MC 006102010 EM / 
- 53000.009236/20Ó8 - J 3, 

MC 00611 2010 EM/ 4 
- 53000.023596/2007 ~ ~ 7 

MC 00612 2010 EM~ LL 

\ t 

t \ 

- 53710.000387/1997 / 53000.031162/2004 

't \ 
\ 

til 
t"'J 

.. 1 f 
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MC 00613 2010 EM /' 
- 53000.092143/2006 -C~ 

MC006142010EM/~ .-6 

- 53000.048532/2005 ... ,:} 

MC 00615 2010 EM /' 
- 53000.003058/2008 - d 1 
MC006162010EM~,1 
- 53000.007952/2008 "= Ó b 

MC 006172010 EM /.. 
- 53670.000648/1998 .... t 2> 
MC 00618 2010 EM/.. 
- 53000.029159/2009 _ 1 q 
MC 006192010 EM ~ J 
- 53000.004260/2006 ,,) ti-t 
MC 006202010 EM /' 
- 53000.008342/2009 _ ~ \ 

MC006212010EM/ .I 
- 53000.063319/2006 .,.. 1 \ 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATNOSPLl 

", 
/J' V'-' C I Cll \}~k 
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com{l~. 

'bq,~ ~ 
, _ Fls O' 

MINISTERIO DAS COMUNICA~ÇOES A g ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA '~ 

DEPARTAMENTO DE OU~TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~<-: 
COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS /VV 

DESPACHO N° 'L ~ /2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53770.000870/2000 
Concorrência nO: 058/2000-SSR/MC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Comunicações Alterosas - Rio Doce Ltda. 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n.O 1 do processo em referência, do 
Município de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, foi devolvida da Casa Civil da 
Presidência da República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, de fevereiro de 2011. 

4xd'''1 
ALICI~~ifl DA S. LUZ 

Agente Administrativo 

Conferido. 

ANA PATa /'SCIOCAMPOS 
Coordenadora de outorga't; onsignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

(0\ 
, ! )i) ') 

VAN :RÀBÉLO 
I de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em 1JL; JJ3J-

DERMEVA'" Q[~~OR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.25] 

Miliist~rió das ComunitaçQé$ 

l\V{".EJcld i\\j .. if.:i(3r·~1 

dI'} lel.;H:t)HltHJ/C 

do Governo 

Page 1 of 1 

~ r>'1enu Principal .... SRD »» Consultas »» Geral I internet teia rnenu ajuda 

Tela_Ini:i~I ___ Jr~ .._~:~u~~a(j~_~~ _:~_~-=-~~~~. ____ . __ ~ __ .. ___ ._~ _____ ._. ___ ._. _____ . __ . __ ._ .. __ ..... __ ... _._ ... __ ....... _ .... . 
Consulta Geral 

Canal/Freq Entidade 

COMUNICACOES ALTEROSAS - RIO 
DOCE LTDA 

UF Localidade 

ES São Gabriel da Palha 

Usuário: anatel\mariamonica - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 

Serviço Fase Situação Caro 

FM C 

Data: 14/03/2011 Hora: 10:41:36 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

14/3/2011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

Destaques do Governo 

MAnTA MI"\MTI"'A l!::IIOT.n.n.n DI"\.n.D4Tr-JI~S DE LIMA 

I 
Sistemas I 

. Interativos 

1'1enu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci? -I internet teia 
r="~~~~~ RADIODIFUSAO 

Dados da consulta . ..11 ~_o.~~ultad~ __ oo .. o_oo. ___ .. o __ ._o ___ .o_ .. __ o .... __ ......• 0 •• _ ••• 0 •••••• __ ••••• _ •••• 0. ".00 

menu ajuda 

Consulta Participação do Sócio - SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES 

Serviço UF Município 
Nome 

Entidade 

205 ES Guarapari RADIO GAETA LTDA 

230 ES São Mateus RADIO MUSICAL FM L TDA 

Registro 1 até 2. de 2. registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/siaccoLN ovo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&N o... 14/312011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 gfJrn 
'.~ J • 

Ministério dáS Córrmnkações 

BOM 
MADTA M6"\MTf"8\ li:~IDT~~~~TI':!.§IC:S DE LIMA 

I 
SfsternáS 1 

lntérativos 

e 1"1enu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci~ -I internet teia menu ajuda 
r-"""~~~~~ RADIODIFUSAO 

~ ~~~~s ~da ~c.~~S.~~It~~~~,c;U@:~_:~~~~~~ ___ ~~_~_~ __ ~_. ___ ~ _______ ~~_.~. ___ ~ _____ ~ ___ . ____ _ 
Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: STEUO DIAS 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnetlsiaccoCNovo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 14/3/2011 

li 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 
i 

PROCESSO ESPECÍFICO -

058/2000-SSRlMC 

53770.000870/2000 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESIIN.o 05" i /2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 058/2000-SSRIMC, na qual a empresa COMUNICAÇÕES ALTEROSAS 
- RIO DOCE LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São Gabriel da Palha, Estado do 
Espírito Santo, retornou da Casa Civil da Presidência da República para nova instrução 
do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 243/245, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestaç~o. 

, , 

mml/CEL 15/03/2011 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 057/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53770.000870/2000 (cópia 1) 
Interessado: COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/ Nº 1971-2.17/2009/ACO/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 221 a 224, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 

Consu 

278



Ofício nº 21 

Ao Senhor 

"j 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeI.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 11 de· julho 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º a,ndar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 001082011 . 
- 53710.000922/2001 

MC 001092011 
- 53640.000955/1998 

MC 001102011 
- 53000.037972/2007 

MC 001112011 
- 53000.009210/2008 

MC 00112 2011 
- 53000.036950/2007 

MC 00113 2011 
- 53000.011560/2008 

MC 00114 2011 
- 53000.009391/2006 

MC 00115 201~ 
- 53000.018043/2003 

/1 i 

I; • 

{fJj 
, 

.,/ 
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MC 00116 2011 
- 53000.071002/2007 

MC 00117 2011 
- 53000.028208/2009 

MC 001182011 
- 53000.005319/2008 

MC 00119 2011 
- 53000.018835/2003 

MC 00120 2011 
- 53000.003567/2004 

MC 00121 2011 
- 53000.008191/2002 

MC 00122 2011 
- 53000.008191/2002 

MC 001232011 
- 53000.008191/2002 

MC 00124 2011. 
- 53830.000237/2002 

MC 00125 2011 
- 53830.000234/2002 

MC 00126 2011 
- 53830.000126/2002 

MC 00127 2011 
- 53770.000870/2000 

Atenciosamente, //) 

,/"/' 
.' / 

.f / /J /11 '2' (' li /{ ....-..... 'i ,"l'i/,! ,/ /J'v ,/ ir .{ V ,1 ' . 

,1:' PE~~DE AÍCÂNTARA DUTRA 
f ' Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSI 

2 

280



281

, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

"-

EDITAL DE CONCORRENCIA N° 058/2000 - SSRlMC 
LJL I- } 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Maio de 2000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 058/2000 - SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, toma 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 04/07/00, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado do Rio de Janeiro, situada à Praça XV de Novembro, 20 - 9° Andar - Centro - Rio 
de Janeiro/RJ. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela lei n2 4.117, de 27108/62, pelo Decreto-lei n2 236, 
de 27/02/67, pela lei nQ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nQ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada üma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal. na DelegacIa do Ministério das 
Comunicações no Estado do Rio· de Janeiro, situado conforme a seguir indicado, até 20 
(vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da 
Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Praça XV de Novembro, 20 - 9° Andar 
Centro 
20040-006 - Rio de Janeiro - RJ 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (htlp://www.mc.gov.br). . 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publica~ no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e §4° da Lein.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias loéalidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nQ 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da, União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a ~xceder os limites previstos no art. 12 do Decreto~lei n2 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico~Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devida'mente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por -ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

~ 
5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9° do Decreto 
n2 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação,-somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão' de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 
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5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT -;- (PC+ELP) > == 1,0 

IS 
AT 
PC 
ELP 

: índice de Solvência 
: Ativo Total 
: Passivo Circulante 
: EXigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, nà forma da lei: 
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a) da Receita Federal: 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2.(dois) do modelo apresentado no' 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
~ noticioso, observadas as condições estabelecidas ,no, subitem 10.7.1.3 do Edital, 
~ \) preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111- ' , 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
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qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inf~rior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. . 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada' 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

"\. _\ 8. APRESENTAÇ~O E RECEBIMENTO DA DOCUI\(IENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, cs- DA PROPOSTA TECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dírigente(s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
nº2 e Conjunto nQ 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ---

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)de Prestação do (indicar a localidade de inferess(1) 

Razão SociaJ da Proponente: 
( indicar a Razão Sodal) 

Conteúdo: 
Conjunto nO 1- Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 

I RpaulHrinHnp Fiscal 

CONJUNTO NQ 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nQ / -SSRlMC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Coniunto n° 2: 
Proposta Técnica 



291

10 

CONJUNTO Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preco pela Outonm 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no ítem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, . 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. . . 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro). com, até,44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via. rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente. 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena derião aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC nº 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão à pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
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representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos nQ 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicação do resultado da análise no Diário Oficiai da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto nQ 2) e Proposta de Preço pela Outorga· 

~ 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação~ . 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n2 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 
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10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

1004 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto n2 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

~
10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: . 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x (Tt -16) pontos, para 16 < Tt:s; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5%:S; T:s; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 
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a) P3::: 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5%:::; T:::; 8% 

b) Condição Mínima: T == 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 == 78,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2%:s.:; T:s.:; 4% 

b) Condição Mínima: T ::: 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 ::: 18,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2%:s.:; T:::; 4% 

b) Condição Mínima: T == 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 ::: 8 + 40 x [(36 - pz) I (36 + PZ)] , para 9 :s.:; pz:::; 36 

B) Condição Mínima: pz::: 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT::: (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo Iicitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 
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11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nQ 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objeti'vos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido, classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

pp:: 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP :: 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim :: Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP :: (0',90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
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onde, 

VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 
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VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

~ 
12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultádo conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da 'Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no in~ervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 
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12,7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12,8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em' v.\ sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. , 

O 12.12 O Ministério das Comunicações providenciará ~ pUblic~ção no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da inUmação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 
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13,2,1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão, 

13,3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo. Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) sígnatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes especificos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de fi (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as propon·entes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 
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14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos;' 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação' 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "clt e "er, do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa dei interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveiS à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2: 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a màtéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - F, 2 de maio de 2000. 

M 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

21 
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Estado do Espírito S:mto 

Localídade de Execução 
do 

Serviço 

Conceição da Barra 

Itaguaçu 

Muqui 

Piúma 

São Gabriel da Palha 

Venda Nova do Imigrante 

ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 058/2000-SSR/MC 

ESPECIFICAÇÜES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUçAo DO SERVIÇO 

Tipo do Serviço de Radiodifusão Canal i Classe Grupo de 
I1 

I Enquadramento 
.: I 

Sonora em Freqüência Modulada . i: 236 I: C A ' I 

Sonora em Freqüência Modulada 232 I' , I 81 A 

Sonora em Freqüência Modulada 220 i 82 A 

Sonora em Freqüência Modulada 290 ~ I C A 

Sonora em Freqüência Modulada 222 ' I C A 

Sonora em Freqüência Modulada 264 C A 

CJ 

Preço Mínimo Data de , 
da Outorga ; recebimento 

I' 

(R$) li dos documentos 

. i_ 

T 14.847,50 11 04/07/00 ., 
10.000,00 II 04/07/00 

'I 

10.000.00 04/07/00 

10.000,00 'í 04107/00 

19.472,50 04/07/00 

10.000.00 04/07/00 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 
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que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

24 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; . 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra "entidade executante de 
serviço de radiodifusão. nem de outras empresas de"" radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 "dó Decreto-lei nQ 236. de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

-------------------,---------------------
(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente:. __________ _ CNPJ/MF: ______ _ Data: __ I __ I __ 
Edital da Concorrência nQ 1 -SSRlMC Localidade: UF: ----- --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalístico$, educativos (8) (8/A)x100 

e informativos 
-

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (8) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerádos na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)x100 

~~.-~-._~--,.= .. _===== 

N 
O'l 
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v{r 
5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao 
subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A) x 1 00 

outoraa. 
--------

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

N 
-...J 
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ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

28 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: n2 __ -SSRlMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ---
6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 

algarismo e por extenso 

ia Parcela: R$, __________ ---O.. ____ _ 

algarismo e por extenso: 

23 Parcela: R$ , 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

29 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO 0 _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ nQ 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nQ 

, de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulan:entos' e, cumulativamente, pelas, 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado 'd , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas é·, culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência nQ 

__ /_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e li. dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



313

32 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no ítem 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituido na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiro~, na forma da Constituição Federal, . 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; . 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornal ístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto. 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f'desta cláusula; 

e) destinar. diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta Cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795. de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "dn 

desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
_________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
_______________ em ______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 
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Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - . O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a re.stituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, reguli?mentos e disposições normativas. 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcialdb Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
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considerar-se-á O Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 173 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a • 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ __ /_ - SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permi$são em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas. 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constituí seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n2 __ '_-SSRlMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessqa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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